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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO O11I2O2O

SISTEMA DE REçISTRO DE PREçO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IIiíPERATRIZ. MA, AtrAVéS dA PREGOEIRA OFICIAL

E EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada

no dia 25 dejulho de 2018, torna público para conhecimento dos interessadgglle" realizarâ,
por meio dé sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO no

O1112O2O, tipo MENOR PREÇO POR.ITEM, objetivando registro de preços de interesse da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo no 02.í9.00.595212020, conforme descrito neste Edital e seus anexos.
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ó nte: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDESolicita

eventual e futura de MATERIAIS CORRELATOS, para atender as

necessidades da Secretaria Municipa I de Saúde de lmperatriz e suas coorde naÇões
Objeto: Aquisição

Esclarecimentos: Até 2710712020
atendi mento@imperatriz. ma.qov. br

às 18:00 hrs Para o endereço

lmpugnações: Até 2710712020
af end i mentorôi m oeratriz. m a. o ov. br

às 18:00 hrs Para o endereço

lnício da Sessão Eletrônica:0310812020 às 09:00 hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereço Eletrônico: www. comprasnet.qov. br

UASG:453204

Endereço para retirada do Edital
i m peratriz. m a. gov. br/l icitacoes/

com prasgovernamentais. gov. br e

VALOR
ESTIMADO,
MÁXIMO, DE
REFERENCIA
OU SIGILOSO

N Valor: R$ 53.728.006,95 (Cinquenta e três milhões, setecentos e

vinte e oito mil, seis reais e sessenta e cinco centavos).

N Estimado

tr Máximo

tr Referência

Si iloso.

NATUREZA DO
OBJETO

N Aquisição

fl Serviço

E Obras e Serviços de Engenharia

PARTTCTPAçÃO
MEI /MEI

EPP

n ticitaçao Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei
Complementar no 123106

N Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /
ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar no 123106

E Licitação de Ampla Participação.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. SUPORTE LEGAL:
í.í. Lei Federal no 10.52012002;

1.2. Decreto MuniciPal no 2212007;

1.3. Lei Complementar no 12312006;

í.4. Lei Gomplementar no 14712014;

1.5. Decreto Federal no 8.538/20í5;
í.6. Lei n.o 8.666/93; e
í.7. Decreto Federal no í0.024/20í9
1.8. Decreto Federal no7.89212013

1.9. Decreto Municipal no 0í3/20í5

2. DO OBJETO: I

2.1. Oobjeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosalprr. . aquisição

do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME do Edital, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

2.2. Havendo divçroência entre as esoecificacões deste obieto descritas no

COMPRASNET e as esoecificacões constantes deste Edita!. serão considêradas como

válidas as do EditaL Fendo estas a oue os licitantes deverão se ater no momento da
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prazo para envio da proposta/documentação: até 0310812020 às 08:59 hs (art. 26 Dec

1002412019
DEFINI

NUMERO DO ITEM

ABERTO E FECHADO

N ABERTO
7.2MODO DE DISPUTA

N trtÃo

tr SIM - Prazo para entrega da amostra: 

- 

dias

úteis, a contar da convocação, conforme item 

-
do Termo de referência

APRESENTAçÃO
DE AMOSTRAS:

N NÃo

E StM, na forma do item
Referência

do Termo de
I

-

vtstTA tÉctilcA:

e-mail:o Daiane Pereira Gomes

ralriz- MA, CEP: 65900-505.Rua Urbano -lmno 1657 J

Referência de Tempo: para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o horário
de Brasília - DF.

nOBS

elaboracão da orooosta.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

a. DA DorAçÃo onçemeurÁrul
3.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos

do art. 7o, § 2o, do Decreto Municipal 01312015.

4. DO CREDENGIAMENTO

4.í. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação do§ ilteressados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sitio www.comprasqovernamentais.oov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil'

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técniCa para realização das

transações inerentes a este Pregão'

4.4. Éde responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo'lhe

zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos çus dados cadastrais no

slcAF e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pdla informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem .nt"rior, pÔderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação

5. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

5.1. poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da lN

SEGES/MP no 3, de 2018. t
5.í.í. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 1 1.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor

individual- MEl, nos limites previstos da LeiComplementar no 123, de 2006'

S.3. lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo

telefone: 0800 978 9001 ou através do sítio: http://www.comprasnet.qov.br.

t3ct5
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5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

5.4.í. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

5.4.2.que não atendam às condições deste Editale seu(s) anexo(s);

5.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de

1 993;

5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo

de dissolução ou liquidação;

5.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio;

5.4.7.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público -'OSClP, aiüando nessa

condição (Acordão no 74612014-TCU-Plenário).

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.í. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar.no
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts.42 a 49',

5.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no

certame,

5.5.í.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte.

5.5.2. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
no Edital;

5.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

5.5.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

5.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no
inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;
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5.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou pera reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislaçáo, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de '1991 .

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e no Edital.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.í. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

lances.

6.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sisterna eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas.

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.5.1. Valor unitário e total do item;

6.5.2. Marca;

6.5.3. Fabricante;

6.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência. indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia;

6.5.4.í. Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do obieto),
a marca, o modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante

do certame. Estas informações deverão ser inseridas no campo proprio

destinado pelo sistema compras governamentais para esta finalidade.

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas

(Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário);

6.í0.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7,2. O modo de disputa do referido edital será ABERTO;

7.2.1 Modo de Disputa Aberto:

7.2.1.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o

modo de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos

pelos licitantes, com prorrogações.

7.2.1.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7.2.1.3A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.2.1.4Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterioies,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.2.1.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.2.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

7.2.2.1Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.2.2,2A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos. Após esse ptazo, o sistema encaminhará aviso de

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual

será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.2.2.3Encerrado o ptazo previsto no item anterior, o Sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os dâs

ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.2.2.4Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.2.2.5Apôs o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.2.2.6 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinÍcio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste ptazo.

7.2.2.7 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado

na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

{.



ESTADO DO MARANHÃO
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7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes.

7.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.6.1. O iance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances:,sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta. que cobrir a melhor )

oferta deverá ser R$ 0,01.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.í0. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão;

7.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

7.í1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.12.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.
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7.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
participantes.

7.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

7.í6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado

pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.í7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele

ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

7.í8. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44e45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no8.538,

de 2015.

7.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação

automática para tanto.

7.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
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7.24. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação

pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

2.25. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele

previsto no art.3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

7.25.1. no paÍs;

7.25.2.por empresas brasileiras; 
t'

7.Z;.3.por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnoiogia

no País;

1.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserya de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.26. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de

desempate.

7.27. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido

melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.í. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a)

Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa
RFB n. 971, de 2009, em razáo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de
desclassificação.

8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
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materiais e instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" ptazo razoável para

tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.í. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrÔnico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1.1. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o.ptazo
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a
nova data e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.í. Também nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos paru a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO

9.í. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

4L{o3
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9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da U nião (www. portaldatransparencia.qov. br/ceis) ;

g.í.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa e lnelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (

www.cni. br/ imorobidade adm/consultar req oho)

g.í.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.í. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

I mpeditivas I ndiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

9.í.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) consultará o Sistema de Cadastro

Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o

disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de

2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à

data prevista para recebimento das propostas;

9.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.
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9.4. Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio

do sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante

será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

9.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art.

43, § 1o da LC no 123, de 2006.

9.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores STCAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstrução

Normativa SEGES/MP no 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação

relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a

Qualificação Econômico-Financeira, nas condiçôes descritas adiante.

9.6. Habilitacão iurídica:

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1

9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. portaldoem preendedor. oov. br ;

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o arl. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

9.6.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2o do
Decreto n.7 .775, de 2012.
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9.7. Reqularidade fiscal e trabalhista:

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751 , de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

9.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.7.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.7.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatorio, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.7.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

9.8. Qualificação EconôLliqo-Financeira.

9.6.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da

lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e '165).

9.6.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.

decreto de autorização;

9.6.í0. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva;
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9.8.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentadó§na fóÍma dãIei, qúe comproliêm*ãbõa sifuação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;

9.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis

referentes ao período de existência da sociedade;

9.8.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o
artigo 112da Lei no 5.7M, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
LG = Circulante

Ativo Total

SG=
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.9. Qualificacão Técnica

9.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a
qualiÍicação técnica, por meio de:

9.9.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
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pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado.

9.9.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão

dizer respeito a serviços/fornecimentos executados com as seguintes características
mínimas:

9.9.4. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar comprovação de aptidão
para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados de capacidade técnica fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público
ou Privado (inciso ll, combinado com o § 4o, tudo do Art. 30, da Lei no 8.666/93),
devendo apresentar atestado(s) que contenham os dados a seguir:

9.9.5. Nome da Licitante, CNPJ, razáo social e o domicílio;

9.9.6. Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado
(colocar a Razão Social/nome do órgão e o CNPJ);

9.9.7. Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado
pela Licitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada;

9.9.8. Alvará Sanitário vigente expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária do
Estado ou do Município da sede do licitante, nos termos da Lei 6.360/76, artigo 20 e
artigo 80, ll.

9.9.9. Autorização de Funcionamento e Comercialização (AFE) emitida pela
ANVISA, compatível com o objeto da licitação com publicação no DOU.

9.9.10. Certificado de regularidade de empresa junto ao Conselho Regional de
Farmácia (CRF), dentro do prazo de validade.

9.10. Descrição do material fornecido/serviço prestado;

9.í0.í Para fins de aceitação serão considerados os critérios de compatibilidade de
características, de acordo com termo de referência.

9.í1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaçâo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digita!.

9.12.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.12.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.12.3 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralizaçáo do recolhimento dessas contribuições.

9.í3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma Vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

ptazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

g.í5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularizaçáo.

9.í6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

9.í7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não aprçsentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabêlecido

neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitaçâo da proposta subsequente.

9.í9. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

í0.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:
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í0.1.í. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

í0.í.3. conter os dados da empresa, razão social, número do CNPJ, endereço,
contatos e dados do representante legal

í0.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Cüntratada, se for o
caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

í0.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

í0.3.í Ocorrendo divergência entre os preÇos unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

í0.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

í0.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

íí. DOS RECURSOS

íí.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11-2-1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11-2.2- A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarâo a contar do

término do pràzo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

í 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

íí.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

12. OA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e

imprensa oficial de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

í3. DA ADJUDTCAçÃO e HOMOLOGAÇÃO

13.í. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a)
Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatorio.
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14. DO REGISTRO DE PREÇO

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro

formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras

aquisições da Administração Pública.

14.2. A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condiçôes de compromisso paru a futura contratação/aquisição, inclusive com preços,

especificações técnicas, fornecedores e orgão participantes, conforme especificações

contidas neste instrumento convocatorio e nas respectivas propostas apresentadas pelos

licitantes, conforme exigências editalícias.

14.3. A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa

máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não

obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada,

possibilitando a aquisição integral, parcialou mesmo a não aquisição. '

14.4. O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data dé

assinatura da respectiva ARP.

14.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contratações

que delas poderão advir, facultando-lhe a realizaçáo de procedimento específico para a

execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a

preferência de fornecimento em igualdade e de condições.

14.6. Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará

os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se

constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados

os requisitos de publicidade e economicidade.

14.7. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no ptazo determinado pela Administração, a

contar da data de seu recebimento.

14.8. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.9. A aquisição dos produtos/prestação dos serviços junto ao fornecedor registrado será

formalizada pelos Órgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência,

através de requisição formal, ou similar, no que couber.

14.10. Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item

anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar
os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de
sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.
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í5. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

15.1. Orgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a Secretraria Municipal

de Saúde, tendo como Orgão Gerenciador do presente SRP a Superintendência de

Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação - CPL.

15.2. Orgáos não participantes - todos os demais orgãos da administração pública

municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas

públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais entidades

controladas, direta ou indiretamente pelo Município.

í6. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer

outro orgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do

certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de Registro de

Preço desta Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a

vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 20í5.

16.2. Os orgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a

Comissão Permanente de Licitação, para que esta indique os possíveis fornecedores e

respectivos preços a Serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

16.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de

Registro de Preços sem prévia autorização do Orgão Gerenciador.

16.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não

participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo

previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

16.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do

orgáo gerenciador seráo realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do orgão

gerenciador.

17. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO

17.1. O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

17.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

17 .1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no ptazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

17.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado.

17 .1 .4. Tiver presentes razôes de interesse público.

17.1.5. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas nos incisos l, ll e lV do caput do
Decreto Municipal no 13, de 3í de março de 2015, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL. 
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17.1.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,

decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

í8. DAS OBRIGAÇÔES OO ORGÃO GERENCIADOR

A. Compete ao orgão Gerenciador:
B. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de

Preços- SRP;
C. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro

de Preços;
D. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

E. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados;
F. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais,

em relação às suas proprias contratações;
G. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade

dos preços registrados;
H. Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

t. Reópeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações

dela decorrentes;
J. Compete aos órgãos interessados e não participantes:
K. Manifestar intenção de compra por meio oficio ao Orgão Gerenciador;
L. Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de

instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado o
ptazo de vigência da ata;

í9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

19.1. Apos a homologação da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de.,
classificação, convocará, no ptazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor(es) para'l
assinatura da Ata de Registro de Preços.

19.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da

sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das

condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, parafazé-'
lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

í9.3. A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o

compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de 12 .,

(doze) meses, a partir da sua assinatura.

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-
se a realizaçáo de licitação específica paru a contratação pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do Decreto

Municipal no 13, de 31 de março de 2015.
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20. DA CONTRATAçÃO

20.í. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

20.2. O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um ptazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à convocação
prevista no item anterior.

20.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuÍzo da aplicação das sanções

cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

20.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a

associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

21. DO REAJUSTE

21.í. Os valores estipulados neste termo serão reajustados a fins de manter o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos
Administrativos.

21.2 Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo

administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos

cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de Licitações e

Contratos Administrativos.

22. EXECUÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

22.1. Os critérios de execução do objeto e de fiscalizaçâo estão previstos no Termo de

Referência.

23. DAS OBRTGAÇOES OA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

23.í. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

24. OO PAGAMENTO

24.í. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

25. DAS SANÇOES

25.1. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para

a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

25.1.1 Cometer fraude fiscal;
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25.1 .2 Apresentar documento falso;

25.1.3 Fizer declaração falsa;

25.1 .4 Comportar-se de modo inidÔneo;

25.1 .5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

25.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

25.1.7.Não mantiver a proposta.

25.2. Para os fins da Subcondição 25.1.4, reputar-se-ão inidones atos como os descritos

nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n' 8.666/93 e a apresentação de amostra

falsificada ou deteriorada.

26. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante

petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico

"DADOS DO CERTAME", até às 18 horas, no horário oficialde Brasília-DF.

26.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização

do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

26.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro(a) até 03 (três) dias

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço

eletrônico indicado no tópico "DADOS DO GERTAME", até as 18 horas, no horário oficial

de Brasília-DF.

26.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro

será auxiliado pelo setor técnico competente.

26.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prwistos no

certame.

26.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do

Comprasnet e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

27. OA RESCISÃO DO CONTRATO

27.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666i93.

27.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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27.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da $ecretaria Municipal de Saúde,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93,
notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

27.3.2. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas
trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias
e para com o FGTS.

27.3.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde; ou
Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

27.3.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao
contratado o contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a
XVI da Lei Federal no 8.666/93:

27.3.5. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de
$aúde, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo ptazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

27.3.6. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Secretaria Municipal de Saúde decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação.

27,3.7. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saude, de área, local
ou objeto paru a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

27.3.8. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da
rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.
d) A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

27.4. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.
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28. DOS ANEXOS

28.1. lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações Técnicas;

b) Anexo ll- Modelo de Carta Credencial;

c) Anexo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;

d) Anexo lV- Minuta do Contrato;
e) Anexo V- Declaração a que alude o ar1. 27o, V da Lei n.o 8.666/93;

f) Anexo Vl - Modelo de Declaraçáo Dando Ciência de que cumprem plenamente os

Requisitos de Habilitação.

29. DO FORO

29.í. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de

lmperatriz, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja

33. DTSPOSTçÕES FTNATS

30.í. A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este Pregão,

devidamente motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,

mediante ato escrito e fundamentado.

30.í.í. A anulação do Pregão induz à do contrato.

30.1.2. As Iicitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

30.2.É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquerfase deste Pregão
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados
para fins de classificação e habilitação nos termos do § 3' aft.43. da Lei 8.666/93.

30.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

30.3.í. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados
na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste
Pregão.

30.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

q
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30.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n' 11.488, de

15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microemoresas e empresas de

pequeno porte. -- -'-r--''-- l

30.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊttCn e o'
texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do

Edital.

30.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por

conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n" 10.52012002.

30.8. Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios

www.comprasgovernamentais.qov.br e www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes , no link "Central

de Licitações - Pregão Eletrônico".

30.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n' í2.846, de 1o de agosto de

2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de

pessoas juridicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial,

ao constante no aÉ. 5o, inciso lV, correspondente aos procedimentos licitatório, indicando

que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos

envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

30.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível,

que possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de

microempresas e empresas de pequeno porte:

30.í0.1. Na hipótese de não havervencedor paraa cota reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

30.10.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

30.10.3. Nas licitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,

justificadamente.

lmperatriz - MA, 15 de julho de 2020.

ry^f-)

Daiane Pereira Gomes
Pregoeira

G"^,-v
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PREGÃO ELETRÔNICO NO O11I2O2O. CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de na
Rua no _, inscrita no CNPJiMF sob o número
neste ato representada por , portador do CPF no e
RG no abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Saúde, os preços
infra discriminados, para FUTURA E EVENTUAL aquisição eventuale futura de MATERIAIS
GORRELATOS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e suas coordenações, conforme anexo I - Especificações Técnicas, objeto do
pregão eletrônico no 00812020-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
FORNECIMENTO", emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$ .......... . (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

)

Aqz,o
Ne§íâtr

iÊf#à
"dt*

de 2020.
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1. DO OB.IETO
1.1 Constitui objeto deste Termo de ReferÉncia à aqúsição eventual e futura de MATERIAIS

CORRELATO§, para atender as-necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Imperatiz e

suas coordenações.

2. DA JUSTINCATTVA
2.1 A aqúsição dos materiais correlatos em questão é de suma importância para o

abastecimento das coordenações da secretaria municipal de saúde, haja vista que são

imprescindíveis púa a melhoria e manutenção da qualidade de vida da popolação sendo

indispensâveis na reabilitaq,ão de pacientes tatados em Imperatiz - Ma.
2.2 A divisão dos materiais correlatos foi por I (um) lote üsando dotar de maior celeridade e

eficiência as várias etapas procedimentais relativas à licitação, formalização e gerenciamento das

atas de regrstro de preços, aqúsição e recebimento dos materiais correlatos e controles dos atos

processuais, @E reflexos na economia processual e financeir4 além de proporcionm uma maior
aüatividade para as empresas participantes da licitação.

2.3 Ademais tendo como a conveniência de que as entegas sejarn feitas de forma parcelada e

atenda mais de um órgão ou entidade do município, o Sistema de Registo de Preços demonsüa-

se a opção mais viável ao procedimento licitatório.
2.4 Os Materiais correlatos previstos neste Terrro de Referência se enquadram na classificação
. de bens comuns, nos termos da ki no 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do

Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontadas no mercado,

podendq portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletônico com vistas'a obter a

melhor pioposta para a Adrrinistração Pública
2.5 PaÍa tanto, o presente TR explicita os elementos básicos e çssenciais dgterrrinados pela

legislação, descritos de forma a súsidiar aos interessados em participarem do certame licitatório

1 nâ preparáçao da documentação e na elaboração da proposta. 
:,',2.§ - 

Optou-se pela organização deste certame por itenU sempre _em l":peÍo^1_t"t:-qplu' compeüção e conforme previsto no art. 23 §§ lo e 2o da Lei n.8666193 e Súmula 247 do Plenrário

"i, do TCU.
!-.

3. DO FUNDA]VIEIYTO LEGAL
3.1 A eventual e futura contratação de pessoa jtrídicq para a aquisição dos materiais correlatos,

objao deste Termo de Referênci4 se enquadra na classificação de bens comuns, e enconta
amparo legal na ki no 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no Município pelo

Deqeto Municipal n.o 2212007; no Decreto Municipal n.o 013, de 3l de março de 2015 e

alterações posteriores, eü€ regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Município de

Irnperatriz; na Portaria no 448, de 13 de setembro de 2002, do Ministério da Fazenda - Secretaria

do Tesouro Nacional e nas demais legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariarnente, no que

couber, a Lei n.o 8.666, de 21 dejunlro de 1993, com suas alterações subseqüentes.

3.2 Justifica-se a opção pelo sistema de regisho de preços deüdo o quanto a AdminisEação

tende a economizar nas suas aquisições, não precisando providenciar grandes áreas para

de materiais, e ainda, resolve seu problema quando se toma dificultoso prever com

total exatidão os quantitativos a serem licitados, enüe outras vantagens. Segrrndo Edgar

Guimarães e Joel de Menezes Niebúr (2008, p,25), assinalam que o sistema de regisEo de

Av. Dorgival Pinheim de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872/ Fax: (99) 3524-9872

site: www. imperatriz. ma.gov.br
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pÍeços amenizamúto a tarefa dos órglios públicos, senão vejarnos;
"A prirrcipal vantagem do registro de preços ocoÍTe em relação aos objetos cujos
quantitattvos seiatn de dtficil previsibilidade, como ocorre com pneus, peças,
combustíveis, material de expediente, materiais correlatos, insumos de it{ormática, eic.

3.3 A aquisição de materiais correlatos pelo sistema de registo de preços está claramente
eNquadrada na seguinte hipótese do Art. 3o, N do Decreto Municipal n." l3l2015, quando, pela
nafireza do objeto, nâo for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração. Devida a grande necessidade das compras de materiais correlatos pela Secretaria
Mruricipal de Saúde para o atendimento dos pacientes atendidos no Hospital Municipal e em
suas Coordenações, e{conta-se a dificuldade de encontrar com exaüdão o quantitativo a ser
utilizado durante o ano, deixando claro o porquê da opção pelo sistema de registro de preços.

DA DOrAÇÃO
Na licitação para registo de preços não é necessário indicar dotação orçamentáriq que

somente será exigida paÍa a formalização do contato ou outo insfiumento hábil, nos termos do
aÍa.7o, § 2o, do Decrcto Municipal 01312015.

5. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
5.1 Modalidade de Licitaçío

5.1.1 O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO ELETRÔMCO,
pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, e, em conformidade com a Lei Federal n.o
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n.o
22D007, Decreto Muicipal n.o 013, de 31 de março de 2015, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços no Município de Imperatia e Lei no 8.666, de 21 de jurho 1993 e suas
alterações.

5.2 Tipo de Liciteção
5.2.1 Sera adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR

PREÇO POR ITEM. .

5.2.2 Justifica-se a opção tipo menor pÍego por item a modo a ampliar a disputa ente os
licitantes, mosha-se vantajosa para Adminishação, na medida em que possa 16ç rcalizâdo
,m rinico procedimexúo com todos os itens.

6. DA PARTICIPAÇÃO Or MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
6.1 O licitante que cumpú os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou

Empresa de Pequeno Porte @PP), consoante aÍt. 3o da Lei Complementar no. 12312006, e que
não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 40 deste artigo, caso tenha interesse em
usufruir do tatamento preüsto nos arts. 42 a 49 da lei citada, devení comprovar tal atibuto
mediante apresentação de documentação comprobatória

6.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contatação, e ni[o como corrdição para participação na
licitação. Na hipótese de haver alguma Í€strição relativa à regularidade fiscal, será assegurado
prazg de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por iguat período, para a regularização da
documentação.

6.3 Na licitação, s€rá assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

6.4 Para o'processo em questão devená ser respeitado o art. 48, inciso I, da Lei u-" 12312006, que

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99)

site: .@
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i ' ' .estabelece exclusiva participação das microemprcsas e empresas de pequeno porte nos itens de
contatação cujo valor seja até Ri$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

6.5 Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no ÂN{BIIO LOCAL, nos termos do art. 90 do Decreto n'8.5i8/2015 para p-rrrorr"r o
desenvolvimento econômico e social no ânrbito local.

7i, DA PROPO§TA DE PREÇOS
7.1 Pneencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigda com clareza" em língua poúuguesa, sem
'emendas, rasuras ou entrelinhas, deüdamente datadr e assinada na ultima folha e rubricada nas

demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa
b) Conter a descrição detalhada e especificações necessiárias à identificação do objeto desta
licitqão, conforme Anexo I. O licitante deverá indicar a desoição detalhada e especificações
necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso,' 
conforme fuiexo I, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expÍesso em
algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitos até 02 (duas)

. casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência enüe os valores
uniüários e totais, serão considerados os primeiros, e enhe o valor expresso em algarismo e por
extenso, será conside,rado este ultimo.
b.l) PARA A FORMULAÇ_ÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS TMPRESSAS DEVERÁ SER
UfiLIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTAI.{TES NO TERMO DE REFERÊNCLA,

. soB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.
c) Atender às especificações mÍnimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo [), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar dataÃa e assinada por
pessoa jtridicamente habilitada pela empresa
d) Os preços apresentados na proposüa devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tibutos incidentes, ta:<a de admidistração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucÍo, tansporte e outos necessiârios ao cumprimento integml

,do objeto deste Edital e seus fuiexos.

.'e) À PRoPoSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E

,NN-TNECUE NA §ESSÃO EU PEN DRTVE OU CD. ESTE A}.IEXO NÃO SUBSTITI.II A
p{oposre DE PREÇo IMPRESSA

-!E. DA HABILITAÇÃO
8.1 Para se habiliar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os docunentos

. relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,29,30 e 31 da Lei n". 8.666/93.
8.2 Para fins de habilitação, a título de qualificação tecnica, a empresa licitante devení

aprcsentar:
§.2.t Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compadvel em

características, quanüdades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

8.2.2 Alvanâ Sanitário vigente expedido pelo órgão da Vigilância Sanitfuia do Estado ou
' do Município da sede do licitante, nos tetrtrtos da Lei 6.360l76,artigo 2o e artigo 80, II.

. 8?.3 Autorização de Funcionamentó e Comerciab?a+ão (AFE) emitida pela AIIIVISA,
compatível com o objeto da licitação com publicação no DOU.

Av. Dorglval Pinheiro de Sousa, no 47 ' Centro, CEP 65903-270 -- 
Fone: (99) 3524-9872/ Fax: (99) 3524-9872

site : www.imperatriz.ma.gov.br
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8.2.4 Certificado de regularidade de empÍesa jrurto ao Conselho Regional de Farmácia
(CRF), dento do prazo de validade.

9. DASOBRTGAÇÕESDACONTRATADA
9.1 No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empenho e a dedicação necessiírios ao fiel e adequado cunrprimento dos encargos que lhe são

confiados, obrigando-se ainda além das obrigações estabelecidas deste Edital e do Termo de
Referência, a:

9.2 Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento", emitida
pela Contatante, de forma parcelad4 vigorando até 3l de dezembro do exercício financeiro em
que.for formalizado o contrato.

9.3 Respeitar o prazo estipulado para a execuçÍio do objeto, conforme estabelecido no Edital e
Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

9.4 Observar o prazo mríximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer os Materiais
correlatos, apos cada solicitação formal, conforme Edital e Termo de Referência.

9.5 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadeqtradas a exectrção do contrato ou a imiÍrência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.

9.6', Faciliar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

§.1 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATAI.ITE ou a
terreiros, em Íazão de ação ou omissão, dolosa ou culpos4 sua ou dos seus prepostos,

independente,melrte de outas cominações contratuais ou legais a que estiver zujeita
9.8 Manter dtrante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 1nr ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando

os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à

CONTRATAI.ITE a superveniência de fato impeditivo da manutençio dessas condições.

9.9 A assinatura do conlato por pessoa competente devení ser efetuada em um pÍazo Íftáximo

de 05 (cinco) dias riteis após a notificação da Contatada, sob pena das sanções preüstas no art.o

81 na Let8.666193.
g.g.l A recusa injustificada do homologatório em assinar o contato, aceitar ou retirar o

instrumento equivàente, deirüo do prazo estabelecido pela Administação, carustpirza o

descumprimenio total da obrigação assumida zujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas
9.10 Aceitar, nas me$nas condições contratuais, os acréscimos e supressões dovalor inicialmente

estimado paraaexecução do coritrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666193.

9.11 Executar fiebnente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as nonnas da Lei

8.666t93,respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.12 Indicar em aÍé 05 (cinco) dias após a Ítssinafira do contrato, 01 (um) preposto como seu

reprcsentante, confotme elenca (art. 68, da Lei 8«6193), aceito pela Administração, que deveni

se rcportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, paxa

acompanhar e se Íesponsabilizar pela execuçilo do objeto.
g.l3 Á validade do produto NÃo DEVE SER INFERIOR a 75% (setmta e cinco por cento) do

estimado pelo fabricante no aÍo da entegq praz.o esse que é contado a partir de sua data de

fabricaçáo. @x. Se o prod-uto possui data de validade de 24 (vinte e quatro) meses, no ato da

entrega deve possuir no MINIMO 18 (dezoito) meses de validade).

9.14 Reparar, conigr, lemover, substituir, desfazer e refazsr, prioritária e exclusivamente, às

Av. Dorgival Pinhelro de Sousa, no 47 - Centm, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872/ Fax: (99) 3524-9872
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l
sua§ custas e riscos, num pftvo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da
Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de
culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

9-15 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamelrte à Adminishação ou a terceiros,
deaorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompaohamento pelo órgão interessado.

9.16 Responsabilizar-se porlodo e qualquer dano ou p§uízo causados por seus empregados, ou
representântes, direta e indiretamelrte, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os deconentes de
aqúsições com vícios ou defeitos, consüatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o pfttzo.

9.17 AiRêsponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, p..úd*ciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contato.

9.18 A inadimplência da Contatada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não tansfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu p4gamento.

9.19 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriç,ões referentes às tóiJ traUanistas,
pevidencürias e de segurança do fiabalho de seus firncionários.

9.20 Não transfeÍir a terceiros, total ou parcial, a execuçáo do objeto sem a préüa e expr.ssa
anu&rcia da Contratante. 

I

9.21 Arcai com todas as'despesas, diÍetas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas enhe as partes.

9.22 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tibutos, fretes, seguros, mão-de-obrA
garantia e todas as deqpesas decorrentes da contratação

9.23 Garanür que a açÍto ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, nÍio
eximirá a ContaÍada de total responsabiüdade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
enfie'as partes.

9.24 Relaar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fomecimento e
prestar prontamenê todos os esclarecimentos que forem solicitados.

9.25 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, beÍn como por todas as despesas decorrentes do fomecimento
dq objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contibúções, indenizags,
vales-tansportes, vales-refeições, e outras que porventtra venham a ser criadas e exigidas por
Lei.

9.26 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mãode-obra, acidentes de
tabalho, encargos nabalhistas, preüdenciiírios, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seglúos, tibutos, contibúgões de qualquer natureza ou espécie, salfuios e
quaisquer outas despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contatados.

9.27 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe veúam a
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contato.

9.28 Fomecer aseut empregados todos os Eqúpamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir
todas as nonnas sobre medicina e segurança do tabalho.

9.29 Arcar com todos os ônus de tansportes e fretes necessários.
9.30 Respeitar as nonnas de contnole de bens e de fluo de pessoas nas dependências da

ConEatante;
9.31 Responsabilizar-se pelo tansporte, acondicionamento e entega inclusive o descarregamento

dos lúateriais conelatos
9.32 Os materiais correlatos termolábeis devem ser acondicionados em caixas.
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9.33 Sujeitar-se a mais anrpla e irrestita fiscalização por parte da Administração Municipal.
9.34 Entnegar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta-
9.35 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada

ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contràto.
9.36 Manter inalterados os pÍeços e condições da proposta.
9.37 Lançar na nota fiscal as especificações dos Materiais conelatos, de modo idênüco aqueles

constantes do anexo I do Edital e Tenno de Referência.
9.38 Proporcionartodas as faciüdades necessárias ao bom andamento da execução do contato.
9.39 Tomar todas as proüdências necessárias pam o fiel cuurprimento das disposições contidas

no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Regisho de Preços, inclusive quanto ao
compromisso do fornecimento dos Materiais correlatos registrados, atendendo as solicitações do
goveÍno municipal.

9.40 Atender as demais condiçôes descritas no Termo de Referência
9.41' São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houvsr prévia autorização do
Município;

b) a subcontatação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período

de fomecimento.

10. DAS OBRIGAÇÕE§ DA CONTRATANTE
i l0.l Efetuar o pagamento na forma do item 12 deste Temro, após o recebimento definitivo dos

Materiais correlatos e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
preüdeirciárias, tabalhistas e as demais disposições deste Terrro de Referência.

10.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar aexecução do
Contato, conforme preüsüo no item 17 deste Termo de Referêacia.

10.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registo próprio as falhas detectadas.

10.4 Rejeitar os Materiais correlatos cujas especificações não atendam os reqúsitos mínimos
constantes do Anexo I- deste Termo de Referência.

lOf Notificar a empresq por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da

/execução do objeto deste Terrro de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas
, 'necessárias.

10.6 lnformar a Contatada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
Iúateriais cortelaÍos e exigtr a sua substihrição, conforme o caso.

10.7 Comrmicar prontamente à ContaÍada, qualquer anorrralidade na execução do Contato,
podendo r@usaÍ o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas neste Temo de Referência, informando as ocorrências ao Orgão
Gerenciador

.10.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observaçâo as disposições pertinentes
neste Tetmo de Referência, impticando em caso nigativo no cancelamento do pagarnento dos
Materiais corÍ€latos forneçidos.

10.9 Convocar regulannente o interessado para assinar o temro de contrato, aceitar ou retirar o
instrum,ento eqúvalente, dento do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito
à contatação, sern prejuízo das sanções preüstas no art. 8l da Lei8.666/93 e stras alterações.

10.10 Verificar a regularidade fiscal e tabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmattra
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e gestão contratusl, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a fonna de extrato, e juntado
aos autos, com a instrugão processual necessária.

l0.l l Expedir as Autorizações de Fornecimento.
10.12 Receber o objeto em dias úteis, no honírio de 8h as 18h00, no local daerminado na

requisigão/autorizagão de fornecimento;
10.13 Disponibilizar local adequado paÍa arealizacsoda enhega.
10.14 h€star as informagões e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA paÍa a fiel execução do

. contrato; \

10.15 Permitir o linre asêsry dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente üajados
com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a enüregamaterial.

10,16 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar ó objeto de acordo com as
determinaçõc do Contrato, do Edial e seus Anexos, especialmente do Terrro de úferência;

10.17 ExiSÍ o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contatuais e os termos de sua propostq

10:18 Prestar esclarecimentos que sê fizerem necessários à contratada.
10.19 Notificar prreüame,nte à contatada, quando da aplicação de penalidades.
10:20 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as san@s administativas previstas na legislação.

i
rI; DA vIGÊNcIA Do coNTRATo E LoCAL DE ENTREGA
ll.l O futuro conhaúo que advir deste Termo de Referênciq vigorará da data de sua assinatura até 3l de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.
ll.2 O cronograma de distibuição oom os locais e os honários será definido conforme necessidade de

cada óryão Integrante. A empresa que não cumprir o pra,zo soM sanções previstas na Lei 8.666t93 e
suas alterações.

ll.3 Os Mate,riais correlatos serão enüegues, sem ônus adicional paÍa a contatarite, na sede dos órgãos
integrantes, conforme cronograma de cada uma em Imperatriz-MA ou local designado por p"i.*
competente para üal, da respectiva nota fiscal por pessoal qrulificada da contatada.

ll.4 A empresa vencedora deve efetuar a e,ntnega dos pedidos ern perfeitas condições de ingestão,
conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempeúo mínimos exigidos, dentro
dos horários estabelecidos.

11.5 Os materiais correlatos não serão recebidos se as embalagens apresentarem sinais de violação,
ader,ência ao prodúo, umidade,'ou inadequagão em relação ao conteúdo, e não estivercm devidamente
identificadas. Devem estar de acordo com o que estabelecido na legislação vigente.

I1.6 O recebimento dos Materiais correlatos não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependení
da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os mesmos, da satisfação de todas as
especificações do Termo de Refenência.

12. DO PREÇO E DAS CONDrÇÕES DE PAGAMENTO
l2.l As conüatações públicas, sejam decotrentes de procedimento licitatório ou de contratação direta,

devem ser pr€cedidas de pesquisa de preços. Tanto a Lei no 8.666193 (aÍt.7o, § 2o, inc. II e 40, § 2o,
inc. tr) quanto a lri no 10.520102 (art. 3o, inc. trI) exigem a elaboragão do orçamento estimado paÍa a
identificação pÍ€cisa dos valores praticados no mercado para objeto similar ao pretendido pela
AdminisEação. Todavia, neúum desses diplomas legais determina como cteve ser realizada essa
estimativa, razão pela qual, a Adminishação, habinralmente, se vale de no mínimo tnês orçamentos
solicitados a fornecedorps da região ou do melpado nacional que atnm no ramo da contratação. Essa
pnítica decone da praxe administrativa e da orientação consolidada por alguns órgãos de controle.
No processo em comento, fora utilizado de pesquiso de presos oriundos de 5 (cinco) empres$r
do ramo, confome entendimento do TCU deve-se buscar o maior número de preços po*síveis,
não se limitando a ü€s preços informados por fornecedorcs, buscamos fornecedores de 3 (três)
Estados circunvizinhos pesquisas diretas ou em seus catálogog bem como da prÉgina
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governamentel Painel de Preços, pesquisa publicada em mídia espocialiàda, sÍtios eletrônicos
especializadot ou de domínio amplo tudo em conformidade com o que nge a IN 03/2017 -
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. Os preços orçados do citado estão todos em
estado aceitríveis conforme a realidade do mercado onde consta no ANEXO II deste termo de
referência. chegando ao valor global estimado ern R$ 53.72E.006r95 (Cinquenta e três milhões,
setecentos e vinte e oito mil, seis reais e sessenta e cinco centavos).

12.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, talos ou outros encargos
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer naturez4 exceto
nas hipóteses, conforme o item 13 deste Termo de Referência;

12.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não sená devida indenizaçâo a
Contratada" observadas as prescrigões da Lei n" 8.666/93.

L2.4 A CONTRATADA deveÉ apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fomecimentos, para
confeÉncia por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

125 Depois de realizada conferência e aprovação do pé-faturamento, a CONTRATADA deve emitir
a nota fiscaUfatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser enüegues na
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival Piúeiro de Sousq n" 47, Centro-
ImperatizÀ{A, para fins de liquidação e pagamento.

12.6 O pagamento à Contatada seÉ efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de
transfeÉncia eletrônica ou ordem bancrária, em até 30 (üinta) dias após a aceitação definitiva dos
Materiais correlatos, com apresentação das notas Íiscais devidamente certificadas pelo Agente
Público competente.

12.7 O oacamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAI§ MEDIANTE O-- Í e

FORNECIMENTO IX)S MATERIAIS CORRDLATOS. à medida que forem entregues os

mesmos, não devendo estarvinculado a liquidação total do empeúo.
12.8 A Contratada homologatoria deveni apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua

adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiga do Trabalho (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que

porventum incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de

Mercadorias e Serviços - ICMS.
12.9 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilizagão e

apresentação, ao final de cada entnega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos

formulários de contnole dos fornecimentos.
12.10 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou outro

servidor designado para esse fim.
l2.ll Havendo eÍro na nota fiscaUfatura ou circunstância que impoça a liquidação da despesa" o

pagamento ficanípendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

12.t2 A contagem do prazo pem pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com 8s devidas coreSes, fato esse

que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nern deverá haver prejuízo no

fo.mecimento pela CONTRATADA.
12.13 Neúum pagamento sení efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação

docurnental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização

monetária.
12j4 A CONTRATAIITE Íeserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o fornecimento foi rcalizado em conformidade com as especificações do

contrato.
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12.15 A CONTRATAI.ITE úo fica obrigada a adquiú os materiais conelatos na totalidade do
valor e das qr:antidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efeüvamente efetuado.

12.16 A CONTRATAI.ITE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesq poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagü à CONTRATADÀ'bs valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações deüdas pela CONTRATADA, nos
tennos do contato.

12.17 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
fonna para tanto, serão devidos pela Contatante encargos moratórios à tara nominal de 60Á a.a
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

12.18 Ovalordos encargos senícalculadopelafórmula: EM= IxNxVP, onde: EM:Encargos
moratórios deüdos; N = Nrimeros de dias ente a data preüsta para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,0001643C; e VP: Valor da prestação em
atraso.

12.19 O preço unitário considerado para o fomecimento dos materiais correlatos será o preço
registrado na Ata de Regisro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste Pregão.

12.20 O preço registado poderá ser revisto em decorrência de eve,ntual redução dos preços
praücados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens regisfados, conforrre Decrcto
Municipal n." 1312015.

12,21 No preço contatado já se encontam computados todos os impostos, târas, fretes e demais
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contato, isentando a
Contatante de çraisquer ônus por despesas decorrentes.

12.22 Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis durante
toda a ügência contatual, exceto nas hipoteses decorrentes e devidamente comprovadas das

sihrações previsas no item "Do Critério de Reajuste".

13. DO CRITÉRIO DE REÀIUSTE
l3.l Para restabelecer a relação que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encargos da

. Contratada e a renibuiÉo da Administação para a justa remuneração, seú efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93 e stras alterações.

t4. DO PRAZO E CONDIçÕES DE EXECUçÃO
l4.l A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fomecimento"
, emitida pela Contratante, de forma parcelada ügbrando aÍé 3l de dezembro do exercício

financeito emlue for formalizado o contato
14.2 O fornecihento dos bens será efetuado de forma parcelada sob demanda conforme a

necessidade e He acordo som a conveniência da AdminisEação, bem como da existência de

disponibilidade orçamentáriq nas quantidades e locais determinados pela Contratante, poÍ
ocasiâo da emissâo da solicitação formal, sendo de inteià responsabilidade da Contatada o ônus

com a execuçâo do objeto.
14.3 O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo i e demtic disposiçõu deste

Ternu dc Referêncio.
14.4 A Contratada fica ob,rigada a entegar os Materiais correlatos no pírazo márimo de 05 (cinco)

dias, após a solicitação formal pela Contatante.
14.5 Oi Uateriais conelatos entregues deverâo estar acondiçionados dc forma compatível com
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sua consewação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
14.6 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os Materiais correlatos em desacordo

com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

15. DO CRIItRrO DE ACEITAÇÃO DO OBIETO
15.1 o (s) material correlato(s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

15.1.1 PROVISORIAMENTE: no ato da enüegq para fins de posterior verificação da
conformidade das especificações dos Materiais correlatos com aqueles determinadór oos
Anexos I- Termo de Referência e da proposta vencedom, oportunidade em que se
observarão apenas as informações constantes da fatura e das e,mbalagens, em confronio com
a respectiva nota de empeúo.

15.1.2 DEFINfTMMENTE: no pÍazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos IvÍateriais
correlatos e conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado
pelo fiscal do contaÍo, a ser designado pela Conhatante.

15.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser proüdenciada a
mão de obranecessária

15.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclú a responsabilidade civil
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as
faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

16. REQIITSmOS RELACTONADOS AOS ASPECTOS QUALITATTVOS DO
rfRouuto E À vnRrFrcÁ.ÇÃo DA LEcrsLAÇÃo sAr{rrÁRrA
16.1 Os materiais correlatos devem estar com as especificações em conformidade com o que foi

solicitado: forma farmacêutica" conce,ntação, condição de conservação, etc.
16.2 O material correlato deve ser entnegue na embalagem origrnal, em perfeito estado, sem

I sinais de violação, sD aderência ao produto, umidade, sD inadequação de conteúdo,

, identificadas,'nas condigões de temperatura exigidas em rótulo, e com núnero do registo
emiüdo pelaAnvisa

- 16.3 Todos os materiais correlatos, nacionais ou importados devem ter constados, nos rótulos e
bulas, todas as informações em línguaporhrguesa

16.4 As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do
produto, com o reqpectivo nrlnero do Conselho Regional de Farmrícia (CRF). O registo do
profissional deve ser, obrigaÍoriamente, da unidade da f?derada onde a fábrica est^í instalada

16.5 De acordo com a Portaria n" 2.814/GM, de 29 de maio de 1998, os produtos a serem
fornecidos pelas empresas vencedoras das licitações devem apresentar em suasi embalagens a
expressâo'?ROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO'.

17. DA FISCALTãAçÃLO DO CONTRATO
l7.l A fiscalização e acompanhamento da execução do contato, na fonna integral, serão feitos

por servidor designado no ato da contataçÍto, gw anotarão em registro póprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularizaçãa das faltas ou defeitos observados
na fonna do Artigo 67 , da Lei no 8.666, de 21.06.93

17.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANITE ou a terceiros, resultantes de ação
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ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
17.3 A atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável

pela fiscalização do contrato ou a outro sernidor designado para esse fim.
17.4 As decisões e proüdências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a Adminishação.

17.5 Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada
17.6 A fiscalização exercida pela CONTRATAI.ITE, sobre as aquisições ora conhatados não

eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para
com'pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contaÍo.

l7.l A CONTRATADA faciütaÉ à Contatante o acompanhamento e a fiscalização permanente
das aquisições e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da
Contatante designados paratal fim:

17.8 Con*itui-se como fiscalização, verificar se o fornecimento foi realizada com observação às
disposições pertinentes as obrigações da contatada e contratante, implicando em caso negativo
no não atesto das notas, até regularização;

17.9 As decisões e provid&rciap que ultapassarem a competência dos servidores responsíveis
pela fiscalização, deverão ser adotadas por sew superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a administração.

17.10 A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instnrmentos de contole que
compeendam a mensuração dos seguintes aspoctos:
a) os resultados alcançados em relação ao contraÍado, com a verificação dos prazos de
execuçao e da qtralidade demandada;
b) os Íscunns humanos empregados em firnção da quantidade e da formação profissional
exigidas;

' c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do conbato;
f) '.a satisfaçâo do público usuário.

17.Íl Cabe ao fiscat,-também, notificar a contratada quando a mesrna apresentar irregularidades
e/ou falta.s na execução do objeto.

18., DAS MITLTAS E SANÇÔE§ AI)MINI§TRATMS
l8.l Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderq garantida a preüa

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a graüdade da falta comeüda:
l8.l.l Advertência escrib: quando se tatar de infiação leve, a juízo da fiscalização, no

caso dedescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, aind4
no caso de outas ocorrências que possam acarretar prejúzos à CONTRATAI{TE, desde que
não caiba a aplicação de sanção -ais grave.

18.1.2 Multas:
18.1.2.1 0,03o/o (três centésimos por cento) por dia sobreo valor dos IvÍateriais comelatos

enfregues com afaso. Deconidos 30 (tinta) dias de aüaso a CONTRATAI.iTE poderá
decidir pela continúdade da aplicaçâo da multa ou pela rescisâo contafiral, emrazáo da
inexecução total.
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18.1.2.2 0,06y! (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorÉncias de-atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instnrmento, não abrangido
pelas demais alíneas.

18.1.2.3 5 % Ginco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo nâo
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.l8'l'2.4 5 o/o (cinc9 por cento) Tbry 9 1ato. global atuatizado do contrato, pela não
manutenção da* condições de habilitação 

-e 
qualificação exigidas no instrumento

convocatório.
18.1.2.5 l0 Yp (dez por cento) sobre o valor do contato, na hipótese de rescisão contatual

porinexecução parcial do contrato.
18.l-2.6 20 7,e{vinte por centQ sobre o valor do confiato, nas hipóteses de r."r,sa na

assinattra do conhato, rescisão contatual por inexecução do *oirto - caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigações conüatuais - ataso superiÀr. Íro prazs limite de tinta dias, estabelecido na alÍnea..a".

18.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,' enquanto perdurarem os motivos que determinaram suapunição ou até que seja iromovida ásu reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, 
-que 

sú concedida
sempre que o contatado ressarcir a Administação pelos prejuízos resultantes e depois de
'decorrido o pÍazo da sanção aplicada cbm base no inciso *ioi-o..

19.1 A inexecução total ou parcial Ao Jotrato enseja a sua rescisão, coúiime disposto nos
artigos 77 a80 dalei na8.666193.. . .i

19.2 Os casos de rrescisão contrafual formalmente motivados nos autos do processo,
assegtrado o contraditório e a ampla defesa

19.3 A rescisão do contrato podení ser:
19.3.1 Detenninada por ato rmilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,

nos cÍlso§ enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei8.666193, notificando-se a
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

19.3.2 Constitui ainda motivo para rescisÍLo rrilateral do contato, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas tabaihdtas, bem
como o não recolhimento das contibuições sociais, previdenciráriÍls e paracom o FGTS.

19.3.3 Amigável, por acordo entne as partes, reduzida a termo no pnocesso da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretaria Municipat de Saúde - SÉMUS; ou

19.3.4 Judicial, nos üermos da legislação vigente sobre a matéria.
19.4 Constituem" aind4 motivo para rescisão do contato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no
8.666t93:

a) O nâo'cumprimento de cláusulas contatuais, especificações e prazos.
b) O ctrmprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lenüdão do seu

cumprimento, levando a Administraçâo a comprovaÍ a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fomecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisação da execução do serviço, s€rtr justa causa e préüa comunicação á
Adminishação

d) O desatendimelrto das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar'a sua execução, assim como as deseus superiores.
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O cometimento reiterado de faltas Da sua execução, anotadas na forma do panágrafo
primeiro do artigo 67 dal.ei no 8.666,de 2r de junho de 1993.
A deffetação da fal&rcia ou instauraçao da insoivência ciüI.
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contatado.
A alteração social ou a modificação da finalid661e ou da estnrtura da empresa que
prejudique a execuçâo do contato.

i) Razões. de- intenesse público, de alta relevÍlncia e amplo coúecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administaüia a que estrí subordinado o
contatante e exaradas no processo Administraüvo a que se refere o contrato.j) A supressâo, por parte da Administraçâo, dos serviços, acarretando modificações do
valor inicial do contrato alorq do limite permitido no panágrafo primeiro do artijo 65 da
lei no 8.666,de2|dejunho de 1993.

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave peÍturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repeüdas
supensões que totalizem o me$no ptuzo, independentemente dõ pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e, contratualmente imi'reüsas
desmobilizações e mobilizações e otüras previstas, assegurado ao contratadô, nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até
que seja normalizada a situação;

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Mmicipal de Saude - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou tu-rnecimento, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
pertutüação da ordem interna ou gusra, assegurado ao contatado o direito de ôptar
pela suspensão do ôumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação. :

m) A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto;

n) A ocorÉncia de caso fortuito ou força maior, regulamrente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

.o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 2T,semprejuízo das sanções penais' cabíveis.
p) A subcontatação tótal ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

. ouhem, a'cessão ou tansferênciq úotal ou parcial da posição contratual, bem como a
firsâo execução do. contato.

19.5 Quando a rescisão ocorencom base.nos incisos XII a XVII do artigp 78, sem que haja ctrlpa
do contatado, será este ressarcido dos prejuízos regúarmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a:

a) Devolução de garanüa;

b) Pagamentos devidos pela execução do conftato até adatada rescisão;.,

c) Pagamento do custo da desmobilização.
19.6 A rescisão administativa ou àmigável s€rá precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente
19.7 Ficam reconhecidos os direitos da AdminisEação, em caso de rescisão adrninistativa

prevista no art. 77 daÍ,ei 8.666193.
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20. DA SITBCOI{TRATAÇÃO
20'l Não é peÍmitida a suhontrataçÍio total ou parcial para a execução do conüato.

2r. DA Ar\TICORRITPÇÃO
2l'l Na execução do futuro conhato é vedado à secretaria Municipal de saúde de Imperatriz e àconhatada e,/ou a empregado seu, e/ou a preposto r"u, .lou u g.rd ,"ui 

--
a) PrromeÚer, oferecer ou dar, dircta o" inairetamente,vantag"n indeüda a agente público ou aquem quer que seja, ou a terceira pe§soa a ele relacio"raq
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoalúaica para celebrar o pres€,ute conhato;c) obter vant4gen ou beneficio úaúâo, d, ;;d;'fr";il;rü ; modificações ouprorrogações do presente Conhato, sem autorização em lei, no ato cânvocatório da licitaçãopública ou nos rcspectivos instrumentos contatuais;
d) Iúanipular ou fraudar o equilíbrio econômico-n"r"àiro do presente contrato; oue) De qualduer maneira fraudar o prcsente contrato; assim ó*o út-. q,aisquer ações ouomissões que constituam prática rl:g{ oude coápçao, nos termos da Lei n l2.g46tI0l3(conforme alt€rada), do Decreto a'8"!2020rs lconformá at""aõ, ã" u.s. Foreign comrptPractices Act de 1977 (conforme alterado) o., d. quaisquer oofu-I"i, ou regulanrentosaplicáveis ('Leis Anticomrpgão"), aindaquá oao relacionaâÀ.oÃ-o pr"r"t" Contato.

22. DASDTSPOSTÇôE§COMPLEMENTARES
»'l As condições de-reajryte, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão, sanções eas demais nonnas deste Termo de ieferência, aeverâo constar em cláusulas da minuta docontato.
22'2 O contrato podení ú afterado nos caso-s ppvistos no art. 65 da Lei n.o E.666tg3desde quehaja interesse da CONTRATAIITE, com a apl-esntação das devidas justificaüvas.
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23. DAS DISPOSIçôEs cnnlrs
23.1 O Senhor Secretrírio Municipal de Saúde SEMUS/Imperatiz-MA, podeú revogaÍ alicitação por razões de interçsse decorrente de fato supervenienê deüdamentepúblico

comprovado ou anul{-la por ilegalidade, do que daní ciênçia aos licitan-tes mediante publicaçâo
na Imprensa Oficial (arts. 49 e59daLeinoS .666te3).

23.2 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderâo ser prestados pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos no 1657, - Baino Juçara -Imperatriz - MA. Processo no 02.19.00.5952n0$ _

-IúA, 1 I de março de 2020.

DESPACHO:
AUTORIZO NA FORTA DA LEI

rmperatsiz -WWalJ@?O

ALAI ST FI
Secretário tunicipal de Saúde

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 -
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3SZ4-9B7Z
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CATilAT DescÊção ApÍr3ôataç,Io Quantirade VALOR TÉDN VALOR GLOBAL

1 423,É,5
materid:lÍngua, madeira, descaÍtável,üPo: 14compÍimênto: cÍ!,

embalagemesÉlu18, indivirual, laÍgura: cm,í,50 2espessuÍiâ:
PARA ME EPP ILC 23t06 48,AÍt tncrso r)

pacote com 100
und

3.876 R$ s,93 22.984,68R$

2 420794
pêrecélico, compoí(Éo: associedo eo pêóxiro dê hidÍogênb e ác.

+5% +27%concefitrâçôes: Íorma fisir=:7%, sduçiio aquosal'
MEPARA(EXCLUSTvA EPP LC 't23106 AÍt 48, inciso r)

gdib 5 híos 300 R$ 203,20 R$ 60.960,00

3 422113 í23106 -de
9at 2 R$ 429,10 R$ 858,20

4 422113 16cm. - ME
par 12 Rt 449,53 R$ 5.394,36

5 422113 EPP.
pâr 2 Rt 111,41 R$ 888,82

6 122't13 par 2 Fil3 469,96 R$ 939,92

338937

LC

ciúrgico, materhl:tipo: nêitlaner, 't8inoxidável,eço comprimeírto:
âdiobnais:ceraderíst'cas com 3x4,rcínbogaÍÍ:ts (EXCLUSIVA PARA

EFP LC 23106 Art 4E, rnoso r)
unkiade 2 415.55

iR$ 831,1 0R$

I 39730í
eço

4üpo henley, Poíttâ:üpo Í€togaÍÍes Íombes, PARA(EXCLUSTVA un[ede 2 Rt 804,97 R$ ',.609,9,í

I 34631 I
gossot, compimêírto:aço

90 âbeÍtura:pá: mm, 220 (EXCLUSTVA MEPARA EPP LC uniradê 2 R3 5s4,07 1 .1 08, í4R$

't0 378E24 PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍr 48.pá: í0mm-(EXCLUSTVA
aço inoxidável, 12

per 6 R$ 19,57 117,42R$

11
6 Rl 38,77 R$ 232.62

12
6 Rt í82,65 1.095,90R$

13
2 RS 138,27 R$ 276,il

14
80 R§ 8,80 R$ 704,00

15

Psrüido ê hirrogênb (águâ oxilonada), tipo: 10 wlumês (É\CLUSIVA
PARA ME EPP - LC 12U06 - Art 48, incjso t)

üpo 6oçáo: pÍot€tor plás[ico, lipo uso: €rÉéÍÍ, doscaÍtÉyel,
indivilual. - (cola até 25% EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

391 148

3/.1472

c€ixe com 100

cdxe corÍl 100

(:d)€ com í00

cdxe com'100

cáb(a com 100

cdxa com í00

caixa com 100

pr

350486 per

unidedê

2773',t9
Frasco

439812

439807

439807

43980/t

439805

439799

rnq30

439799

máerial:drurgico, üpo:
20 mm17larguracÍ1, 9á:

drúrgico, aço qn, comprimêÍrto:
haíeâdbioneb:caracGÍííicag mdeável ME EPPPÂRA

malerid: lembotte,aço cm,
20 curvâmm, ponta:tipo MEPARA(EXCLUSTV LC 123tú

mâterial: âço dimensão: x
1' tisd cuíoüpo ponta: tÍifáce{sdo, @nexão: conectoÍ luêr lock ouüpo slip

dáíico,

tíihodado, tipo coítê)6o:
pÍoletoÍ plásdco, üpo uso:

mâterid: âço x
tisêlpoale: crríoüpo bckcon€dor luêr oU Blip

üpopÉstico, fr€Éo: e3táÍí, descartável,

met€rial: aço §§conizado, x21
1', tiselüpo ponta: cUío t iÍacetâdo, conexâo: luer@necÍor oulocküpo slip

üpodáího, tuaÉo: uso:protetor tipodá§ico, estáÍíI, descertávd,
indivilual PARA(EXCLUSTVA EPPME LU 123t06 Aít 44,

1,4"
máeÍi€l: aço x

1 t isêlüpo ponte: coneÉo:üpoqJÍb tÍtÍEcêtado, cofledoÍ luer oulock
em dásti:o, Íuaçáo:üPo uso:plásüco,pÍd€tor üpo eíéÍil, dêÉcerÉycl,

indiviruel PARA(EXCLUSIVA EPPME LC 12306 Aí 18,

hipodéÍmiã, aço x18
1 ,2', curtotriselpontâ:tipo tipotÍiÍacetado, oonedor@flexáo: lockluer ou

em pláíico, fixaçilo:tipo pro(etor uso:dá§ico, üpo êsléÍil, &scaÍtávêl,
indivilud. 25o/oaté(cota PARAEXCLUSIVA EPPMEembâlagêm LC

maledal: aço x
1,2", bisêltipo ponta: conexáo:lipocxrrto t iÍecotedo, coneclor luer oulock

em tipoplástico, íxaçáo: uso:pÍote,lor üpoplástico, eíéÍil, descaíável,
PARAindivklual (EXCLUSIVA ME EPP 123t06LC Art 48,

aço xs
1I ,7 tis€l cüÍbüpo ponta: cons)táo:fifâcaedo, conectoÍ IuêÍ oulock

em pÉsiico, üpo fteçáo: píotêtoÍ plásho, lipo u3o: e§éÍil, dêscaítárel,

tamanho:
PARA ME EPP. LC

2.A7'.| R$ 12.74 R$ 36.576,54

'16
1.605 R3 12,74 20.447,70R$

17
4.8í4 RS 12.14 6í.330,36R$

18
4.877 Rt 12,74 62.132,98R$

19
4.334 R$ 12.74 55.215,16R$

20
1.456 R$ 14,80 21.696,80R$

21
4.397 RS '14,80 R§ 65.07s,60

:À
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2,
100 R$ 4E,12 R$

23
100 R$ 18,13 4.8't 3,00R$

24
340 RS 216,07 R$ 73.463,80

25
340 R0 233,98 R$ 79.553.20

26

aço inoxidávc{
ane§{asig, dimensáo: 30 I curta, üpo poírta

14.2145 coneúo: @nector p, sêÍings cerpülê, üpo u30: 6íéÍi, dêsceítável, cdEcom 100
c, güetor deico ê lacÍe (EXCLUSÍV PÂRA ME EPP LC

AÍt

ane§lesia,
, máeÍiel: aço
dimênsáo:30 longe, üpo ponta bBêl437§ conêxáo: conedor p, sering€ ceÍpule, tipo uso: ê§éril, dêscaítável, ceixa com 100

c, prEdetor dástho e hcÍe - (EXCLUSIVA PARA ME EPP. LC

P, mateÍial: aço
25 x 3 1,t, üPo pontâ: poÍrta de lápis, bênto de coÍtê,

389230 c, mandril, conedor universd: coí)ectoí lueÍ lock, cônico ê ceb€com 25
lipo uso: descartáwl, es{eÍilidede: eSéÍil (EXCLUSIVÂ PARA

AÍt
enêstésíca, p, mÉileÍial: aço

28 x 3 ,t üpo poírtâ: poÍtta huber elÍaumáha, @mponêntê:
393262 mandril, componênlê t: empunhadura enatómica c,deprcssôes digiteis,

universal: conedor luer loc*,visor transpaÍente, tipo u3(,: caixe com 25
êíertidede: aíéÍit- (ExcLUstvA PARA ME Epp - Lc í23í06 -

anes{éaica, P, máeÍid: aço
ceÍíiínetrada, dimensáo: í6 x 3 1,2", üpo ponta: ponte cuíva tuohy,

390121
componente: c, mandril ajuíado, componente [: c, aletas, conector
univêrsd: conedor luer lock, coítroo e transpaÍênte, tipo u30: descaÍtávol, caixa com 25

estfi (EXCLUSTVA PARA ME EPP LC 123/06 AÍt .t8, nc§o

390't22
univeBal: cab(a com 25

anestési5, p, peÍirurd, aço
dimensáo: í8 x 3 1 .2' tipo pontâ: ponlâ curva tuohy,

390124 mandÍil aju$ado, componente c, al€tâs, conectoÍ
univoÍsal: conêctor lueÍ lock, cónico e tianBpâÍenle, üpo u30: dêscaÍtârd,

(áxa com 25
esiéÍil(EXCLUSIVA PARA ME EPP LC 1 23t06 Ad /+8, inctso

399980
caixa coín í00

395929
unidad€

AÍt

de Uópsia, aplicaçâo: L rnedulâ ó,seêe, materiel: âço inoxidávê|,
11'g x 10 cm, üpo pontâ: coílantc, tipo jamshidi, componente:

40713A ergonômica, @mponenle t: c, eíratoÍ de amostre, conedoí: unidade
lueÍ lock, üpo uso: reusávd, estêÍifuade: aúodavável-

(EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 123t6 - Att48, indso l)

de ÍÍlobs, materiâl: eço

bssorl
1 8 s x 25 cn, üpo ponta: ponta €cogênkz,

gavete amGíral í9 mm, componêntê i: p, dlsparo automáico,
adi*rnal: gaveta inveÍtira P, pÍóstets, üpo uso: descaÍtável, unid€de

êíétril (EXCLUSIVA PARA ME EPP LC 123t06 Art 48, tÍlcl30

aço adixçáo: p, miêlograma,

439958
í4 gâu, conectoc coíteclor luêÍ bck ou slip, píoüatoÍ, outÍo§

c, controle dê pÍofundidade, üpo uso: &scaítávd, 6téÍil, unirde
indivirual (EXCLUSTVA PÂRA ME EPP LC 1231ú Art 48,

60 RS í9í,9s 11.517,00R$

27
60 R$ 181,23 R$ 10.873,80

28
160 R$ 1S4,82 3't .171,20R$

29
20 R$ u,24 1.2U,80R§

30
27 R§ 2.615,97 70.631,19R$

3l
60 R§ 168,67 10.120,20R$

32
60 R0 143,63 8.617,80RS

33
130 Rt 1§,14 19.037,20R$

34 439960

material: aço p,
t6 conedorconeclongEu, lockluer OU diP, outÍospÍüetor,

üpo uso:
ME EPP

controbc, de prúrndirade, estéÍil,dcscaíável,
indlyklual (EXCLUSIVA PARA íLC 23/06 AÍt 4E,

unidade 70 R$ 147,83 10.348,10R$

35 439959

inoxirlável,aço p, mielogÍame,
18 conedotl luerconeclorgEu, oulock pÍotêtor,slip, outrob

contÍobc, dê profundidadê, uso:üpo dêscaÍtável, estéÍil,
PÂRAindivirud(EXCLUSIVA EPPME LC AÍt12il06 48,

unliede 70 R$ 118,67 R$ 8.306,90

36 395924

PARA ME EPP - LC 123rOG - Aí a6, iÍrcito D

de Ínêduhbiópsiri, p,apli-çáo: materid:óssse, aço inoxiráy€l,
33x16 mm,s üpo coÍtants,ponta: coír€ctor:roeonthd,üpo

luêr uso:lock, tipo es{erliladc:Í€usárel, autoddávd unidedê ô0 Rt 380,00 Rt 23.340,00

37

bas{uÍi dátrico, ap*-Éo: p, oloÍn€nlo de fabdho, taínânho: 26 cfi,
463010 uso: rnono@r, tipo: materielpoírte alçâ, fio de epoÍriêira: tungsiênio

hde:inoxidável, haíe íáa, esteÍilizável-esterilidade: (EXCLUSIVA
MEPARA EPP 123t06LC AÍt rnoso48, r)

uniJede 60 R§ 3E5,33 23.1 í9,80RS

.t

:

J
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38 463016

Eledrodo bi{uri eÉtÍico, aÍf{:açáo: p, *mefito ds trabelho, tEmenho: 26 crr,
tipo uso: rnonopolar, üpo: pon&B bola, meteÍial ponteirâ: @ inoxÍláwl,
dimêffiáo ponta: diâmáÍo ceÍca dê 3 mm, hâsle: heste ÍG{a, eciedtdade:
esteÍilizável (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - AÍt 48, iÍrciso t)

unirede 60 R$

Y
366,67 R$

\&-
22.0O0,20

39

biduri elétÍico, eplilaçáo: p, êbmento de tÍabalho, tamanho: 24 cà,
uso: monopolar, üpo: ponta Íeca, mateÍial ponteire: aço inoxidávd,

hs§e Íeta, ederilidacle: eíeíüzáve(EXCLUSTVA PARA ME Epp - LG
rt63008

!)

unidedê 75 R$ 366,67 27.500,25R$

,t0 I,l* ,,0-, *r etcoótico: ebsduto, mínimo de 95%, f.orma Íarmacêuli=:

lsoluÉo 
inielável- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48, inciso t)

11557A Litrc 122 R0 9,97 1_216.34R$

41 (cota até 25%44.34il
teor 7O%e,p

característi5s adiionâi9: coÍn tico
-LC 123tÉ -

Litro 4.679 R$ 8,01 37.178,79RS

12
etÍlico, teor alcoólico: básica:p,p44Uil

t*:o UtÍo 1.1.039 Rl 8,01 RS 112.452,A9

43

lÁtcoO anfo fmpeza de à
lümpeze, carederiíi:as adi*mais: lQuklo,incolor.peso molecdar 46,07
lg,mol, concêntraçáo: 9{P gl (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC 1 23/06 - Art '
148, incÉo t)

3603r17 Litío 102 RS 6,32 RS u4,il

44 ia-1e.ry tipo: hirrâtado, teoÍ alcoólico: 70%_(70'gl), epÍÉênteçáo: EÉ* 
r

EPP - LC 12906 - Art 48, indso l)MEPARA
/ Frasco400g 7.727 R$ 8,79 67.920,33R$

45
lAlcool eüfoo ümpeza de ambienbs, üpo: álrco núraaoo, apticaçeo: .

l$mpeza, concenfçáo: g2,E"inpm (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC 123/06,
Ian cg. inctso l)

390766 Litro 't80 R$ 9,25 R$ 1.665,00

46 4391 t5 caxa 4.260 Rt 0,70 R$ 2.982,@

47 . 112288
cêrca dê 40 x 0,45
EPP - LC 123/06 - AÍr caixa com 1000 5 R$ 294,33 1.471,65R§

I 407961

I

pacoto coír
500g

2.ilg Rt 19,61 R$ .19.985,89

49 407961 emüPo: pacote com
500s

7.U8 R$ 19,61 fi9.9n,28R$

50
lAlgodão, üpo: niaOmo, apresemçao@

279727 lnuÉficaOo, isênio de impureÉs, eserililade: náo estéÍil. - (EXCLUSTVA
IPARA ME EPP - LC 12Ql06 - AÍt 48, inciso t)

pacde com 509 600 R$ 2,17 1.482,00R$

51 418216 pac.[e com í2 2.500 R$ 8,28 R$ 20.700,00

52
I

448249 p€cotecom 12 2.500 Rt í2,36 R$ 30.900,00

53

I

lAlCodáo, lipo: oítoÉdicor ep,êêntação; @
lâlgodáo cÍú, tamanho: 20 cm, cara(ierí§iãs adiioneis: enÍdado êm papd
lepop.iedo, lipo embdagtsm: embabg€m individusl - (EXCLUSIVA PARA
lUe çee - rc i23l06 - An 48, indso D

44.8248 pacotê com Í2 2.500 R$ í6,47 41.175,00R$

54
IAlicde - uso hospitâlar, máerial: aço inô:ritláveL tipo: ortopgOicq para corte,
lcompÍiínêÍío: 17 cÍn - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23,(n - AÍt 48,
linciso t)

29í088 unilade 't20 Rlt 84,94 R$ 10.192,80

55 lrui=r", fio' dÍúígioo @ prêseâo, msioÍid:âço iÍloxiráíd, ftmsrho:20 cm -

l(ccÊâ 
até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123rOG - AÍt /+8, indso lÍ)3Tn35 unilade 30 RS 823,33 R8 24.699,90

56
I

lAlirte. lipo: druEico dê píBss&, mdcrid: aço inoxiráycJ, temanho: 20 cít377735 unidade 90 R§ 823,33 R$ 74.099,70

57

I

lAlba[s. üpo: c,nÍÍgico dê píErsáo, matrÍbl: aço inoxt ávd, tsmanho: íE cín -

l(@ta 
aló 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/oO - AÍt 48, kr(I3o llD

37n§ unidedê 30 Rt &23,33 RS 24.699,90

58
I

lAIcete, 
üpo: ciúÍgico de pressáo, máêÍiel: eço inoxirá\rel, tâmânho: 18 cít37n§ uniredê 90 R$ 823,33 R$ 74.099,70

59

I

lAlicate, üpo: ciúígico de pressáo, mateÍiel: aço inoxídável, iamanho: 16 cm -

l(c(,ta 
até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/6 - AÍ148, indso lll)

377737 unilade 30 R$ 880,80 RS 26.121,00

60
I

lAli:te. 
tiCo: ciúrgico de pressáo, materÍal: eço inoxidávê|, tamenho: 16 cm37n37 unidede 90 R$ 880,80 RS 79.272,O0

61 lAlcatê pere coítrBr unha, alcete para cortar unha - (EXCLUSIVA PARA ME
lepp - t-c 123/06 - Arr 48. inciso t)

65463 unilâde 1m R$ 101,'.t7 12.110,40RS

62

lFresco - tipo dÍnotoliâ, malerial: em poldeno (pláíico), üpo bico: bico rêtó,

llongo. 6stGito, coíÍr píol€tor, üpo tempa: tãnpa em rcsca, cor &nbar,
lcapacilade 120 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12sl(}6 - AÍt €,
lim*so tt

279886 unidade 510 1.672,80R$

63

lfrcco - tpo amootia, mâtcÍial: êín pol€,Eêú tpÉstcol, tpo Uico: Oio retq
llongo, êstrdto, com píoüator, üpo tampe: tempa €[n Ío6ca, coc trampaÍsítb,
lcapectdadê: 120 ml - (EXCLUSIVA PÂRA ME EPP - LC í2U06 - AÍt 48,
Iinciso tl

27gE94 unklade 5@ 3,46 1.833,80RS

64

lFrasco - üpo almotoliâ, meteÍial: €m pol€üeno (pláího), tipo tico: bb núo,
llongo, êsül3ito, com píotelor, üpo tempe: tãnpa em ,cca, coc âmbtr,
lcapmlrade:2$ ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06-Art48,
linaso D

279887 uniledo 576 R$ 3,í R$ 2.039,04

C..rl'i"ifttti

.id'i'3

3,2ER$

R$
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65 279893

\ \3'x

unk âde 430 1.578,10R$

66
unidadê 420 R8 6,38 R$ 2.679,60

67
unijede 873 R$ 6,30 R$ 5.499.90

68
uniírde 94 R$ 67,12 6.337,48R$

69
unidade 94 R$ 69,67 R$ 6.548,98

70
unirade 197 R$ 277,39 R$ 54.645,83

71

279889

279895

455158

455158

15É/-12

456413

safcoírêd€
uso êm oueutodsvê esiêríEaÉo

deóxiJo Tamanhoelibno. 3ocm. PARA(EXCLUSTVA ME EPP LC
AÍt

uso m€dicinal, eíerelizar êmpodendo aulodave ou esteÍilizaÉ químice
deóxido Tamanhoetileno. 1 scÍÍt. PARA(EXCLUSTVA EPPME LC

ncltso

máscara pláíico c, coximrígi1o silicone, válvula:üpo vávuh
uniliÍecbnel ceÍceofr 60pop tamânhos:cÍ7|h20, edulto (EXCLUSIVA

LC

materidmanual, beEb: §liconê, baláo:capeirade ceÍc:t 500
í:componente má8cara plástico @xmrígiro c, vávula:üposilicone,

unilirecbnd cêrcaor 40pop crnh20, tâmanhos: inÍenfl.
MEPARA EPP í23106LC AÍt rnclso48, r)

pÍotetor, tipo tampe: tamPe em
. (EXCLUSIVA PAR.A ME EPP

dmcdolkr, em polietitsno tico: reto,
@mê§rêito, coílrcace, trenspaíênta.

250 ml 1LC 23tÉ AÍt 48,

protetor, üpo tampâ: tâmpa êm
. (EXCLUSIVA PARA ME EPP

emdmotolia, üpo Íeto,
comesüêilo, ro§ca, âmbarcoc

ml500 LC AN123t@ 14,

pÍot€íoÍ, tipo tsmpa: tâmpa em
. (EXCLUSIVA PARÂ ME EPP

em tcotni:o: rÊto,
@mosteito, losgt, @t: trenspaíBntê,

ml500 ,|LC 23/06 AN lt8,

Para espâço moío

máeríal bdão: ceÍca

unidade 277 R$ 277,39 R$ 76.837,03

72

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, indso D

456/.14

Reanimador manual, mateÍi.l beláo: sli:oítÊ, cep€cidadê bdáo: cêÍce 2SO
í:coínponenle má3care de,co ooximc,Íígido §licone, válvuh:üpo

unidirBcional dPop ceÍca 40 cÍnh20, neonáâltamanhos: unidade í01 28.016,39R$

73
unilade í4.600 RS í,03 R$ 15.038,00

74
unirede 1.250 R$ 17,37 RS 21.712,50

75
unk sde 3.750 R$ 17,37 65.137,50R$

76

f,ilha 1,5v (cota áé 25% EXCLUSTVA pARÂ ME Epp - LC

242268

@m

com

432172

hospitalar,

componentes:trioctomia, 0í campo d€dêsceítável,druÍgico pâpel
uso:Ía, tipo descartável, ap*:açâo: ciniígico, ginecologb

MEPARA EPP 1LC 23t06 AÍt inciso48, r)

12U06LC Aí rnq3048, D

componentq§:

388178

388í78

unirede 417 R$ 91,56 R$ 38.í80,52

{
i
43216A

unidade .í66 'R$ 86,68 12.126,4AR$

78 mmhg, mâteÍid bÍãçadeira: braçadeira em
feixa

43216A até 300 tpony,lon, unijade 1.457 R$ 86,6s R§ 128.292,76

79 439444

opereÉo:portát1, tipodasilâ|, âmoglrai líquito intersticiel, dêtib
dequantitativo defaixagfcose, áé 500opêrâçáo: memóÍia:mg,dl,

90de dies, üÍe entredacomponentes: teste, àecessórios:usb, baterh
até 25% PARAEXCLUSIVA ME EPP LO 123t06 AÍt 48, inciso m)

uniladê 400 Rl 54,46 R$ 21.7U.0O

80 439444
Monilor poíáil, digital,oPeraÉo: amo§lÍa:tipo interstkid,líquido detipo

dequanlitatiyo deí.ircgP.o§e, dê 500 rnemória:operaçâo: mC,dl,
d€ 90 tiracomponerÍes:dieE, teíe, êntrede usb, àacassóÍb8: batêÍie

unilade 1.200 Rt s,6 R$ 65.352,00

81 459189
f,uxo de cle 1 30easÍÍração: 1frâsco: frescoüPolPm, êm plá§ico,
ceÍcevolume: 2de t, siíemacomponefies: filtroentitrânsboídâmenlo,

25%ãté(cota PARAEXCLUSIVA EPPb€cteÍblógico 123t0É,LC Art

cÍúr9ico, oeÍEe

unklade í64 Rt 57ô,17 94.541,08R$

82 459189 delluxo de 15asÍÍraçáo: 30 frasco: frasco1 gmlpm, lipo dáíico,
deoeÍca 2 t, §íemecomponentes: filtÍoantlrânsboÍdaÍÍlonto,

modelo: eléúico «le váqro: cerca

unidade 494 R$ 576,17 R$ 2U.776J8

83
esbÍlizád - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC í23106 - Ad 4E,

modêb:

459í80 cêíca d€ 300 ml, opci:nais: conjunto c, mínino de 3 clnuk,
unidde 21 Rt 1.s01,«) 36.03í,20

84 460133
tip 1:cr4om, materhl í: Í00% algodâo, diín nsões: l0 crn,

usoe§éÍil, único, áéindividudembelagem: (co{aembelagem
25oVo EXCLUSIVA EPP LC 1PARA.ME 231c6 rÍlctsoAí 48, ilr)

pecot€ com í2 6.250 RS í0,39 64.937,50R$

85 üpo 1: cÍepom, míedaú Í: í00% elgodáo, dimênsôs: iOcm,
eíérfl, uso único, ombalagBm: embdagem indi\ridual

460133 pecotê com í2 16.750 Rt 10,39 RS 194.812,50

86
üpo 1: cÍspom, material Í: í00% dgodáo, dimorcões: 15 cÍÍt,

460't36 U§OoíéÍil, único, indivirudembdagemembalagem: áé(cota
EXCLUSIVA PARA EPPME 123tÉLC Art rnc§o48, ID

pacote coÍn 12 5.340 R$ 15,37 R§ 82.075,80

u,..' 'i3 1!r [:iu
, t-

\UT
R8 \,Ei

RS 277,39

bacteúÍósico

RO

:1r-
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87 tipo 1: crepom, mateÍial 1: 100% algodão, diÍnensôes: 15 cm,
êsléÍil, uso único, embalegêm: embdagêm individuel

460136 p@tecom 12 16.020 RS 15,37 R$ ,X;ã
88

üpo 1: cÍBpoíri, mateÍial 1: 100% elgpdáo, diÍnênsôes:20 crn,
460134 usoestéÍil, unt@, atéêmbdegêm individual-êmbdagem: (cota

PARAEXCLUSIVA ME EPP 12UO6LC Art incisort8, ilr)
pecotecom í2 5.1/10 R§ 20,63 R$ 106.038,20

89 de sepe 20 cm, @m nomín..460í34 pecote
pacotecom 12 15.420 R$ 20,63 R$ 3,t8.í14,60

90
adkionais í: secagem ultre Éf*ra - (EXCLUSIVA PARA ME

EPP.

.144609

inciso

üpo 1: gess.de, material 1: 1ü)% dgodáo, dimensÕe§: l0 cm,
cdxa com 20 470 R$ 54,19 RS 25.469,30

9í adiionais 1: socagem ultra Épida - (EXCLUSIVA PARA ME444613
gessáda, cm,

caixâ com 20 470 R8 86,í7 R$ 40.499,90

92 adiionais 1: s€cagem ultra É6Ída -
material 1: í00%üpo crn,

411614 (EXCLUSIVA PARÂ ME ceixg com 20 450 R$ 150,4í 67.684,50R$

93
üpo 1: cÍ€poÍn, mateÍial l: íOO% algodão, dimensôês: 10 cm,

gftimatuÍa 1 : ceíca de 13 Íos, cm2, emb€legem: embdagem indivirud _

(cote sté 25% EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 123/06 - Art 40, inciso m)

444355 pacdêcom í2 't0.650 R$ 9,70 R$ 103.305,00

9.1
üpo 1: cíepom, mâtêÍiel í: 100% âlgodâo, dimensõas: .10 crn,

í: c.Írâ dê í3 fios, crn2, êmbalâgom: êmbabgBm indiyirud
444355 paccile com 12 31.952 Rt 9,70 Rt 309.93t,40

95
lípo 1: cÍepom, máeÍbl Í: 100% algodáo, diÍnêmõ€: íS cm,

444365 deoerca 't3 fos, cÍnbabgêm:crn2, indivilu*embelagem
até 25% PARAEXCLUSIVA ME EPP 1LC 231ú Art ncts(,48, il)

pac.Ée com 12 9.750 R$ 14,21 R$ 138.547,50

96 444365 mderialttpo cÍêpom, 100% dSdáo, 1dimensÕês: 5 oÍl,
ceÍc:l de 3,|

cíÍ12,fios, indiviruâlembalagemembel€g€m: pacote com 12 n.250 R$ 14,21 R0 415.642,50

97 441371
1:üpo cÍepom, material 100% alSdto, 20dimensóes: cnl,

deceÍcat í3 tu, ún2, êmbslagem: indivilualembalagem
25%até PARAEXCLUSIVA ME EPP 123/06LC Art tÍlgso4E, ilD

paco(e com 12 9.350 R$ '19,15 R$ 179.052,s0

98 üpo 1: cÍêpom, matêÍiel 1: 100% dgodáo, diÍn€nsóes:20 cm,
gramdurâ 1 : cêÍca dê í 3 fios, cm2, embdagem: embalagem individual

444371 pacote com í2 28.050 R$ í9,15 R$ 537.157,50

99 335478 longa,punhoedê3caÍlá/Bl,manga dáíhos,abeÍtura, apli:aÉo:
individual 25%até EXCLUSIVA(co{a PARA EPPME LC 12A06

@rilipo: cara@rísticas

pecotê com 10 96't RS 27,55 R$ 26.475,55

100 dêscarlávêl,mengâ bnge,punhos elásli:os,abeÉura,335478 eplicaÉo:
impeÍmeávd, coÍ: caracleÍisticas

pácote com Í0 2.82 R$ 27,55 79.399,í0RS

101 gramatuÍa: 30 9,m2, âphaÉo:
PARA ME EPP . LC í23106. Aft 48,

@t: caredêÍísticas

253481
p.epaío de alimêntos - (EXCLUSIVÂ

dêscaítávê|, sem menga,
tnt, tipo:

Pacde com 10 1.1.1O R§ 21,33 27.7§,20R$

102 metêdal: títt, cuíto,295034 pÍoteÉo, coí: brenca -
- AÍt pacotê com 10 1.240 RS 23,76 R$ 29.462,40

103
estérü, uso único, embdagGm: embdegem indivirual . -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC Í23106 - AÍt 48, incko t)

44243',|

msteÍialüpo:hosÍÍteh( tamânhoctúÍgico, sma, s, componênte:
Pare adi:ional:fuaçáo, ceredeÍííica loítgs,mengE malhe,punho

uniredê 7& Rt 25,87 í9.143,80R$

1(N

hct*ldar, lipo: cepo[e ciniÍgico, ÍÍtateÍid : dgodâo, timanho
cêíca dê 200 g,cÍn2, @Í : com cor, componGÍrtr: lirag pâra

caradeÍislica adiional: meÍEe longE, punho malhe, EteÍildedê
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - Aá 48, tÍxrsó t)

440565 uniJadc 720 Ri ô9,02 R$ 49.694,40

105 ,,,*. 
lffiüffi;llÊffi,

bonechs s,Élêx, capacirede: 0,í) l, aplbaÉo: p,
PARA ME EPP - LC í23106 - Art 48, inciso t)

unidade 33 R$ 27.19 897,27RT

106
lBdáo para rcanimação,

2{3486 lboírache, cepecirade: 1

l- AÍt 48, iÍrcEo l)

- Í,0 l.Bdse wntileÉo, malarlal:
I, aplixçáo: vêÍrtileÉo , rêindaÉoEpp - LC .t23l06

em boírâcha

unkladc 33 R$ 40,76 R$ í.345,08

107
I 
eoe" r"r,tieçao, ra",at,

I 

reinahCáo. - (EXCLUSIVA
borracàa, capacilde: 2 l, âdicaçáo: ven$aÉo
P RA ME EPP - LC 123/OG - AÍt 48, indso t)

24UE9 unklade 38 Rt 40,69 f .il6,22R$

108 |aorrr r"r,u"çao, rat i,r,

líêinelâÉo 
- (EXCLUS|VA

borraôe, capacidade: 3 l, aplcaçáo: \,Bntilaçáo,
PARA ME EPP - Lg í2U06 - Aít 48, indso l)

243490 unilade 38 'RS 47,0E 1.789,04R$

109 3559't0 Bolsa matêíial:ventilâção, borracha, 5capacidade: eplicaçáo:t, vêntileÉo
MEPARA EPP 1LC 2306(EXCLUSIVÂ Aí inciso48, r)

unidade R$ 79,29 3.013,02R$

1í0 pêsar pcâsoâs, capacidade: 150 kg, cerect€Íísti:as adi*rnais:
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso t)

372895 uniJedê 38 Rt 80,46 3.057,.í8R$

1't'l mm, üpo uso: descartável - (EXCLUSTVA PARA ME406145
tnqso

50crn, largura: 5
âço

unirede 22 R$ 3,06 67,32RT

. ..,}

38
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112 406146 unidade '12 R$

í't3
lBeÍrdêr., material: aço inoxidfud, lipo: Isa, Oirncngõcs: ccrca acã xlõE

/157593 lcín, estêÍitk ade: est riliávet - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 123/06 -
len lq inctso t)

unk ede 55 R$ 26,90 1.479,50R'

111 lee.ra uÍi$,

lescessura:

meteÍid: ry inoxirávê|, compÍiÍnêÍüo: 20 cÍn, leÍgura:7 mm,
í mm (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12316 - AÍr 4E, iÍrd8o D

271812 unk ede 120 R$ 445,60 RS 53.472,00

115 ÍnateÍid: vilío, mm-oeícÍl x409529 unidedê 17 RS 3,04 51,68R$

116
insfirmental <iniqico, metêÍid: aço inoxidávsl, foímâto: retangubr,

26 cm, brgurâ: 12 m, altuE: 6 cÍn, aes.eóÍb8: com tampâ -
PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 44, inciso t)

3906/í8 unidade 12 RI Eí,09 R$ 973,08

117 especialmente meniputado - (EXCLUSIVA pÂRÂ ME Epp - LC 123/06 - AÍt465021
de sódio, mg, caraderísli:a

Frasco 5 R§ 42,95 214,75R$

'118 291219 15
unirede 12 Rt 99,02 1.',188,24R$

í19 cuÍve, compÍimonto: 24,5 cÍn - (EXCLUSIVA pAFÁ ME Epp - LC33E950
mateíid: aço poole para

unidade 12 R$ 167,s3 2.007,96RO

120 de gelo. - (EXCLUSTVA PARÂ ME Epp -
u3o gerâ|,

LC 12&fO6 -430343 5: bobina térmica
especielizados,

uniJade 500m1 RS E,3O 1.178,60R§

121 281209
216 mm, m,

u30: fac-símile até EXCLUSIVA25% PARAbotim, P, ME EPP(cota unirade 362 Êa 80,64 29.'191,68R$

122 216 mm,Papêl m, impessora:2812A9 unidede 1.088 R$ t 80,64 87.7§,32R§

123

de pcF: í peça (pleca e boba acopledas), ÍÍ.tod€b: díenávêl c,
dê fccào, üpo de boba: opaca, üpo de adedrlo: adeCvo

máêÍiã dâ placâ: resina sintética, díâmetÍo: ÍêcoÍtálr.l dé 70
437077

AÍt
ceÍecíêísti:as ediiond.s: com filt,,o de gâs€s - (EXCLUSIVA PARÂ ME

cobslomia êm€téÍh pÍime:

unklade 1.800 R$ 21,s 14.172,00R$

124

Bolsa rrstomia, matéÍia prima: pláíico, aplicaçáo: cdostomh, númeÍo de
1 peça (deca e bd88 acopledas), modêlo: bduda, üpo de desivo:
muopoÍoso, diâíndo: píÉcoítade 8té 35 mm. - (EXCLUSIvA

4017'.tg

ME EPP - LC 123106 - AÍt 48, incteo t)

unidade í1.9«) R$ 0,88 R$ 10.496,40

125

ostomie, matéÍia pÍime: pa&ho, aplicaçáo: colo6{oília, númeode
I peça (placa e bolsa acopladas), modelo: fectrada, üpo de adesyo:

adesivo mi:Íoporoso, diâmetÍo: pí6{oÍtadâ atê 45 mm. - (EXCLUSTVA
PARA ME EPP - LC Í23106 - Art 48, inciso t)

101720 pecole com 10 1.800 R0 8,84 R$ 15.912,00

í26

oíomia, matéÍia pÍima: plásilico, apüraçáo: uÍo{omia, número de
2 pêças (deca e bolsa sêpeEdas), modêlo: díBnávêl, üpo de bolsa:

üpo de ad6irro: âd€ivo mi:ÍopoÍoso, máeÍial dâ pl§:
diârne{ro: rBcoítável até 55 mm, caradeÍíSi:as diionais: válvula

- (EXCLUSIVA PAR.A ME EPP - LC í 23106 - Art €, in(ÍBo t)

/t61349 unidade 320 R$ 32,87 '10.518,40R$

127

lBolsa apli=çào eneme, meteÍiel: dástico, tipo: p, Asler opaco, capaciaaAe:

12500 ml, compon€ntês: sonda Í€td flexíyê|, 3 vias, plka insuíaçáo, üpo uso:

ldêscaÍtável e eíéÍil. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍr 48,
linclso t)

' 379289 unidsde 120 RS í0,07 Í.208,40R§

128

I

laa"" "flioçao -".., meteÍid: plástico, üpo: p, dist6Í opaco, capec*ta<te:

l5O0 ml, componentB: sondâ Íê{alflêxivê|, 3 vies, Ére insufraÉo, üpo uso:

ldescartável e esléÍil - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í 231(r - AÍt 48,
lin*lo U

378053 unidâde 220 R$ 10,07 2.21s,40R$

129 I 
Boba téími:a, aplicaÉo : plgeb, mai@

Ííedonda, di&Elrp:€Íca 25 cÍÍt,componentes: c, tâmpa Íosqueá/el
433753 uni:lâde 180 R0 51,74 9.313,20R§

130 433753 lBdsa téÍmi=, apliEçáo : p, gelo, mâteÍiâl : pottmeronexirrct, rnoOelo
lrcdonda, diâme{ro : cêlca 25 cíÍr, componente§; c, tâmDa Íosouêável

unidade 180 R$ 58,23 't 0.481,40R$

131
I

lcabo biíuÍi, mâlêÍial: aço inoxilávd, temanho: no 3 -
lme epp - t-c r?3/06 - AÍt 48, inciso t)

272821 (EXCLUSTVA PARA unilatle 109 R$ '12,17 1.359,23RS

132 I 
cebo bistrrÍi, matart* aço inoxioa'ret@

I(EXCLUSIVA PAR ME EPP - LC 12106 - AÍt 48. inciso l)
243212 unllade í09 R§ 12.17 1.359,23R$

í33

I

lcabo t stuÍi, mstêÍiel: eço inoxirfoâ|, tfiranho: nc 5, aplcaçáo: cirurgn,

lcare(l3rísliãs adicionais: anedondado coÍÍt coípo ooÍrugÊdo - (EXCLUSIVA

IPARA 
ME EPP - LC í23106 - Aí 48, iÍrrso t)

253910 unidedê 80 R3 14,60 1.Í68,00R$

134
lCebo dê ko0e, malerial: latão pofido, comprirnento: cerca ac eS crn,

lcaracterííicas adirionais: e,úemidâde íosqueávd, pÍotêÉo téÍmiE. -
I(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC '123i()6 - AÍt 48. inciso l)

408988 unidade 30 R$ 45,61 1.368.30RT

135

I

lEstojo instrumental dúÍgico, matêÍiâl: @ inoxirávêl, brmato: ntanguhr,

lcompimenio: 20 cm, laÍgure: 10 cÍn. alturâ: 2 cln, ffióÍio3; com tâmpa -

J(EXCLUSIVA 
PARA ME EPP - LC 12106 - A,t 48, indso D

3906/í7 unidede RS 81,04 7.455,68R$

í36 lC"Oo opafro Urof, mÊteÍid: aço iÍrordrárd, bnnato: <ilavado, lipo uso:

ladodavável 
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í2U(b - AÍt 48, iÍrdso D

413300 uni{rade 30 Rt 5,70 R$ 171,00

,//
' ,' ''i,fu,i)y': 

t':t

r.,,',' z(ái / St t 
.\i.,

MaÚE ooomologlca, melenat: aço noloevd, loÍmano: mâ, epÍEêntaçào:
Íolo 50cÍn, laÍgura:7 mm,lipo uso: dêscâÍtáwl. - (EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 1a3l06 - AÍt.í8, inctuo l)

» w\#

í8, inciso l)

142

LC í2U06 - AÍt 48, inciso ltt)

s2
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'137 «)15't0

Câl sode&, Íisíco:ho2;espedocompo§(Éo: @t:grenuledo, brenca, uso:
defltragem @2 sistemaaptrcação: venü8çáo fechado,

adiionâis: durêzâde comgrau deruPluÍE (leacima 700gÉo
PARA(EXCLUSTVA ME EPP 123tO6LC Art inciso48, r)

grd,b 5ltÍos 50 R$ 8.994,50RS 179,89

138 46.2445 dêcorca 30 @mcoÍ9,êÍn2, oor, comPonentê: tiras pana
caracteÍisticá e§erilidademanga, únicou9()

camigole,

1 AÍt

pacde l0 und 1.0m R$ 23,96 R$ 23.960,00

139 ciúqico, üpo: fenedred'c, mderial : iOO% dgodáo, diÍftrnsâo: carca
75 cm - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC rãaloe - en .|8, inc*ro D

4141W
75x pacde 1.370 Rt «),87 12.291,90R$

140 4649í 3 üpo:ciúÍgico, máeÍíal 00%,lfenestrado, gramatura:elgodZb,
200de dimensáo:9,m2, decercll cÍn30 30x cm (EXCLUSIVA

EPP

pacote 1.370 RS 35,83 R$ 49.087,10

141
40 Rt 503,47 20.138,80R$

112
.í0 RS .155,53 14.n1,20R$

113
40 R§ 268,63 10.745,20R$

144
40 R§ 333,14 í3.325,60R$

145
í R$ 0,32 R$ o,32

í46
540 R$ 5,17 R$ 2.953.80

'117
í0 R$ 5,17 R$ 2.953,80

í48
t+0 R§ 5,71 R$ 3.083,40

í49
540 R$ 5,7í RO 3.083,40

150
150 Rt 4s,50 R$ 6.525,00

15í

eflrbdagem: embalagêm indiviluat- (EXCLUSIVA PARA ME

no5-

428138

395913

'123/06 - AÍt

437572
unidade

uso comándo
€5592

unlla<le

435589
unidade

463000
unidade

í

LC

450967
Aí

unidade

Art

uniredê

Aí

de
428137 unidade

AN

128135 uniílade

uso c, mateÍid: tipo
contrde:monopolaÍ, comando menual, cabocomponêntes: c, fu(o,

@nêcrôr compatívd bis(uric, êstertklade:elétÍbo, estéÍil,
ernbelagam: individualembdeg€m PARÂ(EXCLUSTVA ME

Aít

c,componentes: 6(0,cabo coírêdorcompetibliredê: c,coínpetív€l
êíeÍiliredê:elétrico, e§eÍiliável. PARA(EXCLUSTVA EPPME LC

câboc,componentes: fixo, conedorcompatibilidade: c,compstível
esteÍHade:détÍico, esterilizável PARA(EXCLUSTVA EPP.ME LC

tiíuri p, uso: üpo:
mat6Íial ponteira: eço hastehasle:inoxidável, compÍimento
de 1 2,5 esterilk ade:cm, e§eriliávêl ME EPP(EXCLUSTVA PARA

23tÉ1

uso: sangue vácuo,
êm tuboe,rosqu6edo agulhapaÍE malerid:coletâ, plá§ico

ME

de máêriel râdbpsco,polímêío,
3,5de carâcterísioasmm, adidonais lisasupeÍficie ponta

02:aoessórbs conêctor univeÍsal, êstêl€lilade: estáril,
embalagem: indivilud.êmbdâgêm PARA ME(EXCLUSTVA

láex, uso:
6stêÍüi:lâde: êstéÍil, diâmstÍo irüemo: 3,0 mm, comPon€nEs: c,

válvuhc, lue( orrtÍogaplicaçáo: podidihico, compoítsítbs: red[opeco,
1conêdor'padráo carecteíííica§mm, ediimeis: oHur*oÍc, c, pontr

39compÍimento: mm. PARA ME(D(CLUSIVA EPP LC

3,0 adidonaiscarâderííicas lise poÍilasuperficb
02: coneclor eíeÍ€lllede:univeÍsel, e§iérü,

indivkJual.embalagem (EXCLUStVÂ MEPARA

4,0de

msterid : polÍmeío, tamanho

guodd,

guedel,

320879

45098t

450963

uniJade

unilade

unidade

unilde

unilade
tamanho

tâmânho

uso m&bo, monopolaÍ, @mendo

de mateÍid: slbone

tipo: radiopaco,trâqueodomia,

de mãteÍid: polímêÍo, diámetro:

2fi R$ 53,71 R$ 13.427,50

152
250 R$ 4s,í) R$ 10.875,00

153
250 R0 43,s0 R$ 10.875,00

154
dê 4,5 mm, ceracleÍístbas adÉioneb: superície lisa ponta

aí€dondada, âcessóÍirs 02: conedor universd, ôstêídirads:
êmbdegem: embalagem indivitu* (EXCLUSIVA PARA ME

428139

LC

estéÍí,

m€teriel: polímeÍo.

unirade 250 R$ 43,50 R$ 10.875,00

í55 255{x)8

de traqu€ostomia, matêÍid: p\rc - doíêto dê pofiviníe, üpo uso:
esteÍilidade: êstéril, intemo:diâmetío 5 mm, tubocompon€ntca:

bâixe con€dorpÍêsáo, moítado, anestêsi€aplcaçáo:baláo,
PARA ME EPP - LC í23106 -AÍt 4E, indso t)

unillade 250 Rt 49,81 R$ 12.152,50

156
dê 5,0 mm, ceÍadêÍííi:es âdiioneB : supêÍfície lbâ ponte

ao*sórios 02: conedoÍ univeÍsd, êstêÍeldad€: êstéÍü,
embdagem: embalagem indivitud - (EXCLUSTVA PARA ME

428136

do üpo: râdaopaco,

unidade 350 Rt 43,50 't5.225,00R$

157

cí€ treguêo{oÍÍti€I, mdsÍial: pvc - doroto de ptÍiviníh,
edêÍildade: esléíil, diâÍnetÍo intêmo: 5,50 mm)componcntcs:

baláo beixa pí€ssâo, conêdo.montedo, beEo, apfcaÉo: áÍt6sÊêriâ -
255104

tipo uso:

PAR^ ME EPP. LC 12U08. A,I4S, in(i3o D

unidade 300 R$ 49,8í R$ 14.943,00
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d8 ürquêosbmb, metorH: Fn c - docto d€ pol,rriüa, lir ueo:

255100 cstedüdade: ê§érü, diâmctÍo iírtÉmo: 6 mm, compoítêntes: tubo
berE píÉEáo, conectoÍ monlâdo, bdào, aplkaçáo: anescgaà

PARA ME EPP - LC í2U06 - AÍt 48, indso t)

unirâdê 300 37,81
§

R$

'y
RT

\ Srr7r

»#
159 255103

dê trâqueostomia, materkrl pvc - doÍ€to de poliúnila, tipo uso:
61eÍüirade: estéÍil, intemo:diáme*ro mm,6,50 componentes:

baixebelib conectorpÍ€ssáo, b€láo,montado, anesle§e.adicaçáo:
PARA AítME EPP LC 't23t06 48, Dincisg

unidade 300 R$ 36,58 R$ 10.974,00

160 255926

Cânub mderial:de traqueosiomie, d€doretopvc polivinih, us:tipo
esteÍilidade: estérí, irÍemo:diâmetÍo 7 mm, tubocomponenlês:

beixa pÍessão, con€clor montâdo, bal{lo, aneíesiaaplcaÉo:
LCMEPARA EPP í23106 AÍt inciso18, r)

unilade 300 Rt 36,38 R$ 10.914,OO

161 255102 7,50

de mdeÍÉl:traquêostomia. dedoÍáopvc polMnilâ, uso:lípo
eíeÍilklade: inlemo:diámetroestéril, componentes:mm,

baláo bdxâ pressáo, conêcloÍ montedo, aneíesiâbalrb, apliceÉo:
PARA(EXCLUSTVA ME EPP 123t06LC AÍt incíso48, D

unidede 30 R$ 35,82 1.074,60R$

162 255101

de traqueo§tomh, mateÍi€l: dedoretoPvc - uso:üpopolivinila,
e§êÍili{rade: estéÍil, intemo:dillínetÍo mm, tubocomponentes:

báb(â pressão, conêdor monlâdo, bdáo, âne§e{íeaplkaçáo:
MEPARA EPP 12310ÉLC - AÍt 48, inciso 0

unklade 300 R$ 35,85 R$ 10.755,00

163 255í06

deCânula material:trâqueoíomia, dedoÍetopvc polMnala, uso:lipo
esterilidade: eíéril, inteÍno:diâmêtm 8,50 mm, componentês:

baixebaláo conedorprêssão, belão,montâdo, aneslesie-adicaçáo:
MEPARA LC 23/061 AÍEPP rnoso48, D

uni«lade 50 Ri 35,68 1.784,00R$

164
unilade 50 R0 35,61 1.780,50R§

íô5

255107

dê LC

ME
iírciso

de tragueoíoínia, meteriâl: dedoíEtopvc uso:üpopotvinih,
esterilkiede: esiéÍt, intêÍÍ|o:diâmáro 9 mm, tubocomponentell:

baixabsEo conêctorpÍessiio, rnontado, bdáo, âneste§a-adicaÉo:
PARÂ(EXCLUSTVA EPPME LC 123/06 tut 48, rnoso r)

fli€tá§ca no 0. -

í, -

423732

423732

unilade 210 R3 75,77 í8.1&1,80R$
166

unidade 100 R$ 75,77 7.577,O0R$

158

í

31, v irô'l-ã

.!

I

I
;

I
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Flsw
100

't6E
í00 R$ 75,77 R$

v
7.577,OO

169
't00 RS 75,77 7.577.00R$

't70
100 R§ 75.77 7.577,00R$

171
100 R$ 75.77 7.577,00RS

172
100 R$ 75,77 7.577,ooR$

173
't00 RS 75,77 7.577,00R$

174
50 R8 75,77 3.788,50R$

175

no2.-dê ME423732 unidade

140251
unidade

m€tal, mm,
423732

unidade

423704
unidede

nc*to

423705
unidade

4237'.18
unidedê

423706
uniradê

de modelo:
423774

unidede

4(X602
unklade

EPP

427235
unilade

427234
unllade

'427233
unllade

153281
frasco

406149 uni:lsdê

indiviiud - (EXCLUSÍVA PARA ME EPP . LC 123/(E . AÍI 48,

mm,
@m guh, êmbalaoem: indiviluâl-embalegem (EXCLUSIVA PARA

dê trequêos{omie, maleriel diâmetro:me{al, d€erÊt mm.3,0
@mmandril guia, embdâgem: indivilualembdâgem

Íace - 1 cor, üp uso: estéd, descaÍlávd, epíBsentâçáo: em dh+,

dê mm,
com gub, embalagem: individualembalâgem PARA(EXCLUSIVA

EPP

rn€tel, acossóíios:
@m guiâ, individualembdagem: embdagem (EXCLUSTVA PARA

com guie, êmbelegem: embdagcm indiviruel (EXCLUSIVA PAR.A

indivklualmândÍil @m guia, embdagem: embalagem

mdes,apliEção: inoxiiáyel,aço
't8dimensáo: x 25 qr, pontâ:üpo pontâ ecogênix,

de amostra 't7degaYeta mm, t:componenle p, dispsro
caradêÍístha adicional: tumoíesp, conêctormamádos, §stema
uso:üpo desceÍtârd, e§éÍite§eÍilidadê: (EXCLUSIVA MEPARA

transp€Íente, acimam
kS,3,5 corpocompos(:ão: @mdlíndrico ebeÍtura hoírfd, caracleííSicas

tampo @msupeÍir rcmovívê|, oÍificb central, componênle
láerais.orificios MEPARA(EXCLUSIVA EPP 123/06LC Art

oxiÍreflotêrâpie, mtamenho:transparcnte, 1 ,0
dê 3,5 kS, comPosi(Éo: @mcilíndricoceÍEa coípo abêÍturá fÍontâ1,

adidonais: tempo @mEmovívd,superior odÍício central,
adiiond: oÍficios herais MEPARA(EXCLUSIVA EPP LC

mateÍial: transpaíênte, meflor
t,0 kg, compo§çáo: @mcilÍndricocorpo abeÍturâ fÍoniel, ceraclêÍíslicas

superiortâmpo oomremovível, oÍiÍícb cêntrâl, componente
oÍiÍícios laterais- PARA(EXCLUSTVA EPPME LC 123t06 AÍT

Iiga c, e componentes:
PARÂ(EXCLUSTVA ME EPP LC '123tÉépsula Art 48,

9 mm,

êínCeÍbo0o perâ cot:

metâ1, mm,

120 R$ 275,U 33.100,80R$

176
27 R$ 478,02 R$

177
17 R3 l3r',O1 R$ 20.398,47

178
37 Ri 107,U R$ 15.060,/t8

179
12 R$ 165,18 í.982,16R$

1E0 Rt 3,s8 R$ 214,80

181 466302
Carváo ativado, concenfaçâo: 40 rE,ml, Íome Íannacúúha: arapcnsáo
injetável, caÍadeÍídi:as adi*rnais: Íixmulaçáo cspGc.dmeolG manipuledâ
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23106 - AÍt 49, indso t)

Pote 12 R$ 33,48 í_406,16R$

182 437290

Câtetercenud, adiíqÉo: venoso, mstáÍh pÍima: pdiuraano
vias: mono lúmen, lúmen: 16 gau, cornpíimênto: oêÍca 30 cÍn, üpo fr€çáo:
fixaçáo subculânea, con€cton coneôÍ€s padÍáo, demp ê tampâ,
componeÍtte: kit intÍodutoí completo, üpo uso: estéÍil, descaÍtáwl,
embdaoem indivírual- (cotâ áé 25% EXCLUSIVÂ PARA ME Epp - LC
123/06 -ÂÍt 4E, iílciso lll)

râdbpaco,

unidede 605 R$ 44,6s 27.OO1,15RS

í83 137290

Cateter centrel. epli-Éo: venoso, matéÍia Fime: po[uÍetano radbp€co,
vhs: mono lúmen, lúmen: í6 g6u, compÍimênto: ceíca 30 cm, üpo íEEçáo:
fueçáo subqÍânea, @nedor coí,rêdoíes padráo, dffip e tâmpâ,
componen{e: kit intÍldutoÍ compláo, üpo uso: êífi, d€scaÍtável,
êmbdagêm indiviruel

unitedê 1.8í 5 R$ 44,63 81.003,45RS

CateteÍ c8ntral, epkEÉo: vanGeo, máéÍie pÍim.: poliuetano rattiopaco,
vias: mono lúmân, lúmen: 19 gau, coírprimento: cêÍce 30 cm, üpo ftxaÉo:
füaçáo subqJtllnêâ, conedon conêcloÍes padráo, daínp e tampe,
componênle: kit iírtÍodutorcompHo, lipo uso: estárt, descaÊád,
embdagem indÍviduâl (í,1 mm x 20,3 Cín).J(EXCLUSIVA PAR ME EPP -
LC 12306 - AÍt 48. inciso l)

unadade 240 R$ 7',t.Q 17.136,00R$1U 437576

unidade 120 R$ 71,10 R$ 8.568,00185 437576

Cetêter cêntrd, eÍ,IcaÉo: \reno€o, máóda pime: poluÍ€teno radbpâco,
vias: mono lúmon, lúmen: íg gau, coínpíimento: cÊÍEa 30 cm, üpo fiEçào:
fríaÉo subcutânee, conedoÍ: oo{r6doíê§ Psdráo, demp ê tamp8,
componenlê: kit infodutor compl€,to, üpo uso: estáfl, descartávd,
embahoÊm indivilual (1,1 mm x 30,5 crn).- (EXCLUSIVA PARA ME EPF -
LC í2í06 - AÍt 48, indBo l)

unirade 't20 R$ 822,12 R$ 7/0.65/t,40186 457157

Endopótêsê tumind, üpo: sbnt, tipo uso: uÍelrrd, bÍmáo: dudo j (dgúeí),
e3truluE: ínêÊálica Íecoô€Íta, siíelfia dê implenle: c, dd8ma intÍodutoÍ,
dimemó.s: €ÍEa de 6 fr x 20 e 30 crÍr, componenle ii: c, marcas râdbpece8,
e§eríi:lade: a!{éd, uso único (EXCLUSIVA PÂRA ME EPP - LC 123106 -
Aít 4E. indso l)

EndopÍü.sô lumind, üpo: ícít üpo uso: uÍBlsrd, bmâlo: dudo j (pigÊat),

m8taÍbls§mnure: poIuÍrlâno, sisteme ds imdentc: c, 3isEma iÍrtodúoí,
dimemóes: cêíca de rí fr x 20 a 30 crn, componenb ü: c, maí86 radbpaces,
e§leÍtir*: ê§éÍÍ, uso único.- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 -
AÍt.t8. iÍlciso l)

unilde 1m R8 307,08 R$ 36.849,60187 455944

U,vilár ;' lr

. ,,.ir "fuffi,,,, - ], .\

t2V06 -JÍt 48, iírciso l) R$ \írz

12.906,54

60
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455946

Endopróbse luminal, üpo: sbnt üpo uso: uÍEtêÍd, bÍmaÊo: dupb j (tirta[),
máeÍialêstrutura: pofiuí€tano, sistema dê imdaírle: c, ddãna intodutoí,
dim€ffiôe§: ceÍee dê 6 ft x 20 e «) cíÍt, componentê ii: c, maÍc$ radiopaoas,
eíerlirede: cslâf,, uso único (cotâ eté 25% EXCLUSIVA PARA ME Epp -
LC 12í()6 - Art 4E, inciso lll)

unilade í50

Y
R$ 298,58 41.787,00

Z \ SEFII:-_l
R$

189 437324 Câteter duplo J com ponta abeÍtrâ, t6{onado 6,0 FR - 26cín - com fo guia. unidade 450 R$ 298,58 R$ 134.361,00

190 455945

EÍtdopÍüBe lumhel, üpo: stent, üpo uso: uÍ€terd, Íormáto: duplo j ([futdl),
mdoÍial Gstrutura: pdiurBlâno, sastema de imdentê: c, sistema iít odutor,
dimemôes: cerce de 5 fr x 20 e 30 cm, componênte fr: c, meÍcas redbpâcas,
ested[dade: eíáril, uso único (EXCLUSwA pARÂ ME Epp - LC 1ZUO6 - AÍt
48, inciEo l)

unilade 120 R$ 313,08 37.569,60R$

191 437328 Cst€ter dupb J com ponte abeÍta, hiJíoÍilico, 6,0 FR - 24sn - sem fio guia. -
(cota âté 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23Oô - AÍt /tE, inc{so m)

unidade 75 R$ 622.12 R$ 46.659.00

192 137328 Catáer duplo J com ponta aberE, hidÍdbco, 6,0 FR - 24cíÍl - s€rn fio Suiâ. uniredê 25 Rt 622,12 R9 139.9r/,00

't93 137175

Caleter pedÍérbo, máeÍiel cateter polimêÍo redbpâco, aplkrçáo: venoso,
metêÍial agulha: egulha aço inox, diam€tÍo:,14 gau, coítpÍimeÍÍb: caÍca SO
mm, conedot: conectoÍ pâdrão, componentê 1: câmâre Í€íluxo c, fltÍo,
componente 2: c, §stemâ sêgurança gêgundo nr,32, tipo uso: edért,
desceÍtável, embdagêm individuel- (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC
123/06 - AÍt tt8, inciso D

caixa com í00 í06 R$ '149,13 15.e07,78R$

194 46097

agulha: agulha aço inox, dhmctÍo: 16 gau, compÍim€oto: cêÍce 30
6nedoÍ: conecíor padráo, componênte 1: câmerâ rÊnuxo c, ÍdlÍo,

2: c, sistema sêgurançe sêgundo nÍ,32, üpo uso: edéril,
ombehgcín indivirual- (EXCLUSMA PARA irE Epp - LC

pêÍiÉrEo, maeÍial âdi=Éo: venqso,

caixa coÍn 100 301 RS 13s,80 R§ 40.875,80

195 43A249

agulhâ: egulha eço inox, diemsto: í8 gsu, compÍimêflto: cêÍca 30
coínpon€nte edicional: c, e3â da fmçáo, tubo €:ênsoÍ g damp,

conecioÍ padráo c, injetor hard, compoítêírtê 2: c, 3iíêíÍ,tá

48,

pedfárbo, catelen rdiopaco, venoso,

cdE com í00 628 R$ í3s,80 RS 85.282,40

196 438249

máêÍiâl catetêr @imêro redbpeco, adiEÉo: venoso,
mâeÍialagulha: agulha aço inox, diametío: í8 gau, compÍimênto: cqca 30
mm, componeÍÍê adkjond: c, asa defr€Éo, tubo âdÊnsorc, demp,
conecton @nêcloÍ pedráo c, injêtor lslerel, componêntê 2: c, Sistema
segurança sêgundo nr,32, üpo uso: eíéril, descartárd, embala0em
individual

Cáêtêr p€riíáÍbo,

caixe com 10o 1.E83 RS 135,80 R$ 255.711,40

197 438245

Cáeter peíiféÍbo, matêÍid câtetefi políÍneÍo
matêrial agulhe: âgulha aço inox, diamctÍo: 20 gau, compÍimênb: ceÍce 25
mm, compononE edk iond: c, asa de fixeÉo, lubo êxt€nsor c, damp,
conedoÍ: conêdoÍ @ráo c, injetoÍ láeral, coínponênE 2: c, siícma
sêgurança sêgundo nr,32, üpo ueo: edéril, d€scaÍtárê|, embelagêm
indivirual (cote eté 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC Í23106 - AÍt 48,
inciso ll|

radbpaco. aplicaÉo: yenoao,

caixe com í00 288 R§ 135,75 R$ 39.098,88

198 138215

Cdeter pedÍérico, mateÍial catetd: polÍmoÍo râdbpm, aplitaçáo: vêítGo,
mateÍial egulha: agulhe aço inox, diame{ro:20 gau, compÍimanto: cÊíEa 25
mm, componente adicbnal: q asa de fxaÉo, tubo eíensoí c, damp,
conedoÍ: conector p€drào c, inietor láeÍel, compon€nb 2: c, sasbma
sêgurença sêgundo nÍ,32, üpo uso: esíéÍí, descaÍtável, eÍnbdagem
indivilual

ceixa coír 100 863 R§ 135,76 R$ 117.160,88

caixa com í00 u2Í99 437179

Cateter pedÍérico, mateÍbl ceGteÍ: polímoío radiopaco, aplhaçfu : veíroso,
matoíialagulha: sgulha @ inox, dhmclro: 22 gau, comgirnento: ceíca 25
mm, con€dor conector padráo, componente 1: câmare píuxo c, fltm,
componêntê 2: q sidema segurança segundo nr,32, üpo uso: edád,
descaÍlád, embdagem indiviruâ|. - (ccÍâ dé 25% EXCLUSIVA PARÂ ME
EPP - LC í23106 - Aí ,18, iÍrdso lll)

R$ 135,09 §.727,78R$

cdxa com í00 1.927 RS 135,09 RE 260.318,43200 437'.t79

Catetei pedÍárbo, meteíial cdêtêr pdímâÍo redbpaco, splicaÉo: venoso,
mdêÍbl agulhe: soulhs eço ino)( damêt o: 22 g.u, compÍimêírio: cêrca 25
mm, con€dofi @nêdoÍ pedráo, componêntê 1: câtnâra Í€fru@ c, fltÍo,
componenG 2: q sidême s€eurança 3êgundo nr,32, üpo uso: edárí,
d$caítável. êmbdeqem indivilual

c€ixá com 100 643 R$ í43,09 R$ 92.006,87201 141271

Cat€teÍ pêÍiÍáÍico, meteÍid cdeter PolíÍneÍo redbpaco, ffi: vênoso,
mâteielagulhe: egulha aço inox, diaflretÍo: 2tí gEu, compÍimrnto: cêírâ Í5
mm, conêdoÍ con€doÍ pedráo, coítPononte l: càmâra Ê,lltm q füÍo,
componente 2: c, sídema sêguftrnça s€gundo nr,32, üpo uso: ed.'Íl'
descartável, embalagem indivilual- (cota até 25% EXCLUSIVA PARA UE
EPP - LC 123/06 - AÍt 48, inciso lll)

't.929 143,09 R$ 276.020,61caixa com 10041271

Ôatetár periférico, máeÍial câlêter polímeÍo radiopeco, aPlicaçáo: venoso,

mderial agulha: agulha aço inox, diamelÍo:24 gau, compíiÍnêÍrto: cêÍce 15

mm, coÍradol: cÍrnecior pâdráo, componente 1: câmera I€fluxo c, ffío,
coínpoírênte 2: c, siáema segurança segundo nr,32, üpo uso: êtléÍil'
descartável. ernbalaoem individud

20?

60 R$ 310,28 18.616,80R$unkiade

CatetêÍ p3râ diálFe.4ofljuoto para daáI3e pedtoneal, componentes: h't de

tÍeinemento p, 9 die3 p*bnte dpa,adP, comPo§iÉo do kif sist.bokas
intêgrdes do infusáo € dÍênegcm em y, comPonafites adk*mds: pío!Ütoíts

de êíensáo dê catátêí d€sceítávsi§, cardêÍisli:a ediionel: con€dor luer

lock, damps pl&ir:oe, didond: máscaras faciai§ dê3câítáveisinc&o l)

203 280996

'Ú:i-i"'
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2U 459977
dã látcx neturel, esêíf,idedc: êíáÍt, uso únho - (EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC í23tr06 - Art 48, inciso l)

unidadê 300 R$
\

23í.JA

,J
R$

\ D=rrr
zM

205 /í59979

p, m6teÍial:
deceÍca tÍ3 x modelo:qn, íoSarty,üpo componente

látex natural, esteÍilidade: unlcousoeúéÍil, (EXCLUSTVA MEPARA unilade 300 R§ 229.14 68.742,00RE

206 459978

p,

bdtb1:
látex ME

unijâde 300 R$ 229,14 68.742,00R$

207 459973
P,

Étex eíerilidade:nstural, único.-usoêstéril, PARA(E)(CLUSTVA ME
unirede 300 R$ 229,14 R$ 68.742,00

m8 459974

AÍt

balilo1:
lálex ME

p, máeriel:

unirade 300 RS 229,'14 68.742,00R$

209 437118

Cateter p, terapia rend, tipo uso: hemod,átse, ílurabíirâde: têmpofáÍio,
moddo: duplo lúínên, máéÍie pÍime: poliuretano radiopâco, diârn€bo: 6rca
de 12 french, comprimento: cerca de 20 cm, componente i: kit c, fio guiâ,
diHedoÍ ê agulhe, componeÍrlê fr: dâmps c, coíes dMntes, cerecteÍísticas
adfoionds i: conedoÍes c, tampâ, esterilidade: eíéril, uso único
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍr 48, indso D

unilâde 120 R$ 411,40 49.728,00R$

210 389878
c, tempa., caracterííica adiÍond: c, escda graduedâ 4ftm,

r e§áil,dascartávet- (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC í23106 _

detipo medilor venoseequipo: pressáo mateÍial: pvc
120mín. qn, câmare:comprimenlo: üpo pontâ c, câmarepeífurentê

tâmpa, tipo gotegotejador üpopadÉo, f,uxode eí€guledorpnça: c0rtâ
üpo c,injetoc em conêdoÍ:derivaçáo tipo't, @nedor fêmealuer ê

macho
unkiadê 120 Rt 3,85 R$ 462,0O

21',l 381785
AÍt

nâsal üpo tubo@mcomponêííe: Fara
estéÍiluso: etipo descartável- PARAi[cone, (EXCLUSIVA ME unk edê 9.070 Rt 1,82 R$ 16.507,40

212 273052
o§so,pare deceÍit eabelhas tipo

uso: hemodático, descaÍtár/el-€stéÍü, PARA(EXCLUSTVA EPPME LC câxa com í2 60 Rt 212,45 R§ 14.U7.00

213 /lÍ}580E 5t.-máeÍid: aço, üpo
ME EPP. unidade 7S R$ 871,77 R$ 68.869,83

214 40't2s/-

Cimeflto ortoÉdico, coínposÉo: É c, 40 g de potimáilÍrEtecÍihb + sulhb
báÍio, âpí€sênteÉo: líquHo conten& 2oml dê mma (n€dm€tacÍíCo),
caradcÍlíiã edicbÍús: enwbpc + ampola, c, snüàútit o, oomponoíü:
com gBntrmirnâ, smbdagsíÍt: €dáíI, dücaÍtárr.t (EXCLUSM PARA t E
EPP - LC 123106 - AÍt 48, indro D

unilÊdê 2N R3 3:13.67 R$ 66.734,00

215 290546
CimeÍrto oÍtoÉdico, composi(tso: hk roxiapstitâ, apresentaÉo: em gÉnulos,
c€raderííi:as dicbnais: thcompativd.- (EXCLUSIVA PARA ME
123ú06 - AÍt 48, inciso l)

EPP - LC
,

unilade 200 RS 333,67 66.734,00R$

2't6 438043

Cimêítto odonlológico, üpo: Ísínoso aub€dqeivo, altocoírditbnante,
ativaÉo: dud, composiÉo: coÍn f,úoÍ, aspêcto ÍÍsico: tese + cádisátlor,
apÍ€sênilaçáo: om saÍingas, conjuÍilo com pontes màíuredoras.
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 4S, indso D

câixe 1 RS 16'r,54 161,54RS

217 oLz",
Cinto, matedat FÍiamir,e, üpo: üpo'aranha', aplcaÉo: para pranctra tle
ÍEsgate, üpo Édto: eju$ávelem yêlcr§ (B(CLUSIVA PARA ME EPp - LC
í23106 - AÍt'48, inctso l)

unidede 42 RS í45,91 6.128,22Ri

218 41,1,051
Clorcxirtina i[ftionato, conoontÍeçáo: 2%, ÍoÍme lçâÍmâcêulice: soluçáo '
alcoóliE (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123rOG - AÍt 48, indso t) unidade 1_927 R$ 28,6s R$ 55.208,55

219 3/.'!173
CloÍBxidine digluconelo, conceÍrtraçào: 0,2%, bnne farmacêúica: cdutó.b-
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC '12U06 - AÍt 48, incbo l) litro 2.032 Rt 24,29 49.357,28R3

220 269881
Clorexidim digluconElo, dosegem: 0,2%, aplicaÉo: solnçào tóÍ,iE. FÍasco
com 20oml.- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, indso D .

ftesco 200 ml 715 R$ 5,23 R§ 3.739,45

221 269881
Ooí€xirinâ diglucoíreto, dosqem: 0,2%, apli=Éo: soluÉo tópice.-
(E (CLUStVA PARA ME EPP - LC í23í06 - AÍt 48, inciso l) [ho rl50 Rt 27.,95 12.577,50R8

222. 1,47910
Cobe corpo, mateÍid: pol€dêno bdxa densiredê, compÍimênto:2,30 m,
laÍgurâ: 0,8O m, caracteÍísli:as adiionais: zíper cenlrd, prDdoÍ, áilu€ta
óbilo (EXCLUSMA PARA ME EPP - LC í23106 - Aí 48, indso D

uniJade 2.330 R$ 16,90 39.377,00RS

223 432182
CobÍB coÍpo, máeÍial: polÉü:bno baixa dsnsirads, oínpÍimêírto: í,í) m,
hrgura: 0,60 m, car*Íííiã adÉimaB: zíperccntrd, pr.oodor, €thuêtr
ótilo, con cine (EXCLUSIVA PARÁ, ME EPP - LC 123/06 - AÍt aE, irKiso D

unidade 330 R§ 8,96 R$ 2.956,80

224 432208
Cobrc corpo, msts.id: polk üêno trdxa dâmirdc, compÍim$b: í,@ m,
lâígura: 0,50 m, caractêÍííi:es adidonais: zipeí cGfital, pr.xador, eÍ{hu€ta
ó5r'to, cor cinza(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Aí 48, inctso D

uniredê 1.010 Rt e,21 9.302,10R$

;,1,,

EPP - LC 123il06 - Art 48, inciso t)

í23í06 - Art 48, inciso l)



225 456007

Art

cdunepaÍa veíebrd, colar cervicalmodelo: míedal:philadêlphia,
de ostrutura:poff&mio, apc*) mentcrliano, eocdpital estemal,

ebêÍlura fecho: lirasíÍoírtâ|, lipo êlIajudáveis velcro, lâmenho:
PAPÂ LC(EXCLUSTVA ME EPP 't23106 Art rno3048, r)

colunapera veíebrel, colarmodelo: ceÍvicel Íesgetê prçhosftitdar,
depolietileno elta dênsirede, revestimerüo: estÍúura:acolchoado,

e adicbnais:Ínenioniano, occipit/el e§emel, abêrturâ ÍÍontal e
@mvdcrotipo fecho: 5 tamanho:cm, P câredêrííÍEpequeno.

3êm máel, radbtiensperBnte- PARA(EXCLUSTVA ME EPP LC
Art /t8, inciso r)

parâ colar notumo,
de pdiuÍe{âno, mdheÍeveíimento: de elgodáo, lirasüpo fecho:

em tamanho:Yêlcro, grande PARA(EXCLUSTVA EPPME LC

coluna colarmodeb: nolurno,
dê poliuretano, mâlhartveslimento: de algodáo, Íecho: tirâs

em vdcÍo, médio.tamanho: (EXCLUSTVA MEPARÂ EPP LC
AÍt

de poliumtano, Íeveslimento: malha de elgodáo, Íedto: tiresüpo
êm tamenho:velcro, Pegueno PARA(EXCLUSTVA EPPME

PAÍil veÍtebrd,

unk ede 120 3.164,40R$R$ 8.37

226 455917
unidede 125 R$ 21,78 2.722,50RS

27 455918
unirade 125 R$ 21,78 R$ 2.722,50

228 455919
unilade 130 RS 21,1ô RO 2.789,80

29 455905
unidede 110 R$ %,37 R$ 2.900,70

230 455901

colunapaÍe moddo:veíobÍâ|, colar cêÍvic€l matêÍid:philadelphia,
de poliíóÍmio, estrutura: epc*l eoccipitdmeÍÍonieno, ostemal,

,âri: eboíturâ Írontsl, üÍesfecào:lipo 6t7tajustávás temanho:vÊlcío,
MEPARA(EXCLUStvA EPP LC 12y06 .AÍt Incao48, D

unidede í10 Rl ÊF7 2.900,70R$

231 /t55902

Ónese para cotune rreÍtcbÍel, modelo: colar cawiã pt iled€lptrb, Índq*ú:
espuma de polifiáímb, estnÍure: ep(*) mentonhno, ocridfa 

" "§{"ral,"d.qgq, tiqra ftontd, tipo ÍBCào: üras ajuíáveis em velcÍo, temenho:
médio - (ÉXCLUS|VÂ PARA ME Epp - tC tiUO6 - AÍr 48, inci§o t)

unirade ,10 R$ b,37 2.900,70R$

232 .155903

Órtese para colum vertebrd, moddo: colarcerviã phiaddphiâ, mEEÍid:
espuma de poffómio, esilÍrrturs: apd, mêotonhno, ócdpital e estemal,
edijonaas: eàsítura ÍÍontd, tipo ftcho: ürâs aju!ilávêis sm vdcÍo, tamsnho:
pequeno. - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC í23106 - A,r 48, inciso t)

unUde 1í0 R$ 26,37 2.900,70R$

233 288030

lmobíizadoÍ, matcÍial: êmboÍÍâcfiado, tamanho: tramenho adulto,
Íqrssilimento: Í€\resimento embomachado, aflicaçáo: p, colune,
caracteÍí§Í:es adiionds: í€úoíço c,Éguâs iÍtiêmae mà€are,plátíicoG.slí.
lipo Íecüo: tiranbs em nylon conectado§ c, êng8tê ÉÍ*lo, móaefo: 6o
cokte, componêntes adk*mâ3: q sacole p, fanspoíte. - (EXCLUSIVA
PÂRA ME EPP - LC 123í06 - An 48, iÍrdso D

unklade 45 R8 295,55 R$ 13.299,75

2U 375788.

mdeÍiel
ecassóÍils: atóxi:o,

123tÉLC AÍt unidade 3.390 R$ 7,s9 R$ 25.730,10

235
CdetoÍ maleÍiÍI pélfuioortante, maeria: @375788 l, acessórioa: alças rígires ê tampa, tipo uó: dêscaítárd, áóxho,
edÍogÉnico

unirade 10.170 Rt 7,59 77.1 90,30R$

236 cara<íaríslixs adiÍonais: dças rígih e lsmp€, tipo Íeáâm€írto: hcÍB p6re
íacfiamonto, üpo uso: uso c, saco dástico (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC
't23t06,-

438972

líquiJos, capacilad€: 10 I,

unidade 1.720 R$ 6,26 10.767,20R$

237 398569

DBpGútivo incoítinêflcie uíiÍÉÍía, componafrbs: tubo pládico
traneparmte;adaptador e colclor, típo uao: dcscâÍtávd, câradsÍídices
âdidoriais: ató,&o, tamsnho médio. - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC
í23106 - AÍt 48, indlo D

unirade 200 R$ 3,01 R$ 602,00

238 460850
C,olêtor d€ uÍina, ÍndcÍid : dáslico, üpo : sislame aberlo, capec*led. : ccíra
de 1200 ml, gradu€ção: graduada, eíerlilade: náo estérí, descaÍÉtrêl -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12906 - Art 48, inciso t)

unidadê 4.210 RS 5,75 R§ 24.380,00

239 /í19370

coletoÍ de uÍina, mâteÍíd : pláSico, tipo : siíêma feáedo, modeb: adullb,
capecidde: cÊÍce dê 1500 ml, grâdueÉo: gredueçáo da í0O em í(x) ml,
FÍnça: demp coÍtâ lluxo, component$: alçâ de susentaÉo, ouüo§
componente§: mêmbrane eutocilaúizantê, esterildde : ê§iléífl, descaÍtávd. .

(cote até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - AÍt 40, inciso ilt)

unidade 3.4't0 R$ 6,09 R$ 20.766,90

210 419370

Coletor de udna, mdeÍhl : plásico, üpo : siíeme íedrado, modêlo: adulto,
capâciíedê: cerca dê 1500 ml, greduâÉo: graduaçáo cle í00 em .lOO ml,
finça: dâmp coíta lluxo, cornpoGntes: alça de sustêntâÉo, outío§
componsnt$: membrana autoci:aÍizante, eíeÍü(ladÊ : eífi, d€scaÍtáwl

unkJâde 10.230 R$ 6,09 R$ 62.300,70

241 419375

Cole{oÍde uÍina, meteÍial : plrc, üpo: sideme âbeÍto, capecirade: orícâ dê
í000 ml, caredêrídixs adijonais : com preseryelivo masqr[no,
oompon€ÍÍes: e)d€nsáo êm pvc, emb€lâg€m : êmbe&egem individuel
(EXCLUSIVÂ PARA ME EPP - LC í2106 -AÍt 48, in(iso D

unidâdê í.300 Rt 5,6E 7.3E4,00RI

242 385756
ComedrB, metaÍial: âço inoxilávê|, cap**rade: 3.500 ml, târmnho: temanho
adulto padráo mundiâI, üpo: üpo pá, caracíerísli:a adbbnel: s,alç+
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Âít 48. inciso t)

unidadê 54 R§ 239,06 R$ 12.909,24

213 38s756
ComadÍê, ÍrtateÍid: eço inoxilável, capacilade: 3.í)0 ml, tamanho:tâmenho
adulto @ráo mundhl, üpo: üpo pá, carecieÍídica adi*rnal s,alça -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Aí .í8, iírdso t)

unirade 65 R$ 29,01 R$ 't.EE5,65

r-,;'l É
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|e,ompressa tmpnaar, t
lceíca dê 25 x 25 qn, eoassóÍbs: c, coídão klenüfcedor, esterildade: ueo

lúnioo - (cota ailé 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 43,
linciso ttt)

464188 pecote com 50 415 R$
\C
szb

vü./ \--r
-Rü- 23.887,40

245 de 25 r 25 cÍfi, âcessóÍios: c, coÍdáo irent'ficador, êdoÍliredc: uso464188
üpo: ciúrgi:e,

pacdecom 50 1.245 Rt 57,s6 71.6É.2,20R$

246
rlê 20 x 40 cm, carâclcÍídiãs ediimd3 : c, fio radbpeco, acassóíiE:

esícrilida<le: cgÉÍil, u3o único, êmbdsgeín:
(cotâ eté 25% EXCLUSTVA PARA ME Epp

447ü7 coídâo ilenüficador,
individual

lipo: ciúÍgi:a,

LC
pecde com 50 2.O18 R8 e0,28 Rt 182.Oc!,1A

247 de 20 x .l0 cm, cárâcteÍísliras ádi:k neis : q fio redbpâco, ecê§sóÍb§:
coÍdib ilenüficâdoÍ, esteÍilirede: estéÍil, uso único,

417667
embdagem:

tipo: ciúEi:a,

pacde com 50 6.050 R$ 90,28 RS s46.í94,00

248
branca,isênta de impuíezas, camades: B câmedas, lâÍgura:7,S0 cm,

compÍimento:7,50 cm, dobreti: 5 dobras, caradêrístirxs adijonds:
(cote sté 25% EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 123/06 - Arr

%9972

üpo: 1 1 fios,cm2,gaê, mâteÍial:

pacotecom 500 17.252 Rt í4,53 R$ 250.671,s6

249 brence,isenta de impuÍêzes, cemedâs: I carnadas, largura: 7,SO cÍn,
7,50 cm, dobras: 5 dobrâs, caracteÍiíicas edironds:

269972

g8ze, materíd: tecido 11

pacote com 500 51.757 R$ '14,53 R$ 752.029,21

250
gaze, mâteÍial: §ntétbe, lagura: 7,50 un, coínpÍi,nenlo: 7,SO

dobrâs: 4 dobrâs, cararterííi-s adk*mets: esléÍil,d€§caÍtáv+
PARA ME EPP - LC í23106 - Aí 48, incbo t)

280714. p€cotg 28.600 Rt 0,73 RS 20.878,00

251

pláíica indivirual. - (EXCLUSTVA PÂRA ME Epp - LC i23l06 -

269989
91 cm,

Íolo 60 R$ 30,66 1.839,60R$

252 , 272020 pacote 40 R$ 52,94 2.117,60Ri

253 dentd, üpo: ácido bdóÍbo, coÍlccúeçáo: 37%, aspcdo
,el. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12J06 - AÉ /A, in(j3o D

391582 eôringÊ 12 R0 6,96 R$ 83.52

2*
Cons sndodôntico, tipo: absoÍvenG, ínataÍU: pepd,

28 mm, apíe!ênteçâo: eáojo i20 pontas, caracGridica
soÍüda, estêÍifidade: estêril (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

419ü)1

cáibír: 1. sáÍb,

- Aít 48, inciso l)

cac(a 2 Rt 41,60 R$ 83,20

255

I 
Cone enCoOOntco, tlpo:

41§02 lcomprimerb:28 mm, eprBentâçáo: estoio 120 pontae, carecbÍísthe
ladicbnal: soÍlide, esteÍildade: êsréÍf - (AíCLUSIV PARA ME Epp - LC
lrzyoe - Alt 4s, indso t)

caixa 2 R$ 41,60 R$ 83,20

256

lCone endodôntioo, üpo: absorvento,

lcomprimento: 28 mm, apresen@o:
ladicional: soíüda, eíenlidede: êstéÍí
Itzglos - art ra, indso t)

4Í9003

ma{erial: papel, calibre: 1. séÍie,
cartdes c, 180 potrtâs, careareíííi:â
. (EXCLUSIVA PARA ME EPP. LC

cdxa R$ 51,76 RS 103,52

257 28 mm, apÍêsêntaçáo: caÍlâles c, í80 pontas, câredêíis{ica
soÍüde, eíêÍifidede: estédl (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

419004

üpo: absorventê,

caixa 2 R$ 51,76 R$ 103,52

258 lU"nglrdra - lá* diâmêtm eíêÍno:

ls 
m - {o<clusvl nARA ME Epp -

6 mm, epessura: 2 mm, comprinento:
LC í2UOG - tut 48, incbo D

227716 unilade í.570 R0 11,57 18.1e[,90R§

259 0Fl20 crn, com agulhs 18 G e fio guh 0.3§745cm ,J'. - (EXCLUSIVA428520
ME

para ao6so YBíroGo oantrel
uniradê 't90 RS 213,27 R$ 6.221,30

260 cÍÍr, coíÍr agulhe 18 G ê fio gub 0.0.35Y/t5cm "J'. - (EXCLUSIVÂ4fr520
HirÍú§co paÍa acê$o venoso

PARA
11 uniíade '170 Ri 220,9 37.553,00RS

2i;1
lConjunto (KlÍ) Cdeter Dupb
I t I fAO crn, com agulha 18 G
lpeRl ue epp - tc 123106 -

Lúmen Flirlrdlico pere csso venoso cenlÍd
e fio guia 0.0.35'l45.ryr "f. - (EXCLUSTVA
AÍt.18. incisol)

426520 unidade 170 Rt 2,:0,90 R$ 37.553,00

262

ICaeter entÍat, apticaÉo

lpdme: siticone mdbpeco, diâm6üo: cêrca 4 ft, ybr: dupb lúmm,
lcoínpÍimêfito: ccrca 55 crn, conccion coÍrccâoca padÍáo, drmp om toder
lvias e ãmpas, componênb: kit iÍüoduloÍ comp5to, tipo uso: 6sÉÍfl,
l<le$aftâad, embdagem indivi<tud - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC
Itzgoo - lrt 46, inctso t)

137323 uniiade 3't0 Rt m7,70 R$ 4r.387,00

263

Cáàêr cênüal, aptcsçáo: vüio3o, üpo implânb: ltseÇo perítkica, rnAérh
pdnÍa: sücone radiopaco, dÉrnáro: ceÍca S fr, vias: dupb lúmcn,

ceÍca 55 cÍyr, conêcror conecloÍ€s p€drilo, damp em todas
ê tampas, componente: kit introduior comdêto, üpo uso: eíéÍí,

embalagem individual- (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

437324

j!qs9 l)

unijade 340 R$ 207,70 R$ 70.618,00

\:,L !:r : ii

i-.L l

\

lâ1,l

m, dobÍas:4 dobras,
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2U 437295

adicaçer:ceÍtrel, matériavenoso, poliuíelanopÍima: radiopaco,
5ceÍc8 vias:ÍÍ, lúmen, 't8lúmen: 20adupl'c compÍimento:gau,

20 crÍl r lipo fixaçáo: subq.Ílânea,fixação @necíorês@ndoÍ: pedrão,
todasem evias kitcomponenle:tempes, irilíodutor üpocompleto,

descartável,êsiáril, indivirjualembehgem MEPARA(EXCLUSTVA
LC 12306 48,Art inciso r)

unidade 250 R§ 2.4,07 56.017.50R§

265 437325

embelagêm andivÍtuet (EXCLUSIVÂ pÂRA ME Epp - LC

Cáeteí v€noso,aplbeÉo: insêção metéíkr
sÍi:oflepÍima: Íâdiop@, diâm€tro: oeÍcal vias:h, lúrÍlen,duplo

55ceÍcâ @ne<lorcm. con€cioíês tod€8emdamppadráo,
e kit intÍodutoÍtemp€s, componente: uso:coíÍrpldo, üpo êíéÍil, unkla<le 250 RS 24,07 56.017,50RS

266 437298

matéria\êno§o,apli:aÉo: pÍima: poÍure{âno radiopaco,
7ceícal vias:tt, 14lúmen: 1lúmen,dupr, E geu, compÍimeÍÍo:

20 cm, fixaçáo:üpo conedorsubcuulnêe,fixaÉo conedoÍes p€drâo,
todasem uas e cÍrmponenle:.kítampas, intÍodutor completo, tipo

uso: esléÍil, descarlável, individuâ|.embalâgem PARA ME(EXCLUSTVA
1 23106LC incisoAÍt 48, r)

unljede 200 R$ ?24,07 R$ 44.814,OO

frl 437300

u§o:
unilrâdê 200 Rl 221.07 44.814,@R$

268 .139063
unilade 200 R$ 224,07 R$ 44.814,00

269 435423

rediopâco, diâmetrc: cerca g ft, vhs: duplo lúmen,
ceÍcâ 90 cÍn, tipo fixeçáo: c, cufi, conectoÍ conedoíês

- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í2U06 - AÍr 4s, inctso t)

silboíre

emdamp todâs vias kitcompoÍlenle:tampan, iÍúrodutoÍ completo,
uso: êstáÍil, descârtável, individualemMagem PARÂ(EXCLUSTVA

LC 1

modeb:gasdêrada, macÍonebulizadoÍ. saída: p, oxEênio, üpo
emmáscare c,silbone, tamanho:aju§e, adulto, frasco: hasco

c,graduedo, volume: oeíEattampe, dê 500 ml, eúensão:tipo
emcom4ada c,pvc eíênsáo: oeÍcaconedorês, dêcompíiínênb

1 ,5 caraclerííicam, conecíoradidonal: metâl c,,Dsc:l, eíediJede

venoso, tipo

unidede 321 R8 161,61 R$ 52.361,64

270 454561 tamanho: hfan0, üpofixaçáo; c, ftadorceÍáico
tipo coítêdoÍ coír€ctoí @ráo - (cote até 25% EXCLUSMA PARA

í2U06 -

mâterisl:
p, modelo: üpo

unk ade 178 Rt í74,83 31.115,74R$

n1 45456'l máeÍid: plástico, temanho: iníentí, lipo tuíâçâo: q 6€dor cêfffco
p, rnoddo:

unklade 536 R$ 171,83 93.708,88Rlo

272 3692/ts
üpo: o{tdmoscópb, alimentaçáo: edi:iJnais:carecteÍííicesdlha,

decoínpon€nle6:helóg€na, 25%atéjogo e3Éculos (cota EXCLUSIVA
ME EPP - LC 123y06 - Art noso

unk adê 't6 R$ 1.112,00 R§ 22.592,O0

273 369245 caraclerííbes
unidade 49 Rt 1.4í2,00 69.188,00R$

n4 perâ fixaÉo PARA 123106
unk âde 650 R$ 10,27 RS 6.675,50

275 2825% lamsnho:76mm x 76mm, uso: dêscartávd, cslqÍrddc: cctérfl,
êmb€hgêm iff ividud - (EXCLUSÍVA PARA ME Epp - LC

píênsedo,neurociruryia, c, coídáo

unkiadc 500 Rt 6,43 R§ 3.215,00

278 2Íy115 , tâmenho: 25mm x 25mm, uso: d6caítárd, edaÍilirdê: estáít,
embelagem indivirud - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

c, cordão

unidede 500 R$ 6,43 3.2't5,00R§

277 272E57
lamanho: 13mm x 13mm, uso: descartávd, eíerililadc: es{érí,
embâlagem indivirud - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

nêurociruígh, p{effiâdo, acêssóÍiE: c,

unidade 500 R$ 6.43 R$ 3.215,00

278 229,970
Cloro afueianta, ape{to Íisico: líquirlo, aprcseniaçáo: bombone, apLcaçãc,:
,€moÉo m€Írcfi6, frrCitade: alveiantc e dÀsiníacçáo dê íoup6s -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP- LC í23rc6-AÍr48. incaso t)

gdáo 5litros 252 R$ 13,93 3.510,36RS

279 439217
Cube uso hosí,italer, mateÍial: aço inox, íoÍmab:
cêÍca de 5 cín, dimênsô6: caÍEe de 20 x 10 cÍn
EPP - LC 123/06 - AÍt /18, iÍrciso t)

retangular, prúIndirâde:
. (EXCLUSIVÂ PARA ME unidade 55 R0, . 25,09 1.379,95R9

280 439213
Cube u3o hostiüâleÍ, metoÍial: @ inox, iormalo: üpo rim, capacÍlade: carca
de 500 ml - (EXCLUSIVÂ PARA ME EPP - LC Í2U06 - AÍt 48, indso l)

-unilâde 100 65,53 R$ 6.553,00

281 {39207 Cuba uso hosfilCaÍ, malsÍid: eço inox, bfltrâto: nrdondo, 1

dc 500 ml - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12JO6 - AÍr
c+eddadê: caÍca
4E, iÍrdso l)

unidade 70 Rl 25,12 1.779,40R$

282 43920E
Cube uso hosÍitâler, máeÍiel: eço inox, bímáo: Íedondo, cepacrteda: coíca
de íí) ml. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -Âí 48, indso t)

unk âdê 50 R3 25,07 í.253,50RS

283 43{i057
Cimento odon[ológirro, lipo: tâmpáo árêdar c, aÉo cicatrizaríel
carâcteÍííica adiiond: sêm eug€nol, aspecro fidco: É - (EXCLI SIVA
Z\RA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48. iÍrdso t)

Frasco 12 R$ 49,19 R$ s90,28

2E1 423067

Curativo., matêdal : nao ucirc, rcAna e
almdada viscose antisséplkz, formato: Írdondo, opaddad€: opaco,
c€radoÍííica adbional : mbÍopoíoGo, hipoalergênico, êstêrildade : síéril-
(EXCLJSIVA PARA ME EPP - Lq 12U06 - Âí 48, inciso t)

edêsivo, compon€nt€s : com

caixa 500 und 634 Rt 23,96 R$ . 15.190,64

ul!i/a'i:rl

;ri ' . 
'l i ,

Aí.18, incbo l)

123/06 - Aí /í8. hcbo l)



245
esteídiddê: estéÍil, uso único, cmbdagem: €mbda0Em individud
,25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/(b - AÍt 48, in<iso ilt)

436E25

náomateÍiâl: í6v€slimêrito:têciÍo, d€ sódbc,peenúk o algineto
c,cákio, dimensáo: cêÍca 10 10pratâ, d€ ctlt, nâocomponent€§:

(cotâ sÊá

unidadê 575

.Y
Rt 87,4E

7 \semy
R§ à}õt,

286

ê§(€ídirado: edéÍil, uso únbo, embalagenr: êmbCag€m indavirud

436825.
mâteíial:Curaliw, nâo t€ciro, Íêrreglirneíío: pÍloncfiiro c, sódbd.elginsto

c,cádo, diínênsáo: deceíca x10 10prátE, cín, náocomponentêi: unldedê 1.725 RC 87,48 R3 í50.903,00

287 /137565
@m

de cákio e fioÍmáo:sódio, EEdimensáo: deplaca, '15 25x qn,
estéril, embdagem: indiviruelembâlegem (EXCLUSTVA

LC

unidadê 2.400 RE 22,88 s4.912,00RS

288 458639

Curalivo, mateÍiel: não tecido, Íevesimen(o: pÍêêncüiJo com caÍyáo divado
e-pr6te, dimênsáo: ceÍca de i0 x .tO cm, componanles: não aderene com
úrOa, eaercftaAe: estéÍil, uso único, embalagem: emUaUgàm indiviJual-
(cora atá 25% EXCLUSTVA PARA ME Epp - Lc í23106 - AÍr 48, inciso It)

unilade 562 R$ s1,()4 R$ 28.684,48

289 458639
Curalivo, meteÍid: náo tecido, Í€\,estÍmenb: pígenchilo com caÍváo elivdo
e prda, dimêílsáo: oerca de 10 x i0 crn, compoÍrêntes: njb edeÍênE co.Ít
boda, ederdidade: es{áf,, uso único, embelagem: embdag€m indiyidud

unilade 't.688 Rt s1,04 R$ 86.155,52

290 406683

Curalino, üpo: hidrpot
ag. limpeza, gücêÍine, dginato *io, dimemão: caÍce de 10 x í0 crn,
pêÍmêstildedê: B€mip€Ím€ávet, compon€ntes: nlb aderenle, êsbÍdk ade:
estéril, embdaçm: embalagem individuel - (EXCLUSTVA PARA ME Epp -
LC 12U06 - Aí 48, inciso 0

unilade 1.470 R$ 27,49 40.410,30R$

291 406756

Curativo, üpo: hk ío@lóire, mae*rL@
com ceÍmdosê, geHina e pêciine, diÍnênsáo: €Íce d6 10 x 10 cm,
compoíientês: ed€ÍêntB sêm borde, €€tspf,dade: edérí. embalagam:
embdag€m indMlruat - (cota até 25% E(CLUS|VA pARÂ ME Epp - LC
123/06 - Art 48, inciso ttt)

unkíade 900 R$ 27,79 25.01 í,00RS

292 406756

Curdivo, tipo : hidío@lóirê, mat@
com carmelocc, gelatine ê pedina, diÍÍ!ênsáo: c.Íce de iO x 10 sn,
oomponentes: ad€Írnte sam boÍd€, êstoÍ€fdadê: €§tádl, embdagem:
cmbdegem iÍxrividud

unidade 2.700 R$ 27,79 R$ 75.033,00

293 436965

Çuralivo, tipo: lítÍdocoldrê, mateÍial: pofiésí.r, ÍBvêdimento: Í€vdido dc
caÍmêb8ê, p.t dáo e iâb de prata, dimon3áo: cêíca de i5 x .lS crn,
permebildade: semip€m,t€áv61, coítponenbs: nào adêíênE sêm boíüa,
edemldade: adád, snbdag€fi: ombâhgêm iÍrdirr*lud - (cda até 25%
EXCLUSIVA PARA ME EPp - LC í23106 - AÍt aB, iÍriro ilD

unltrade 350 R$ 201,65 70.5n,50R§

2% 436965

üpo: llÍ*locolc*re, mâteÍÍel: poliésiler, Íêrrcdimênto: Íeveslido dê
sal§epetrclato de cercadimensáo: dêprata, 15 '15x cln,

semipermeável,permeatililade: nilo adenentecomponentes: 3êm borda,
estéril, embelagêm: individualembdâgem

unidade 1.050 Rl 201,6s R$ 211.732,50

295 436831
coír silicone, dimênsáo: cerca de iS x,lS crÍl,

semipeÍmoávêl, componeÍíes: adêÍente, eíeídirade:

cameda em náomáeÍhl: e
íevêstido

individuâl. - (EXCLUSIVA PARAuso unloo, êmbelagememb€úegem:
EPP LC

unk âde 870 R$ 37,18 R$ 32.346,60

296 376292 tíarcpârente. - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC 123O6 - ÂÍt

Pote capecirâdê: 2 l,

unilde 99 R$ 16,02 1.585,98R$

297 238805 dtura: 21 cÍn, la'gula: 20 cm, capacidade: S l. - (EXCLUSIVA
meteriâl: cor: azul,

unidede 245 R$ 26,s4 R$ 6.502,30

NE 278011 ceraderísthas âdiionds: com tampa - (EXCLUSIVA PARA MEcor bran'ca,
material: dfutico,

unirede 245 R0 92,60 22.687,úR$

299 328078 - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 12U06 - AÍt
tncl30

composiÉo: a basê ptdêsse, üpase e
gdáo 5 fitro§ 221 R$ 't 19,02 R$ x.303,12

300 328{J78 composiÉo: a bese pÍobasê, liPeseê gde 6An R$ 119,02 RE 79.023,28

301
PARA ME

dosagem:2696E0 Frasco 5í5 R$ 27,27 RS 14.(N4,05

302 50 cflt, üpo uso: €dáÍlt, d€scâÍtávêI, êmb*gêít:
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í?3106 - AÍt 4E,

438509

em mâtêÍid: boÍÍâcfia,
(lêoeÍca

indivirud uniiade 170 Ri 27,13 4.612,10R$

303
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48,

.í38502

mgledal:ciruígico,
ccÍca d€ í) cÍn, üpo uso: estádl, embdâgam:

unidede 170 R0 27,13 4.612,'.tOR§

304 cêrsa dê 50 cm, üpo uso:e3téÍÍ, dGcertável, embdagem:
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - Art 48,

438507

em , malerial: boíÍache,Oreno cirútgico, 16 hench,

unUadê 170 R$ 28,06 R$ 4.770,20

305 de 50 cm, üpo uso: esiléíil, d€scaítávd, embd.gem:
indivitlual - (EXCLUSIVÂ PARA ME EPP - LC í23106 - Art 48,

modêlo: kehÍ em cdibre: Í8
438504 unidede 170 Rt 26,06 4.770,20R$

306
dúÍgico, modêb: de penÍos€, mâteÍial: boÍrecàa, dimeffiõe§: cerca

4385í9 6.ínm smbdagcm
mc§o r)

unirade 1.030 Rl 2,43 R3 2.502,90

LIL\j:;j,.r lt

Liuli.l
,i,,oi. ..ri.i,ti1-5
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ciúÍgico, modêlc: de p€nÍosê, malêriel: boÍrechâ, dimênsões: carsâ
8 mm x 30 cÍÍt, tipo uso: esiéÍil, d€scaÍtávet, embdâgêm: embdsgsm

- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - AÍt 48, indso t)

438520 unk ade 1.030 RS 2,88

308
ciúrgico, modeb: dê penrose, mstcÍíâl: boíÍãcfia, dimensões: erca

í0 mm x 30 cm,lipo uso: esléÍí, dêscaÍtáv61, êmbda06m: êmbdâgêm
- (EXCLUSIVA PARA t E EPP - LC 123/6 - Art 4s, incbo t)

1§521 unirsd€ 2.030 R$ 3,71 7.531,30RO

309 x 30 cíÍt, compoÍr€Írle i; c, g€Ee, componêntB i: râdiopeco, tipo uso:
descaÍtávê|, embâbgem: êmbalagêm indivirual- (EXCLUSIVA pARÂ

ME EPP -

461737

oeÍcalde penrose,

unidede 2.030 Rt 4,86 R$ 9.865,80

310
íosca em p\rc, volume: 5O0 ml, graduâÉo: greduaÉo de 10O eÍn

edirirnds: tubo exensor láex, adaptadoÍ, acessóÍbs: dÍeflo
sli:one no 22, uso: etóxico,6ÉÍü e descartávd. - (EXCLUSIVA PARA

EPP.

355658.
100m1,

componentes: frasco tampâ de

unirade tl80 R§ 49,73 R$ 23.870,40

3í1 28,1,077

3 vi{B, ftasco, adicaçáo: em gocedimentos dúÍgk storác*$,
2.000 ml, gradueÉo: graduaÉo de 50 em 50m1, caraciêÍííi:ae

flnça damp í,20m, acêssóÍio6:
. (EXCLUSIVA PARA ME EPP.

2U06. Aí

extênsoítubo pvc c, drcno
24,no uso: descaÍláYelêstéÍil, LC

componenl€s: I tampe

unidede 430 RS 49,73 RS 2í.383,90

312 2UO70

conjunto díenagem tórax, componentê§: 1 conedoÍderotubo, tampa
Íosce 3 vias, fÍesco, aplícaçfu: em pío€dimenios druÍgi:os loráci:oe,
vdumc:2.000 Ínl, grâduaçáo: grâduaÉo de í) eíi SOml, ceredêíidbas
adkionais: tubo e)densor em pvc c, pinça dâmp 1,20m, eoesóriG: díêno
tórax no 28, uso: e5(H, deGcaítávêl (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC
12U06 - AÍt 48, indso D

unidade 380 R$ 49,73 18.897,40R$

313 28Á071

Conjunto drenagem tórax, componentês:

volume: 2.000 ml, grâduâÉo: gíaduaçáo de SO em Sh, caracteridbas
adicionais: tubo eíEnsor em prrc c, pança damp í,20m, essóÍbs: dÍano
lórex no32, uso: êstóÍil, dêsceítávd. - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC
123/06 - Art 48, inciso l)

í coílociof dÍenGtubo, tempe
íosce 3 vias, trasco, epletÉo: êrr procedimêntos ciúÍgicos to.áci:os,

unilade 380 R$ 52,90 R$ 20j02,oo

311 28/]081

rosc€ 3 vies, Írasco, aplceçáo: em píocediÍ,têíttos dúígicos toÉci@s,
volume: 2.fix) ml, graduaçáo: graduaÉo dc S0 êm SOml, carâctêÍísticas

tubo eíemor om Frc c, ÍrnF daínp 1,20m, GsóÍtca: dÍono
nqt6, uso: estéril, descanávet - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC

123Y06 - 
^Ít

incíso

componentes: I con€ctot tampa

unidade 520 R§ 52,90 27.508,00R$

3í5 284087

Conjunio dÍênagoín lómx, componentes: 1 coítêdoÍ díen+tubo, tampa
Íosca 3 vi8, fiasco, apficeÉo: em procadimerüos cirúrgicos torádcos,
vdume: 2.000 ml, gradueçáo: gredueçâo d6 50 em í)ml, característi:as
edkionds: tubo extensor êm pvc c, pinça damp í,20m, acêssóíica: dÍeno
tóril Íro 38, uso: cífi, d€scaítáyel - (EXCLUSIVA PARA ME Êpp - LC
14l0q - AÍt /06, indeo D

unidade 520 RS 52,90 27.508,00R$

316
DÍeno pera 8ucÉo - 2.4 mm (iíúantiD. - GXCLUSTVA PARA ME Epp - LC
í23106 - AÍl €, indso l) uniiad€ 293 Rlt 43,E6 R$ 12.850,98

317
Drêno pare sucÉo - 3.2mm. - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 129/()6 -
Arr 48, jnqso l) unirado 243 RS 45,13 R$ 10.966,59

318
OÍeno pera sucÉo - 4.Emm. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12y06 -
AÍt 48, inciso l) unidade 243 Rt 4s,13 RS 10.966,59

3í9 461213

EletÍodo, apliãçâo 1: p, monitbüaçâo cardleca - êcg, modêb: dê
supeíÍicb, tipo: edesivo, matsÍial sênsox pÍía,prsta cloÍada, diional 1:q
96lcondutoÍ, tamânhG: adulto, acessóÍio: s, cabo, eliêÍilirâd€: uso único. -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48, inciso il)

pacolê ooín 10O
und

818 R$ 37,0Í 30.274,18RS

320 461243
Eletrodo, adil=çáo í: p, monitodzaçáo cardlaca - eog, modelc: de
supeÍficie, üpo: âdesivo, meleÍid sênsor: prâta,prate dorâds, dijonâl 1: c,
gêl condutor, tamenhos: adulto, acsssóÍb: s, cabo, esteÍildado: uso único

pacote com 100
und

2.49 'RS 37,01 RS 90.a22,il

321 409995

Mi:Íotubo, rÍratêíÍil polípÍoÍrLml, cepacidde: 0,1 ml, üú tundo,tuítdo
côni:o, carâdêÍííica adirbnal: aÍÍrogênho, trvÍe dê dnasê e mase,
adiiond: em üras com 8 unirades - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
123/G - AÍt 48, inciso D

pacotecomí00
un<l

125 RS 7,40 RS 925,00

32. 1473/7
Prótese vascular, üpo: enxeío, oÍigem: inoÍgânico, m4éÍia pÍime: @,
modelo: rdo, diàmáÍo: daâm€dÍo 6 mm, lipo uso: uso único, estéÍil- (co(a até
2s% EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC ,2U06 - AÍt 48, inciro lll)

unidade 30 RS 1.173,02 R$ 44.190,60

323 1473,4.7
Pdese vasaÉr, üpo: enxêÍto, oÍigêm: inoí!ánbo, matâia pima: pth,
ÍÍrodêlo: rêto, ditlmstro: diáÍn€{Ío I mm, üpo uso: uso único, edéÍÍ uniredê 90 R$ 1.173,02 R$ 132.571,80

321 44734,8
Píúte3ê vâsqlbr, üpo: enxeíto, oÍirêm: inorgánioo, m!ÉÍb pÍim€: p(b,
moddo: í€ilo, dillm€tÍo: dÊmstÍo 7 mm, üpo uso: uso único, eíóÍL (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 4E, inc$o lll)

unidade 30 R$ 1.473,02 44.190,60R$

325 4473/,8
PÍútese vasoller, üpo: enxeÍto, oÍigem: inoÍgânico, metéÍh pÍim8: ptfe,
ílodelo: Í€to, diâmetÍo: diâmáÍo 7 mm, üpo uso: uso único, estérí

unidâde 90 RS 1.473,02 R$ 132.571,80

326 44733Á
PÍútesê vs3cühr, tipo: enxeíto, oigem: inoqánico, míéÍia pÍims: ptE,
ÍÍlodêb: ÍE[o, diâÍnêt o: diâmdrc I mrn, üpo uco: uso único, êíéfl - (cote ató
25% EXCLUSIVA PAR ME EPP - LC 123/6 - Art 48, inciso llD .

unirede 30 RS 't.473,O2 RS t!1.í90,60

327 44733/.
Prüe3e vascülâr, tipo: ênxcÍto, oÍilem: inoÍ!ânico, maúéda pima: pth,
modelo: Íêlo, diâÍoêü!: diâmêtro 8 mm, üpo uso: uso único, e§árl uniradê Rt 't.473,02 Rl 132.571,80

t';1;,;1fi!$,3,
i.
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328 47359 uao
- AÍt

Ínod&: tÍfuÍcedo, diâÍn€tÍodiâmclo: x18 9 mm, uto:üpo
estéÍil. áé EXCLUSIVA25% PARA(corâ ME EPP 12306LC

vascular, üpo:

unirâde 30 RS

329 147359
vascubr inoígânico, püe,

modeb: diâmáíodiâme{Ío: I18t furcado, 9 uso: usomm, tipo
estéÍil

unilede 90 R§ 3.374,99 R$ 303.749,í0

330 417358 modeb: bifuÍcedo, diâmetÍo: x22 ,|
1 mm, uso:lipo

eíéril (c.Itle 25oYõaté PARAEXCLUSIVA ME EPP 123t06LC Art
mclso

enxeÍlo, oÍi{Jem: pÍima:

unk adê 30 R§ 3.37r.99 R$ 10't.249,70

33í 447358 uniJade 90 Rt 3.374,99 R$ 303.7/t9..t0

332 '447228

LC

uso: usomodelo: bluÍcsdo, diámcúo: 22dÉÍnefo 1x 1 mm, tipo

üpo:vagcular, origem:composto, pdma:
pditíer, composkÉo: c,imprcgnado bovino,colágeno moddo:

diâm€tÍodiâmáÍo: mm, compÍimênlo:
atá 25%(cota EXCLUSIVA MEPARA

enxeÍto, oíigem: mstéÍb

unftiade 30 R0 3.374,99 R§ 101.249,70

333 41722a
unirede 90 Rt 3.374,99 RS 303.749.10

334 447225

uso: estéÍil

enxeÍlo compo$o, prima:
poliéster, composi(Éo: c,impÍêgnado coÉgeno modelo:boüno,

rAo, altaporosiiade: dEmdÍodiâÍnáío:poÍosirade, I mm, coínprimsnto:

tubularaÍteÍid em íeto:polyesteÍ @fii(oARCON) impÍêgnedo
rÊto.triodado, @mestéril dados deEmbdagem êiOent'ficaÉo

Miniíériono Saúde.da Tamanho: 25mm 50x cín. ãté 25%(cote
MEPARA EPP 123t06LC AÍt inciso€, ilD

unidade 30 R$ 3.374,99 R§ 1A1.249,70

335 47225
En)(ÊÍto eÍteÍialtubuhr em polyedêr Ísto:(DARCON) @ínimpÍognedo

ráo.tÍi:otado, comeatárü dadosEmbalagem do id€nüficaçáo
no Miní$ério Saúdê.de 25mmTemenho: 50x cÍl.

unklâdê 90 Rt 3.374,99 Rt 303.749,10

336 388448

espeial, malsÍld:apüceÉo: irÍiírâÉo,p, pvc tipocristd, Pofildra:
dmarac, c, toÍndít 3poífurantc tipotâÍnps, fiírca: coítcIáovbr, c,

tfto luer, conêdor luerconectorüpo carecteÍísilicasme(,lo,
bombap, Étêdkad!:periíállica descarlávellnear, êstéíf,

25%sté PARAEXCLUSIVA EPPME LC 123t06 Aí 48, rnoso llD

unirade 6.500 R$ 6,77 R$ 44.005,00

337 388448

p, boínba peÍisfáüice linear, eslerililadê: êstéÍil, dêscaítávêl

P,aplkãção: melêÍiel:irÍigâÉo, cdstd,pvc üpo ponEira:
cámarac, tomeiÍac, üpotampa, prnça: conaxão3 c,vhs,

bicoe con€dontipoluer, conecloÍ luer medro, carecteÍí§iãs
unidede 't9.500 R$ 6,77 R$ 132.0í5,00

392083

boínba infusore, perenterel, Pvc
üpopadráo, prnça: lluxo coÍtaeÍegubdoÍde f,uxo, tipo

@necioclipo conet{or trsvac,autocicatÍizânte, Íosqueada,
adidonal: ffiossênsívd, esierêlidade: estáÍil,descartá/el, tipo

filtÍoc' at, PARA(EXCLUSIVAPaÍtícules- ME EPP 123t08LC AÍt

unidade 450 R$ 41a 1.88't,00RS

339 457179
2vias: máêÍialvbs, luerconêdol: lod(tipopolímeío, süp,
elémáxima: deceÍca 00pÍês.sáo uso: u30 ua@ âtéüpopst, eíéril, (cote
PARAEXCLUSIVA 123t0É,LC Art incisoEPPME l$, ffi)

uniJade 51.925 RÍ ,1,41 R$ 73.214,25

340 457479 2uâlr: matarialvies, conêctocüpopdímêÍo, luêí lock cip,
etémâima: de 100cerca uso: unEopsr, üPo estéÍil, uni{iade 155.775 R§ 1,41 RS 219.U215

v1 4Á2641
(bombâ de infusáo volumétÍica - oÉima ms, dia msÍca

FÍêsênius). - (cdâ até 25% EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC 123106 - AÍr

compativd oom a maÍcâ nosgrspara

unirade 462 Ri 17,74 R$ 22.055,88

u2 4126/.1 (bomba de infusáo volurnétde - odima ms, da meÍca
@ín a maÍca íIO6Sq'para bomba

unidede 1.388 R§ 17,71 66.253,12R$

343 42U'l
Equipo para bornba de iÍrfusáo compâtívd coín a maÍca de
€quipaÍÍr€íttos (bomb€ dG kfusáo voluíúÍha - vdumá {Í!, da m3rc..
FÍ€!êÍlius). - (cotâ.É 25% EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC í23106 - AÍt
1E, inci3o llD

noalxls

unidadê í.025 R§ 42,98 R$ 44.054,50

u4 4á.?6,1 (boínba de intusáo volumátri= - volumat âgilâ, de maÍca

Equipo para @m a maÍca nossos
unidde 3.075 RS 42,98 R$ 132.163,50

3,t5 428251

Equipo bomba infusore, üpo: p, nutiçib enteÍC, matsÍid: isênto dê pvc, üpo
câmarâ: câmara goüajadora íexívd c, fillro de er, üpo gdejadoc gc{e
pâdráo, tipo pinça: coílâ fluxo, tipo injetor injdor heÍd em .r, üpo conedofi
conedor e§calonsdo p, sonda c, tilflpa, caraderííi:a adi$nel: adâptadoÍ
Íosqueâdo, Bterelidede: estéril,dBcaÍtável- (cdâ até 25% EXCLUSIVA
PAR ME EPP - LC 123106 - AÍt 48, inciso ttt)

unkiade 10.725 2,63 28.206,75RS

346 428251

Equipo bomba infusora, üpo: p, nutÍf,o enbrd, mderbl: iscnto d€ pvc, lipo
câmara: câmara gotgâdora íexhrel c, filtÍo de aÍ, tipo goteiador: gda
p6dráo, üpo Íinça: coÍte f,uxo, üpo injetor inje{or latêrd em y, üpo conedon
con€@Í êfcabnado p, sonda c, tempa, carâct€rlíica adi*md: adeptâdoÍ
requêado, esteÍdltadc: eíéril,descartávd

unidade 32.175 R$ 2,63 R$ 84.620,25

t 4";

334

{8. incÊo l)

R$
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317 386406

Eguipo especiel, ap&:ação: p, aÍtÍoscoph, núÍncío vias: duas vbs, msteÍbl:
p\rc cÍistal, üpo ponfeirá: ponta p€Ífurantê c, tampe cade via, üpo pinça: coÍtâ
nuxo todes viar, üpo omêctor conêdor grsduado ê coflêdoí ÍBínGe,
cerâcteríÉdicas adk oftJ!: p, bombs dÊ infusáo d6 .!b Íluxo, €aigítirâd.:
edéÍil, dêscaÍtârC - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 123/06 - An 48,
inêol)

unidâde 350

V
R$ 15,07

YY
R$ 15.774,50

348 386545

Equipo bomba infusorâ, üpo: peÍsnEral, máeíid: pr/c cÍisâ|, lipo câmara:
câmeÍa flêxível gfiltÍo ar, lipo bur€le: buÍetâ rígira c,alça,c,injGtor, volumê
burda: mín. 150 ml, üpo gotejadon mbÍogdes, üpo Í*nça: rêgLdedor dê Ítuxo
ê coÍta fru)(o, lipo conectoÍ luêr c,tampá, caraciêÍííi:a edi<jonal: primer
Íêdurdo, e§eÍdfrde: estéÍil,descâÍtárrêt - (cda etá 25% EXCLUSTVA
PARA ME EPP - LC 123/05 - Ad /A, inciso flt)

unrdade 17.500 R§ 2.32 R§ 40.600,00

349 3865/í5

Equipo bomba intusora, tipo: peEntêrd, mstêÍbt: il,c cÍidal, tipo c&mre:
câmara frexívd c,fdtro aí, üpo buÍEtâ: buÍda rlgkía c,alça,c,injctor, volume
buÍêlâ. mín. 1$ ml, üpo gotejadoc mi:Íogotas, lipo t Íça: rwulador dê ÍlLrc
ê coÍta f,uxo, üpo conêdoc lu3r c,tampe, cera&Íiíice adhbnd: píimer
Í€duzido, oslêÍÊIdâde: 6stéÍildêscaÍtárd

unrdade 52.500 R$ 2,32 R$ '121.800,00

350 3865.18

Equipo bomba infusoía, tipo: paírnteral, mateÍid: p\rc cÍistd, tpo camara
câmara frêdlrel c,fltÍo âr, lipo buíúa: hrÍêtâ rígk a c,alça,c.injêtor, rrofuÍne
bureta: min. 150 ml, üpo gotojedor: gotâ padráo, tipo prnçe: regulsdor dê
fruxo e coÍta f,uxo, tipo injetoc injetor bterâfy|, autoffiizafite, tipo
cÍrnectoc luêÍ c,tramp€, cerâÍteriíica adidrnd: hossêí,rsiy€|, est€íeldade:
ê§téril,descaÍráret. - (cor8 até 25% ExcLUslvA PARA ME Epp - Lc 123/06 ,

Art /18, iÍtciso llD

unidade 81.325 Rt ZU R$ 165.903,00

351

I
3E6546

Equipo bomba infusora, tipo: pEÍeflteral, meteÍial: pvc cÍisal,
, tipo buÍeta: buÍetâ rígida c,elça,qinjetor, volume
gdgedoc gota p€drfu, üpo pinça: reguladorde

injctor injetor láêref}l,, eutocicât izEnte, üpo
coÍr€cior lueÍ c,l45npe, cárâcteÍíSi:a âdi:bnd: Uossênsível, eíerêlidade:
egen,Oescanavel

íexível c,Íltro ar,
mín. 1í) ml, üpo

câmaqa
bure(a:

tipo câmera:

f,uxo e coÍta f,uxo, üpo unilade 243.975 Rt zU R$ 497.709,00

352 385206

Equipo bomba infusoE, üpo: palEnlerd, mâtêÍial: prrc cÍisíal, compÍiÍI€Íilo:
mín. 14o crÍt, üpo câmeÍe: câmera f,êxível c,filtro ar, üpo bureta: burüa rígire
c,dF,c,inFtor, volumo buÍEtâ: mín. í50 ml, fpo gEÍeiedoÍ gote pedráo, üpo
iÍnça: ÍeguládoÍ de fruxo e coÍtâ íuxo, üpo inje{on iniáor laterel y
vdvulado, lipo conedoÍ lueÍ íüativo c,t mpe ê ÍiltÍo, lipo bombe: p.íistálica,
eSêÍêIdâd€: estéÍildêscâÍtárêl- (cota íé 25% EXCLUSIVA PARA UE Epp.
LC 12U06 - AÍt 4E, inciso lll)

unidade 5.775 R$ 8,89 51.339,75R§

353 385206

Equipo bombe irfusore, üpo: paÍenterel, mderid: prccÉ*a, coÍÍtpÍimênto:
mín. 140 crn, üpo câmara: câmara f,exível c,fltro ar, üpo buÍ€te: buírte Íígile
c,alça,c,inistoÍ, yolumê buÍeta: mÍn. 1í) ml, üpo gotejadoc got peírrão, trpo
Íiírca: Í€guledor de fruxo € coíta fluxo, üpo injetor: injdor lâlêral 1/.
valvulado, tipo con€ctor lu€Í Íotativo c,tampa e fillÍo, üpo bombe p€Íisüili-,
6teídidade: sstéíil,descaÍtável

unilade 17.325 R! 6,89 R$ 1s4.019,2s

354 389876

Eguipc, üpo de equipo: m€diloÍ dê pÍêlráo yenosâ cantÍal, ínet8ÍiC: isêítto
de pvc, comprimento: mln. 120 cm, üpo câmare: poíttr poÍtuÉntê q câmera
c, trampa, tipo gotejador go{a psdráo, üpo Írnça: egulador de ltxo c corta
lluxo, üpo conedor conedor lueÍ lock, caredêÍísiice âdiiond: c, cscala

4&m, s8têíüdâdê: estâildescarütret. - (EXCLUSTVA PARA UE
12800 - Ail 48, indso D

unidedê 200 R§ 3,78 RS 756,00

355 386775

Equipo infusáo sanguínêe, adicaçâo: p, hêmotransítrsáo, máeÍid: pvc
criíel, üpo poÍta: ponta pêííirreírb, câmara: câmara dupla icxívd, üpo fi[ro:
filho inGmo de 170m, üpo gotejador gsta @râo, tipo pinça: Íêguledorde
fUIo, üpo conedoÍ luêÍ mecüo c,tamps, ededilade: estéÍí, dêscâítárel -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48, inciso t)

unk ede 9.m0 R$ 7,01 R$ 64.492,00

356 432660

Escove limp€za gerel, ÍnatêÍid coípo: aço âremado, míerielce]da: náilon,
caÍacteÍÍdticas adir:irnais: manivela acoplado em câbo dê plástico com
escove, compíiÍr,rênto: 37 cÍn, edicaÉo: papagab, diâmetÍo: 15 cm -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC '123/06 - AÍt 48, iÍrcbo D

unilade 30 R$ 19,32 R$ 579,60

357 4505í4

Escova fimpeza geral, matêÍüÍ coípo: plá§ico, mstêÍial cêídas: náton,
compdmento: 27 cÍír, apfcaçáo: limpêza ds insúumêntos em gerÉú, laÍguíâ:
5 cÍn, êsp6sura: 2 qn - (EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC í 23106 - AÍt 48,
incbo l)

unilede 35 R$ m,63 R$ 72..05

358 35409t

E3cova unha, mágrialcoípo: pÉdho, metâH caída3: êspume, tipo:
ceÍdas,cspume, cor coÍpo: brance, coí ceÍdâs: brance, caradeÍElia
âdiionais: estéÍü,assêp*r - (cota âté 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
í2U$ - Art .Í8, inciso lll)

gnk ede 7.887 Rt 4,í6 R$ 32.809,92

359 354094
Escova unha, matêÍhl coÍpo: deioo, máêÍid cêídã: csp,uma. üpo: J

eídes,espume, cor coípo: brenca, coÍ erdag: branca, caracbÍí3iiãs
adb:on8b: êstéíil.esssosie

unidadê 23.663 R$ 4,16 R§ 98.438,08

360 448603

Frtâ hoEftâleÍ, tipo: $pâr€drâpo, impêíÍn€ável, mdcdd: dgodão,
componentB: ads§vo à beso d€ ánco, dirÉnsóes: carca de Í0 crn,
ceradeÍlíiãs âdiionds: hipoaleQÉnico, cor com cor - (cota até 25%
EXCLUSIVÂ PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, indso lll)

Íolo 1 í.146 R$ 11,52 Rt 120.401.92

361 4/t6603
F,ta hcaÍiHer, üpo: caparadrapo, impemcârd, mstedd: dgodáo,
componeírils: adêsivo à beso d6 zinoo, dimrnaô€s: cârcâ dê 10 cm,
caredêÍldi:a3 ediionab: hioo*mênico. co,: com coí

Íolo 33.439 R$ 11,52 R3 385.2',t7,28

362 453693
EsÉtule ueo módico, moddo 1: dc eyr€3, msteÍbl : madêara, coítpÍimento :

ceíca dê 18 cm, edeÍíirade: desceÍtávcl- (cota até 25% EXCLUSIVA PÂRA
ME EPP - LC 123106 - AÍt 48. inciso lll)

pacote 100 und 2.502 R$ 15,6E RS 39.231,36

363 453693
ayres. meteÍiel : medeira, compÍimênloI

eíerf,idade:
uso

de 18
pacde 100 uíÉ 7.508 R§ 15,68 RS 117.72sA1

G'','.,:'::,:;M;4á.&;''
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364 Espátula de madeira - (EXCLUSTVA PARA MÉ
inciso l)

EPP - LC 123/06 - ÂÍt 48, pacote 100 und 512 R$ NL §j?'{ e7à,2tr

365 445681 Eapátuh hborat&io, míerid: pÉstico, bímato: dlstâ, comgimenlo: cerca
de í5 crn - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC i23l06 - Aí 40, indso t) unklade 24 RS 2,2A 51,72R$

366 438998 adbionais: sêm lubÍificeÉo, estêÍildde: náo este,ü,
apÍêsêntaçáo: embetagem indiviruel- (EXCIUSIVA PARA ME

AÍt

msteÍial: pole§iÍeno vaginal,

unidede í 5.000 R$ 1,69 R$ 25.350,00

367 438999
epÍesênteção: embalagem indíyÍruel -

-LC1

máerial: lipo: pêqueno,
adirbnais: sm esteÍiHede:lubÍifEaÉo, náo e§éÍil,

(EXCLUSIVA PARA ME
unidadê 5.O00 R$ í,s.í 7.700.00R$

368 396836
ME

aço qn, ponta:
adicbnais: Íomb+íomba, sims áé 25%tipo: (cotâ unidede 750 R$ *,24 R$ 40.680,00

359 396836 ponta: Íeta,âço cm,
unirede 2.250 RS il,21 RS 122.0É,O,OO

370 4fi2% dé 25 unidades, adiional: com alça laterd -
mm,

Aí
(EXCLUSTVA

enseb, maleliel: tubo: para tubo§
unilâde 20 R$ 35,68 7í3,60R$

37,1 434927 haíe tubotubo:alumínio, auscultadordástbo, ausqrltador aço inox,
PARÂ(EXCLUSTVA ME EPPpediáÍico 123106LC AÍt 48,

biaurirular, anatômi:as

unÉade 305 R$ 3í,40 9.577,00R$

372 438922

lipo; olives pvc,
tubo:inox, tubo ausoitadorâço pvc,"r Euscultador ll'tox andaço c,

dê adullo.tamanho:borecha, MEPARA EPP(EXCLUSTVA 12U0ÍjLC unided€ 395 R$ 3,r,40 12./103,00R$

373 42'.t110 Estojo msteÍft{ dê inox para esteo@ grande, medidas aproÍmedas 30
x 15 CM. - (EXCLUSIVÂ PARA ME Epp- LC 12ilr -Art.ís.ind3o D

unidedê 108 R0 22:8,63 R$ 24.692,U

371 421110 demateriel rnox Para írodirasm.dio,e§{êíEfizeÉo 28apronrndas
cM.11 MEPARA EPP(EXCLUSTVA 1LC 23106 tut .+8, rncrlto D

unidade 130 Rt 210,39 Rt 28.130J0

375 121110 E:bJo m1ryil de inox parâ edeídizaÉo p.queno, m6dk es apÍoxrmedâg
18 X 8. - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC í23106 - AÍr 48, inciso t)

unidade 175 Rt 49,03 R$ 8.580,25

376
í2306 - AÍt

ME
unidadê í00 Rl 200,30 RT 20.030,00

377 459103
de no 200,

aeÍcáintgmo: de 3,0 esterilirade:mm, autodavável (EXCLUSTvA
I

pacole 250 R$ 47,74 ',1.935,00R$

378 /í59105 inbrno: cêÍce de 6,0 mm, eíeíilidadê: eutodevávd - (EXCLUSTVA

de látexhospitdar, nc 203,
pacote 70 R$ 136,46 R$ 9.552,20

379 459í06 cercainlemo: de 6,0 e§eríidade:mm, âutodavável (EXCLUSTVA
nâtural,

p{rcote 82 Rt 122,U 10.072,88RS

380 459091
Tubo hosp'talar, mâteÍiâl: $icone transpaÍ€nte, rcfrrência: nô 2o3, diârn6tro
intemo: c.Íca do 6,0 mm, €sÉcÍitid€de: autodevável - (EXCLUSIVA pARÂ
UE EPP - LC í23106 - Ârt 48, incigo t)

pâocle 50 RI N,57 R$ 10.228;50

381 4591 10 csíce dê 6,0 mm, êsteÍilidde: aúodavável - (EXCLUSIVA PARA
EPP.

meterid: n" 204, diâm€{Ío
pecotê 50 R0 23,73 11.1E6,50R$

382 382727 c, meÍca íorz, acmi, *olf e dymprs, uso: 2 pdc,
adi.ionab: 24 Ír, brmato: Íetâ - (EXCLUSTVA PÂRA ME Epp

indso

endoscóÍ,icâ de

unkJede 60 R$ 395,00 RS 23.760,00

383 455167 Faixa de êsmâftà, mâteíial: látêx neturd, laÍgurâ: 10 cÍn, êd3Íüdedê: êdéÍ{.
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12806 - Art 48, iírciso t)

Íolo 120 Rt s0,ô3 R$ 3.675,60

384 455168
Fdxa de êsmeÍch, máeÍiel: látex n€turâ|, lergura: 12 cÍn, esteÍitdeds: €sÉÍt.
(EXCLJSIVA PARA ME EPP - LC 12q06 - Art 48, inciso t) rolo 120 Rt 35,59 RS 1.270,80

385 ,f55170 Fsin d€ êsmaíEh, mateÍid: látex náural, leílurâ: t5 crn, e«erfOarrq eAáA .

GXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - Art 48, inciso t) Íob 120 Rl 45,70 RS 5.484,00

386 455'169
Fab(a dê GsÍneÍch, matedd: látex naturat, targura 20 crÍr, êíêííidedc: €sté,i|.
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123u06 - AÍt 4E. inciso t) rolo 120 Rt 58,67 7.040,40R$

387 em m€tanol. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/6 - Art /tE,4568E6
tipo: conceíÍrâÉo:

gdão 5 Litros 130 R$ 120,30 15.639,00R$

388
dê 45 cm, üpo agulha: 1,2 círcUlo codanE, coítpdrnento agulha: cerca

í,5 cm, êdeÍHilâdê: eíédl - (EXCLUSIVA PÂRA ME Epp - LC 12J06 - AÍt
465530 c:rxi

sêda trançade, @t:

120 R3 65,70 7.884,00R$

3E9
cm, carâcÍêÍisliás adi*:nais: com agulhe, üpo €gulha: 3,8 dícdo

compÍimonto egulha: 1,50 cm - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
319808 cÍxxat

de su(ura, msEÍid: sedâ cor pÍ€te, comprimento:

120 R$ 65,70 7.884,00R$

390 cm, $tedirade: estérL (EXCLUS,VA PARA ME EPP - LC 123/$ - Arr281025 caixe

de sutura, tipo Ío: 2-0,s,

't26 R$ 174,13 RS 21.978.18

39Í 70 cm, üpo agulhâ: Í,2 dnulo clindri:a, compÍimmb eoulha:
9,0 cm, êstêÍilidadê: €stéÍü - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt

§2170 cãixa

súurâ, ÍnâteÍíel: catgul cÍomedo coín

1n RE 1Í,r'4 22.128,0ORt

'tt'; ,.',ffiM;;
. '.-rt. -l'i '\rrJ i--)
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2810A2

sufuÍ8, catgtí üpoàgulhe,
70mÍnimo cm, círcubüpo 3,8agulha: cüinddca, coítpÍimento

cm,3,0 es1órilêsteÍifidade: PARA(EXCLUSIVA ME LCEPP cã/i,â24und 1m R$

\
't70,28 R$

\ lEflI

.»oot

393 281098

ínáeíial:súura, comcíomâdo üpo fio: coírpÍimeÍrto:
70mrntmo cm, üpo agulhâ: círculo,2 cflínddca, compÍimênto

cm,3,5 esteri[dad€: e§áÍil PARÂ(EXCLUSTVA EPPME LC caixâ 24 und 120 Rt 167,14 R$ 20.092,80

39/í 2E1 1 03

súura, celgut com tipoâgulhâ,
mínimo 70 üPocm, ,2 círcuk3egulha: dlínddce, compÍimêÍúo

cm,4,0 estéÍflesterilidade: (EXCLUSTVA MEPARA EPP LC caixa 24 und 120 Rt 167.44 R§ 20.092,80

395 28'tO92 70minimo cm, üpo â9ulhá: clÍqrlo,2 ctíIÉrice, oompÍimênto
cm,3,0 estâileíerüilade: (EXCLUSIVA MEPARA EPP LC

$!t ra, catgut

ceixa 24 und 120 R$ 173,26 20.791,20R$

396 281102

EPP - - AÍt

súure, @m
70mínimocomPr. tipocÍn, clrculo,2 cillndÍica,qulhe:

3,5qulha: estedfidade:cm, estéíil- (EXCLUSTVA MEPARA

lipo fio:

cãlixa24 und 120 RS 17s,05 RS 20.766,00

397

sutura, catsut com fio:agulhâ, tipo
70mínimocompÍ. cín, círcubüpo agulha: 1,2 dlíndÍi:a,

4,0agulha: esterilidede:cm, edéÍil PARA(EXCLUSTVA ME
AÍt

ceixa 24 und '120 R$ 173,05 R$ 20.766,00

398 281083 compr. mínimo 70 cín, tipo egulhe: 3,9 cirqrb
3,0 cín, $têÍitidede: êstéíit- (EXCLUSIVA PARA ME

de sutura,

LC inciso

cilíndÍica,

cãtgut com agulhe,

caixa 24 und 120 R$ 173,05 20.766,00R$

399 302170

de máerial: @mcÍomâdo Ílc
70 cÍn, agulha:tipo ,2 cÍrcub cilíndil=, compÍimeírto agulha:

estéííe§erililade:cm, (EXCLUSIVA MEPARA EPP LC 23tc6 AÍt
inciso

cáxa 24 und 120 Rt 177,27 21.272,40R$

400 336668

Fio

70mínimo cÍn, círculoüpo 1,2agulhe: díÍÉÍÍã, compÍimênto
cr?I,2,0 estéril-esleÍillr€de: PARA(EXCLUSTVA EPPME LC

incíso

sutura, cíomado com fio:

caixa 24 und 125 R$ í73,93 2't.711,25RS

401 281074 70 cín, üpo agulhâ:
esteÍiliredE: esiéÍit.

3,8 ciÍqrb cilíndÍica,
- (EXCLUSIVA PARA ME

suture,

tnoso

mínimocompr.
clll,agulha: 2,0

catgut cÍomado com üpo fio:

câiE 24 und 120 R$ 1il.37 R$ 18.524,40

402 2E1093

súurâ, @m 2-0,
70mÍnimoc(,mPr. cín, clrcul,üpo 1,2agulha: cilindÍiE,

qm,3,0 ê§éíileíerili:tade: PARA ME(E)(CLUSTVA cgxa 24 und 120 RS 166,a8 R$ 20.217,il

403 281099

123/06 -

70mínimocomPr dtqrloüpocm, ,2agulha: dÍndíi:a,
gsterilftlade:3,5agulha: eíéÍil MEPARAcm, (EXCLUSTVA

sutura, rnatBrhl: coÍn €gulàa,

caixa 24 und 1m R§ í68,48 20.217,60R§

4U 28't090 i coílpí. mínimo 70 cÍn, üpo eulha: ,l,2 drulo cflíndri=,
agulha:2,5 fii, êsteíilirade: estéÍü - (EXCLUSTVA PARA ME

- LC 123/06 -

§úuÍa, catgul cÍoínedo com

caixe 2,í und 120 R§ 160,16 19.219,20R'

405 281094
agulhe: 3,0 fii, esiedldade: estéÍil- (EXCLUSIVA PARA ME

dê comcIomedocãtgut agulha,
70mÍnimo clr, cilíndÍica,compr. üpo egulha: ,2 @i,€24und 1m RS 170,28 R$ 20.433,60

406 281085
coírpí. mínimo 70 cÍn, tipo âgulha: 3,8 ciÍgllo cflíndriE,

agulha: 3,0 cín, eÉterildâdê: êstéÍil- (EXCLUSIVA PARÂ ME
- AÍt rnoso

súura, míeÍial: catgul cromado com

câixâ 2il und 't20 R$ 160,16 19.219,20R$

407 28't 100
i compí. míniÍÍ'ro 70 cm, tipo agulha 1,2 dínJlo cilÍndÍice,
egulhe: 3,5 qn, ostoítk ede: e§éril- (EXCLUSIVA PAR ME

de súure, @m 34,

caixa 24 untl '120 R$ Í60,16 R$ 19.2í9,20

408 2810n

dê suture, míêÍiel: cágut cÍomâdo com
compr. mínimo 70 cm, tipo atiütÀa: '1,2 cíÍcub cilÍndri€,

compÍimênto agulhe: í,50 cm, €teÍi[dede: êEtéÍil - (EXCLUSIVA PARA ME
cdrc 24 und 120 Rt í67,69 R$ 20j22É0

409 281080
coíÍrpÍ. mínimo 70 crÍr, üpo egulha: 1,2 cíÍqrlo cilÍndÍira,

agulha: 2,0 cm, estertiiade: e§érF (EXCLUSIVA PARA ME

câtgú cÍomado coín egulha, üpo fio:sulurâ,

- LC 12í06 - Art

caixá 2.í und í40 R0 163,53 RI 22.894,20

4í0 281095
: compÍ. míniÍro 70 cIIt, üpo egulhâ: 1,2 dÍqlb ollndÍi:a,
agulha: 3,0 cÍÍr, êsieíildade: estéril- (EXCLUSIVA PARA frE

-LC t23l06-An ncr80

cefgut com egulha, üpo fio: /m,

caixa 24 und 160 Rt 170,28 R$ 27.24,99

411 281086
compr. minimo 70 cm, üpo egullra: 3,E ciÍculo cflíndÍiã,
egúre: 3,0 cm, êdrrlidade: cstárl - (EXCLUSIVA PARA UE

com agulha, üpo fio: 4-O,

cdxe 24 und 120 Rt r5E,0E R$ 18.969,60

412 281046

súura, mdeÍial: cetgú gmplcs c, agulha,
minimo 70 cm, üpo agulhe: í,2 cíurlo cilindde, compimento
2,5 cm, esterifdada: esréril- (EXCLUSIVA P RA ME EPP - LC

fio:

caixa 24 und 121 R$ 164,7s R$ 19.932,33

4't3 2E1051
mínimo 70 crn, üpo agulhâ: 1,2 círculo cilindrba, compÍimônto
3,0 cín, êsteÍi[dede: estáil- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

12306 - Aí rÍtoso

c,de sutura, mãteÍial: catgú

caixa 24 und Rt '170,28 R$ 20.603,88

ii,,'-;ij ,)i,i1,

r- ttli i.j r

oful*','

28110É.

121



Fls1'{

S

I

\q
411 mínimo 70 cm, lipo agulha: 3,8 cíÍsulo cdíndrica, comprimcnto

3,0 cm, edeÍiliredo: eíéÍit- (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC caixa 24 und241041

AÍt rnoso

de sutura, c, agulhâ, üpo fio:

121 R$

\Ur-
ituzú

L-l
R§ x#

/115 mínimo 70 cÍn, üpo agulhâ:
3,5 cÍn, esteÍilirade: estéÍü

1,2 círcub cilindrba, compÍimento
. (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

c€liíE2lund

de

28 1055

mcrio

c, agulhâ, üpocdgú

121 R$ 170,28 R$ 20.603,88

416 70 cm, üpo egulha: í,2 circulo cilínddca, compíimento
4,0 cín, êíeÍíirade: eíériF (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

ceixe 24 und281060 mtnÍÍlo
de súura, c, eoulha, üpo fio:

121 RS '170,28 RS 20.603,88

417 @ixa24 und39í684 - (EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC í23il06 - AÍr

de súurâ, meteÍiâl:
í 50 cín, aíeÍi[dade:

s, agulhe, üpo
'121 R$ 175,89 R$ 21.282,69

118 tipo agulhã: í,2 cíÍütc cilíndÍica, comprimentomínimo 70281059 câixa 24 undagulha: 3,5 on,
-Art

cetgd simphs c, 1-0,

êíóril- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 121 R§ 164,73 19.932,33RS

4í9

Fio de

cdxe 24 urÉ281061

nc*to

simdêscatsut c, comprimeÍto:
70mínimo cm, 1 cÍrcuki,2üpo agulhe: cüíndrica, compÍimento

e§éílestêíilidade:cm, MEPARA EPP4,0 (EXCLUSTVA LC 121 RS 175,E9 RS 21.282.69

420 50 cm, êstêÍIirade: astéri - (EXCLUSTVA PARA EPP. LC 123/06. Aí caixa 24 und281020
de süura, calgul §mples s, agulha,

121 R0 171,43 21.'106,03RS

421 caixa 24 und
336ô68

mclso

70mínimo crn, 1 círculolipo agulha: ,2 dlindrics, compíiÍÍrêítto
cm,2,O êstéril.esteÍilidade: PARA(EXCLUSTVA EPPME LC

de suture, @m

121 R$ 173,9s 21.U5,53R$

122
3,0 cm, êsteÍifidãde: estéÍil- (EXCLUSIVA pARÂ ME Epp - LC

cixa 24 und

sutura, c, agulhe, üpo coítpíimento:
70mrnrmo 1üpocm, circulo,2egulha: compÍimenbcilÍndÍiã,

125 R$ 16E,48 R$ 21.060,00

423
3,0 cm, estedlilade: estérit - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

2810/,3
mínimocompr. 70 cnt, agulha:üpo 3,8 compÉmento

suluÍe, mgteÍid: c, agulha, üpo fio:
cíÍurlo cilínddca,

cá/ire21und 121 R1t 168,48 R$ 20.386,08

424 70 cm, üpo agulàa: '1,2 cirarlo cflíndrica, coírp.imênto
elteÍtidadê: esréÍít- (ExcLUstvA PARA ME Epp - Lc

2810§6 mínimo
3,5 cíÍr,

sulura, máeÍial: c, eulha, üpo fio: 2{,

caixa 24 und 121 R$ 168,48 R$ 20.386,08

125 mínimo 70 cm, üpo agulha: 1,2 ciÍqlb cilíndÍi:a, coíÍtpÍimênto
4,0 cÍn, eíeÍifidâde: estáíit- (EXCLUSTVA pAR ME Epp - LC

281062

de sutura, cágut simples c, compÍimento:

cá*a24und 12'l Rt í68,48 R$ 20.386,0S

426 cm, tipo âoulha: 1,2 cÍÍcüb cííndÍica, comprimênto
2,5 cÍn, êleíiliredê: estérí - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC

'123106 - Art

28',t0É,8
minimo

@mpÍimento:catgut §mples c,

caixe 24 und 121 R§ Í68,48 R$ 20.386,08

127 281021 cdxa24 und 12'l RS 168,99 20.447,79RS

428
lFio.dê illura, metêrbl: çâtgú simpbs c, agulha, üpo fio: &0, conrprimento

lcoínpÍ. mínimo 70 cín. tipo agulhe: í,2 cíÍwb cilíndÍba, coíytpíimento

lesultt: 2,9 cÍn, edeÍíidqde: estérÍ - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC
1123/06 - Art 48, indso l)

' 28í038 caixe 24 und 123 RS í65,61 R$ 20.370,03

4n
lFio de súura, metêÍbli catgut rilmplee c, agulha, üpo fn: 3.O, complimenio:

lcompr,minimo 70 cm, üpo agulha 3,8 cÍrcub cfllndfta, compÍimsrb
legulha: 2,0 cfli, €sbrildade: astáril- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
1123/06 - Aír 43. incbo t)

281033 (á)€ 24 und 131 R$ rs3,40 R$ 20.095,40

430
lFb cle sutura, ÍnaLÍid: catgü simpbc c, agulha, üpo no: SO, conrprlrnento:

lcoírpÍ. míniÍno 70 cÍÍt, üpo eoulhe: J,2 círEulo dlíndÍi=, compÍimento
lagulhâ: 2,5 cÍn, esteÍLdâde: estéÍt - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
Itzrvoe - AÍt ls, inciso t)

2810{9 cain 2.1 und 't21 RS 160,16 R$ 19.379,36

43í
lFio catgú simples &0 - 75 cÍn com ag. 2,5 cÍn gB cillndrica, circuhr, cair
lcom 24 unidades. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12y06 - Art.l8, inciso
Iu

285't25 càya24 und 121 RS '153,40 18.561,40R$

132
lFro catgut dmptes 30 - 75 cÍn com ag. 3,0 crn í/2 cíÍndÍica, dÍctllar, cÍúe
lcom 24 unirados. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt 48, inci3o
il)

281053 caixa 24 und 12,1 R$ 1ô0,16 R$ 19.379,36

433

lFlo de sríura, material: catsut rÍmpbs c, agulha, üpo fio: &0, comprimenta

lcompr. mínimo 70 cm, lipo agulha: 3,8 ciÍcülo díÍÉÍicâ, comgfunenb
lagulha: 3,0 cnr, esteriÍdade: eriláL (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
Itzsroo - eil fi, Írieo D

2810Á4 caixa 24 und 131 20.980,96R$

4U
lFb c{ed samd€s }0 - 75 crn com ag. 3,5 cm 1/2 clÍndÍica, dÍuller, c.ixa
lcom 24 uniíadcs. - (EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC 123/06 - Art 4E, inciso
lr)

281057 cdxa 24 und 121 Rl 170,28 RS 20.603,88

435
lFio de qlture, mât6íkil: catgut dmplês s, agulha, lFo fio: 4-0, compÍirnênto: ,

ItSO cm, as*erfiOaOe: estérfl. - (EXCLUSIVA.PÁRA ME EPP - LC í2806 -AÍt
l48. inclso »

281022 cixa 24 und 1n R3 168,99 R$ 20.278,80

.136

lfio Ae sutura, metoÍid: cetgü simples c, agulha, üpo no +0, comprimento

lcompr. mínimo 70 cm, üpo egulha: í,2 cíÍurlo cilíÍddca, compÍimênb
lagulha: 1,50 ffr, esledldade: edédl. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
ltzs/06 - eÍr €, iírctso t)

281036 cabca 24 und 1ZJ R§ 167,69 R$ 20.625,87

i.r rvli i, i, li

ii,,.,. ui.i'i.'-i-ír

rü

281052

Rt 160,16

r -r\.,'l



437 281039 70 crn, üpo egulha: 1,2 cíÍcub calííidÍkE, cÍrmpÍimêírto
2,0 cÍn,6teÍi[dade: e§iéÍI - (EJ(cLUStvA PARA ME Epp - LC
AÍt mclso

compÍ. mínimo
de súura, c, agulha, tipo fo: 4-0,

ceixa 24 und 120
YRÍ 163,53

_7
R$

\ sem
1€.\.6?a-êo-

438 281050

Fio
70mrnrmo cm, üpo egulhs:

cln,2,5 êltéril.€st3Íilired6:

c, tipo írc:

caixa 24 und 120 Rt 1.11,03 R$ 'r6.923,60

439 281054 mínimo 70 crn, üpo egulha: 1,2 clÍEul, clÍndÍi:á, comprimanto
3,0 cíÍt, êsbrilded.: ed&ü - (D(CLUSM PARA UE Epp - LC
AÍt

3ufure, matsÍial: c, /H), compÍim€nto:

caixe 24 und 120 Ri 1.í1,03 R§ 16_923,60

3áí

140 28íü5
de

tnclso

c,§mplês agulhâ,cstgut compÍim€Íío:
70minimo crn, cÍrcubúpo 3,8agulha: cülndri:a, compÍimênb

cíI,3,0 eíéÍilestêrifidade: (EXCLUSTVA MEPARA EPP LC caixe 2/í und í50 R$ 158,08 R$

-:T-
23.712,00

u1 281761

d€ súura, mateÍid: ácido pdEkÉ[co (pgE), tipo fio: O, cor vbleta,

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍr 43, inciso D

70 cm, adtu*rnais:carâctêííicas oom agulha, 4ulha:üpo 1,2
cilíndrica, compÍimento 2,60egulha: esteÍilirade:qn, esiéÍiF caixa 36 und 60 RS 295,50 R$ 17.730,00

442 300517

Fio

I

caixa 36 und 120 Rt 295,50 R$ 35.460,00

443 300516

de mateÍiâl:súura. ácido frc:(pse),poliglioôlico 0, 70üpo compÍiínento:
@ana<liionais:ceredeÍís{íEs cÍrerkrüpoâgulhâ, 't,2egulha: cilínúi=,

eíedilade: PARA3,5egulha: cm, êstéÍil. (EXCLUSTVA ME
- LC 123/06 - Art 48, indso D

caixa 36 und 120 Rt 295,50 R§ 35.480,00

444 308861

de suturâ, máeÍid: ácido poligliófico (pge), tipo fio: 0, compÍimenlo: 90
ceredeÍiíicas adidonais: com agulhe, lipo

agulha: 4,0 cm, componenbs: c,dmdâda píoteçáo p,agulhe -
PARI{ ME EPP - LC 12V06 - Aí 48, inciso t)

agulha: 1,2 círculo cilíndíice,
caixa 36 und 240 Rt 295,50 R$ 70.920,00

445
t

433563 70mrnrmo cÍn, 1 círqÍoüPo agulhs: ,2 cilíndrica, coílpÍiÍnênto
a3,5 crn,3,6 eíáril-êdeÍÍirade: (EXCLUSTVA EPPME LCPÂRA

dê sutura, (pga), cot:

caixa 36 und 120 Rt 300,49 R$ 36.058,80

,116 299398

Fb de suture, msEÍial áciío ffiIcólho (pga), üpo fo: no í, comprimeob:
70 cm,.cared.Íííi€3 adkioná!: com aoulha, üpo egulha: 1,2 díaro
cilindÍica, cgínp[imênto agulhe: 4,0 cm, cffie(b: €.*éíil- (EXCLUSIVA
PARA ME EPP . LC 123/08 - Ârt {E, indso l)

caixa 36 urÉ 1m R§ 300,49 RE 36.058,80

u7 281762

Fio de $íura, mdeÍbl: áciro pdigliÉ[co (pge), üpo fo: 2{, cor: vid€(a,
coínpÍiÍÍlerito: 70 cm, cer.cteíÍsica3 adirmeÉ: com egulha, tipo agulhe: i,2
cíÍwlo cilíndÍba, compriÍnêílto egulha: 2,60 crn, esterfrdade: ÉtéÍfl. -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í2íoG - An 48, inciso l)

caixa 36 und 210 R$ 303,20 RS 72.768,W

448 299406

Fio de sutura, mâteÍhl: áqdo poliglióf,co (pga), üpo fio: 2-0, comÍrimento:
70 cn, carededíi:as dhbnds: com agulha, üpo agulha: 1,2 circUlo
coÍlânte, compíimento egulha: 3,5 cíÍl, eísÍilijade: êíáÍil- (cota até 25%
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - Art 48, iÍriso llD

ceD€ 36 und 90 Rt 290.82 26.173,80RE

449 299406
Fb de sutura, míerid: ácitlo poligli*ilico (pge), üpo lio: 2-0, compÍimerilo:
70 cÍn, caraderídi:es adiobnais: com agulhâ, üpo agulhe: í,2 cirurlo
coÍtantê, compÍimento agulha: 3,5 cm, êíedlidade: estáÍil

caixa 36 und 270 Rt 290,A2 R$ 78.521.40

450 299682

Fb de súura, carâderiíicas edicbneas: I cetgd simplee 2{
1,2cíÍc.cil.3,5cm, üpo êmbdagEm: kit obstéüico, descailáwl, componenEs:
2 catgut comado 0 í,2dÍc.c{. 4cín(2 x 90cÍn), oúÍos @mpoílêÍtês: 2 cdgú
dmpbs 2-0 1,2drc.dl. 3,5cín(2 x 90), comEeiÉo: 1 ny4on 44 3,Ecic,coít.
2,/0cín 75cms. - (E-XCLUSIVÂ PARA ME EPP - LC 123,!6 - Aí 48, induo D

caixa 36 und 240 Rt 313,90 RS 75.336,00

45'Í 306268

Fio de s.rtura, míêrial: ácilo p(&lücólico (pge), tipofio: 2-0, cor violêla,
compÍimênto: 70 cÍn, caracteristi:as adi$nab: com agulha, lipo agdha: 1,2
<Írculo cüírÉrha, compÍimerto âgulha: 4,0 cÍÍr, ê!ileÍfrdade: estéÍil -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÉ 48, iÍrdso l)

cdxa 36 und 1m R$ 290,82 R$ 34.898.40

452 281759

Fio d€ sutura, míGÍiel: ácido pdigficólico (pge), üpo ío: 3{, con virlste,
ooínpÍiÍnonto: 70 cm, caradaddi:ae diionda: com egulhâ, lipo agulhe: í,2
clrculo ciíndúa, compíiín€fib egulha:2,0 cÍn,6sbÍüdede: edárl. -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Ad 

'lE, 
]nciso D

cei€ 36 und 240 R$ 293,3í R$ 7C394,40

i[53 281759

Fb de súura, m€têíid: ácirlo polgSóIco (pgs), tipofio: 3-0, cor vblcte,
compÍimeÍÍo: 70 cm, car#íicas adioirnds: coín agulha, lipo agulha: í,2
cÍÍcrilo cillndÍba, compÍimonlo agdha: 2,0 cÍn, 6t6Íilidadê: estéríl- (cota até
25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23106 - AÍt 

'[E, 
indro lll)

caixa 36 und 90 RE 308,88 27.799,20R$

4v 281759
Fio de sutura, malerial: ácido pc,iglólico (pgs), üpo fio: 3-0, cor vk leta,
coínpÍiÍn€nlo:70 cín, caraderiáix adioirrair: coín âgulha, üpo agulha: 1,2
ciÍculo cilíndÍica, comprimeÍÍto agdha: 2,0 cín, €dcÍlidade: eífi

caixa 36 und 270 Rt 308.88 E3.397,60R$

455 281084

Fro de súurâ. msbrid: catgú cÍomado com agulha, üpo Ío: 2-0,

compÍimento: compÍ. mínimo 70 cm, tipo agulha: 3,8 cítculo cüíndrica,

compÍimênto aoulha:3,0 cm, êdêÍiIdâde: estéril- (EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 123/06 - AÍt 48, inciso l)

csixa 36 und 120 R§ 293,31 35.197,20R$



FIs

456 30ô266 ceixa 36 und 120 RE 293,31

457 281760 1,2
caixa 36 und 120 R$ 293,3í 35.í97,20R$

458 300505 caixa 36 und 120 R$ 296,69 R$ 35.602,80

459 compÍ. mínimo 70 cÍn, üpo a{ulha: í,2 cíÍcuto cilíndÍice,
egulha 3,0 cm, estêÍilidâde: ê61éÍit- (EXCLUSTVA p RA ME

-AÍt

281095

mqao

catgut cÍomado com 44,

cab€ 36 und 120 R§ 307,í8 RS 36.86 t,60

1160
Fio de suturâ, metârid: ácil,o polglólico (poE), üpo fio: â0, cor: virleta,

4ulha: í,5 on a 1,75 cÍn, êstoÍü.rade: estérl - (EXCLUSIVA

306270 com agulha, tipo agulha: í,2 cÍrculo cííndrica,

]!-tiso!)

câxa 36 und 120 Rt $9,31 37 .117.20R$

46í egulha: Í,2 cll§rdo coÍtanE,
estéÍF (EXCLUSIVA P RÁ ME

306565 .gulh€, üpo
esteÍlirâde:

cavnediionds:
cm,1,50

cor: vblêle,pof'gkÍrtco

caixa 36 und 120 R$ 329,90 RS 39.588,00

82 3 x 60 on - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC íZUO6 - Art 49, indso28/.518
aço, tipo fio: 0, sem

caixe 12 und 60 R$ 4í5,50 R$ 24.930,00

463 316178 caixa'12 und 60 R$ 179,§ 28.767,60R$

/t64 437276
máerial: aço peÍa ceÍdâgem,

diâmeüo 1,0 uso:mm, únicouso PARA EPPME(EXCLUSTVA unidede 120 R$ 27,32 RS 3.278,10

465 437272
AÍt

implernável, aço paÍetipo: ceídegom,
1diâmúo u30: unrGmm,,5 MEPARA EPP(EXCLUSTVA uniíade 120 Rt 27,32 R$ 3.278,40

466

de súure, m€teÍid: elgodâo toírido, tipo fio: $0, coc aul,pÍrto,
70 cín, carâdeÍís{Í:as adizirnds: com aguha, tipo agulh€: 3,8

cilÍndÍice, compÍimênto egulha: 3,1 cín, êsbÍüitedê: êSéÍiF
43't933

PARA ME EPP - LC 12806 -hn /í8, indro D

ceixa 24 und 240

I

R$ 74,76 17.y2,40R$

1ô7

do súurâ, matêÍid: dgodâo bÍciro, tipo fio: 0, coc e,ul,píáo,

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123rO6 - AÍt 46, inc&o l)

2812s5
45 cm, adkionab:caraciêrísli=s @m 1,2agulha, üpo agulha:

oomprimentocilindrica, 3,5 esteÍilidade: e§éÍilagulha: cín, càxe24 und
I'

240 R$ 74,76 17.912,40R§

468

I

lFb dê súure, mdêÍid: polédeÍ€ elgodáo, tipo fo:0, cor aut,
lcompÍiÍnânto: 70 cm, carâctêrídices adiloíiàb: com agulhe, lipo egLdha:

lclrqlb dlnrlrÍ:, compÍidr.ítb agulha:3,0 crn, cdsriÍdade: cdárll-

I(D(CLUSIVÂ 
PARA ME EPP - LC 12E06 - AÍt 48, ift*to D

288255 3,8 cdxa2lwrt 120 R$ 57,10 R$ ç.852,99

469
lFb de sutura, matcdd: algodáo, üpofio: 0, cor pírta, car*ÍÍíicú
ladkÍmds: sem agültra, lS x lS crn - (EXCLUSIVA PARA HE EPP - LC
I 12806 - AÍt a8. iÍrciuo l)

28/,521 cdI924 uíd '120 R§ 88,9s R$ 8.271,00

470
lFo de sutuna, matedd: dgodáo, üpo flo: 2-0, cor: peta, camcbristia
lâdkioíris: sem aguha, 15 x 45 on - (EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC
I tzaloe - Art 48. inciao l)

28/.5'22 cdxa 24 und 120 R$ ô8,95 R$ 8.274,00

171 'r01571

tt

I

lFio dê súura, máêrid: dgodáotoÍcilo, üpofio:2-0, cor aul,pÍrto,
lcornpimento: 45 cÍn, carâcíêÍííices adbbnais: coír {ulha, lipo aguha: 't,2

lciÍcrdo coÍtante, coíÍlpíiínento agulha: 2,5 cm, eíclf,ilade: c$édl-

I(EXCLUSIVA 
PARA ME EPP - LC 123/OG - AÍt 48, inciso l)

ceixa 24 und 210 R$ 77.10 R$ 18.504,00

172

lFio Oe sutura, rnaterirl: âlgod& toíriro, üpo fo: 2-0, coc aul,pÍáo,
loomprimento: 45 cm, carectêíldiB di*rnds: com eeLúha, üpo aguhâ: 3,8
lcíÍcub dindÍica, corÍrgimento agulha: 3,0 crn, ededfidade: eáéd -

IGXCt-USvl 
eem ME EPP - LC 123/06 - Aí 4s, iÍrcbo D

281217 @ira2l und 240 R$ 71,76 17.942,40RE

473

I

lFro de $rtura, írleteÍial: dgodáo toíriro, tipo fio: 2-0, coc uul,píü,
lcompÍimonto:70 cm, cerecteÍl$ios edicbnds: com aguHt ,lipo aoulhe: 1,2

lcíraÍo cillntldrx, compÍimento aguha: 2,5 cm, ederfrdade: edérl -

I(EXCLUSIVÂ 
PARA ME EPP - LC 1280ô - 

^Ít 
48, incÉo D

281263 ceixâ 24 und 240 R§ 71,76 17.942,40RS

474

I

lFb ds súurâ, ínaEid: úpdâo toíddo, lipo fio: &0, cor aul.prub,
lcoíÍrpíimento: 45 cm, cârâctêÍÍíicâ3 adidoneb: com egulàa, üpo aguha: 3,E

ldÍqlb coÍtanb, compíilrr€flb agulha: 3,0 crn, êdeÍüdde: êíá*,
|(EXCLUSIVA 

PARA ME EPP - LC í23106 - Aí 48, iírcbo l)

281240 caixâ 24 und 210 R§ 71,76 17.912,10R$

475

Iti, A. *r"", mât€Íid: dgodáo toíriro, lipo fio: $0, cor: aul,pí€to,

lcompimcnfo: 70 cÍn, car.dêÍl3tix edhionds: coín agulha, tipo egulrâ: 1,2

ldrculo dÍnddca, compimênto egulhe: 2,5 cm, ffiade: cdéfl -

I(EXCLUSIVÂ 
PARA ME EPP - LC í290ô - AÍr 4E, iítctBo l)

28'.128/ caixa 24 und 240 Rt 71,76 't7.942,40R$

''" ;',1',,:;1'"' .ffifr ;''l'
,\i; -.,. .-ri . t.l' r'í -..)
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476 28124,

N"

4 
q5Í

&0, cêl: erI,ll,píúo,
com eculttâ, tipo aoulhe:

PARA ME EPP - LC 12306 - Art 48, inciso D

dêFb rnaterid:súura, üpotu:algodáo toniro,
/t5 caracteriíi:escÍn, edicbneis: 1,2

cortantê, es{êÍilidâdê:compÍimoÍto ês1éÍil.2,0 cfll,agulha: ceixa 24 und 240

\
R$ s5.77

Y\Z
R§ í3.384,«)

4n tipo àgulha: 1,2 clr€ul, cüÍndíica, oompÍimsnto aoulhâ: 2,20 cín,
síáfl. - (EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC i2EO6 - AÍr 49,

393268

súure, matedal: 6 10,

ceixe 24 und 210 Rt 68,e5 R$ 16.548,00

47A mderiál: pollEíôonato, espessure: 0,8 a 2 mm,327988

ME inciso
3 beseedivisívêis{e§ere.cone dopartes cone) (EXCLUSIVA

hosFitder, üpo: prütrÍâ e

caixa 24 und 36 R$ 278,40 RS 10.022,40

479
3,8. coÍte r€veÍso, compÍimenlo
(EXCLUSIVÂ PARA ME EPP.

456127

de máeÍial:sulura, nylon lio: cor:üpomonofilamento, 24, pÍeta,
ceÍca de 45 caíederísdicescÍn, @medi*rneis: üpoagullF,

oeÍcaegulha: 3,5 êíeriliJade:cm,
123t06LC Art inciso/18,

D

cab(a 24 und 't.170 R$ 59,28 69.357,60R$

.í80 2A1957

de @mrevestido$Jture, típo
ooÍ: 75compÍimento: caradêásti(reclr, adicionais: 1verdq q agulhe eív

poría circub3,8 cilínúica, 5üpo agulha: egulha:coínpÍinento
eíéÍil PARA EPPME(Ê(cLUStVA LC AÍt123t06 48,

câixa 24 und 60 R$ 310,21 18.612,60R$

481

de sutura; metêÍiel: pcfiádertrançado, üpo fio: 2-0, cor

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - Art 48, inciso t)

281971'

verde,
70 caraderííiEscm, @íl âgulhe,adkionais: üpo 3,8agulha:

círculo cilíndrice, agulha:@mprimento cttl,3,0 estérilesterilidade: caiE 24 und 60 R$ 26E,83 í6.129,80R§

482

Fio dê suture, msteÍiel: pdÉsilêr tençado, üpo Ío: no 2, cor veÍde,
70 cm, ceradeÍííi=s adirjonais: on agulha, tipo qulha í,2

coítantB, compÍiítGÍrto agulha: 4,0 cír; ê§teÍitdedê: cdéÍI -
371217

PARA ME EPP - LC 123/08 - Aí 48, iíldso t)

caixâ 24 und 60 R$ 272,OO R$ 16.320,00

.í83 359076

de súura, matorhl: poliéster trençado, üpo fio: nc 5, co,: veído,
75 cm, adiionds:caredêrísti€s c(xn agultu, 1egulha:üpo ,2

coÍtanlo, compÍi,n€nto 4,7agulha: ê6(cÍi[dade:cfll, G§téÍF
PÂRA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48, indro D

caixa 12 und 60 R§ 280,00 R$ í6.800,00

4U 281618

Fio dc autuÍa, meteÍhl: polpÍopalrm mmdtamcnto, üpofio:0, cor eul,
compíimonb: 75 cm, caraclsÍlslicâs adhbnab: coíl âgulhe, üpo agulha: í,2
c-íÍq,llo cilíndÍica, coí1pÍimênto {ulhe: 2,S cÍn, êsteíildâdê: eíáÍil -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Arr 48, iíx$o D

oaixa 24 und 60 R§ 117,43 7.045,80RS

/í85 40§24

Fio de súura, materiet: polipíopíeno, üpofio: O, compdmeíüo: 75 cÍn,
carectêÍísti:as adiÍonais: com agulhe em cada ponta do fio, üpo agulha:
cíÍculo cflíndÍice, coínpÍimento âgulha: 2,5 cír, êísíiilade: clescartfud,
e$én1- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23106 - A,t 4E, inciso D

3,8
caixa 24 und 60 R§ 117,43 7.0/5,80RS

486 281622

Fio de súura, matêÍk{: pofipíodleno mondamento, üpo fio: 0, cofi .zul,
coírpíimcnlro:75 cÍÍr, cerâctêrííi:âs adi*meis: com agulhe, üpo aoulha: 1,2
cínülo cíindÍba, compÍimênto agulha: 3,5 crn, esteÍiHede: estéril-
(EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC 123/06 - Aít 48, incÉo t)

caixâ 24 und 120 RS 10í,15 12.138,00Rlü

447 281623

Fio de síura, matêíist po[pÍotileno ÍrEnoflamento, üpo fio: 0, coÍ aul,
comprimsnio: 75 cín, carâdêílsti8 adi:irnâis: com agulhe, üpo aguthe: 1,2
ctÍsrlo cilíndÍiã, compÍimento âgulha:,1,0 cÍn, estoíflidâde: es{éril. -
(EXCLUSIVA PÂRA ME EPP - LC 12U06-AÍt48, hciso D

câíxa 24 und 60 R$ 101,1s R§ 6.069,00

,í88 v3082

Fb de sJtura, metêíiet polipÍopilono moodlamenio, tipo fio: no í, cor sul,
compÍimento: 75 cÍn, caradeÍíSiras adiioneb: com agulha, üpo agulha: 1,2
cÍíuio cilÍndÍi:e, compÍimento agulha: 3,5 cm, êffiadê: esléÍfl -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - AÍt 48, inciso 0

cálixâ2{und 60 R§ 210,37 R$ 14.4?2,20

489 3/,3082

Fb dê súurâ. maEriâI polpíofrfeno mondeínênto, tipo fio: nc 1, cor azrÍ,
coÍÍrpÍimento: 75 cm, caradeÍístiãs adioirnais: com agulha, üpo agulhe: í,2
clÍtlrb cilínd.i:a, compÍimento egulhe: 3,5 ún, Btoriüdedâ: êíéÍil
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12il00 - AÉ €, iÍrêo D

cai,€ 24 und 120 R$ 240,s7 ttrt 28.W,40

490 3rto108

Fio dê Búura, matâÍi€ú: polipíoplêno monoflamento, tipo fio: 2{), cot: Ful,
coíÍrpÍimêfib: 75 qn, caíaCeíSicas adklonais: clrm agulha, üpo agulha: 3,E
cíÍrulo cilíndíha, compÍimÊnio âgulha: 5,0 cm, ed.Íildad6: Gslérü -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48, ind3o D

cdE 24 und 60 Rt 240,37 R10 14.422,24

491 281516

Fp de sulura, matedd: p<t*gopileno monofilamento, lipo fio: 2{, coí: azul,
compíiÍnento: 75 cm, carscterlstiãs edidoneb: c,1 egulhe êm cade ponte
do fo, üpo agulha: 1,2 cíísio cííndÍica, compÍiÍnenlo agulha: 2,5 om,
es{edilade: êdát# (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48, in#o
n

ceixa 24 und 60 Rlt í05,19 6.31 í,40R§

492 281605

Fb de stlture, míêírel: polipíDptlêflo mondlemêírlo, tipo fio: 2{, coc azul,
compÍiÍnento: 75 cm, caratrÍi8ftcas adlJonds: com agulha, üpo eulha: 3,8
círculo cüÍndÍi-, compÍimênto agulha: 3,0 cÍn, esteíflirade: estéÍfl -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt /t8, inciso l)

caixa 24 und 60 R0 99,90 RS 5.994,00

câixa 24 und 60 Rt 99,90 RS 5.994,00493 281606

Fio de sutura, matedal: poliFofileno moff flaÍÍEnto, tipo fio: &0, cor: azul,

co{Írpíim€nto: 75 cm, caradeíiíiãs adkÍonab: corn agulhe, Üpo egulha: 3,E

ciíwlo cííndÍiã, compÍimenb agulha: 3,0 êm, edeílirad€: êstáÍil-
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Aí 48, inciso l)

i-rlrj!s: I lr

Li i:ii'iu3
,ri.rr,.r"t"r',;i-j
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494 281614

Fio de suture, msteíid: poliproÍ,ileno monoflamenio,
75 cm, ceracneddbas adirioneb: c,í agulha êm cade

do fio, üpo agulha: 1,2 ciÍqilo cííndÍica, compÊÍnerto agulha: 2,0
egtedHade: esiéril (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - AÍt /Í8, iÍriso
l)

compÍimênto: poote
cm,

fio: &.0, cor: âzul,

cab(a 24 und 60 14.851,20R$R§ 247,52

/í95 241017 1,2 cÍrculo cilindÍÍã, compÍimenio egulhâ: 2,5 cm,
- (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC í23106 - An 48,

de sutura, tipomond€meÍío, @t: aul,
75 cÍn, adiionais:ceracieÍísticas 1c, em cadaegulha ponla

fio, lipo agulhe:
estéÍil

caixe 24 und 60 R§ 99,eo R$ 5.994,00

496 28/507
Fb de suture, mateÍbl: poüpÍopileno, üpo 60: 5.0, caractBÍístic:rs adijoneiB:
2 agulh4s, tipo agulha: 1 ,2 círcub cilindÉca, compÍimênlo agulha: 1,50 cll!.
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23y6 - AÍr 4S, inciso D

'caixa 24 und 60 R$ 48/,,20 R§ 29.052,00

197 39325í
êíéÍl - (EXCLUSIVA PARÂ ME Epp - LC 123/06 - AÍt 4E,

de sufure, fio: @t1 azul,üPo
a<lkionab:ceractêrísti:as dmdadâ de 1@m tdon, câdaêmagulhâ

üpo cÍlqrlo3,8agulha: o1íÍidrice, 1compÍimêírio agulha: dn,,3 caix8 24 und 120 R$ 520,57 R$ 62.468,40

498 284503
dê sutura, msleÍid: polipropfono, üpo fo: 7-0, card€Íídi:es adiionaB:

círculoagulhas, 3,8 cdíndÍica, 1 qnagulha:compíimento ,0
EPPME LC 12310É, Art 18, tncls() D

cain 24 und 60 R$ 788,2 47,293,20R§

/199 452981 caixâ com 24
DC|SO caixa 24 und í0 R$ í85,55 R$ 1.855,50

500 423{.91 coÍn 24 unirades. -üpo zebre
123/06 - caixa 24 und 10 R$ /í64,00 R$ 4.640,00

50'l 162310
hk Íófilo mediraouguia 0,0Í4 @m baláo:compelivêl estérilEmbdagem

dededos e noilênüficaÉo Saude.Ministério daÍeSiEÍo (EXCLUSTVA
EPP[ft LC 123tO6 Ad 48, inciso D

unidede 120 R$ 226,67 Rt 27.200,10

502 452307

náo vasculâr, máeÍiâl: aço inoxirávê|, Í€rredimênto:gui:r,h*c+a:
diâmdro:ptre, 0,035" 80cercal de ct l,comprirnêÍ'tto:

poÍtlã adidrnais:cerâctBÍííi:asporita: T" e§erilidade:rediopaco,
MEPARA(EXCLUSTVA EPP LC .Aí123t46 tnosoI, r)

unidade 120 RS 200,00 R$ 24.000,00

503 42U91 com 24 unidedes. -hirrúlilo
cartxâ 60 R$ 47,67 R$ 2.860,20

504 281890

Fb de súura, materid: nyfm monoflârênio, üpo fio: O, coc pÍEto,
coírpÍimffb: 45 ant, caraderííis adiÍoílds: com agulha, üpo agrdha: 3,8
ciÍrulo coítantG, compÍim€oto agulhâ: 2,0 cín, csteÍikl€de: ê*ÍiF
(EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC Í2U06 - AÍr 48, incjso D

CED€ 500 R0 62,43 R$ 31.21s,0ó

505 28í 99 1

Fio dê súura, mat6Íial: ny,lon mondlameílto, tipo fio: 0, óc peto,
compÍimcnto: 45 cÍn, caracteÍísliras adi$nris: com egulha, lipo agulha: 3,E
cíÍculo coÍtânte, compÍimenio agulha: 3,0 cm, edêÍfrdade: ê€téÍil-
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt aE, iírd8o D

c€ixa 500 R$ 62,43 31.215,00R$

506 28/,592 23106 - AÍt €,24oom MEPARA EPPunir€dcs. (EXCLTJSTVA 1LC
iÍrciso

mononybn í-O - cm - com ag. 3,0 crÍt 3/8
cdre 500 Rt 62,43 3í.215,00RO

507 28í3í8

ÍnâtêÍial nybn Ínondamênb, üpofo:2{, cor pÍBto,
/t5 cÍn, ceracteÍííicas adijnndg: coífl egulhâ, lipo âguhe: 3,9

coÍt'rnb, comÊimento agdha: 2,0 cm, eáeÍildde: e6tériF
PARA ME EPP - LC Í2306 - AÍt 48, iÍxiso D

Fio de sutura,

caixa 553 Rt 62,13 34.523,79RE

508 326690

Fio de súura, msteÍid: nybn Ínonofilemênto, üpo fio: 2.o, con pÍBte,
@ínpÍimcnto:45 cm, cafadeíííiãs âdicjon*s: com agulhâ,lipo eguha: 3,6
cÍrculo cortante, compÍimenio egulha: 2,5 cm, eeteddade: ertgrit- -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í2U06 - AÍt 4s, indso D

cdxe 655 R$ a2,13 40.891,65R$

509 417050

Fb de sutura, matedal: nylon monofilamento, üpo fio: 2{, con píEta,
compÍimênb: 70 cm, carâctêÍííies.adhimais: coíÍl egutha, lipo agulhe: 3,8
ciÍtulo coítente, compÍimenlo eulhe: 3,0 crn, esteíiliredê: edérÍ. -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso D

caixa 553 R$ 62,13 u.523,79R$

5t0 403996

Fb de sutura, mâteÍiâl: nyfon Ínondamento, üpo fio: 2-0, cor pnÉe,
compÍimento:45 cÍn, caracterííixs adiionds: com agulhs, tipo agulha: 3,E
cíÍülo cortants e3tÍiadâ, compÍimento egulh€: 2,0 cm, €daÍlidde: eíéril. -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC l2gOO - AÍt 48, indeo D

ceb(a 550 R$ s9,20 RT 32.560,00

51í 2U592
Fb Ínononlton 3.0 - prEto - 45 cm - coír eg. 3,0 qn 1r2 tiaí€t .Í, dÍq/hr,
cain com 2.0 unildes. - (EXCLUSIVA PAÊA ME EPP - LC 123,06 - AÍt aE,
inciso l)

câÍxe í)0 Rt 62,43 31.215,00R$

512 281319

Fio de sutura, mateÍie[ nylon Ínonofilamento, lipo fo: ]O, cor práo,
45 cÍn, carecteÍííi@s adbbnds: com agulha, tipo sgulha: 3,E

cÍÍr, es(êÍIdadB:
- Aí 4E, indso D

estéÍil-compÍimentocoatanlê, 2,0aguha:
MEPARA EPP LC 23tÉ1

ceD(s 596 R$ ô5,4E R$ 39.026,08

5't3 300567

Fb de súure, mâteÍid: nylon monofilamento, tipo fio: $0, con pírtâ,
coírpíiÍn€nto: 70 cm, caÍecbÍlíÍãs dironâis: oom aguha, üpo ã$íha: 1,2
dÍcnl, coítâÍrtc ê€üieda, compdmsnb agulhe: 2,4 cm, eá.íüd!dâ: .{érl -
(E(CLUSIVA PARA ME EPP - LC 12306 - Aí .íE, iírilo D

caixa 500 Rt ô5,48 R$ 32.740,00

\ 'i! '',;.: iÍ ll

t-lr '1 r ir,,U.3
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de súura, materid: nybn monofilamenlo, tipo fio: $0, cor incolor,
70 cm, carâctedíi:as âdiàlírneis: com egulha, üpo egulha: 3,8

cííndÍica, compíimento eulhe: 2,0 crn, eíedHadc: estéÍil-
PARA ME EPP - LC 12V06 - Aí rtE, inciso l)

514 335798

lr. o,

I-',,r
lctrcut

Itexc

caixa 24 und 646
\

R$ 68,27 4.102,42

,y §l
R$

515

Ito o. *r"", mdeÍid: nybn mondaÍnento, üpo fio: {-0, cor preto,

lcomptimento:45 cm, cáracteÍiíiEs adk$nais: com agulhâ, tipo agulha: 3,8
lclículo coÍtante, compÍimento agulhe: 2,0 cm, esierildade: eíéôl-

l{excuusvÀ 
elRA ME Epp - Lc 123/06 - Art /18, inciso t)

281891 ceúye24 únd 500 Rt 59,20 R$ 29.600,00

516

I

lFlo de sutrra, matêÍial: mononytcn, tipo fio: /t-O, cor incobr, caracteÍislÍ:as
ledi*rnsis: com agulha, lipo agulha: 3,8 cíÍculo cortânlc, compÍimento

laSulha: 
í,95 cm - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12í&t - AÍt 48, indso t)

28/,592 caixa 24 und 650 R§ 62,13 R$ 40.579,50

5'.t7

Fio de sutura, metêÍiial: monony{on, üpo fio: $0, coc incoloÍ, carectêÍistires

284593
1

ceiÉ 24 und 500 R$ 62,43 3 t.215,00R$

518

de sutura, mâteÍíd: pof,gladina trançeda virlcte, monony,lon pÍeb, üpo
c,61o6,6 egulhas: 2€0cm,'0',1,2 c.dindÍiE 4cm, caredsrííbas

3xgocÍn, 2-0, I,2 c.cilindri:a 3,5cÍn, üpo agulhs: 1x75cíÍl
+0, 3,E c.óÍtante 2,4crn, lipo eiíbslag€m: kil oà6téüico,
êúêri[dade: ê§éÍil- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC i23r06 -

281719

4riÍlqso D

caixe 24 und 500 RS 65,tlE R$ 32.740,00

519

de súuÍe, mâteÍid: ny,l,on;nondlaínento, tipo 60: +O, coí: pGta,
45 cm, caraderíslicas adiobnais: coÍn âgulha, tipo agulha: 3,8

coÍtantê, compÍimeíúo agulhe: 3,0 cm, esteÍfirâde: estéÍil-
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC Í2806 - AÍt /íE, indso t)

330413 cdvê24 und 650 R§ 82,43 R$ 40.579,50

520

lConjunio (i), üpo: sutuÍa p,emilrelaíb, conr@a,
lcomnosi$o: I fio mononybn rt-0 c,âg.3,E circ. coílânE 2cín, componcnt€s:

J 
1 polpÍoÍrilene m c,e9.3,8 ciíc.clÍÍrdÍira í,3cír, outos coírpoít ítt€ú: fita

lca[dle5 filqado 0,3cm x 40cÍI} (EXCLUSÍVA PARA ME Epp - LC t2U(B -
lAí,t8,'indrrô l)

453747 (áxa 24 und 500 R$ s9,20 R$ 29.600,00

521

lr{
lFro de 3rltuôim€úoÍial: nylon rronoflarnento, lipo fo: 5-0, coÍ iÍtooh,
lcompíiÍÍrêírtoi.4s cÍn, carâct€ÍÍli:as ediJonâis: com agdre, tipo aguha: 3,9
lciÍs,rb coítants, cofiipÍimento agulh€:2,0 cm, esileÍi5dade: esléri. -

I(EXCLUSTVA 
PARA ME Epp - LC 12U(b - Aí 4S, indro D

334139 caixa 24 und 210 R$ 67,91 16.298,40R$

522 28',t3/.5 '1,2
caÕ€ 24 und 240 R$ 70,48 16.915,20R$

523 10't170 1,2
caixa 24 und 240 R§ 53,75 R$ 12.900,00

524

I

lFio d€ sutura, meteÍial: nylon mondamento, tíro fio: S0, coc píüa,

lcompÍimento: 45 crn, caracbrísíi=s adidrnds: com aguha, lipo agulha: 3,E

lclÍullo coÍtânb, coíÍrpÍimento egulha: 2,5 crn, êstêÍfrdedê: €stéÍL

I(EXCLUSIVA 
PARA ME EPP - LC í230G -,AÍr,08, inciao l)

368821 caixa Ri 62,53 15.007,20RI

525

I

lFo Oc sutura, mderbl: nybn mondlamênto, üpofio:6{, coc pÍüo,

lcompÍimênto: .15 crn, caraderídÍx adiionds: coÍn agulhâ. üpo âgulha: 3,8

lcirGulo coÍtente, compdÍnento egulha: 2,0 cÍn, esíêíifdade: estérí -

J(EXCLUSIVA 
PARA ME EPP - LC í2310€ - AÍt 48, incbo l)

241321 caixa 250 Rl 69,99 17.197,50R$

526

I
lFio de sutura, ínáêÍbl: dgodáo toíciro, tipo fio: 0, coÍ arl,píEto,
lcomprimenb: a5 cm, cara(loÍídi5 dilonds: com e$.tE, lipo egulha: 3,E

ldÍcrrl, coÍtenb, coínpÍimeflio eodha: 2,5 cm, cdeíildâdG: raláÍü -

l{excluSva erRA ME EPP - Lc i23l06 - Aír 4s, iÍrdso r)

281235 unidede 120 R$ 2.A 267,60Ri

527 ,tmE^ lFio ücV 3.0 coín agulha olÍrúrka í.ftm, cdn com 24. - (D(CLUSIVA
IPARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt.lE. indso l)

cexa 12 Rs 128,43 5.í41,16R$

528 2826,50 lFo ücyl 3.0 com 4ulha clínddca 1.5cm, êaiE com 24. - (B(CLUSIVA
lplm ue EPP - Lc 123106 - ÂÍr 48. incisô t) cdxa 62 R§ 553,43 R$ 34.312.66

529 282650 lFio üÉÍy 3.0 coíÍr aOulhe cilíndriã 2.0cm, caixa com 24. - (EXCLUSIVA
lpam ue epp - t-c í23106 - AÍt 48. iÍrciso t)

c€D(a 22 Rt 465.31 R$ 10.236,E2

530 lfm "Oo,ir". 
mateÍhl: cÍepe, tipo: monoface, leígura: 18 mm, compÍim€nto:

l5o 
m - (E (CLUSIVA PARA ME EPP - LC í2906 - tut 4E, in<*so l)

461963 unidede 14.359 R$ 5,37 77.107,83R$

531

lCu*i*, tipo' nUropolímêío, diÍnensáo: cêÍca de 10 x 25 cm,

I nermeabtitade: semipeím.ávd, opadddadê: lramp.Ílntê, coíyrponêntês:

ldeÍEírtê, $teÍddadc: eslédl, embdagem: embaleg«n iÍrdivfrud. -

I(EXCLUSIVA 
PARA ME EPP - LC í23loo - AÍt 48, iírciso D

436765 unidede 140 R§ 22,61 3.165,40R$

532

lfit fr*piU"r, tlpo: miroporosa, mdêÍiâl: doÍso €fli nào bcido,
lcomponentes: adesivo acÍi[co, dimensõês: cêíca dê 2,5 x 10 cín,

lcaraaeristizs aOirJnnais: hipodeqÊnico, êslêÍfrdedê: êíéÍí, üpo uso: uso

lúnico 
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt48, iÍr*uo D

452355 unilede 5.720 R$ 1,75 27.170,00R$

533

lp* n*f,iH"r, tipo: mixopoí!6s, máeÍid: doÍso em náo t€ciro,

lcomeoncntes; arledvo acÍíIco, dimêmóes: cÊíEa de 5 x 15 cm,

lcarâclsÍístí:as adlirnair: hipo*EÉnico, €s&rüdâd€: edéÍl, lipo uso: uso

lúnico 
- (A{CLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Aít 48, indso D

452353 unidade 5.755 R$ 8,10 R$ /t6.615,50

6&s""r\i
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534 428150

Fita ade{eiva, msteÍíal: pâpd cí€pado, tipo: tormoíreliva, laÍgura: í9 mm,
compliÍnrnto: 30 m, ceredarl§li$ edijonds: ederÍrc e besê de borracha e
r€sin8. - (cda aré 25% EXCLUSTVA PARA [íE Epp - Lc 123/06 _ AÍt llE,
in(j3o lll)

unilâde 5.7EE

\
6,43RO

,:Y\:Z'
RS 37.218,U

535 12A150
Fits edeiva, mderíal: pepêlcÍepado, üpo: tenrJlreaiva,
compÍimeírto: 30 m, cerâcieáíi:as adieirnab: adesvo a

lârlura: 19 mm,
basê de boÍradtê e

Íegna.
unirade 17.W R$ 6,43 R§ 111.650,52

536 39083í
rêguláyê|, antíaláOico, tamenho: adufio - (EXCLUSTVA PARA ME

de cânub tirsmsterid: dê 6SPlrme
malha vebÍosintétÍ5, frraçáofiIâÉo: c, abas caraclêÍístiEsP, cânula,

em

uniiede 2.550 R$ 16,03 R$ 40.876,50

537 339565 tira. 25%sté

paíe
âdidonaB: capilar, caixa 50 und 17.656 Rt 84,05 R§ 1.483.986,80

538 339565 quefiütâtivo dedínicopere
ceb€ 50 und 52.9ô8 Rlt &í,05 R$ 4.451.960,40

539 405632 Fixador radbbgico, adicaÉo: p€re pÍocGx*ramenb manuaf aspedo Íísir:o:
soluçáo aquosa ponta para uso - (EXCLUSTVA PARA ME Epp- LC 123/$ .

Art 4E, incaso l)

frâsco 100m1 1.160 R$ í2.36 't4.337,60R$

540 405632
paÍe pÍooessamenb mequal,

equoBe píonta para uso - (EXCLUSIVA PARA ME - LC 123/6 Írasco 457m1 24 R$ 17.88 429,12R$

541 275329
materialfiltro: fluxo:0 a

am litÍo, eÍ comprimido PARA LCedi:ação: (EXCLUSIVA MÉEPP unilade 551 Rt 120,09 66.169,59R$

ilz 251490 em [tlo, adicâçâo: oxipnio - (EXCLUSIVA PARA ME - LC í23106 -
capacil€dê íuxo: a

unilede 55í R$ 124,89 R$ 68.814,39

543 3/114í0
capâcidáde

nomind: 200 íneh PARA(EXCLUSTVA ME EPP 123t06LC AÍT 48, rÍlcr§o unkJsde 5 R$ 115,28 R$ 576,40

544 363E98 Í7 cm, splbaÉo: mim íórcape - ME EPP -
,l

'lÊxcluStvA
aço inoxiráwl, üpo: 1x2

unilede 5 RS 1í5,2E R$ 576,40

545 443871
FormaHeido (formol), aspedoÍísico: líquido incolor, lÍmpido, concanfaçáo: à
10%, caradeÍiíi:a adijnnd: em sduÉo aquosa tamponede.'- .-

EPP - LC í23l0e - AÍt 48, intiso DME(EXCLUSTVA PARA
Frâsco 1 LilÍo 260 Rt í9,65 5.109,00R$

546 380597

Fralla descaÍtávêl, üpo ÍoÍmáo: enatômico, lâmanho: oxtrâ grând., pcso
usuáÍb: acims de 120 kg, caredêÍlíicás arf,cirnds: llocoe de gê1, aô€s
anlivazaÍrisÍto, Íaixe âiuriárd, tipo aderivo ftaÉo: ffas adcivas
mulliajwtávsie,Ílutitzávob, u!o: dgodáo nâo d.Caçe quendo Índàâó -
(oole áá 25% EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC í23106 - AÍt 4E, incbo ilt)

unidade 80.165 R$ 2,27 R$ 1E1.974,55

947
l

aóossz

Frdda descadável, tipo Íomío: ane!ômico, temenlio: eÍra grenóa, poso
usuáÍio: âcime do f 20 kg, caÍadorldis dijnru*l: llocos tlc grd, abat
antivuamêÍúo, Íaixe ajuíárd, üpo attesivo híaçâo: fter âdesives
multiaju§áveis,rcúIiávds, uso: dgodáo náo dêsfaça quendo molhado

unilade 2/t0.495 R$ 2,27 Rt 545.923,65

548 360501

Fralda descartávd, üpoftirmato: anatômico, tâmanho: grende, pêso usuáÍb:
acime de 90 kg, caredêÍiíi.es edicbnais: frocos de gd, âbas
antiveemento, íâxe eiustável, tipo edê*vofmçáo: fitas âdauivas
muftbiuíáveis,Í€utiliávêas, uso: dgodão náo d6faça quendo molhdG
(cota eté 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍr 40, iíKjso [D

unidede 67. t6í R$ 1,99 R$ 133.650,39

549 360501

FraHe descaÍtáv€|, tipo bÍmáo: anáômico, tamenho: grande, pê3o usuáÍio:
acima de 90 kg, caractsíííices adiionais: íocos de gê1, abas
antivazamenio, faixa ajustávê|, tipo adssi\ro fr<açáo: ftas arlerúvas
multiajuíávêb,ÍEutifárc§ uso: algodáo náo desíaça quando índhado

unidâde 201.4U R$ 1,99 R§ 400.953,16

550 358131

FraHa descartável, üpo brmáo: ânatômioo, tâmanho: m&io, peso usuáÍio:
de 40 â 70 kg, caracteÍístiras adiioneis: frocos de 9ê1, abas antivaarncíÍo,
íaixa ajusilável,lipo âdêsi\ro fxeÉo: fites âdesvas multiajuíáveb, tipo
usuâio: âdulto, uso: dgodáo náo dadaça quando molh€do. - (cota áé 25%
EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC í23106 - Art 48, inciso lll)

unidade 66.í6í Rt í,9e Rt í31.560,39

551 3581 3í
Frelde dêscaúvê|, üpo foÍmáo: endômico, lemanho: médb, peco usuário:
dê 40 a 70 kg, carâcteÍííiã adídonais: flocoe de gel, abas antivazflÍlêÍtto,
Íâxa ajustável, üpo atledvo hraÉo: flas adeivss mulliâjustáveis, üpo
usuáÍio: adulto, uso: algodáo náo dccíaça quando molhado

unidade 19E.4E4 R$ 1,99 R§ 394.9E3,.t6

552 12733A

üpo bÍÍnato: enstlmico, tínenho: p€qu€no, poso
eté tlo kg, carâdeÍííies adiJoneB: foco§ & gê1, âbes

faixa ajustávcl, tipo edarivofr(aÉo: fites dsliv8s
üpo usuárb: adulto, uso: algodâo náo d6deça qusn&

- (cota eiá 25% EXCLUSruA PARÂ ME EPP - LC 123/B - Âá t8,

unkladc 51.€50 RS '1,74 89.E71,00R$

553 127338

Frdda d€§caítá\rrú, üpo bímato: anetômico, tamanho: pequeoo, peao
usúÍb: €lé 40 kg, carecterííh$ âdi*rnais: llocos dc Sd, abs
enliveeÍnê7ío, íãixa ajustád, lipo adedvo fxaçâo: fitas atte*vas
muthjustárois, tipo usuário: edulto, u3o: algodllo náo dostaça quân&
molhado

uniredê 1í.950 R$ 1,74 RS 26s.61s,00

r,, t,..i"ii
i"i,"r3

I \c!
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554 460706

FraHa descailável, tipo brmato: anetômico, temenho: eXra g,andc, peso
usuáÍic: ecima d€ í6 kg, caracfedíi:as a<licionab: ltoc de gal, ebes
arilivezameÍrto, feixa ajustável, tipo adesivo fixaÉo: fitas aderúvas
multiâjudá\reb, üpo uso: diumo (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME Epp.
LC 't23106 - Art 48, anciso lll)

uniddê í8.750 1,13

\
R$

Y\J
R$ 2't.,t87,s0

555 /t60706 do í6 kg, cardeÍííicas adiri:nais: f,ocos de gel, ebas
, Íaixa ajustável, tipo adesivo fr€ção: lltas adesives

diumo

Fralda tamanho: peso
usuáric: acima

56.250 R§ 1,13 R$ 63.562,50

556 12733A

Frâlde descaítávê|, tipo foímato: anstômbo, tamanho: pequeno, peso
usuáÍio: ãlé 40 kg, ceredeííi=s adijr:nais: fiocos «te gÉ1, abe3
âÍíivrâmefilo, fdxe aju§ávê|, üpo ede§ivo fqaÉo: fitae adesivas
multiajuíávêb, üpo usuáÍb: aduho, uso: algoríão não d€sÍaça quando
molhado. - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 123/06 - Art /lE, incbo D

unilade 71.000 R$ 0,99 R$ 70.290,00

557 402674

Frdda dê€caítável, üpo: c, indizdor cl€ ssturEÉo, üpo íoÍmãto: anáômico,
peso usuário: í0 a 14 kg, caredêrÍsii:as âdhbnâis: com elásiico nas pernas
ê frocos de 96l consistent, üpo adêeavo h€çáo: duplo âdêsivo de fr€çáo,
tipo usuário: infanü, üpo painel: abes antivezâmento§ - (EXCLUSTVA pARÂ
ME EPP - LC 123/06 - Aí 48, inciso t)

unilede 57.600 RE 1,03 R$ 59.328,00

558 358087

déu8úÍir:peso 5 adk*rnds:carâderís1i:agkg, dêf,ocos Sd,
faixaantivazamêÍrto, fitasajustável, ade.ivo fireçáo: adesivas

usúrb: uso:üpo infaítil, náodSdáo desíaçe
molhedo. PARA(EXCLUSTVÂ ME EPP LC 123t0É, AÍT 48, inciso

Frdda clescaftável, lamenho:üpo Íormáo:

unidade 39.800 RS 0,86 R$ u.228,O0

559 425356
multiaju3táveb,lipo uso: notumo, (EXCLUS|VÂ PARA ME Epp - LC i23l06
tut

forÍn€to: enstômico, eúra grande, PêSo
deacima 16 ceractêrííi:as (EllocoskS, adk bnaÉ: âb*gd,
febo ajustável, edesivotipo fitâs adGsivasÍmÉo: unilede 42.000 RS 0,82 R$ 34.1140,00

560 /í38973

3500 ml, tipo tempa: tampe ,osquével, componentês:
vies, oulros componêntes: c, conêdor, cort+fuo,

ceÍca de
componênl6

alçâ, u§o:graduaçáo: lipogrâduado, descáÍlável, embdegêm:
indvidud PARA(EXCLUSTvA EPPME LC 12y06 48,AÍt

lipo: p, üas dáíico

unilede 62 R$ 44,85 2.780,70R$

561 247510
Frasco, matêÍiel: poli€deno, coc incdo( capac*râdê: SOO ml, aplicaçáo:
afimentsÉo Bntêrel - ingurte, caracteridicas adijonais: tampa rosqueeda -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 123,06 - Aí 48, incÉo il)

unidade 27.675 Rl 2,01 R$ 55.626,75

562 2475/J0
Frasco, metêÍH: poli*ileno, con hcobr, capâcidade:5fl) ml, aplica@:
damêntaÉo enterd - togurte, caracteriíi:as adidonâi§: tsmpe íosgueeda unirâde 83.025 R$ 2,01 R$ 166.880,25

563 125440 canuladas
unk edê 20 R3 9í6,67 18.3it3,40R$

5ô,1 125//,0 22Ov - (EXCLUSIVA í23106 - Aí
unilade 20 Rt 160,60 R$ 3.212,O0

565 445573 GaÍÍotê, meledal : boírecfta nâfurd, Étex, támanho: tarnanho único, üpo uso:
eúitzávcl. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Aí 48, inciso t)

m€tm 581 Rt 2,93 1.702,33R'

566 269989

Comptessa gor, máêÍiâl: tecido 100% abodáo, tipo:
cor branca,isêntr de impurê26, queírlidâde fros: 9 fros,crn2, leíguÍa: 91 cm,
compÍimênto: 91 m, dobras: I dobÍas, caÍâct3Íiíi:as adirbnds:
embdag€m plástbe indivk uel- (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC í23106 -
AÍt 48, inciso l)

queijo, modeb:

Íolo 10 R$ 12,35 R$ 423,50

567 438929

Gd pâra êletoceíúfrgrema 5l (isêítto dê sd, ír3tr0ênte à eoÍÍGáo,
coíttpo€to poÍcaÍbopol, pÍopilênoglcol, hlírüido de sódb, gficaim, nipagin,
nipazol. água dBmin€Íaltsada). - (D(CLUSIVA PARA ME EPp - LC i2AiO6
.AÍt{8,j!dsol)

galáo 277 R$ r!t,88 12.131,7GR$

568 /Í38929 Gd para ulmssom 5 nÍos. - (D(CLUSIVA PARA ME EPP - LC í23rÍ)6 - An
4E, inciúo l)

gdâo 1.241 RS 12,82 R$ 53.268,08

569 431235

Hemosláico abôoívÍyd, apGsêntaÉo: GsponF, pÍindÍfu divo: gdefnâ
puÍificede, dimênsó6: cêrcâ de 10 x í0 cm, ostoÍildedo : dêscaÍtáyd e
êstéÍil - (cota áé 25% EXCLUSMA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48,
indso lll)

unidade 150 Rt 110,x R$ 21.043,50

570 431235
Flemosiáli:o absooível, apÍEsêntaçâo: êsponia, pÍindÉ) ãtiyo: gê*íiÍtâ
puÍifcade, dimensões: ceíca dê 10 x't0 cíI, êst€rildadê : dêscartávele
estéÍil

unidade 450 R$ uo,n 63.130,50R$

571 26%22 GüêeÍina 12% 250m1 (êo€ma). - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -

AÍt48, inciso!) Frasco 612 Rt 9,67 R$ 5_918,(N

572 8%22 Glcedm 12% 500m1 (enema). - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -
AÍ148, inci§o l) FÍesoo 400 R$ 11,ãr RT 4.652,00

573 439444

MonitoÍ poÍtátil, opêraçáo: digitel, tipo ãmoslra: liquilo inteÍíiciat, tipo de
anáisê: guantitâliyo de gfcose, fdxa dê opera(á): até $0 mg,dl, rlEmóíia:
ceíra dê 90 dias, componênteô: ürâ tÊde, êntrada usb, âcess&irs: à bateÍh
- (c.'tâ ató 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12300 - Aí 48, inciso lll)

unitiade 350 R0 97.73 RS 34.205,50

574 13944
MonitoÍ poítáü, opêraÉo: diritâ|, tipo emostre: lÍquilo intêísticid, tipo de
ená[§ê: quenli{stivo dê glicos€, fíIxa de operaçáo: atá í)0 mgdl, mêm&iâ:
caÍcâ dê 90 dias, componeÍíês: üÍa to§s, entrede u3b, acessórios: à bstcda

unidedê 't.o52 RS 97,73 RS í02.81í,96

575 269882
Glutaraldeído. aprceenteÉo: sduÉ a 2%, imli-Éo: com pó ativa<lor pera
14 dias - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23106 - Art 48, incÉo t)

galáo 5li{Íos 165 RE 118,24 't9.$9,60R$

//
''.it,,ffi$i;;t'
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576 428/.37
Grsmpeador ciúÍgico ciírrrhr intralumiÍrd, bímeto corpo: cuÍvo, máêÍid
grampo: ütânio, diâÍnetío grempo: ceíca de 25 mm, edeÍíirde: ê§téÍí,
descaÍtável (D(CLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt 4E, inciso t)

uniílade 6

--\q
R$ 1.821,11

577 428Á10
Grampeador ciúryico circulaÍ infdumind, foÍmâto coÍpo: crlívo, mateÍid
grampo: ütânio, «liâÍnct o grampo: ceíca ds 28 mm, €íêÍü.tedê : €Céril,
dêscartáyGl (EXCLUSIVA PAR ME EPP - LC 12U06 - Art 48, incàro D

uniradê 6 R8 1.466.81 R$ E.800.86

578 437161
Hipodorib da sódio, aspêcto Ílsi:o: soluçáo aquG8, coítc.nfaçâo: têor 1%
de doís ettrro - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/OG - AÍt.t6, indro t)

Frasco 2.097 Rt 8,47 't 7.761,59R$

579 4424á0
Dispositivo p, m6dk es antropoírÉtÍix, tipo : his(.Íômúo, rrodeb: coünl
matariaa: aço iroxiláyd,escab gradusáo: c, ê3ceh Ínófíca - cÍ| -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23106 - Art 48, indso t)

unijade 25 R$ 81,16 R§ 2.O29.@

580 276/,É Holíer poítâ tesoura. - (ÊXCLUSIVA PARÂ ME EPp - LC .t23106 - Aít 4E,
inciso l) unirade 12 R$ 53,43 641,16R8

581 4368/í3
Cimento de kmômeo de virÍo, tipo: í€slâurador, alta viscosiiade, ativaçáo:
aúopo$meriável, aspê.to fisico: É + líquiro, apÍêsêntação: conjunto
comdeto - (EXCLUSIVÂ PÂRA ME EPP - LC 123/06 - AÍt /18, inc&o D

kit 12 R$ 69,34 R§ 832,08

582 15,1.157

MáeÍid p, vni - cpap , Upap, üpo Í: pÍonga nasd, meterid:3ficone,
tamanho : neoníd íl" 2, tipo concdoc coÍtoctorcs padráo, adirimal: Inha
dê píe$áo, üpo êúenaáo: traqueias, üpo fÉçáo: ft€dor üpo touca,
apí€§enteÉo: conjunto complcto. - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC
123/06 - AÍt tl8, inciso l)

unidade 10 R$ 526,81 21.072,40R$

583 454158

Material p, vni - cpap , Upap, tipo l: pÍonga nasd, material : sticone,
tamanho : nêonâtd nc 3, üpo coneclor conedoÍ€s pâdráo, edijonal: linha
de pÍ?ssáo, üpo síensáo: traqueias, üpo fixaçáo: ÍxadoÍ üpo touca,
apresênteçào: coniunto compkrto - (ExcLUStvA PARÂ ME Epp - Lc
'123106:Ârt 48, inc&o l)

unljade 40 R$ s26,E1 R$ 21.072,40

584 454159
neonetal no 4, üpo conêcior conêcbÍBs padráo, adijnnal: linha

p, - cPap,

pÍêssáo,

üpo 1: pÍonga nasal, m€ilerid

unirade 40 R$ 537,48 2Í.490,20R'

585 365739

Conjunto in$rumcntal cirurgico, componentes: caiE coít tampâ 20 x íO x
san, peíurado, outros componeíitês: cabo bbtuÍi nc4, Íinça dentê de rato
14cÍn, caracteÍísticas adirbnais: flnça anatombâ í,tcín, ÍÍÍça db 1scfii,
materbl: aço inoxiJável, coÍnposi/o: edilele triolnar .lscrn,EsouÍa Í€tâ
íomba,fine 15o (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC í23rc6 - Aí 48, inciso t)

unirâdê u R$ 533,97 18.154,98R$

586 13il21

Maü!Íi8lga3oÉÍapb, ÍÍtod€b: macÍonobulzadoÍ, saída: p, o&ânb, üpo
máscerâ máccara em salconc, c, ajuíe, tamânho: adulto, üpo íracco: fiasco
acÍlüco greduado, q tampa, voluín€: oàíca dG §,(n ml, üpo af€nsáo:
trequ€b com.lg8de 6m pvc q oonaôíls, ooírPíir'ttítb críhÍttâo: oaíce dc
2,0 m, ceÍedoÍiíiE adi:irnC: conedor íiletd c,íosca, €steÍíi.rede :
êstêÍilizávêl- (cota dé 25% EXCLUSIVÂ PARIq ME EPP - LC 123/06 - AÍt
48, inciso lll)

uniladê n8 R$ '173.72 39.608,16Rt

587 43*24

ItiateÍüf gasoteraÉÍn, ínoddo: mecíonebulizador, saída: p, oxignio, tipo
máscara: máscara em sfrcone, c, ajusta, lemenho: aduno, üpo fÍasco: íresco
acÍíIco greduâdo, c, tBmpe, volum€: ceíca (b ín ml, üpo orúêns&: '
trequêts comJgâds êín pvc c, oofl€doÍes, coínprimento exEnsib: cêÍca de
2,0 m, caíactêÍiíiã adkJoílal: coír€cioí mád c,íosca, eíeÍildadÊ :

esteritzável

unilade 683 RS 173.72 R§ 118.650,76

588 148644
LâÍingosópio, lipo lâmpada: de fibre ética, componêí1tês: c, 3 lâminas,
compon€nt€s sdiionds: c,cabo, metêÍiâl 2: em âço inorirârd, tffienho
cabo: adulto - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - AÍt /18, inc&o D

kit 19 Rt 'r.í0s,44 RS 21.003,36

.-,1.
!)
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589 445601
LeÍingoscóÍÍo, tipo lâmpade: dê fibra ótica, componenles: q 4 lâminâs,
componeítGs dijonds: c,cabo, máerid 2: em aço inoxirárd, tamanho
cabo: inÍanfl - (D(CLUSIVA PARA ME Epp - LC íZAyO6 - AÍt 43, iÍrcbo D

kÍ 49 RS e08,60 R$ 41.521,40

590 405740

Conjunto para pâpanbdau, üpo: composiÉo básica:, compoêiFo básica: 1
espéoJlo vegind grând€, 1 esÉuh (b ayÍê§, orjtÍos componeÍlt€§: 1
êgcova oeívi:el, 1 fÍnça cficíon, coínponentB âdkjonds: I lámina com
hasco de tÍanspoÍte, embdagem: êsléÍfl, embalsgêm indivüual-
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC Í2U06 - AÍt 43, inciso t)

kit 412 R0 s,24 R$ 3.206,88

591 405739

papeniíau,pare Msica:,compos(Éolipo: 1báslE:composiÉo
1 deespáuh outÍos 1eyÍês, componentes: escwe
componêntes 1edkjoílais: oomlilmine deftesco
eíéÍil,embalâgem: individuelembelagem 25%eté(co(e

EXCLUSIVA PARA EPPME LC 231É1 AÍt noso18, [0

kit 6.503 R$ 5,í 1 RS 33.230,33

592 /í05739

embdagem: estélil, embalagem indivirud

papanicdau,peÍa tipo: M§r=:, IMsica:composi(Éo composção
1Ínédio, devagind esÍÉtula ayres,,oúÍos 1cÍrmponentês:

1 chêÍon,prnçâ adkionais: ,|componentes Élmina Írasco@m de kit 1 9.509 Ri 5,11 R$ 99.690,99

593 405738

PARÂ ME EPP - LC í23106 - AÍt 48, indso t)

pera papanicolau, üpo: coínpcr'(Éo Mrrlca:, 1bási:a:coíÍrposiÉo
1 dêvaginal p€quêno, espáula OUtrOS 1eyÍls, componanl€s:

,|cêrvical, dlêÍon,pnça ediionais: 1componêntss lâmina o(xtl
de transpoÍte, embâlageín: €téÍil, ombdegrm iÍÉivt uel-

kit 14.012 Rt 4,70 R§ 65.856,40

594 454604 üpoadulto, conectorconedor @ráo PARA(EXCLUSTVA ME

epficaÉo: p,

unirâde 1.7ÍÂ Rt 11,59 R$ 20.352,U

595 454605
unidede 1.256 RS 11,59 14.557,UR$

596 396889 ceÍacEÍídi:as âdii)nab: e váo,lo, lipo uso: paÍto nomlal,
eslédl, uso único - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC 12S(}6 -

-LC
oom o

MEinÍanü, üpo conêcior: @nêcloÍ padrâo. - (EXCLUSTVA PARA

adi:aÉ: p,

unidade 120 R$ 108,63 R$ 13.035,60

597 164172 e campo com bolss colêtora, estêífidade: estêril, uso único,
êmbdagêm indiviruat- (cda áé 25% EXCLUSTVÂ PARA ME

-AÍt

no@mconjunto pemeires,
1 11campo, fÍonha, campo mesa,p, adk*rnal:caracteÍííica 8VêrÍal c,

unidade 3.(n0 Rt 88,32 R$ 264.960,00

598 46/.172

lepíoúmadamênt€ 1,40m de leÍgura x 2,20ú dê coíÍlpÍim€nto com ÍúÍço
absorveírtê, í campo de mesa de maro m€dindo epíodmâdamenb 6ocÍÍt
de laÍgura x 1,40m dê compÍimênto, 1 campo inÊÍin medindo
epíoximedamênte 1,50m de largura x 2,OOm de coítpliÍnento com íta
ade{Biva hipoaleígênica e Í€íorço absonênte, 2 campos latêrab mediíúo
epíoximedamsntê 1,50m dc hEurâ x .t,(Em de compÍimento com fitâ
edesiya hipoabígénice e ÍEíoÍço absoílênte, 1 botsa e instruítênto m€dindo
apíoximdámêfilê 3ocm dê leÍgurâ x 35cm dê coílprimenb. Embd.do em
p€É grâu ctruÍgico, gerentindo a 3stêÍ€lidâde âÉ o uso. EstêrBIzedo omffio de #Íto. VaÍíJeda do pÍoduto: sano§.

unr@,
e SMS,

uniíade 9.000 R$ ' 88,32 R$ 794.880,00

&

,, ,, yfrÍ-:,
..i.1:r. .j l'r'r'J l' '
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599 /t551136

Kit OuadÍil. PaÍamênilaçáo ciru6ir=, de uso único, atóxho. ê§{éÍil, coín
com campG do pdirflêno e SMS, coínpodo d€: I cobeÍtrre de

Ín€sa do insüljm€nb8 mediÍÉo spíoxiínedemêib 1,40m dê lârlulf x 2,2m
compÍiÍnênto com Í€Íoíço ebGoÍvaÍrte, 1 campo de quedÍil mcdiÍldo

3,00m de bÍgure x 3,3Om de coítpÍimento com bnostra
1 campo iÍúeÍbr impeÍm€ável modindo epíoximedem€nb 1,SOm (b

x 1,80m d3 coírpÍimcnto com bn€stre om U, I paÍnêiÍa Ínadiítdo
35cm de leÍgura x 1,30m dê comFiíncnb. 2 fitâ3

para pÍêndêÍ cabo€ e tubos msdindo apíoÍÍnad8ÍneÍrte íOcín de
x í) cm de compÍimento. Embâlado em pepel grau ciruÍgico,

e e§terilidede até o uso. EsteÍêlizado em óxiro de êüêno.
do píodulo: 5 anos. - (cote eté 25% EXCLUSTVA PARA ME Epp -

123/06 - An 48, inciso lll)

uniledê 1.500 RS 94,84

_/ §7

RE 142.âO,@

600 455436

QuadÍil. Paremêríaçáo ciruÍgica, de uso único, atóxi:o, eíéril, com

compÍimento com Í€úoÍço abâoÍvente, 1 campo de quadÍl Ín€dindo
3,00m de laÍgure x 3,30m de comprimeÍÍo com Íeneíra

1 campo inÍeÍior impeímêável medindo âpíoximadameÍüe í,50m dê
hÍguÍa x 1,E0m de compÍimento com bnêdra em U, 1

35cÍn de hÍgure x í,30m de compÍiínento. 2 filas
para pÍender cabos e tubos mêdindo apoÍmadamenG 1 Ocm dê

x 50 crn de comprimênto. Embelâdo em pâÉ
I êsteÍi$dade até o uso_ Est€Í€tzâdo êm óxiro de áileno.

de

pêmeire medindo

grau ciruígico,

do pÍoduto: 5 enos..

unilade 4.500 RS %,E4 R$ 426.7E0,00

601 130770 queimedos. - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC 123/06 - Art 4S, incíso t) unidede 72 R3 í60,91 '11.585,52R3

602 .145300
tÍstuÍi, matsÍiel: aço inoxilável. tamenho: no 1 

.l, tipo: descaÍtável,
e§éÍü, caraderísi.xs adidoneb: embelada individuelmente -

PARA ME EPP - LC 123106 - Ah 48, incfuo D

unilade 31.112 R$ 0,48 R$ 14.933,76

603 361076
PAR ME EPP - LC 1"3/06 -Â,t43, indúo l)

matêrial:lis{uri, tamanho: lloaço inoxilávd, 12, dascar6rcl,üPo:
ceracraÍííica3 individrCmenteadbionab: êmbÊledeêstéÍÍ, uniredê 31.012 R3 0,48 R§ 14.885,76

604 439í26
Lâmina biduri, máerial: aço inoxidáwl, tamanho: n. .15 c, üpo: da!caÍ{Âê|,
etêÍÍ[dedo: êSéril, cerâctoÍííic8 edi*rnais: êmbdadâ inrfryiludnrsd+
(EXCLUSM PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 49, iÍidlo D

unklade u.132 RS 0,48 R$ 16.383,36

605 361077
Lámine HstuÍi, matoÍid: eço inoxiláv61, temanho: Íf 20, lipo: descaÍtávd,
es{êÍilklsdê: êíéÍil, cârecteÍídices adiinnab: embalada individudmênte -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍr 48, iÍrciso D

unidade 107.612 R$ 0,48 R§ 5í.653,7ô

606 ?§is/12
Lâmina Hdud, mateÍial: aço imxidâd, tamanho: no 2Í, üpo: dêscaítávê|,
êstêíiLdade: €siéÍi, cractêÍídicas edidonais: embdads indiviruelm€n!}
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 't23i/06 - AÍr 48, incÉo D

unkjade 70.212 RT O,4E 33.701,76R$

607 21n1A
Lâmine tistuÍi, mdêrbl: eço inoxidável, temanho: ítc 22, üpo: descaÍtáyê|,
êstêÍifdade: êtért, ctractgrísthas adiioÍlâas: embdda indivirluafnent+
(EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC 12E06 - Afl 48, hciso l)

unidâde 80.212 Rt 0,48 38.501,76R$

608 361078
Lâmina tisturi, mâteÍid: aço inoxirávd, tamanho: no 23, tipo: dêscaÍtávd,
esúedlilade: e#ril, carectêÍííi:as edicioírab: embehda indhrirudmont+
(EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC í 2«)6 - AÍt 46, inciso t)

unirade 80.462 R$ 0,48 38.621,76R$

609 36690ã
Lâmine biíuri, matêÍial: aço inoxilârd, tâmanho: no 24, üpo: dê3ca7táwl,
estedlidade: eí&ü, caracterííi:a adicbnah: embCeda indivirudÍn€niê -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt €, inctro t)

unidade 73.362 R0 0,48 35.213,76R$

610 409705 üpo borda: bon e bse (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC i23l06laÍrired€,
cerca de 75 x 25 mm,

caixa 50 und 100 Rt 6,6s R§ 665,00

611 445345 tâmanho: Ílo 0 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 128/(E - AÍt 48,
mateíial: aço curue,

unidade 56 Rt í92,05 R§ í0.754,80

612 445346

Lâmim lâíiÍrgoscóÍtir, md.ÍU: ry inoxirád, tito: orve,li» smpade:
hdógcna, tamsnho: Ítc 'l (coanpdlyds coín oô apeilhG F c!.ilírb. íto
hosÊtal, Marca Origêl). - (OGLUSIVA PAR^ ME EPP - LC tãre6 - AÍt 4S,
iÍrrso l)

uniddc 66 Rl Í92,0s R$ 12.675.30

613 415347

lâmina ladngocópb, materid: aço imxklârl, üpo: o.rÍvs, lipo ]âÍnpâdai
halógena, tamanho: n 2 (compdívob coín os apeÍdhos jrt cxt$obs no
hospilal, iiiatca Ox§r*). - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt 4E,

ilKjsol)

unirade 66 RS 192,05 R$ 12.675,«)

614 445U8
I

tamanho: no 3 (comp€tíwis com o3 apaÍrlhos já existentes no
i/iaÍca Oxigel). - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48,

aço üpo: anrva, üpo lâm@a:

unidade R$ 192,05 R$ 12.675,30

615 /1453í9 tBmanho: nc 4 (compâtiveb com os epeÍ€lhosjá exislentês no
MaÍce OxigÉl). - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍr 48,

metêÍid: eço inoxilárêí, tipo: crrÍva,

uniladê 6Í RS íe2,05 1í.715,05R$

616 44535í

Lâmina laÍingoscóÍfu, mdeÍiat: eço inoxirável, tipo: í€ta, üpo lâm@e:
ha}ógEm, temanho: nc 0 (compdvoi3 com os apeí€firo3 iá $dstentê3 no
hosPitd, ÍúaÍca Oxigd). - (EXCLUSIVA PÂRA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 4E,

!!@l)
unidede 66 RS 192,05 R$ 12.675,30

Gúv';riítt irtr,r3
r-rC!1']tl
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617 445353
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tramanho: no 1(oompethrêis com os apeídhos já exirlêntês no
Íúaíca Oxigel). - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC í23106 - AÍr 4E,

aço tipo: Íête, tipo lÍimpade:

unidade 66 12.675,30RSRl í92,05

618 445354 2 (compstívds com os apeí€lhc já êxis{êfiGs no
MâÍca Origêl). - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC 123t06 - AÍt 46,

tâmânho: no

leringoscófio, üpo: Ietâ, tipoaço

unidâdê 66 Rt 192,05 R9 't2.675,30

6í9 445355 tâmanho: nc 3 (compalíveb com os epeÍdhos É êxk{eÍrtês no
MaÍce Oxigel). - (EXCLUSIVA PAR ME Epp - LC 123/06 - Arr 48,

aço Íüa, üpo

uniredê 66 RS 192,05 R$ í2.675,30

620 44535ô hdógena, tamanho: no 4 (compatíveis com os
hospital, Marce OxEel). - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

mí6íial: aço Í€tá,
existefiês no
i 123ú06 - AÍt 48,

unidade 66 R$ 192,05 RS 12.67s,30

621 409647 25x60mm-
-LC

diÍnensões:
paco(e 30 R$ s4,60 1.638,00R$

6?2. u1Tt3 Lllmpada - ladngoeóÊo, üpo: univqsd, tonsáo: 2,5 v, polênda nomind: 3 w
- (EXC!-USIVA PARA ME EPP - LC í2UOô - Aí .í8, imjso D

unidade 1.O20 Rô 25,98 R$ 26.499,60

623 339926
UmpÉda diíxúics, potêncja: ã) u bneáo Xrncrnreo.. e
micÍGópio eíêíDsóIro - (EXCLUSIVA PARA ME Epp
48, inciso l)

v, splcação:
- LC 12U06 - AÍt unilade 2 R§ 27,16 R$ 51,32

624 433832 Lâmpada halógena,
(EXCLUSIVA PARA

tensâo nominel: 3,5 v, apltcaçâo 1: otoscóÊo kob
ME EPP - LC '123106 - AÍt 48, inciso t) unidedê 97 R$ 282,53 R$ 27.405,41

62s 385096 nominal:tensáohdógena, 2,5 epli€Éo: mmtheinêotoscopfu)
xhFüPo: MEPARA EPP(EXCLUSIVÂ 123t06LC AÍt noso48, r)

unidade Í30 R$ 282,53 36.728,90R$

626 1149698 cebo: dásdbo, caracteríSir=s adkjonab: lente
PARA ME EPP - LC 123106 - Arr 46, inc&o t)

üpo: foÍmâto:poÍtáü, fetueÍedoÍde, 4 diámetro: 60emCiâ(Éo: vê:2e3,
msteÍisl d€ vHrD unidede 79 Rt 12.e3 1.021.47R$

627 375074 com tampa e pâvb (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC i23l06 -
mateÍid: 60 ml,

unilade 105 R$ 26,71 RS 2.804,55

628 338605

aço uso:

Aí

edl*)naB:característií:as eíéÍil, ambaleqêm üpo:iÍrdivilud,
retrâil§stema etá(ccÉa EXCLUSIVA25% MEPARA LCEPP ceixe 3.E28 Rt Z2,U R$ &t.369,12

629 338605 car€cieÍí§i:ai âdi*rnaio: edérl, cmbCagGín indivk ud, lipo:
rÊfáü

mstêÍid lâmine: aço u80:

ceÍxa 1'1.4U R$ z2,u R$ 253.107,36

630 38í 138 com luz brencâ, aplixÉo: hospiüdar- (EXCLUSMA PARA ME Epp -
1

regulávê|,

unilade 142 R$ 23,30 R$ 3.308,60

631 436263 6Ínile râdie(Éo uv-e, potáíldâ nomnrd: 6 w, aplcaçáo: câmara uv mdliband
uv 254,366mn, compÍimêÍilo onda: 3S0,rí00 fjco 365 nm, compÍimoolo

ultravbl€ta, Uackf,uoÍescênte base:tipo: üPolisttt, temâo95,
1 15 Í€ferêncb: 615,bt âdid.rneas:cardoíislixs(philps),

212nominal: diâmc{íomm, 16nominal: t5hrlbo:üpomm, (EXCLUSTvA
EPPME 1231úLC Art inciso.t8, r)

unidade 60

'1

R0 47,43 R$ 26.845,80

632 445149

Lantêmâ dE cabcça,cape€b, CÍÍrsÍrtrÉo: liro ÍEíÉgújd, votaFín bÍ
\lo[, üpo lâmp€da: lêd, capacidade bcal: 1300 ma,hds e áí€a fucd de 25 m,
carecteÍíSi:as edidonab: à píova dágue,pÍesilh8 âjustá/€is,regulador fuco
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12y06 - AÍt.t8, indso D

unilade 75 Rt Í28,93 9.669.75R$

633 252il7
Lanlema náo eléltrica, maleÍiel: dásiico í€siíêÍtE, quantaaae Pltras2
tâmenho pilhe: grand€, caredêÍííi:as ediioflab: lantema comum -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art48, inc&o t)

unidade 109 R$ 87,21 9.509,16R$

634 277162

Lá6Ís dermogrtrco em ocra atóxi:a, para ÍneÉrçóes em qutuêí üpo de
supeííÍcje (lsa ou &pêra) de viro, papel, poÍcelana, pvc, aoílico, borracàa,
maddrâ, etc, não sd nâ á9uâ, íaclmente apontfud. - (EXCLUSTVA pARÂ
ME EPP - LC í23106 - AÍt 48, indro D

unílade 500 Rt 20,96 RS 10.480,00

635 445597

LaÍingo€ópb, tipo lâmpeda: dê fibra úi:a, componcmes: c, 6 lâminas,
componentês adiJonds: c,cabo, meteÍial 2: em aço inoxirárê|, tamanho
cabo: aduülo, embalagem : c, €silojo - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC
í2U06 - AÍt 48, inciso D

ioso 38 Rt a15,17 30.987,86R$

636 445596

Ladqgosópir, üpo Empeda: de ltbra ótaa, compoílsÍtt€a: c, S lâíninâs,
componentB adcbnsis: c,cabo, máeÍid 2: em aço inoxiiâd, tamanho
cabo: adulto, êmbdag€m : c, edojo - (EXCI"USIVÂ PARA ME Epp - LC
123106 - 4n48, inq:ro l)

unirede 11 R$ u7,67 1 1.867,38RS

637 adicionais: c,cabo, mateÍid 2: €ín aço inoxi.lárê|, tamanho
âdulto, embdeg€m : c, estoio - (EXCLUSIVA PAR ME Epp - LC

23t06-

445506

led, compoflentca: c, 6 lâmines,

jogo 56 RS 700,38 RS 39.221.28

638 rdo, cor branco, apficaÉo: mÊ h6ÊHeÍ- (cota eté 25%
-LC1

268855
mateÍial: pap€|, laígurâ: m, 50 m,

unHede 4.825 R$ 12,il RS 60.í)5,50

639 m, compíiÍrorüo:50 m,dcscaÍtáwl,268855 unk ed€ 11.4.75 RE 12,9 Rt 181.516,50

640 caradeÍísticas adio:onab: aom pó, antireÍrep8nb, odêÍifdedê:
üpo: embilêstua - (cc[e eté 25% EXCLUS|VA PARA ME Epp - LC

383406

mat6Íiâl: 1 00% nitÍile,psrâ

cdxe Í00 und 4.868 R$ 25,02 R§ 121.797,§

/
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Lurra paÍa pÍoccdiÍncnto náo ctúÍgEo, ÍnCGÍid: 100% nirlê, tamânho:

OÍâírd€, ceÍed€rísli5s edi:bnd3: sêm É, anlidcnapán!â, êSíf,d.dê: caixa 100 und383406 í4.604
\

R$ 25,02
':-7 \--',Rs s6s.sgà€&

u2 383407

L$re fura píoccdiÍrcnb não dúÍ!rco, müÍid: 1ü)% niEíe, tamrnho:
médb; caractcriíízs dkjonab: sêm É, entirarepeÍitê, ê6iaífidadê:
eíéÍil, üp: ambirêstra. - (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
123/06 - ÀÍt 48, inciso lll)

c€ixa 100 und 12.759 R$ ?5.20 Rt 321.526,80

643 383/í07
Luve para pÍocêdimento nâo ciÍúígico, ÍnstêÍid: 100% nilrÍs, tâmanho:
médb, caracteÍísticâs adiionâs: sêm É, anüêrrâpânte, êáeÍüilade:
esfen. tbo: ammestra

cab€ 1O0 und §.276 R$ 2s,20 RS 964.555.20

644 356004

Luva para pÍocêdimento nâo ciúÍgbo, ma!êrid: 10o% nitÍile, temârho:
pequeno, carderííicas adkionais: sêm É, entideÍÍapante, eíed§dade:
eíérfl, üpo: embileSÍâ- (cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
123106 - Art 4E, indso lll)

cáixâ 10O und 4.733 R9 25,8 R§ 119.555,58

ô45 356004
Luvâ pâra píocêdimento náo ciúqico, material: 100% nitÍile, üamanho:
pequem, caradêrííbas adk*rneis: sem É. anüdêÍrepante, êslêÍtdade:
estéril, üpo: ambiJe§ra

cixe 100 und 14.199 R$ 25,26 R$ 358.666,74

646 388417

Luva ciúÍgiã, mateÍid: látex ndurd, tamanho: 7, edeÍiffddo: sstéÍü,
caracteÍíík5s adiionais: sem pó, punho longo com beinhe, apÍÉ€ntação:
hipoabÍgênice,eltá resiíôncia e sensibil&lade, üpo uso: d6caítárd,
brmdo: anáômico, âÍrkaçâo: antireÍrepante, embdagem: dupla
embahg€m, abcítura asséptica - (cota ató 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP
- LC 123/06 -AÍt 4E. inciso lll)

par 13.482 Rt 2,10 R$ 28.312.20

&7 3E8417

Luva ciúryica, material: látex naturd,lamânho: 7, esreÍitdade: €§éÍil,
caÍãdeíísties aditáonais: sem pó, punho longo com bainhe, epÍêsêíttâçáo:
hipoebígênice,dte esiíência e sen§Uldâde, üpo uso: descaÍláyê|,
formato: ãnatômico, apl4o: aili<terrapantê, emb€Iagem: duph
embdeoêm, ab€Ítura assádi=

par 40.448 RS 2,10 R$ 84.9rí0,80

8r8 388414

Lwa ciruqica, meteÍiel: látêx nâturd, tâmanho: 7,50, esterftlede: eC&Í,
câracteÍístha9 adidonais: sem pó, punho bngo 6n bainha, apÍêsêntaÉo:
hipoahEênix,dta rêsidância e sensibilidade, tipo uso: descadável,
bÍmsto: enatômico, aplceçáo: entid€ÍÍaDefltg, êmbdag€m: dupla
smbdâgcm, eboÍturâ esséplha. - (cota aúó 25% EXCLUSIVA PARA t E
EPP - r-C 't2U06 - AÍt 48, incbo lll)

por 't7.157 R§ 2jO 36.029,70R3

ar9 388/+14

Luya dÍúí!iã, msleíH: Ilb)( neErd, tdnanho: 7,50, ê6ilerildadê: odéíf,
cârectêÍííi:as ediionab: sam pó, punho longo com bainha, agssêÍilaÉo:
hipoabÍgênica,alta í€§istàÍrciâ e sênsiuüdado, tipo uso: descaÍlávd,
formáo: anelômico, aplcaÉo: enüdêÍÍepentê, êmbelegem: dupla
eínbdaoêm, âbêrtura esápti:e.

pâr 51.173 Rt 2,10 R$ í08.0s3,30

650 388413

Lu\re ciniígba, mâtêtial: látêx natural, temenho: 8, er*erfrdade: eriérl,
carâcteÍíSiras adkiomis: sem É, pnho lorqo com tÉnha, apr$entâçáo:
hipoákergênica,alta í€sis{ência e sên§tÍlidade, üpo uso: descartávcl,
foÍmâto: analômico, aflieçáo: antideÍÍapante, êmbdeg€m: dupla
êmbelagefir, ebeítura assádica. - (c.ra áé 25% EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 12U06 - AÍt 48, incbo lll)

pr 11.682 R$ 2,10 RS 24.532,20

651 388413

Luve caúÍgicâ, mdêÍid: lábx naturd, tamenho: 8, ê§terildade: êdéÍü,
cãradeÍííb6 edi*rnds: sem pó, punho longp com tldnhe, apí€§êntaÉo:
hipoahÍgênace,dtâ re.siSênS; sen§bf,iredê, üpo uso: desceÍtável,
brmáo: ânalômico, eÍúãçáo: ânüdêÍÍapante, embalagêm: dude
embalaqem. abeítura assédicà

peÍ 35.048 R$ 2,10' R$ 73.600,80

652 445983

Luva píoteÉo, mateÍial: helanca, trmanho: 8,5, tâÍmnho cano: crrÍto, üpo: 5
dedos, ap$caçáo: servilos geÍaB, caradeíisniãs adiionab: soín É, üpo
uso: Íeutlizávd, êsieÍlirade: nào estéÍil, bÍmeto: andômico, cor píêta. -
(cota até 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48, indso lll)

paÍ 10.325 Rt 2,10 21.6A2,50RS

653 4459E3
Lurra p@o, mâtêÍid: hdâncâ, tâmanho: 8,5, tamenho cano: cuÍlo, üpo: 5
dêdos, adi:açào: sêÍvips çrds, caracteÍisti:as edicjonais: som pó, üpo
uso: ÍeüiltávEl, esledilade: náo eíáil, brmeto: enst&níco, coc pÍÉta.

per 30.975 R3 2,10 Rt 65.047,50

65+ 374221

Luva segurança, máedal: 1(x)% láto< nitÍílico, tamanho: g, apft€çâo:
mânuseio ,BagêÍdê químbo e radiodivo, caradedsties adidond3: com
bíÍo, sêm tElco, pulso oom túnhe, modêlo: pdma anüdcíÍapante, coc
veÍde, üpo: amtid€dra- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt /18,

indlo l)

pmte 12 und 40 Rt 17,73 R$ 1.909.20

655

Lwa sêgurânçq msts.bl: 100% láb)( nirflico, tarnenho: m, eplcaçào:
manusoi, í€agpnte quimico e ÍadiJEtivo, caÍactsÍlíi:as adiront: oo{n
brÍo, sêm talco, pubo com beinhe, modetc: palma anüdcmpgÍrE, cor:
rnrde, {ipo: embilcdna - (EXCLUSIVA PARA ME EPF - LC 123ú06 - Ârt 

'tE,
indso l)

371»2. Pecote '12 und 't5 Rl 17,73 7í5,95R$

656 374223

Lwa s€gurença, mabrhl: 1ü)% Iibx nilí[co, tenenho: p, apL:.Éo:
mânusdo Íoql€ntê químico . redb€tirro, caractcrÍdi-s adbboab: com
foÍÍo, sem telco, pdso com bainha, Ínoddo: pdme eílideÍÍeprnE, cor:
\êÍde, üpo: emudêstre - (EXCLUSIVA PARA ME EPP. LC 123106 - AÍt tl8;
iÍrciso l)

pÉtÊ í2 und 60 R$ 17,73 R$ 2.863,80

657 375712

Luva s6guÍança, mateíid: 100% boÍÍeha nilÍiIca, tBmsnho: p, aplcaçào:
equipâmeírto ds pÍoteçáo indit irual (e.p.i.), bÍmâ: anatômba, modelo:
bainhs pío(eÉo punho, sêm talco oü amiro, cor aarl, üpo: d6caí1ár€l -
(EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC 123/06 - An 48, incbo l)

ceiE 100 und í0 R§ 30,98 RS 309,80

658 375711

Luve sêgurençe, mâtêÍid: í00% bonecfie nitÍíli:a, lámanho: m, epli:açáo:
Bquipamênto dê pÍotêÉo individud (e.p.i.), brmâ: ânáômi:a, ÍÍrod€lo;
barnhâ píot6Éo Êrnho, iem talcoou amido, cor aLd, thro: d€câítável
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12íOG - A,t 4E, incjso D

ceüâ í00 und 5 RS 30,98 R$ 154,90

/ / .-
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659 2885(x) venose dê ínêdicàmêntoc tam. Médio cm polester coín

inlcmab trânspaÍentês. - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 123/06 -

p8lI, ampdas e Para

unklade 44 R$

x
249,47

--'/
R$ x#

660 14591i2
Malha tuhdãÍ fioÉdica, mateÍid: algodâo, dimensôes: 6 crÍI.
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -AÍt 48, inciso t) unidade 36 Rl 10,75 387,q)R'

661 .145963 Mdha tububr ortopédba, m€teÍkd: algodáo, dimásóca: a on - leXCt_USVI
PARA ME EPP - LC 12QO6 - AÍr 4Qi!!qso t) uniJade 36 RS 13,40 R$ 482,40

662 445965
Mdhe tubuler oÍloÉdba, msterid: algodáo, dimensóes: í O cm -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - AÍt.t8, inciso t) unidade 36 RS 14,5í R$ 522,36

663 .145966 Mâlha tubular oítop&ica, máeÍbl: dgodáo, dimensóes: t2 cm GXC|_UWA
PARÂ ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso D

unidede 36 Rl í7,08 R§ 6't4,88

664 445969 cÍnMalha tubuler oítopédie, meteÍisl:
(EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC

dgodâo, dimen3ô€s: 15
?3/06 - AÍt /t8, inci§o t) unirade 36 Rt 22,47 R$ 808,92

665 332763
Ítilangucira para caío do enêdeia adutto GaqlÉie). - (EXCI_ú|SIVA PARA
ME EPP - LC 123@ rÀÍt 4E, incàso l) unHede 120 R$ 433,02 51.962,40R$

66ô 332763
Mângr,eire perâ caíÍo de an€stêBis iníenüt ltraqueayL -leXCt-ú§VA pçl
ME EPP - LC í2U06 - Art 48, indso D

unir€dê 100 R§ 433,02 R$ 43.302,00

667 §1027
Menôme{m, üpo: insullaclor, capacklade scíingâ:20 ml, capecidâ&: píBssâo
máxims 3oetm, caracterísii-s adidonâb: lÍeya coít dayenca ÉÉro
destravamente (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC 123/06 - Aít 4E, iÍtciso t)

unidede 90 R$ 222,33 R§ 20.009,70

668 407756
téímiE, materiel: pdÉster, Ínoddo: envdope, dimensões: cerca de

Í0 cÍn de coíÍrpÍiÍnento por Í,4,0 cm, ceracteristi:s adi:irnds: descartável
(EXCLUSIVÂ PARA ME EPP - LC 12U06 - AÍt /18, inciso D

unilade 230 R$ í0,67 2.4il,10R$

669 297780 peso: sâço inoxiJável, üpo:
- LC 123/06 - unilade 12 R$ 227,§ R$ 2.728,32

670 290328 matêÍbl: aço IombÍ€danne, pgso:
inciso unirade 12 R§ 291,11 R$ 3.493.68

671 44í038 780g-Martelo, aço oeÍca
- LC 123/06 -

üpo:
unidâde 12 R$ 351,4 4.217,28R$

672 30í258 único, caracterííbas adicionais: ürantês pâra dud€s, ürâs
ecom ÍesÊ (cdaaté25% EXCLUSTV p RA ME Epp-LC

23106 -

contra 983os, üpo filtro: üps:

unirsde 900 Rl 159,87 R$ í43.EE3,00

673 30í258
M&care confa gosos, üpo fllro: ÍemorrÍvd , sulsüluÍrd, tiro: scíÍtiÍadal,
tamenho: único, câr&Ííslicas adi*rnâs: lirantes para ajuse6, ürag
eláíis êcorn Í€sp

unidâde 2.700 Rt í59,87 Rl 431.649,00

674 ,í54566

Máscare gosoteraph, aplixçào: p, dte coítcônfaÉo de Íándaçáo parcad,
matsÍid: pláíico, tamenho: adulto, üpo6€çá0: c, cÍpc nâ3d e fxâdoÍ
ceí{ico ajuslável, componentê adidonal: balào resêÍvíórb, üpo conedor
coírêctor padrâo - (EXCLUSIVA PARA ME EFp - LC 123il06 - Aí 48, iítciso D

unidedê 120 R$ 43,91 R$ 5.269,20

675 454567

Máscara gascieraÊe, adicaçáo: p, a[a concentraÉo dG í€indaÉo p6Ídal,
material: plástico, tamânho: inÍenü, üpo froÉo: c, ctpe n*C e ímdor
cefáico ajuslávrl, comporcntr +idonal: bCb orcrvetório, tDo coítcÍÍor
con€dor padráo - (EXCLUSíVA PARA ME EPp - LC 123O6 - Aí 46, incbo D

uni.lede 120 RS 43,9í R$ 5.269,20

676 454554

Máscara gEsotêÍaÍriâ, modcb: rârturi, masr*l: pláSico, edk ond: é, tuUo
coÍrugado, tamenho: dulto. üpo h€çâo: c, cüpo nalal o|b€dor coíáüco
ejuíávd, üpo êúensáo: êícnsor cêíce d€ 2,0 m, üpo oítêdoÍ conedor
pedráo, edk on*: jogo c, 6 dtuktoes p, íluxo 02 - (É(CLUSIVA PARA ME
EPP - LC 1?@:t\Ít 48, iír&o l)

unidede 120 Rt {.í,86 R$ 5.383,20

677
tamanho: inÍBnfl, tipo ftâçáo: c, dipê nesâl e ft€dor cáálico

üpo €íercáo: êíon3oícarca dc 2,0 m, tíro cooecior coítêctoÍ
adi*rneÉ: jogo c, 6 diluidorgs p, f,uxo 02- (EXCLUSIVA PARA ME

- LC 123/06 - AÍt

4srt555

ventuÍi, máeÍial: dáíbo, c,

unidede 150 R$ 44,86 6.729,00R$

678 com üras e dipe nasd, carâ.teÍiíicas adi*mds: eí€Íitrzáyd,
hipoabeênica, hiloepelente e nã - (cote sté 25% EXCLUSIVA PARA ME

- LC í23106 - Art

455228

inciso

uso trÍt (têcilo náo

pecote 75.993 RS 9,87 R$ 750.050,91

679 com üÍas € dipe nasâ|, caraderííi:as edidmds: e6teÍÍiávd,455228
uso tnt (tec*ro náo tecido), üpo

pecote 227.979 R$ s,87 R$ 2.250.152,73

680
ê eÉíico , costurâ EíoÍçade láêí:is, carâdeÍííiB adiddreb: com
aEoíçáo badéÍias , impuÍEzâs - (cota sté 25% EXCLUSTVA PARA ME

433920

cdnuso g€ral, material: pdipro[Íleno, úpo

- LC í23106 - Art

unidade 152.O02 RÍ o,23 R§ 3{.960,46

68'l 433920 unidede 456.008 RS O,X Rl Í04.88í,84

682
AOICIOI\IAIS:iIATERIAL RESISTENTE, ÂTÓXICO,

- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt €,

456103

TIPO BARA](A INFANNL,
DE ESCAPE COMPLETO, BALÃO 1/2LITRO,

CORRUGAOA, OUTROS
, CONEXÃO PERFEITA, unidade 24 RS 69,78 '1.674,72R$

683 coínponenle 2: c, coírêdoícs, cornponênE 3: tÍqu€h € baEo
rroluÍÍE: ceíEe de 1 l, tâmanho: iffinül - (EXCLUSIVA PARA ME

- LC 123/0€ - AÍt

456098

c, coúíír

unklade R$ 61,78 't.18a72R$

684
mâteÍid: dástico, tâmanho: adulto, üpo fxâÉo: c, Íüâdor c€íálico

tipo con€ctor conectoí padráo - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
454560 kir

p, ÍnacÍonebulzeÉo, mod€b: tipo

150 R$ 127,24 R$ 19.086.00

í-, ir.-í,itt
urr-)11..i,

'ri.r:..--r i '.rü t-
U,)

,I

lMáscara «lescartável uso g€râ1, mateÉt pdipropileno, üpoft€çáo: coít
ldipe e eládico , costura reíoçada laterais, caradeÍlíi:as adkjonais: qom
lfnro aUeorcao Uaafrias imNffi

24



685 /í35418

p,adicaçâo: ÍnacÍonebulizaÉo, lipo
tamenho:mdêÍiel: inÍarnil, üpo h€dorc, cêfáficofxaÉo:

üpo conedoÍconedol: padráo PARA(EXCLUSTVA EPPME

alüâgasoteraÍÍa, deeplicaçáo: P, concêntr€Éo parcial,Íeinahção
temanho:plár{ico, eddto, fixaçáo:üpo c, enesel fixadorc[pe

cefálico ajustável, adidonel:componente bdãô rês€rvatôÍio, @necloÍ
LC(EXCLUSTVApadrác MEPARA EPP Âí123106 rncrso48, r)

unidade 90 RS 1q,n 1.279,80RS

686 4í1561
kn 200 R§ 12ír,73 R§ 25.346,00

667 /í5/1566
unilade '116 R$ 49,41 5.731,56RS

688 354096
MáscaÍe ciúÍgica, üpo fixação: com dipe e dástho, c8Íederísti:as
adidomis: filtÍo bfê com 9O,B% Í€{ençáo ffigicâ, í@%, cor brance,
üpo uso: descarrávet (EXCLUSTVA PARA ME Epp-- Ló tZgde _ Aí 4E,
indso D

unirade 12 R$ 4,74 RS 56,88

68et 3851 í2
M&cara descartárd uso geral, matêÍiat fibra dê pofâoÍ, tipo fEçáo: ürâ
elástica, caraderísticas adi:ionais: grampo ajuste nasal em alumínio -
(EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 123/06 - AÍr,Ís, indso D

caixa 2.770 RS 10,09 27.949,30R$

690 424306
unijade 1 Rt 1.89s,s3 í.895,53RE

691 28E500
unirâdê 30 R$ 297,47 8.924,10R$

692 288500

cenais, peÍ:t maleÍial:
adkional:inox, conedor luerlock (EXCLUSTVA MEPARA EPP LC

paftl @mampolas s, apÍoximadâs
x x0,38 0,32 0,18. PARA(EXCLUSTVA EPPME LC 12A§ Art tl8,

mâbÍid: nybn coÍdura,ts @t: laraÍrlr, pedíonizadâadicado:
adiJonab:caractoÍísli:as tórmica,inpcrmrád,bcà.mcnb

zlÊÍ, 2üpo alçâ: m&,2elças co§â3,atças í€vedimento intemo: parG
oúlosdâ§rficeda, ladocomponêntes: í(3 bolsosbolsos),ledo 2(e

3 câíÍdras, 6acâbemento: eláíbocaneirâs 25mm,subdivHiras
PARA(EXCLUStvA ME EPP LC 12U06 AÍt mGso18, r)

uniclade 30 R$ 209,97 6.299,10R$

693 331'.t74
unidade 2.020 RS 9,13 R$ 18.442,80

694 215952

@r PARA LC

wireless,Equipamento 802. 1I bpadrão: taxa(wíd), tÍansmissáo: í1 tits,s,
60 tensãohz, 11alimentâÉo: 0.220 care(lêÍistbesvca,

@í11 2 shs 1pc caÍd, Íaíinteríace áhem€t, tê, adicaÉo:
fiosefll de emequipameÍtos íede, mrntmâ:cÍiplogrefa 281 bits

MEPARA EPP 123106,LC AÍI mo3()48, r)

ftasco 37 Rt 49,29 1.823,73R$

695 436738
unídade 12 R$ 1s0,87 1.810,41R$

696 432739
unidede 39 R$ 734,60 R$ 28.649,40

697 ftu14 em nybn. - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC 123,!6 -

cDln
eíojo

mdedal:Osíeótomo, inoxirável,aço moddo:lipo: tâmanho:süle, 6mm
PARA(EXCLUSTVA EPPME LC AÍt123t0É, tnc§o48, D

reüilzáveis - (EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Arr 40,

giráóÍia 2x, d€

unilede 22 Rl 7y,& r6.161,20RT

698 2797AO em@UÍine, 1

unidade 58 R$ 158,.t6 9.173,28R$

699 4424§

indso

p, 1.
gramáura qsPe§suÍ:l: bha,

20deçeíca 20 usouso:üpoclr, UNlcG (EXCLUSTVA MEPARA rob 600 Rt 12,41 7..164,00R$

700 458905 tulhe,de@lca 606pêsriuÍa:gramatura 0,m2, ePílsentaçáo:
(rêcorca x 60 cm, u80: unr@.uEoüpo 8tá 25%(ccie

P, p€É 1.
pâcote d 5(x)

blhâs 3{X) RS n3,65 RE 82.095,00

701 456905 espcasurâ: carca da 60 9,m2,

Embdagcm p,

ePGsfitaçáo: Ídtle,
x60

cÍlp€do,
peco0. d 500

folhar 900 R$ 273,65 Rt 2/t6.285,00

702 4424E4

EmbdaSm p, e«erlizaÉo, materid: papd grâu dnlígico, composiÉo: c,
filme políÍneÍo mulüaminado, apkãçâo i: p, e«erüzaçáo Ae dnaEêido,
gÍaÍníuE , espesura: csíEe de 60 9,m2, aprBenteçáo: Íolo, coínponêntG3
adiionds: têÍrilossdante, tamânho: ceíca de iO cm, compoÍtêíttês: c,
indacadoÍ químbo, üpo uso: uso único - (EXCLUSTVA PARA ME Epp _ LC
í2U06 - AÍt 4E, hciso t)

bobin€ ,í30 R§ 94,05 10.4/1,50RT

703 /U3438

Embdagêm p, êsbÍilzeção, mateÍial: pap., grau ciruÍgico, composipo: c,
flmê polím€ío mulüaminado, graÍnefuÍa , €§pêssurâ: caÍ€a de 60 g,m2,
âpÍes€ÍíaÉo: íolo, componêÍrtes adi*mds: teÍmossahnte, tamenho: ceíca
de 15 cm, componêntes: c, iÍÉicador químico, tipo uso: uso único _

(EXCLUSIVA PAR ME EPP - LC í23106 - AÍt 48, inciso t)

botfna 540 R$ í16,94 63.147,60R$

7U 4421A3

Embdagem p, esteÍilzaÉo, máêÍbl: pepd grau cinlrgioo, coínposiÉo: c,
flmê polímêÍo mulüaminedo, ef,f,ceçáo Í: p, ÉbÍilzaçáo d. trmattúOo,
gremeture, e3pêssura: cerca de 60 9,m2, apÍê3entaÉo: Ído, componcÍtês
adl*mab: tsrmossdenlo, tamanho: cêíca dê 20 cÍÍt, compon€nGs: c,
irdi-dor químico, tipo uao: uso único - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC
123/06 - AÍt 4E, inciso D

bobine 240 Rl 15.t,89 37.173,60R$

Y{pl'::';
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705 1146031

_Embelagam 
p, êáêÍilizaÉo, meEÍial: p.p€l gÍau caúÍgbo, composiÉo: c,

flme polÍrr_Ío mulúamin€do, grâmárre , cspessurâ: celtâ th eO g,m2,
apÍ€sôntaçáo: rob, componentes âdi:bnds: foÍmosselante, tamanho: carca
dê 25 cm, coínpoÍtêíúês: c, iídi:ador químico, üpo uso: uso único _ (cane íé
25% EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC i23l06 - AÍ 48, inciso ill)

botina 107 R3 193,6s R$ 20.720,55

706 44603í

Embelegem p, esertizaçáo, máedal:
gÉmalura , espessura: ceÍce dê ô0 g,m2,

papel grau ciúÍgioo, cornposiÉo: c,
filmê polím€Ío mullilaminedo,
epí€sêntâÉo: Íob, compoÍlênles ediioneB: teÍÍno6sdentG, taínanho: ceÍca
ab 25 crYt, compon€dbs: c, indi:adoí quÍmi:o, lipo uso: uso único

botÍne 323 RS 193,65 Rü 62.548,95

707 1123§

EmbdroÉm p, est€Ííizâçâo, máeÍiel: p3p.l gÍau cinÍÍgico, compoÉlÉo: c,
flmc polÍmc_ro multibminado, grámatrr" , op...,.r., áÉ O. áO g,mz,
spí€.6ntaÉo: Í!b, compoÍtcÍtbs adijonds: Hmossahnta, Lmsnho: coíce
de 30_cÍt, compon€ntss: c, indi=dorqulmico, lipo uso: uso único_ (co0. atá
25% EXCLUS|VÂ PARÂ ME Epp - LC í23t06 - Aí 40, indeo ltD

botina 205 R$ 225,13 46.213, í 5R$

708 442386

Embalagem p, eíêÍilização, material: papelgrau ciúrgbo, composiÉo: c,

1I" pdlrg" ryttitaminado, grâmãura , espessura: órca o" áo g,ín2,
apÍ€sentáÉo: íolo, componêntês adicjonab: têÍmo§sdânlê, tamanho: eíca
dê 30 cm, componentês: q indi:ador qulmico, üpo uso: uso rlni»

botina 615 R$ 225,43 Rt í38.639,45

709 462801 componentes adiionsis: Eímosselante, tamanho:

ME EPP - LC 123/06 - AÍr 4S, inciso il)

Embâlágem p, edeÍilizaÉo, meteÍial: papel greu ciúÍgico, compcii(Éo: c,
fi lme polÍmêÍo mulflaminado, gramatura, êspessule: cerca de 70 9,m2,epí$êntação: envelrpê,
ceÍca de 45 x 60 cm, componentes: c, indicâdor químico, üpo uso: uso único
- (aota até 25% EXCLUSIVA PARA

bobina 72 RS 408,79 R§ 29.432,86

710

hGpildeÍ- (E\CLUS|VA PARA ME Epp - LC í23106 - AÍt a8,

46'.|251

3331 I 1

162801
bobina

íolo

m,
Íolomaca

peÍa uso metêÍiel:

438058
uniJade

438061
rob

41669Í)
páco{e

230Á17 pacde

unidade

aço

unilade

inciso
eço dtb, crn

$ns2 unidade

rnoso

cttt

351210 unidade

70 m,

usopsra
dimêrcóês:milimêtredo, 210cêÍce apígsênlaçáo: botÍna,

PARA ME

cêÍcadimensõos: 60 mm, botim,epíBsêntâçâo:
c,coírpatibilidâde (EXCLUSTVAequipemcntç

p, matêÍial:eíerilbaÉo, papol greu dnÍAico, composiÉo:
polímeÍo mullflaminedo, gramíuÍe ceÍce 70deespesauE: 9,m2,

componênlesenv€bpe, adidonais: teÍmossêlaíÍe, tamanho:
45de x 60 cm, component6: indicadorc, lipoquímico, usouso: unr@

p€pd, m, 70 m,
rob, mâcaepficaÉo: e6hospitalar- 25%(oota EXCLUSIVA

compaliba[dadc c, âqúpaín€Íio. - (E)(CLUSIVA PARA ME

m€tsrid: fibras üpo
2. cm, 20 coahqura: cm, cerâÉtêrlíiãsbrâncâ, adiionab:

degrau ebso@o, emlimpêzaeplicaÉo: gerel- PARÂ(EXCLUSIVA ME
123/06

de mâteÍiial: pepel, dupls
ctll22,80lâryura: PARA(EXCLUSIVA ME LC 123t06 AÍt 4E,

edicaçâo p, cardíacamonitorizeÉo moddo: deeql,
süpeÍlÍcê, üpo: c,pÍêcoÍdial materialpeÍ4, benhadosêÍ§oí: e epreta

tamanhos: adulto, acêssóÍio: s, eíeíilidade:cabo, eutiliável.

Ír,tâ, comprimedo: 10 crn - (EXCLUSIVA PARA ME EPP. LC 1231ú

ciúrSica, aço cm,
/íx5adidonsis: dêntes, epli:açáo: hosfÍtalâr (EXCLUSIVA

matorid:cÍúrgica, moddo:Pinça aço inoxidável, allis, 15comprimÉnto: cm,
edidonais deÍie95x6 PARA(EXCLUSTVA EPPME LC

compÍimemo: 11 crn, carscLíísti5 adicbnds: andínica,

comprimento:

pâpêl, leígurâ:

12 cm, üpo: deliãda. - (EXCLUSTVA pARA ME

312616

312616

249654

467758

unidade

unirade

285718

unidade

unklade

PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt.tE, indso t)

dniÍgica, aço tipo

seÍÍühada, coíÍtpÍiínento:
drurEi:a, üpo

aço

eço inoxirávê|,

218 RS 408,79 89.',t16,22R$

711
5.830 Rt 16,22 R3 94.562,60

712
17.490 R$ $,n R$ 283.687,80

713
380 R§ 9,21 RS 3.499,80

714
't.'t30 RS 12,61 48.149,30R$

715
1.308 R$ í6,75 2í.909,00Rt

716
5.620 R$ 5,72 32.í/Í6.40R$

717
60 R$ 5,13 RS 325,80

71A
6 R$ 30,93 R$ 185,58

719
22 Rt 4,16 971,52R$

720
22 Rt E6,@ 1.892,00R$

721
27 Rt 44,16 1.192,32RT

722
12 R0 90,64 í.087,68R$

723
22 R§ Í8,96 417,12RS

724
2. R$ 16,00 RS 352,00

725 em aço300490 unirade 12 Rl 20,6 R$ 24s.52

726 lil cÍr - (EXCLUSIVA PÂRA ME Epp - LC 123m5 - Ad a8,468080
aço inoxirável, poílte: qlÍve,

uniJade 22 R$ 27.u R$ 601,48

727 compÍimento: 20 cm - (EXCLUSIVA pARÂ ME Êpp -46E087
aço potts smith,

1231É- Atl
c,

. uniledê 12 Rt ,í5,í9 R$ 1.382.28

rl .)

24e6n l2l

' f,:l



728 3548í) 30 cm, adi<i(,nais:ceredêÍlíiE§ anâülmice, aplcaçáo:
cm2 PARAleÍgura: (EXCLUSTVA ME EPP 123/06LC Art /í8,

mdêÍid:@

unidade 12 RS

\C
$7)r

Y v/ \ sErr
{ »**

729 318í00
ciúrgica, eço cuÍve,poírta:

't8comprimêflto: cm- PARÂ EPPME(EXCLUSTVA LC 12y06 Art 48, unidade 12 R$ 494,55 R$ 5.934.60

730 354850

Art

Pinça inoxkJávd,aço d€bakey,
1Íetâ,ponta: cíl, 'l@mpÍimenlo: poíta:compÍimento ,5ponte unidade 22 R9 445,00 R$ 9.790,00

731 462U2
aço

ME12 cfll, adidonais:c€radorístiEs dedente relo PARA(EXCLUSTVA unidade 22 Rt 17,2'l RS 374,62

732 293700
aço

ME14 crll, adkJonais:carâderístiEg dedênte PARA(D(CLUSTVArío
AÍt

unidade 22 RS 18,14 Ri 399,08

733 293780
ME EPP - nqso

mddo:aço 1pootâ: ,2,tipo
16 cllr, adi*rnais:c€recteriíicas dedentê rgto. unklâde 32 R§ 20,93 669,76RS

7U 300490
Pinça ciruEica, msteÍhl: aço inoxirável, modet : dissecÉo, üpo poíttâ:
poÍle fim, compÍimento: 20 cm, caraciêrísti:* âdijoneis: dênle de rato. _

PARA ME EPP - LC 123/06 - Ârt 48, inriso t)
unkjade 15 R$ 3í,15 467,25R$

735 46.23/.2

- Art

modelo:eço compÍimoí'rto:
caradêrídi:asqn, dêfiteadl*rnais: dê rato PARÂ(EXCLUSIVÂ ME unidade 12 Rl 38,13 457.56Rt

736 2898í) cín;
máerial:ciúÍgba, aço mod.b:inoxilárrc|, coÍnpdmenb:dissEcaçáo,

caraciêÍísiEs adiionds: anet&rica, adiãÉo: hosÍrtENar
PARA(EXCLUSIVA EPP LC 't2uo8 Aí mosorf8,

D

unided€ 12 RS 19.74 R$ 236,8E

737 46E1 10
epli:eçáo: nêcÍospae - (E (CLUS|VA PARA ME Epp - LC 12316

lnoso

máeÍial: modêlo:aço íetaponle:
dente delicada, 20compÍimento: ceredeÍííicascm, adiíionais:

unidade 22 R$ 30,23 R$ 6ô5,06

738 289854
Pinça dniÍgi:a, mâtêÍid: eço inotilârel, mod€lo: dissecÉo, tipo ponta: Í€{â
com deÍíê, comprimenb: í4 cÍn, carâcEÍiíi:as adijonab: d€licada -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í2U06 - A.t 48, incbo t)

unidade 20 R$ 17.75 R$ 355,00

739 293780
Pinça cinirgba, mateÍbl: aço inoxilável, ínoddo: aníômicâ, compíimenio:
14 crn. - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 123/06 - Aít 48, inctso t)

unidade 20 R§ 16,49 R$ 329,80

740 293780 Pinça ciúÍgi:a, mefeÍiel: aço inoxilávê|, moddo: anatômica, coínpÍiínento:
16 cÍn - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í2iy06 - AÍr 4S, indso D

uniJade 72 R$ 19,80 í.,í25,60R3

741 293780
Pinça ciíúÍgi:a, materbl: aço inoxilâd, rnoddo: anatômice, coínpÍimênb:
20 cm. - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC J2E$ - AÍt 4S, indso D

unidede 22 RS 30,64 RS 674,08

712 293780 Pinça ciÍúÍgice, mateÍíel: Êço inoxilárrd, modêlo: anãtômi:a, compÍimênb:
25 cm - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í2106 - AÍr 49, inciso t) unkJade 22 R$ 37,71 R$ 829,62

743 4ôn30
Pinçâ ciúrgica, maeri:f: aço inoxÉava, rn@
un, aplieçáo: hospitalar. - (EXCLUSTVA PARÂ ME Epp - LC í23106 - AÍt
48, incjso l)

unidade 't2 RS 90,64 1.087,68R$

744 &7788
Pinça cinirgha, matêdal: aço inoxirárel, coÍripÍim€fito: 14 cm, ceÍecbÍiíi:es
adiioneis 1 : dcÍtbs hoÍizonteÊ, modab í: beby mid6r, üpo ponta 1: ponta
f - GXCLUSIVA PARA ME EPP " LC l2U0ô - AÍt 48, índso D

unk edê 12 RB 92,05 1.104,50R$

745 467471 Pinça ciúAüca, ínetêÍid: âço imxirá,rrd, modelo: backheus, coítpÍiírêítto:
16 cm. (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - AÍr 4S, indro D

unk ade 22 R§ 57,t0 R$ í.265,88

7§ 4ti7859
Pinça críúÍgiã, mdeÍid: eço inoxirável, Írl(,ddo: b€dü.u!, compÍimefiio:
12 cín - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12í06 - AÍt 18, iÍrlso t)

unirade 't2 R$ 48,06 552,72RS

747 18787'l
Pinça cirúqin, mâtêÍiel: ago inoxirávê|, moddo: beckhaus, comprimento:
15 cm, ad&:aÉo: druÍgh em gerd - (EXCLUSTVA PARA ME EPp - LC
í2U06 - tur 48, inciso l)

unidade 12 R$ 62,82 R$ 753,84

748 $7470
Pinça cirúEi:a, máeÍial: @ inoxidável, Ínoddo: bdhaus, comprimento:
í3 on, apf,caçáo: ciruÍgiâ 6m gerd - (EXCLUSIVÂ PARÂ ME EPP - LC
í23106 - AÍt 4E, indso D

uniiade 12 RS 40,/t5 RS 485,40

719 167870
Pinça cinlrgi:a, meteÍial: aço inoxirável, modelc: badôeus,
1.1 cm, aplicaçáo: cirurgia em gerel - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC
123/06 - Ad €, indso D

compÍimênto:
unirade 15 R$ 59,60 R$ 894,00

750 467873
Pinça ciúÍgica, rnsteÍid: aço inoxilárrê|, Ínodeb: cfieÍon, compÍimenb: 24
cm - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 4E, ancÉo t)

unidade 42 R$ 78,s7 RS 3.299,94

751 /113334
Pinça odontológica, material: aço inoxidávcl, tânanho: ceÍca dê í7 cíÍt,
íúsÉncia:317, indi:açâo: dini-, aptcaÉo: p, dgodáo, cstedilatle:
autodavrivd. - (EXCLUSIVA PARÂ ME EPP . LC 123/06 - Art 48, inciso D

unidado 12 R§ 15.97 '191,6.tR$

752 467902
Pinça dúÍgica, máeÍid: aço inoxirâd, ÍrEdeb: coln coÍaçào,
coírpÍiÍnoírto: 16 cm. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12310€ - AÍt 4E,
fndso l)

unidade 12 RS 1í0,64 1.327,68R$

753 467965
Pinça ciúrgica, materhl: aço inoxilârd, comprimento: 16 cm, caradêÍídicas
dicbnsis: Íêduçáo c, cÍemelh€ira ê pontâ aguda, üpo: espenhola-
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - A,t 48, in(iso D

unidede 12 Rt 508,54 6.102,48RO

'' 
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7g 1167965
Pinça cinúrgica, máeÍi€d: eço inoxk árel, compÍiÍnento: 't6 cm, caractêÍlstices
adijonais: rêduçáo c, cÍêmelhêire e ponte Íornbâ, üpo: aspsnhole -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23106 - AÍt 48, iÍx*ro D

unklade 12 R$

\
4{/.,39 R$

v
5.332,68

755 467966 PinF dnúígÍ=, metêÍid: aço imxiJá/d, compíiíÍt€Ítto: 28 cÍÍI, üpo:
êspÊnhola - (EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC i23y06 - AÍt 4S, indso t)

unidede 12 Rl 664,48 7.973,52R$

756 389035
Pinça rlnieica, matêÍid: eço iítoxilâd, ,nodclr: rlil€ lucÍ, coítpíim€nb: 16
dn, compÍinronto ponta: poíttâ 3 mm, Ínoddo 3: g[ÍvE palã Gao.
(EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC í23,OG - AÍt 43, indlo D

unired€ 12 Rt 1í0,a0 1.327,68R$

757 467806
Pinça ciúÍgice, metêÍbl: eço inoxirável, modsb: kodtêÍ, üpo ponte: cuÍva,
compÍimêíüo: 1/í cnr - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 123106 - Aí 43,
indso D

unidade 12. Ra 50.21 RS 602.52

758 /Í67809
Pinça ciúÍgica, mateÍÉl: aço inoxirável, modeb: koc$eÍ,
compriíreÍrlo: í8 cm - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC i23l06 - Art.tB,
inciso l)

lipo ponta: cuÍva,
uniiade 12 R$ 65,52 R$ 7ffi,24

759 289560 Pinça entomologica 16cm. - (EXCLUS|VA PARA ME ÉpF:Ie i23l06 - AÍt
/Í8, inciso l) unírade 12 R$ 36,38 RS 436,56

760 467839
Pinça dúÍgi:a, meteÍial: aço inoxiráve(aba A0 ou 120ât modêb: kely, üF-
ponta: cuÍvâ, comprimênto: 16 cm- (EXCLUSTVA pARÂ ME Epp - LC
123106 - AÍt ,lE, indso l)

unidade 72 Rt 44,63 3.213,36R$

761 167437
Pinçâ ciúÍgicâ, meteÍiâl: âço inoxi:lável, moddo: kêty, tipo ponta: cuwa,
comprimeÍrlo: í2,50 cm, üpo cabo: com trava. - (EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 123/OO - AÍt 48, indso l)

unidadê 22 Rt 34,67 762,74R9

762 467838
Pinp ciniryica, máoÍial: eço inoxirávd, modêb: kely,
compíimento: 14 cÍn, üpo câbo: com trave, apli:aÉo: hostÍtdar -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 't23l06 - Arr 4s, incho t)

tipo poota: curva,
unidâdê 22 RS 38,18 R$ 839,96

753 /167840
Piíça cinÍÍgiã, meteÍbl: eço inoxÍrávd, moOeto: Uy, tipo ponta:
compÍimênto: 18 cm - (EXCLUSM PARA írE Epp - Lc í23106 -
inciso D

cuÍYa,
AÍ148, unírade 24 R0 72,05 1.729,20R8

7U 467633
Pínçe ciruÍgi:â, mateÍiel: aço inoxÍrârd, modeb: koiy, üpo ponta: ÍEta,
compÍimento: í4 cm - (EXCLUSIVA PARA ME Épp - LC 123/06 - Aít 48,
incrso D

unllade 72 R$ 38,17 2.718,24R$

765 467835
máêÍíal: aço inoxílável, modHo: kdv, tipo ponta:
8 cÍÍr- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123t6 - ,

re,te.Pinça ciúEica,
comprimênto: í Ad/18,
inciso l)

unidâde 12 RS 57,89 Ri 81rl,6E

766

I
167832

Pinç. caúÍlkrs, m.loÍiC: @ ino)ddárrd, rnorrdo: kcly, tipo ponta: raa,
cotrrp.iínênto: 12,50 cm, üpo cabo: corn trave - (EXCLUSIVA PARA lrÊ Epp
-.LC í23106 rAÍt 4E, inc$o D

unÉade Rt 3,67 R$

I

767 467834
Pinça c*rlí3ica, md.íhl: .ço hoddâd, rutdo: kcfy, üpo poÍ[.: pont Írte,
coÍnpíimsrto: 16 cíÍr- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23,O6 - AÍt aB,
inciso D

uniladc 52 44,63RT Rt 2.320,76

768 467835
Pinça ciúÍgica, mateíid: aço iíloxidávd, mod€b: kely, üpo ponta: Í€!ie,
cornpimento: 18 cm - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - Art 4E,
inciso l)

unilede 22 RS 72,05 1.585,10R$

769 '/167804
Pinçe ciúÍgice, mâtêÍial: âço inoxidável, moddo: kocher, üpo
compÍimento: 20 or, üpo cabo: com trava, aplcaçáo: hosÍilâbr -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12y(r - Art /É, indso l)

ponte: cÜíva,
unidade 't2 RS 78,09 937,08R$

n0 167797
Pinça ciniÍgicâ, mâtêÍial: aço inoxidável, modeb: kocheÍ, üpo pontâ: re{a,
compÍimerto: 20 cíÍr, üpo cabo: com trava. ap[caÉo: hefndar -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP . LC 123/06 - AÍt 4E. hdso I)

unidade 14 Rt 78,09 R$ 1.093,26

77'l §7797
Pinça ciúBica, máedd: aço inoxilâd, modeb: kodleÍ, üpo poÍttâ: rsta,
compdmento: 20 on, üpo cabo: com treva, apf,caÉo: hosÍiüaler-
(ÊXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123l$ - Aí /+8. hciso n

unidade 12 Rt 7E,09 937,08R$

772 467799
Pinça cirúígica, máedal: aço inoxidárel, modelo: kocher, tipo ponte: í€{a,
compÍimeírto: 14 cín - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/(E -Art48,
inciso l)

unidede 12 Rt 50,21 R$ 602,52

773 167802
Pinça ciÍúÍgica, matedal: eço iítoxirárd, Ínodêlo: kocfieÍ, tipo pote: Í€ta,
comprimento: 18 cÍn. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/OG - AÍt 48,
indro l)

unidade '12 Rt 85,s2 RS 746,24

774 2496il Pinça ciúÍgjca, mstêdal: aço inoxúável, modelo: aiis, compÍim€nto:20 cm. -
GXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - AÍt 48. inc$o l)

uniJade 22 R§ 88,09 1.937,98RS

775 467990
coínpÍimento:
PARA ME EPP.

Pinça dúÍÍ8:a. máêÍíd: ry inoxirâr€|, moddo: dbr*cÉo,
1E cÍÍr, cârectêÍlíi:as adicbnais: anatômkE. - (EXCLUSIVA
LC í23106 - AÍt 48. indso n

uniJâde 22 R§ 27,3E R$ 602,36

776 ,+67984
Pinça ciúÍgica, mateÍid: aço inoxirável, modelo: dkêcçào,lipo poítta: c,
vídêâ, compÍiÍnsnto: 20 cm, carâdeÍísti:es ãdiioneb: aníômi:Ê
(EXCLUSIVÂ PARA ME EPP - LC 12U06 - Ail /lE. iÍÍiso l)

unirade 12 R$ 30,65 367,80R$

m 467883
Pinça dúOicâ, ÍÍrdêdal: aço inoxiJávd, modsb: meoill, tipo uso: inÍ.ntil-
(EXCLUqryÂ PARÂ ME EPP - LC 123l0G - AÍt 48, indso D

unide<le 12 R$ 100,90 't.2í0,80R'

NE 46778/.
Pinça rirúrgie, mat Íi€ú: aço inoxiráro(Íúd 4/Í0 ou 4ã)a), modGb: mi,(br,
coírpÍimonio: 24 cm. - (EXCLUSÍVA PARA ME EPP - LC 1?3rog - AÍt /lE,

inciso D

unidede 12 Rt 157,í9 R$ 1.886,28

n9 167n5
Pirça <iúryi:a, matoÍid: @ inoxiúlwl, mod€lo: mi,(bÍ, compíiÍnonb: í8
cÍn, carâdeÍídb6 adijorxls: delca<la - (E)(CIUSIVA PARA ME EPP - LC
123/06 - AÍt 48, inciso l)

unirade 12 R$ 9s,20 1.142.10RS

780 167774
Pinça ciúrgie, maiêÍid: aço inoxirável, moddo: môdeÍ, compriÍnento: 22
crn, caradeÍííi:es ediionâs: dêIcada
I2UOG - AÍt 48, hciào l)

(ExcLUSrvA PfRÂ ME EPP - LC unilade R! '128,91. 1.547,28R$

781 28E997
Pinça ciniígicâ, mdêÍiâl: aço inoxirád, modsb: hslsbâd mosquito, üpo
pontâ: drÍva, comFiÍrento: 12 cm - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
123/06 -AÍt 48. incieo 0 ,.

unidade 32 R$ .. 33,34 1.065,88R$

782 260985
Pinçe ciúígica, mâtÊÍid: aço inoxilável, íiodCo: h&ad mo€quilo. @o
ponte: Í€ta, compÍimsnto: Í2 crn - (EXCLUSIVÂ PÂRA ME EPP - LC 123/06
Aí 48, inciso l)

unidade 32 R0 33,34 1.066,EER$

I

12 416,(X
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783

I

lPinçe dúÍgba, mateÍiel: aço inoxirárd, compÍimcnto: 23 qn, compÍimento

lpontâ: 5 mm, caradeÍiíicss edicioneis: eÍliculada lel(sdl, tipo: gtdye duda -

I(EXCLUSIVA 
PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48, inc$o D

299017 unidâde '12 9.364.92R$ 780,41

7U

I

lPinça dúÍgi:a, mâteÍial: eço inoxidávd, moddo: kênison, tipo ponta:

languleda 40" parâ cima, compÍimenlo: 18 cm, comprimênlo poíttâ: ponta 3

lmm 
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48, incàeo D

341514 unidade 12 Rt 2.244,93 26.939,16R$

785

I

lPinça dúÍgi€, mateÍid: aço inoxiráEl, modslo: keÍlison, üpo ponta:

lânguhde 90' pare cimâ, compÍirÍtênto: 18 cít compÍiÍfl€oto pooie: poílte 5

lmm 
- (EXCLUSTVA PAR ME EPP - LC 123rc6 - AÍt 48, inc{so t)

341507 unijade 12 R0 2.24/.,93 26.939,16RE

786
leinça anirgirx, metsÍiel: ry indilávsl, modeb: t ÍÍboír, üpo poírt :

lansulade 40' pâra cama, coítpÍinento: 18 círl, compÍimênb ponte: pontâ 3

lmm 
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 46. inciso D

3r'.1514 unrdade 12 R§ 2.241,93 26.939,16R$

787
lPinça cinúÍgica, mateíial: âço inoxilávd, modàlr: díssêcação, tipo ponta:

lseÍÍilhada, compíirnento: I 1 cm, caractêÍiíicas adicioneis: enáômiã,
laptcaçáo: hoepitdar - (EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC 12EOG - AÍt 48,
lin<iso D

289851 uniJade 12 R$ 16,33 R$ 1 95,96

788

lPinça dnÍÍgha, materid: aço iítoxirá,ud, mo<lclo: pozi, tipo pofita: ,áâ,
JcompÍimênto: 24 cín, üpo cabo: com tÍava, carâctsíídiãs adiiondr: p6ra

lcolo do úraÍo, âplkáçào: hosrritsbr - (ExcLUstvA PARA ME Epp - LC
ltevos - rn re, imlao D

8ne1 unirede JI R0 76,71 Ri 2.4§,27

789

lPinça cÍrútgi:a, material: eço inoxilávcl, modoh: pei, tipo pontaírta
lcompÍimenio: 24 on, üpo cabo: coír fâva, ceraci.ÍíÍíi-s edicbnab: psra

lcdo do úeÍo, aplbaçáo: hospitâleÍ- (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC
I t zgloe - ad rs, indso t)

§7761 unidade 12 RS 1.120,22 13.442,64R$

790
I

lPinça drurgice, meteííal: eço inoxijável, compÍimento: 23 cm, compíimento

lpoflta: 8 mm, caÍaderís{iEs âdkjonais: arti:ulada leksdl, tipo: gciva dupta -

l(EXCLUSIVA 
PARA ME EPP - LC í23106 - Aí 48, inciso t)

2990í8 unirade 12 RS ô45,17 7.712,UR$

791 375435
pontÉ: ponts
4,5 cm. - uniide 12 R§ 530,57 R$ 6.386,84

792

I

lPinça cinirgba, mateÍbl: aço inoxirárd, moddo: debakey, compÍimento: 26

lcm, üpo: damp, carecteÍidiê âdironab í: gclrl do arco, tiro ponta 1 :

Jangulada 
e,0'- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Arr 48, indso D

340019 uniradê 12 R$ 4U,11 RS 4.849,32

793

I

lPinça <iúryba, másriel: aço inoxirável, üpo ponta: ponta.nguleda 45.,
laompíim€nto: 12,5 cm, coírryim€nb poírta:40 mm, lipocabo: lsrratm€tria

lo.rrrc, modelo 1: demp debakcy - (E-XCLUSüA PARA irE Epp - LC í29106
lfa48, ino'so t)

325525 unktede 12 Rt 921,28 11.065,36RO

794
lAnç" Or,iElo, íráerid:.aço inoxirávd, Í,lodêb: gdva, üpo poíta: aEutade,

lcompimenlo: 23 cÍÍr, corirpÍimento poírta: 8 mm, tipo: gtÍva atile tÉnixrlada

l- 
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/6 - AÍt 4E, inciso l)

403700 unirade 12 RS 1.020,12 12.211,44R$

795
loizCha, tipo: [íon sflG, modêb: Íáa, m&hl: aço indirávd,
lcoflrpÍim€nto: 23 cÍ}, (D(CLUSIVA PARA ME EPP - LC 123rOO - AÍt 48,
lnciso t)

372613 unidede '12 R§ 1.Omj2 12.241,41RS

796 lAea*"r, ÍníEÍH: sücono, cap.ddedê: atÉ 3 ml, {uda: üpo hrbo para

lnnaa eaaour - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - Lc í23108 - AÍt 4E, iÍrdro 0
4'.t9922 pacote 't5 R$ 49,63 R$ 74,15

797

lPlâca ddÍodúÍgicâ, matoÍh pÍima: clpume, üpo: edecva, imFÍmGárr€|,

lmoaeO: Upataa, componêntê: c, gtd condutor, lemenho plecE: tânanho
luniversd, componants adicbnd: s. câbo, compdtívtl: competÍrrd c. tktuÍi,
lüpo uso 1: descaÍtávd - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Ârt 48,
lin«irrc U

459259 unk ado 6 RS 599,97 R$ 3.599,82

798

lPlaca el*oriúrgica, metêÍb pÍime: espuma, üpo: adesiye, impêÍmêável,

Imodelo: iírleire, compooêíttê: c, gd condutoÍ, tamenho placa: ternanho

luniversel, component€ ediionâl: cabo q coílêdorceÍca 3 m, cornpdÍvd:
loompativd c, blíuÍi, üpo uso 1: descaúvel - (EXCLUSIVA'P RA ME EPP -
Itc rzgloe - &tla. in(,3o r)

459262 unidâde 6 Rt il8.17 R$ 3.290,82

799 lPochae para socorisiâ. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í2U06 - AÍt 48,
lindso n

4117§ unijade 200 R$ 52,30 R$ 10.460,00

800

lExensor infusáo vasqrbr, vias: 2 viao, maledd: polímêÍo, coÍÍrpdm€nto:

lcsÍca 20 cÍn, calibíe: cÊíEa 10 hEncfi, lipo conexáo: luer lodr , slp ,

lvdvubdo, píessâo ínáxime: aé cêÍca de í00 Ési, componente ediiond: c,

ldamp, üpo ueo: estéÍil, uso úrúco- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06
l- an 48. ixlao tt

4666/Í6 unidâde 30.3@ R$ 1,45 R$ 43.935,00

80í

lEleúo<to t»sturi elétrico, epfcaÉo: p, cande, üpo uso: monopolar, üpo: ponta

lfaca, maerU ponteira: ry inoxitável, h&: hade ÍEts, compÍiÍnenb haío:
lcerca de 12,5 cm, eíêÍi[dadê: eslerilzával - (EXCLUSIVA PÂRA ME EPP -
llc t zgoe - ln +a. inciro D

463000 unk ade 120 R$ 6.786,00

802
l*rr" obo,*,o, met Íid: pofrropicno, cap«frhde: atê 10 md,
lesteÍüirede : aÍrÍogênico, liuB & dnssê ê Ínase, üpo uso : tlslcartátd. -

lGxct-usvn eARA ME Epp - Lc 123106 - Aít 48, inciso t)
40E690

unidâdecaixa
1000 und

3 R$ 2A,07 R$ 78,21

803

I

lPonbira hboratódo, materid: pdippfttono, càpacilade: até 200 md,
le3teÍlird€: aÍircgánico, lyÍê ê dnsê ê msc,lipo ulo: d.Ecaílársl. -

l{exclusve PARA ME EPP - Lc 123106 - Art.tE, inciso t)
40869í

uniradecair(a
'1000 und

1 Rt 26,.00 R$ 26,10

uniJadêcdxa
1ü)0 und

3 R$ 67,ô9 203,07804
lPonEirs bbo.atóÍio, metariel: polpopfeno, capaaaâde: âlé 2ü) md,
lêsteílidd€ : edÍogêflho, ;vÍÊ d. dnasê o ms, lipo uso (AMARELA) -
lexclugvr PARA ME EPP - LC 123b6 - An 48, indso l) ^ t

408691

l'.,'JJ0

R$ 56,55

R$

i
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805 metsÍbl: aço inoddárd, tipo: mdhbw, compiÍncrb: c.ÍE dê
1 5 cÍn - (O(CLUSIVA PARA ME EPP - LC 1 Z3106 - Aí a8, ind.o t)

436887 unkladG 25 R3 H 1.166,50

E06 csiadêristbas âdijonÍj3: c, círínelh€ir8 - (EXCLUSIVA PARA ME Epp1171§
eço ír8)o

unidado 15 R$ ss,41 831.1 5R'

807 251767 matêÍial: aço üpo:inoxilárd, 25hêgsr,melo compÍimonto:
PARA(EXCLUSIVA EPPME LC 123t06 incisoArt 48, D

unirede 18 R$ 130,55 2.349,90RS

808 343664 máeúl: aço inoxilável, tipo: hogar,meyo 1 6compÍimento:
MEPARA EPP 1LC 23106 AÍt incbor18, r) unllade R$ 46,02 230,í0R$

809 4í2639
mdeÍiel:

Iosqueávêl, adk onal: com
- Art

. (EXCLUSIVA PARA ME EPP.
üpo tamp€:

unidade 1.000 R§ 0,8ô R$ 860,00

810 ' 112577

dêHiJÍóxido potás*, escamaÍisi:o: OUasPedo lentilha inodorâ,brânca,
molecular: 11Peso 56, ftrrnulahirÍosópiã, g,md, koh,química: degreu

minimotêor de 85%, denumero rcferência casquímk=: 131G5&&
MEPARA EPP LC 1 23t06 Art rnoso48, r)

kilo í0 R$ 30.46 R$ 304,60

811 4391 15
coletor melerid:univêrsd, pld,co transperBnte, capscirede:

80de
tipo:
üpoml, tempátâmpá: roaqueável, graduaçáo: graduado

MEPARA EPP LC 123t06 Art noso48, D

uniíade í.500 R§ 0,67 1.005,00R$

812 - Tópico. - 123/06 -331711
Frasco 37 R$ 39,36 R3 1.456,32

813 331741
frasco 1.7't9 Rt 40,20 69.103,80R$

814 398706
Fresco 1.493 R§ 39,36 R$ 58,764,48

'815 4',11867

EPP.
(,e conl de krdo

(pw), 10%a teoÍ( brma),
tóFicasolução aquosar. MEPARÂ(EXCLUSTVA EPP LC

de Íesgate, matêrid: polie{ileno, tamanho:prenchs,tipo: a<lulto,
oÊÍca de 0,40 m, decapeciladê até zfic:rFga: kg, componcnE!:

dntos5 imotilzadoÍ pare cabcça-
,nctgo D

unklade 30 Rt E2,93 R0 24.682,99

8í6 377023
matrÍiel:ma8orÍno, látex naturel, mínimo:compÍimonto 801

cárâcterídbasmm, adiionais: 3,lubÍificante, s, 52diâmüro:e3p3rmirids,
mm MEPARA EPP(EXCLUSTVA 1LC 2UO6 AÍt 48, rrrclso r)

€ix8 330 Rt 80,20 R$ 26.466,00

E17 462331

mesculno, mâteÍid: boÍrachâ neturd, coínpíiÍn€nto mínimo:

s, espeÍmicira ,g eÍoma, dtcbnds: quânüdadê de lubÍificantê
700m9, moddo: c, EteNetóÍio, sêm cor - (cota eté 25%

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12316 - Aí 48, inc*o ltD

demÍnimo 601 largura:mm, nomindlergura 52 mm,
mínima: mín.êspêssura 0,03mm, caradeÍííicas adhbnais:

eÍÍre 400 e

caixe í44 und 4.325 R$ 79,00 R$ 341.675,00

818 1ô2331

mescutno, metêÍid: borracàa nâturd, compÍimento mÍnimo:
mínimo dê í60 mm, laílura: hÍguÍE norninel 52 mm,

mínima: espissura mín. O,O3mm, caradeÍiíi:âs edídonab:
s, esperml,da ,q arofm, adis:nnais: guantidade de lubrificante

400 e 700m9, modelo: c, íesêÍvâtóÍb, sem cor

caixa 144und 12.97s R$ 79,00 R0 í.025.025,00

819 436856
gÍametuÍa: câÍcÍl dc 30 9,m2, tem$ho: único, üpo
sté 25% EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 -

@r,@Í c, u3ô
descartável. (cota Art

náo tecido ISapatilha modêlo: c,

pacote 1.'162 R0 í9,08 22.170,9ÍiR$

820 436856 cor : c, coÍ, gramature : cêíca dê 30 9,m2, tam€nho : único,

tecido lS0% c,
lipo uso pacotê 3.488 R§ í9,08 66.551,(xRO

821 1fi249

PÍdetor Íecid, mstêúl: pofii:eÍbonáto, coí:
matêrid coíos: dáíico, carâcterííi-s edicbne&:
aÍtinladâ, tipoÍuaÉo: cameria ngutável poÍcatreca. - (EXCLUSIVA PARA
ME ÊPP - LC í23106 - AÍt 48, in(J3o D

incobr, compimênto: ã)0 mm,
ooroa ajuíávd €

unk ede 60 R8 30,14 1.808,40RS

822 359220
fuar na prancfia, moddo: üpo hrm, coínpoít€flt r edijoods: oÍíÍcb

lalÉvel, 40 x 25cífl - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC í2E06 -

e9pumâ poliur€lano, tamenho:
Ílveslimento Qntemborach*, apücaçáo: Ísso8ts prancfiâ

caradsÍííi:asqualqrcr lsrgure, dicionás: 2ciríos rcguÉvda, v6lcÍo

6

unirdê 90 R$i 119,57 R$ 10.761,30

823 45Ê/.12 1: máscate pláíbo ígiro c, cd'm slioonc, üpo váüwh: vávub
pop d coÍca 60 cmh2o, tâmanho§: adulto - (E)(CLUSIVA

m€terbl ballo:

í23106 - AÍt

câíca

uniredê 54 RS 253,21 RS 13.673,34

824 456413

Reanimador manuel, mâteÍiâl bâláo: r{borc, capaddatle baláo: cÊíEâ Sm
ml, @mponsntê 1: máscera pÉíico Íígiro c, coÍm silconê, üpo válvula:
válvula unilimcirnal pop ofi ceíca «) crnhzo, temenhoe: infaíilil -
(P(CLUSIVA PARA ME EPP - LC i23&6 - Arr 4E, iíxiso D

unklde 50 R§ 253,21 R$ 12.660,50

825 45641 I

ReenimâdoÍ manud, matêÍid bâlào: §ficone, capecirade bdao: cgÍca 2SO
ml, componsnte 1: máscara pládico rígido c, coxim slhonê, tipo válvula:
válvula unkliecionâl pop ofi cêÍca 40 cmh20, componôntê 2: ílsêÍvelóÍb dê
02 om dáltico c, váM.{e, compoflêínes 3: êrtradâ de 02 c cúensor pvc,
tamanhos: neonatal - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 12U06 - AÍt /íE,
incteo D

unidade 40 RS 253,21 10.128,40RE

ii
()'i-3
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qí 48, incÉo D
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826 36348.[

Coletor rnetêrid ÉÍfuro@rtente, maEÍiel: papeEo, capecidâde total: 7 l,
êce§sóÍios: dças rígidelr e tampâ, componeÍnes adidon lis: rÊvaíimGnto
intemo êm pofi€üeno e[e densiradê, t po uso: descartánel. - (D(CLU§wA
PARA ME EPP - LC 12806 - AÍt 43, inctso D

gdâo 7 [tÍos Í.500
v

RS 6,26
Y
R§
\4*ã

427 398705 EPP. LC

(pvp),
degsÍmante. - (EXCLrJSIVA PARA

e 10% ( têorde k do
í Litro 100 Rt 46,89 R3 4.689,00

828 419399 gÍaduâÉo de 100 em í00 ml, esteÍilidade: nâo
dê8certávGl - (cote até 25% EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC

2000 ml, graduaçáo:

12U06

dê uÍina, sis{ema cgÍEa

unidade 5.000 R$ 4,10 R$ 20.500,00

E29 41 9399 grduaçâo dê 100 êm .l0O ml, sterilidade: não
áb€Íto, cêrc:r

2000 ml, greduaÉo:
metedal : pláíico,

unidede í5.000 R$ 4,10 61-500,00R$

830 4í9373

Colelor de urina, matcÍial : p\rc, üpo : sisEme Échedo, capaciradc : ccÍca
de 2000 ml, greduaçáo: graríuaSo dc .l(x) cm í00 ml, válvula: ullvula anti
rrf,u(o, Íinça: damp coÍte llurc, flüo: frro hitrffitico,bâclêÍblógho,
oonêdoc onccloÍ uniuaí8e|, coítponânb!: dÉ do tulcnrça, ortoc
comírútênlc8: íncmbrem aüocicatÊante, €steíÍdadc : €!téÍ1, daÊcaÍtárd -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í2306 - Aí 4s, iírdso D

unilade 51.000 R3 0.73 Rl 37.230,00

831 419392

ColetoÍ dê urine, material : pvc, tpo : Ss*ema tedrado
de 2000 ml, graduaçáo: gÍaduaçáo de 1OO êm 100
rcf,uxo, pÍnça: demp coÍta fiuxo, filtro: fillrro

perna, outÍos componentes: membrane autocicatrizente,
estéril, descaúável. - (EXCLUSTVA PAR.A ME Epp - LC í23106 - Art 4E,
incisol)

hiJrclóbico, bacteÍblógico,

esterilidade

capacirade: oeÍce
ml, vâvule: vâvule anli-

cerederííicas adirbnais : câmara pasteuÍ fu xível, componeÍÍes: p, fixaÉo unidade 10.200 R$ 6,14 R$ 62.626,00

832 444150
sódb, êstaÍflk *: estédt- (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC 123/06 _ AÍt
,18, iÍKiso 0

Flasco laboratúio, tipo: para amosira, mateÍial: Cástbo, capacilade: cerca
ds 300 ml, t4rotampe: c, §stema dê fecho, ace3sóíios: com ticssufato de

unijede 't.500 R$ 7,91 R$ 11.865,00

833 239289 oÍtopédico,
EPP. pec.ilo 12 und 24 R$ 48,27 1.1 58,48R$

834 239290 Satto ortopéOico,
ME EPP - LC 12U06 - AÍt 43, incbo t) pacote 12 und 24 Rt 49,33 í.í63,92R$

835 252il1
pvc tipo: cap,

soldável, aplk-çáo: saniÉria,instdaÉo bilola: 001 mm. pâcotê 12 uÍú 24 R$ s9,40 R$ 1.209,E0

836 437168
embalegem indivirual - (EXCLUSIVA pÂRA ME Epp - LC

23t06 -

mod€lo:vêno§o,epli:aÉo: máeÍialüpo agulhai
19diametÍo:inox, adi*rnd:aço componeÍÍêgEu, c, atllâ defr€Éo,

conêcloÍ:eltensoÍ, conector p€dráo c, u30:tampa, lipo estéÍil, unidâde 2.250 Rt 0,39 477,50R$

817 43?1?O

Cateter periÍórico, apli:aÉo: \renoso, Ínod€b-
componenle adiional: c, asa de fxaçáo,

lubo êxbnsor, conêcioÍ:
dcacâúvrl, embelegem
í23106 - Art 4E, indso l)

conector p€dr5 c, tampe, tipo uso: ês!éÍil,
iÍdiviúC. - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC

üpo materialagulha:
agulha aço inox, diametÍo:2í gau,

unidade 60.820 R$ 0,39 23.719,80R§

838' .137167

Catc't6i p€ÍitáÍico, epli:aÉo: venoso. Ítod.b: lipo €Ecetpe, m.bíú aoulha:
egulha aço ino)ç diemGtro: 23 gler, coírponGnE a(ticioÍd: q a!. d.6(.É0,
tubo erôÍlsoÍ, oonecbc con€ctoÍ pedrro c, taanps, componaflta 2: c,
siíema segurança sêgundo nr,32, üpo uso: estáril, d6ceÍtâr€1, enrbalagem
individud. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC i23r06 - Art ll8, inciso t)

unklade 71.320 Rt 0,39 R$ 27.811,80

839 437169

Cáeter peÍiféÍico, âdiEÉo: v€noso, modêlo: üpo escape, maeriat agrulhal
agulhe eço inox, diametÍo: 25 gau, componente adisônel: c, â3a de fixaÉo,
tubo odênsor, conedor: conedor padráo c, tamp€, tipo uso: eíéÍil,
descaÍtável, embdagem individuat- (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC
12306 - Art 48, inciso l)

unftlede 53.350 RS 0,39 R$ 20.806,50

840 137187

CateEr pedÍárico, adi:aÉo: vêno€o, mod€lo: üpo âscalpe, matcrbl agulha:
agulhâ aço inox, dhmáÍo: 27 gâu, componênte edbbnal q asa de fuaÉo,
fubo eí€n3oÍ, coítocloc coÍl€ctoí padráo c, lempe, compononte 2: c,
si§eme sêgurença 3egundo nr,32, tipo uso: esdéÍf, d€§caílávê|, embdâgêm
indMduel - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - AÍt /tS, in&o t)

uniiadê 9.620 Rt 0,39 3.751,80Ri

u1 466/.71

Seladorâ êmbalagem, máeÍial: eço inoúlávê|,
funcbnem3nlo: mânuel, epficaÉo: p, êmbalagêm
cerecieÍídi:es sdirirnais: q cofitrob de tsmpêfeture e supoÍte p, botina -
(EXCLUSM PAR ME EPP- LC í2806 - AÍt48, incieo t)

11O,22Ov,
de estêÍifuaçáo,

unk edê 92 Rt 401,29 R$ 36.918,68

u2 441991

OxÍme{ro, üpo: putso, fain mêdktso 8aturaçâo t : O e t OOX3ÚxaEffi--
pulso 1 : ceíca d. 20 a 250 bpmi autonomie sEtêma i: cêrca 3Í! h,
aLm€ntâÉo: Írilha, aceseórios: c, gensoÍ- (oota 8tó 25% EXCLU§Nn PARA
ME EPP - LC 123/06 - 4,t48, anciso lll)

unidãde 60 R$ 513,89 R$ 30.833,40

843 44t991
Oxímetro, tipo: pufeo, faixa mêdiÉo sât@
pulso í: cerce dê 20 a 250 bpm, autonomia sistema 1 : cerca 32 h,
dít€ntecâo: t!!!eÉce$óÍio3: c, sansor

unidade 180 R$ 513,89 RS 92.500,20

u4 413356
Setinge, rnalerid: aço inoxiráv€|, tiÍro uso: aúodavávê|, capecidado: í,EO
ml, cara<lsíídi:as adi:bnár: í€tÍEÍ!E, lÍro: c.Ode, eplcaçáo: e.piÍaÉe
(EXCLUS,VA PARA ilE EPP - LC 123[06 - AÍr 48, indso t)

unidade m R$ 81,93 't.638,60R$

845 439640

Serirql, maerU: ponpropleno, 3 ml, üpo ti6: t*:o c.ntd lrrcÍ
lod( ou stp, üpo vodaÉo: 6mbolo ô boÍÍâctre, adkiooC: grdLEda,
num€Íada, cornponêntê âdiirnd: c, sbbme caurança rgundo nr.32,
esieÍifidado: ostéÍü, dGcaÍtrhrd, aflÉ€flLÉo: cmbCagcm individual -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123lOG - AÍt 48, indso D

unidâdg 500 R§ 0,85 RO 425,00

i,,i;1ri,i f11 \,1'

ulrit.l:"1'i'

-1,t

Aí 48, inciso lll)

eíéÍil, descaíável



FIs

846 439726

SaingE, matcrl{: polFíopfcno, capeddad.: 5 mt, tipo bico: blco c.ÍttÍd lucr
lock ou süp, tpo vcdaçào: âmbob dc boriacha, edlÍond; gredueitr;
nuÍnêÍada, Frh$nb drc: c, oluÉo rúra, cdorlddc .*t, d€.crtárd,
apcsentaçâo: anb&gom indivduat- (EXCLUSMA PAR{ ME Epp- tC
123106 - An 48, incáeo l)

unHsdê 500

\
0,89R$

?\
R$

\ ;EMI
á.r{§.eg

u7 439617
SêÍinga, máteÍial: vidío, capacirtade: 10 ml, üpo tÍco: tri:o centraituer toct
ou süp, adi:bnsl: graduede, numêrada, edeÍilúadê: edêÍiszávêl -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC i?3/06 - Aít 48, indso l)

uniíede 60 RS 30,07 í.804,20R$

8/tB 439706

SeÍinga, mateÍÉt polipíopieno, câpacidadê: íO ml, tipo tico: tico centrel
luer lod< ou slipj üpo vedÇCto: êmbol, de bo.recàe, adirbnel: greduade,
numerada, tigo agulha: c, agulha 23 g x í", @mponente edic:ixlal: c, §steme
sêgurânça segundo nr,32, esteÍilirâdê: estéÍil, dêscaÍtá\ê|, epírseírtaçáo:
embdag€m individud - (cota áá 25% EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC
123/06 - Ad /la, indso lll)

unilâde 447.UO R$ 0,58 RS 259.631,20

849 439706
lock or slp, lipo vedaÉo: êmbolo de boÍreáe, ãdiiond: graduade,

1 üpo tico: bico

numerada,
sêguraÍrça

mataial: poliproçÍleno,

unidade 1.U2.9m R$ 0,58 R$ 778.893,60

850 4,{0635

materÉl: polipqÍleno, capaci,ade: 1 ml, tipo bico: tico cantrd lueí

egulha 30 g x 5,15", coínponedê ediciond:
nr,32, ededliJade: estéril, descaáável,

ou dêêmbdoslip, vedaç&: adidonal:borÍe*la, gradueda (e3ceae
numerada, tipo c,agulha: c,

seguEnça sêouÍrdo
aléindivülud EXCLUSIVA MEPARA25%embalegem (cote

í2U06LC Aít rnqso48, ril)

unidadê 125.720 R§ O,3A 47.773,60R$

851 /í40635 í6',
slip, êmbolo detipo vedaçáo: bonâcha, adiiond: graduade (Écda

nuÍnêrada,ur), agulha:tipo c, 30 xagulhá s 5, adirbnal:componênte c,
sêgurança segundo estêÍilirsdê: ê§éíil, d€6caÍtável,

capacidade: bico

unidade 3?r/.160 RS O,3E Rl 1€.320,80

852 4397í0

Seriq.?, mabrht: potipíopíeno, cap.ddrd€: 20 mt, üpo tioo: bico cÊntral
luer lock ou alp, üpo rrodaçáo: êmbolo da boÍÍeíh.. ádiooal: eÍdudq
numeràrta, üpo agulha: c, aoulha 22 g x í.,.!Eítd.dc: crüA]Occcariárrd,
aprBsent çáo: smbebgem indiviru+ (cota áé 25% EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 123/06 - Aí .í8, inciso tlt)

uniradê 206.695 Rt 0,86 R0 177.757.70

E5s .í39710
Hco

oulock êmbolotiposlip, (b adftional:vedaçáo: boracha, grâdueda,
2. 1"x esteri[dade:tipo c,agulha: estéril, descaítável,agulha s

uni{rade 620.085 R$ O,E6 RS 533.27s,.t0

854 439667

Seringa, matedd: pofiproflhno, capac*tade:3 ml, üpo tico: bico càrt Bl luêr
lock ou slp, lipo vedaÉo: âmbolo de borracfia, adi*rnd: gradueda,
numerada, tipo egulha: c, agulha 26 g x i,?, ederi[dade: êsiléÍü,
descaÍtável, apÍ€sentação: embalagem indiyirual - (cota eté 25%
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í2U06 - A,r 4S, indso ltD

unidâde 10.1.907 R$ o,37 R$ 38.815,59

855 439667

Seringa, máedd: pcÍpropíeno, capaddaOe: S mt, tipo tico: Uto cerfra tF
lock ou slip, lipo vedaçáo; êmbdo de borracfia, edhbnd: grâduada,
numêrâda, üpo egulhe: q egulhâ 26 g x 1,2, esleíüded€: êÉiléíi,
descaítável, âpÍêsentacáo: embdagem illdiyirud

unidade 314.723 RS 0,37 RS 116.47,51

856 439646

SêÍing8, mateÍid: potpÍoÍÍlono, capeciradê: 50 ml, üpo tico: tÍco cênfd
luer lockou slp, compalibfidade: compatível com bomba infu3ore,
estadlidade: estánl, d€scaítávet, apreEêntsÉo: embdagcm individuet (com
agulhe 38x12). - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/00 -Âí 48, inciso t)

unidade 2.150 R$ 7,78 16.727,00R$

857 439693

SeÍinge, metêúl: polipropileno, capacifade: 5 ml, üpo tico: tico centÍel lu€Í
bck ou stp, üpo veda@: êmbolo de bonacha, adiional: grduada,
numerada, üpo agulha: c, agulha 20 g x 1 1,2f, coÍnponentê âdicionel: c,
sistema segurança s€gundo nr,32, 6§eÍn adê: êdóíil, descaftável,
apíBsênlação: embalegêm indivirud - (cota até 25% ÊXCLUSIVA pAR ME
EPP - LC 123/OG - AÍt.f8, incÉo lll)

unidade 192.307 Rt 0.42 R$ 80.768,94

858 439693

Seringa, mateüÍ: potptopiteno, capeddade: 5 ml, üpo tico: bf:o central lúr
lock ou BIp, üpo vêdaÉo: êmbotc d€ boÍracfia, adkhnd: Oraduâda,
num€râda, tiro agulhâ: c, agulhs 20 g x 1 1,2|, componeínc adilonC: q
Bisí.ma 3ôeurança Bogundo nr,32, edcÍík ad.: edáril, ttcccaíârd,
apílsatacâo: cmbdaoÊín inqvEltd

unidade 576.923 RS a,42 R§ 212.307,6

859 439695

Seringa, maleÉal: polipíofil€no, cap€d.rede: 5 ml, lipo tico: fÍco cênü.| lrraÍ
lock ou s[p, lipo vedaÉo: êmbolo de boneáa, âdiJonal: gredueda,
numêrâda, üpo €ulha: c, agulha 25 g x 3,8', componenb adijond: c,
si§ema scgurança sêgundo nr,32, êsteÍildadê: estffi, d$caítávEl,
apí€sêntsÉo: 6m@gem indivÍlu* (cotá íé 25% A(CLUSM PARA ME
EPP - LC 123/À5 - AÍt 4E, incaso lll)

unidadê 76.850 RS o,42 32.277,0OR$

860 439695

Sednga, mderíal: polipÍopihno, capactiade: 5 ml, üpo ti6: tico conlral lu€r
lock ou slip, tipovBdaÉo: êmbolo de boracha, adi*rnd: graduada,
numeÍade, üpo agulha: g agulhâ 25 g x 3,8', componênê adbirnd: g
sis{ema segurança sêgundo nr,32, edeÊlilade: estérü, dBcaÍlável,
epÍ€ênteçáo: êmbehgqln indivijud

unidade 230.550 RE 0,42 96.831,00R$

861 2ffi38
dúÍgba, maleÍid: aço inoxirávd, üpo: gigü, coíÍtpíiÍnento: 50 cín,

edicbnds: sêis fios trânçados lisG, com 2 pont$ cirqrbres -
PARÂ ME EPP - LC 123/06 - Aít 48, inciso l)

unidade 360 RS 63,79 RO 22.W,40

862 456099
compon€íÍe 2: c, conedoÍB9, componrnte 3: traquêh o baláo
volume: ceÍce de 3 l, tiaÍnanho: edullo - (EXCLUSIVA PARA ME

componenie 1 pláíico rlgilo c,

unk ade 210 R§ 250,39 RS 60.093,60

'':'-,);&!:3'

iL{if L

?mbdegem irÉMdual



863 289970

keÉer asdreÉo traqucd, met6Íid: pvc etóxho llcxívcl, üpo uso:
deccadávd, caradedíi:a adicionds: ponta streumática, o.iÍicbs dsíâB
lateralizdo6, tipo cmbslâg€m: êstéÍí, embqlsgem indivirual, espessura: no
{, üpo lubÍificaÉo: slbonizada, acessóÍbs: com vályub intermileÍrtê -
(EXCLUSIVA PÀRA ME EPP - LC 12U06 - AÍt 48, inciso l)

unilade 3.350

\
í,05R§ 3,5í7,50R$

t'2', \:

8e1 45Á101

Siíema Íechado asÉirâÉo traqu€al, ediãÉo: p, traquêostoíÍtis, temanho:
6 fr, üpo sonda: sonda graduada e pÍotegire,.conectoc coÍtêctoí€s psdráo,
vbs: viâ iÍÍigaçâo âÍÍiÍrêf,uxo, válvula su@: vávuüa sucÉo c, tampa e
trava de segurança, e$eÍlijede: estéril. uso único, cmuagem: êmb*gêín
indiyirual- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í2306 - AÍr /íE, in(!3o l)

unirede 3.850 R9 1,23 RS 4.735,50

865 454408
treve dê s€guÍença, e$edlidade: êCéÍil, uso úrÍco, €mbdagoít: .mbdagêm
intlividud - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23106 - Aír aS, irx$o D

Sistêma
8 fr, tipo
uas: vE unilade .í.450 R$ 1.25 R$ 5.562,50

866 454399

Sistema Íêdrado asfirâçáo traquêal, aplixção: p, tubo endotraqueal,
tamânho: 10 fr, tipo sonda: sonda graduedâ e protêgire, cone(lor:
conedoÍes padrão, vias: úe irigaçào antiíÍeíuxo e eÍocsolterâÍia, válvula
sucçáo: válvuh gucÉo c, tsmpa e lÍava d€ segurança, ederliriade: estéril,
uso únbo, embâlagem: embdagem indivkiual- (EXCLUSTVA PARA ME
EPP - LC 123106 - ÂÍt 4E, inciso D

unidade 2.950 R$ 1,28 3.r/6,00R$

867 /t54395

Sidema íechado aspiração traqued, âptcaçáo: p, tubo ondotraqueel,
tâmanho: 12 fr, tipo sonde: sonde greduadâ e pÍüêgire, coÍt6cton
conedoÍes pedráo, vias: vb insaçâo antinefruxo, vávuh suçb: vávuh
sucção c, tampa e trava de sêgurânça, êíeÍiüdade: esáÍil, uso único,
embdagêm: êmbalagem indivilual- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
123/OG - Aí 48, inciso l)

unk ade 40.550 R$ 1,30 R$ 52.715,00

868 ,í54392

Siíema Fchado açiraçáo trâquêd, aplceÉo: p, tubo enOofaquêal,
temânho: 14 fr, tipo sonda: sonde gradueda s pÍotêgiíla, coÍt€dor
@nedoÍes padráo, vias: vh inipçáo antinÊfruxo, vflvuh sucÉo: váfuule
sucção c, tamps e trave de 8êgurança, e3bÍildadr: €stóÍi, u8o único,
êmbalegem: embdageín indivirual- (EXCLUSIVAPARA ME Epp - LC
!?lú06-Âít48, iÍrdso D ,, ,

unidede 37.350 R$ 1,35 R$ 50.422,50

869 454393

Sisbm€ hdr€do asÍrraçáobaqrrod, aÍrlcaçâo: p, fubo eí.xtobaquêel,
tamanho: 1 6 ft, tipo sondã: sonde gradueda c pE têgk a, conedor
cofledoÍBs pâdráo, yiã: via iÍigaçâo entiÍÍ€nuxo, uívule su@: válvub
su@ c, tâmpe ê travâ dê a€gurençâ, ederüiJade: eíóÍil, uso único,
êmbdegeín: êmbdagEm indiyiru+ (EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC
í23106 - AÍt €, inciso l)

unirade í6.350 R$ 1,45 23.707,50R$

870 389961

Cateter asfiraçáo traquêal, material: pvc atóxico ía<Ívd, tipo uro:
dêsceÍtárrê|, caraderídÍus adicbnds: poílte eeeumálica, oÍilldos di8td3
letâralidos, tipo embelag€m: astáíi, embdagêm iÍrdividud, ê!pc!sqÍE: nc
18, üpo lubÍilicaçâo:GfrcoírizÊdâ, ac6sóÍioe: com yályula inffi. -
(O(CL,SIVA PARA ME EPP - LC 12í06 - AÍt 48, inciso D

unilade í6.350 R$ 1,55 RS 25.U2,50

871 436(N0

SorÉa'frao urinário, rrcttdo: fulcy, md.Íid: boíÍ.ôa, cCibo: 6 fircocfr, vis:
2 vias, coírêdofi coíl6doír3 padrâo, vduma: c, bd& caíca 5 ínl, üpo ponte:
ponte distal diÍrdÍica Íechâde, compon.Írtes: c, oíilcirs ldânJs, crtcrifidade:
edéÍil, descaÍtáyd, embahgem: embdagem intliviíud - (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 12&06 - Aí 48, indso l)

unidede 1,500 R3 6,34 R$ 9.510,00

872 43ti008

Sonda trElo uriíúÍb, modêlo: Hey, meEÍid: boÍÍeche, cdibrc: 10 Írend|,
vias: 2 vias, conêdor conedoíês padráo, volume: c, bâÉo cêÍca 30 ml, üpo
ponta: ponta didd clíndÍica íêcfiada, coínpoírênles: c, odficioe latsrais,
esíêÍfliíade: êstfi , dssceítável, êmbelag€m: embelegêm indiviluâl -
(EXCLUSMA PARA ME EPP - LC 123í06 - AÍt 48, inc&o D

unidade '1.500 Rt 6,34 R§ 9.510,00

873 436009

Sooda trsto uÍiúÍb, modêlo: Íoley, msteÍid: boÍÍadrâ, celibÍê: 12 fÍrírdr,
vias: 2 viâ§, coírocloc conodoíes padráo, volume: c, bdáo caÍca 30 ml, üpo
ponta: ponta dlíd cilÍndÍi:a hdrada, ooínponênlês: c, oÍiíÍcios lalêÍds,
6steÍilidedê: ôstóÍü, d6caÍtá\d, êmbalagem: embdsgem indivirud. -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23106 - ÂÍt 48, inciso D

unk ede 't.500 Rt 6,06 R$ 9.090,00

471 436002

I

Sonda trato urináfu, modêlo: Ídey, mâtâÍhl: boíàdr8, cdbíB: Í4 fisná,
vias:2 vbs, cottcdor cone.toíls pedrão, volume: c, bdâo câca 30 ml, tpo
poote: pontâ dkrtal cilíndrica hcfiede,6mpoítcntê3: c, on'ÍÍcbe trtards,
eícÍildadê: ês*éril, d€scaúrd, embàleíism: €ínbelegom indiyüuâl -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - An 4E, in(iso l)

unk ad6 í0.5«) Rt 6,(E R$ 63.630,00

a. 11
Sonda trato urináÍb, modeb: Hey, mateÍid: boírecàa, cdbÍê: íô íÍBnch,
vhs: 2 vie3, conecíon conecioÍes pedrão, \oluÍne: c, beEo €íca 30 ml, üpo
ponta: ponta diíd cflíndri:a Íêcfieda, componcnbs: q oÍiftcbs lat rab,
edcÍflirade: 6tÉíi, descaítáwl, embabgem: snbC.gEm iírürürC.
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Aí 48, incto l)

unidde436007 12.300 R$ 6,06 R§ 74.538,00

876 436003

Smda trato uÍináÍb, mod6b: tu16y, mâtlrbl boÍÍadla, caIbí!: 1E tülcrr,
vias: 2 vias, conodoc conêcbírs pqdráo,'vohma: c, b{o o.lEa 30 Ínl, tipo
pontâ:'pontâ dislal ciíídri:a f.cfiada, oornponrnbs: c, oÍíÍcb3 ld!Íds,
osteÍitdade: osüÍil, d€scaÍtárrd, emb€lâgBm: smb*gem indiviruâl -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123rm - Aí 48, inciso D

unide(h 12.400 RS 6,06 75.'t44,00R$

I
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877 436010

Sondâ treto uíináÍb, Ínod€b: bl€y, mdêÍid: boíracàe, calbÍB: ã, hÊncfi,
víeg: 2 vias, conêcloc conoc:toÍB pedráo, voluírE: c, baEo erca 30 ml, üpo
ponfâ: ponta dstd calíÍdÍíca f6càede, coÍnponênte§: c, orifícbe laterais,
esiedliíade: estétil, d3scaÍtávd, êmbalagêm: êmbalagem individud. -
(EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC 123/06 - AÍr 48, indso t)

uni,ade 10.600

\
ô,0ôR$ RS 64.236.00

878 436004

Sonda trato udnádo, modelo: fo[ry, mEtaíbl: boír*ha, calibre: 22 fÍench,
vb: 2 viG, con€cloÍ coírêcfoÍB pedrâo, vdume: c, belão cêrce 30 ml, tipo
ponta: ponta dlstd cííndrica Êcflâda, cotnponênt€s: c, oÍitícao3 ldêfab.
esteili<lada: estéÉ|, d€§ceÍtável, embelag€m: embalagem individual. -
(EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC i23l06 - AÍr 4S, iíriso D

uniJade 8.600 R$ ô.08 RS 52.2CB,OO

879 436006

Sondâ tralo uÍináÍb, modêb: Íoley, matêÍid: boíreche, cefbrB: 24 ÍÍênch,
vias: 2 vias, conedor conedores padrão, voluíne: c, baláo cerca 30 ml, tipo
ponta: ponte diíal cilíndÍica hchede, compoírêntes: c, oÍFtcbs leteÍais,
e$eÍiliredê: êdéÍ|, descartável, embalagem: embdâgêm indivilual -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/6 - Aí 4s, incrso D

unilede 8.500 R§ 6,72 57.120,00R$

880 43601 8

trato urhárb, rnoddo: Hey, mâteÍH: boÍr8cfia, cÍ*bíê: 20 ÍÍêncrr,
vias, conêdor conectoíês padrâo, volume: c, bdâo câÍca 30 ml, üpo
ponE distal cilíndÍica Hleda, componentes: c, oÍÍfídoe HaÍás,

eslerif,dade: estéÍil, d$ceÍtável, embelagom: embdagem individud. -
(EXCLUSIVA PÂRA ME EPP - LC 123/06 - Arr /rS, incÉo D

3

unidade 5.500 R§ 7,27 R$ 39.985,00

881 436013

Sonda trdo urinário, modeb: fuby, materid: boradu, calbre: 22 fianch,
vias, coír€clor coÍtêctoÍês @ráo, vduÍn€: c, baEo oaíca 30 ml, üpo
pontâ disiel dlíndricaíêchede, componênb.: c, oriÍícba Hcrds,

edóÍt, descaÍtáyd, crnbdagcm: ümbalagem iÍÉivkfuel.
PARA UE EPP - LC í2EOG - Aí /aE, iÍrcbo t)

3

uni<Jade 5.500 R0 7,22 R$ 39.710,00

882 4§014

Sonda üato udnárb, mo&ro: blcy, mâtêÍíd: boírdte, cdillc: 24 íreodr,
viae: 3 vies, coítêclon conectoÍês pedráo, volumê: c, baláo ceíca 30 ml, üpo
ponts: ponta diíd cflíndÍi:a Êáada, componenGs: c, orificios láeds,
esíedlijade: eíérf,, descartável, emtúlagem: embalagem iíúivirud, -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt 48, indso t)

unilade 5.500 R$ 7.26 R$ 39.930,00

883 451432
pofite disid atraumátiã, componênte 2: ra<liryaco, gmduado, tipo
conedoí pedráo, esteÍliredê: êíéÍü, uso único - (EXCLUSIVÂ

CUryE

ME inciso

c,
unidade 4.700 R$ 5,68 R$ 26.696,00

884 451295

Tubo endotsaqueal, rnaledd: p\rc aticonizado, moddo: cuíva
2,5, üpo ponta: c, poílta dEtelatreumâi:e, componêntê í
e baixa prBsáo, componento 2: rediopaco, grâduedo, üpo conêdoÍ
coÍrêctor ped.áo, aíêÍüdade: 6tánl, uso úrÍco - (EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 1230ô - An 4q, inciso D

megil,
trdáo dto volume

unidade 2.200 Rt 9,42 20.724,O0R$

865 1512€,8

Tubo endotraqueal, mateÍid: Wc siliconizado. moddo: cuÍva ínagil, cdibre:
2,5, üpo ponte: c, ponta diíal #aumáica, componêntê 2: râd[ope,
gÍaduado, üpo conectoc conectoÍ padÉo, esteÍüdáde: 6téÍil, uso único -
(EXCIUSIVA PARA ME EPP - LC 12106 - AÍr.8, incíBo D

unijadê 4.7(x) R$ s,9í 27.777,OOR§

886 45131 1

Tubo eíúotraqu€d, material: pvcsflbonizado, mdds clfla mâgü, calbn:
3,0, üpo pofib: c, ponta dbtal atraumái:a ê oÍincb muÍphy, coítpoít€íilo 1:
bd,lo dto volume e baixa pcssão, componGnb 2: radiopaco, grâdusdo, tipo
conedoí: conêclor padÉo, esieÍitrdade: edád, uso únho - (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 12il06 - AÍt 48, ináso D .

unidade 3.200 R$ 8,59 R$ 27.488,00

887 451281

Tubo endolraqueal, máaíid: pvc síbonizado, mod€lo: cuNa megil, cdabÍ€:
3,0, tipo poÍÍâ: c, pofita distalatÍâurútica e.oriÍÍcb murphy, compo(rctrtc 2:
rÊdbpaco,lraduado, lipo coíl€don coítêcbÍ padráo, ffide: êslóÍil,
uso único .(EXCLUSIVÂ PARA ME EPP - LC í23106 - AÍt 48, irxiso D

uniJade 4.2@ Ri 'i s,a2
, : .)i,

R$ 21.44,O0

888 451317

Íubo andcfÍequêd, ínatoÍid: pc rfi:onizado, modclo: qrÍve m.gil, *Ío:
3,5, üpo polha: c, ponte diíd €úÍalmâha e orifrcb murpry,. compon€nb í :
bdáo dto volumc a trdxe pírssâo, coítpoítGflb 2: rdiopeo, gradueô, üpo
conêdor con€dor padráo, ederfifade: eíéíil, uso único - (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48, inciso t)

unirâdê 3.200 Rt 8,58 27.456,00R$

889 451285

Tubo endolraqueal, mderÍal: prc!Ílbonizado, moddo: anrva magí|, cdibe:
3,5, üpo pontá: c, ponta distsl afaumáice e oÍiÍícb muÍphy, c{rmponeúe 2:
mdl4aco, gnduado, üpo conedoc conedor padráo, estêÍilílad€l €déÍil,
uso único - (EXCLUSIVA PAR ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso D

unilade 4.200 R$ 5,82 R$ 24.144,00

d0o 451318

Tubo êíÉotÍ€quêel, meteÍiel: pyc ailconiudo, nrodeb: anrva magil, calbre:
4,0, üpo ponta: c, ponte distal atraumâica ê oíiÍdo muíphy, coÍytpoír6íú6 1:
brúáo dto ypluÍrc e bâiE pÍ€ssáo, componcí'rts 2: radirpaco, graduedo, üpo
conedon conêctor padráo, e§eÍíirade: êstáÍil, uso únho - (O(CLUSIVA
PABA ME EPP - LC 123/6 - AÍt 48, inciso l)

unirdê 2.200 Rt 8,66 19.052,00RS

891 451272

Tubo endctraqu€al, msteÍid: pvc glconizado, moddo: cuíva magil, calibe:
4,0, üpo poÍrtâ: c, ponta distd #aumáix, componenG 2: rádiopaco,
grEduado, üpo con€ctfi coÍrêctoÍ padrâo, §tÊÍlirdê: estéíí, uso único -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -Ân.ú, inciso l)

unidade 4.200 R$ 5,7E R$ 21.276,W

'"t"'*fu!ll'

I
I

I

I

I

i

I

I

I

I

I

I

I

I
I
I
í



Fl3

892 451312

Tubo endohaguod, mateÍial: gvc sãcoflizado, Ínodeb: qrÍvâ Ínagü, cdibí€:
4§, üpo ponta: c, ponta distal aü'âumáiE e oÍiÍlcio muÍphy, coílponoflte 1:
balib alto volume e baixs pÍBssão, co{Ílponerte 2: radiopm, gÍaduado, üpo
conedoc conedor padrâo, €stêrilidade: estéril, uso único. - (EXCLUSIVA
PÂRA UE EPP - LC í23106 - AÍt 4E, inciso t) :

unidade 2-200

Y
R$ 8,59

\i7
í8.898,00

'L-l

R$

E93 451267 unidede 4.20,0 R$ 5,87 R$ 24,654,00

894 451316

PARA ME EPP - LC í23/106 - AÍr 48, incbo

mâteÍiel:endcdrqueal, pvc siliconizâdo, crlrvemodêlr: cslbre:megd,
c, diíâlüpo'pontÊ: ponia 2:etraumátice, componente radbpaco,

cone€loÍconêctorüPo oderiilade:Padráo, u80osrtáÍil, unloo.
D

unidade 2.200 R0 8,62 RS 1E.964,00

895 451270

mdêÍial:endotraqueal, íEdelo: anrvepvc §[conizado, calibÍe:magi[,
Íronla:üpo c, distalponta âlr€umáica, 2'.componente Íadiopaco,

conêctontpo con€doÍ BteÍitrdâde:padre, uso unl@ê§éÍil,
MEPARA EPP LC 1231É Art inciso,t8,

D

unidade 4.200 R8 s,96 R$ 25.032,00

896 451322 râdiopâco, greduado,
único - (EXCLUSTVA

Tubo matedal:endotrâqueel, modelo: cuÍvaPvc §liconizado, calibre:magiI,
5,5, üpo c,Írontâ: distalponta eatreumátie oÍiÍcio 1:murphy, componeÍÍe

dtobeláo voluÍne ê beixâ pÍessáo, 2:componeíúê üPo
uso

unidãde 3.400 RS E.58 29.172,00RS

897 151276

mdeÍial:enddraquêâ|, moddo:pvc sili;onizado, CUÍvâ cdibre:magü1,
lipo c, distalponte: poÍrta atrâumáicâ, 2:coínponefite radiopaco,

conê6r:üpo conêcloí padráo, estedldade: usoedéíf, unEo
MEPARÂ EPP(EXCLUSTVA 123tÉLC -ÁÍt rnqso.[8,

D

unijade 3.000 R$ 5,88 í7.640,00R$

898 ''451323
redbpeco, grduâdo,
único - (EXCLUSTVA

matedd:endclragueal, modeb:pvc siEconizado, cuíYe ca§bre:magifl,
poflta:tipo atraumáti=distel eponta orírcio coínponentemuÍphy,

volumealto beixae 2:prêssáo, compoÍrente üpo
uso

unkJade 3.400 R$ 8,s8 Rt 29.172,00

899 45'1.[04
ponta didd atraumática e odfícb muÍphy, componcntc í:
brÍE píBlsáo, coíÍtponenlc 2: radipaco, graduâdo, lipo
padráo, adi«jooal: c,9ui8, cdêlffiade: rdéÍil, uso únicc

PARA ME EPP - LC í23106 -A,r 4E, Ircbo D

matorial: moddo:endotraqueal, sücone, cuÍve cdibre:magil, 6,0, üpo
c" bdlb
ê coíractol: uniledc 2.600

a

R$ 5,89 Rt í5.314,00

900 151421
component6 í: bdáo dto volurnê ê tâiE

componênte 2: radiopaco, graduedo, üpo concclor: conedor
esÉediiade: eíérfl, uso único - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC

ponte: c, pofits diíEJ etreumáti=,
modGb: culYâ cdbíÊ:6,5,

unHede 3./í00 Rt 8,71 R$ 29.716,00

901 151205 c, ponte diíal afaumái:a, componeírE 2: radiopeco, greduedo, üpo
conector p€dráo, €steÍilidadê: estéÍil, uso único. -

PARA nclso
(EXCLUSTVA

mateÍbl: pyc, curva magill, cdibre: 6,5,

unlíade 2.600 R$ 5,88 R$ 1 5.2E6,00

902 451418

Tubo eÍúotrâqucel, maEdd: sili)one, modêb: qlrva maa. cafOre: Z,O, tipo
pontâ: c, ponta distd atÍaumática, coínponsntê .l: bdáo alto voluÍne ê t dE
pÍê$áo, omponenG 2: râdirpm, grduado, üpo con€ctor coír€ctor
pedráo, estêÍindede: estéd, uso único - (EXCLUSIVA pARÂ ME Epp - LC
12U06 - AÍt 48, in(i3o D

unidade 4.550 R$ 8,58 R$ 39.039,00

903 151275
üpo conecror conêdor pedráo, GtêÍildade: estérí, uso único -

PARA ME EPP - LC 12806 - AÍt.í8, inciso l)

malerial:êfldc{râqueal, modeb: CUÍVE cafibre:pvc siliconizedo, megil,,'0,
distalüpo c,ponta: PoÍrta atraumáica, 2:componênle rdbpaco,

unillade 1.800 R$ 5,85 R$ í0.530,00

904 45í.013
ponte: c, ponte di$d dreumái:a, compon€ntê 1: bâláo elb volum€ e baixe
píêssão, compoítênte 2: radbpeco, graduado, lipo con€ctor coÍt€doí

estoÍilidedê: edéÍil, uso único - (EXCLUSÍVA PAR ME EPp - LC
123/06 - AÍt inciso

materid: slbone, Ínodêlo: qlÍva ,5, üpo

unidadc 4.650 R§ 8,59 R$ 39.943,50

905 451269

Tubo endohaqued, máeÍid: pvc sfbonizado; modetc: annra magfl, cdbre:
7,5, tipo pontâ: q ponta dis{al eúauÍnâica, compoítsnte 2: radirp€co,
graduado, üpo coíredor coÍledoÍ pedrão, qíodllade: estádl, uso únbo. -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/106 - AÍt €, inc*ro l)

unÍrad€ 800 R$ 5,80 R$ 4.640,00

906 451123

TtJbo.ndúaqu.d, mâteÍid: CboíÉ, rrodcb: anrva magil, cCbír: 8,0, tipo
poítta: c, ponte distd ataumíi:a, coíÍtpoí'tcítta 'l: b$o allo rclume c baixa
pí!úEáo, compomflto 2: radiopeo, graúrado, frpo 6taür concdot
pedráo, ssteÍIidedc: adâi, uso único. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP- LC'
123106 - Art €, il(tuo l)

unidado RS 8,60 37.410,00RS

907 451279

Tubo endctraqued, mâterid: prc §li:onizado, mod*: cuíva magil, cdbrs:
E,0, üpo ponta; c, poíttã distd íreumái:a, compoflente 2: rediDpm,
greduado, tipo con€dor conedoÍ padráo, esterilidade: estédl, uso único. -
(EXCLUSMA PARA ME EPP - LC 12306 - AÍt 48, iÍiciso D

unk ade

4.350

400 R0 s,96 R$ 2.384,00

a

123106 - AÍt 48, inciso l)
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Tubo endobaqued, máeÍial:34§cone, írlodêb: cuÍya meil, cdbíE: E,5, üpo
poda: c, ponta distd atreumáica, compoírenG 1: baláo alto voluÍnê ê bd,€
pÍessáo, componêntê 2: radiopaco, gÉdudo, tipo conêctoÍ conedoÍ
pâdráo, êdêÍüljade: edérü, uso único. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
í23106 - AÍt 48. inciso l)

unk ade 4.3s0

\
8,34R$

y
R$ 36.279,00

909 451274

Tubo endotraqueâI, msteíid: pvc ailiconizâdo, modêb: cuÍve magill, cdibre:
8,5, üpo pofile: c, ponte dastal íreumáice, compooente 2: redbpeco,
greduado, tipo conedoÍ: coíledor pádráo, €rt€ÍIklâdê: ê§érü, uso únbo. -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, incbo l)

unidade 270 R$ 5,47 1.476,90R$

910 451416

Tubo êndotrequ€â|, mateÍid: silicon€, modeb: curve maoill, calbrê:9,0, üpo
ponte: c, pontâ diíal etraumâica, coínponêntê 1: bdáo alto rrolume e tldxa
pr€a3ão, compoírêntê 2: edirpa, graduâdo, t[!o conGcton oooêctoí
padrâo, êsteÍildadê: êíéril, uso único - (EXCLUSM PARA tlE EPP - LC
123/06 - Art 48, iÍrcko D

unklede í.400 Rl a,77 Rt 12.274,OO

9í1 451380

Tubo endotÍaqued, m#rid: pvc sliroírizâdo aramado, Ínodêlo: q.rÍya
magill, caübrê:7,0, üpo ponta: c, ponta diíd âtraumái=, coínponentê 1:
baulo dto volume ê beb€ pÍêssb, componeíte 2: radbpeco, graduado, tipo
conêdor: conedoÍ padrão, estedlkíade: estâil, u3o único. - (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍl 48, inciEo l)

unilade í.000 RS 12.21 R$ 42.240,00

912 451373

Tubo end<ilraqueal, material: pvc ift:onizado ararnsdo, moddo: qJÍva
magil, cdibÍe:7,5, üpo ponta: c, ponte dldâl íÍeumáli:e, componcnta l:
bdáo allo volume e beiàra pí€esáo, coítpon€nls 2: radiopâco, greduado, üpo
conêcroc coírocior pádráo, êstêÍffisde: eíáÍfl, tlso único. - (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48, inciso l)

unidade 1.000 R$ 41,15 41.150,00R§

913 451385

Tubo endobaqued, mateÍid: pvc ali:onizado aramâdo, modêlo: qlÍva
magil, cdbrc: 8,0,lipo ponta: c, ponla diíâlatauÍnátba, componoÍb 1:
bdâo dto vdumo e b& pessáo, compoílênte 2: redk peco, grâduado, tipo
conêdoc conectoÍ padÉo, estêÍifidede: eíéÍil, uso único - (EXCLUSIVA
PARÂ ME EPP - LC 123/06 - AÍt/t8, inciso D

unidede 1.000 R$ 12,10 42.100,00RS

911 435905

Sonda treto dipsli\ro, adicaçào: oro ou nasogásüi:a, Írod6lo: l€vin€,
máêÍid: pvc, cdibí€: no 4, temanho: cuÍlâ, compíimento: cerca 50 cín,
conedor conedor pedrào c, tampâ, componentes: pofta distel bcàedâ, c,
odÍícbs lsbrâis, êíeÍilidadê: esdéril, descartável, embalagem: embdagem
indivirlu* (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48, torciso D

unidade 3.050 R$ 0,97 R$ 2.958,50

9'í5 rt38/í01

Sonde trato digeíivo, eplbâçâo: oÍo ou nasogástrila, moddo: hine,
mateÍid: pvc, cdibc: nc 4, tamanho: longs, compÍimento: oeíce í20 cm,
conê(Íor conecioí padráo c, tamps, compon6fitês: poota distal Ecàda, c.
oÍificbs latcÍds, 6st6Íildado: edóÍil, dcacaÍtávcl, €mbdâgêm: embdeg€m
individual - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/OG - AÍt 48, inciso D

unidede 3.050 R§ 1,41 R$ 4.300,50

916 435903

Soda trato d[esfivo, ediceçáo: oro ou nffiá*ica, modcb: lerdne,
matêíiel: pvc, cdbíe: nc 6, tamanho: cuÍta, coítpÍimêfito: ceíca 50 cflt,
conêdon concdor padrâo q tampe, coínponêntss: porÍte dis{al fuchade, c,
orifícbs letêlrÍs, esieííidade: estérü, descaÍtárc|, 6mbâlagÉm: êmbdagêm
indivirual - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - Art 48, incbo D

uniJado 3.050 Rt 1,05 R$ 3.202,50

917

I
137216

Sondà trsto digestivo, âplÍ:açáo: oÍo ou narobá§Íice, modelo: levinc,
ma{oial: pvc, ca[bÍê: no 6, tamanho: longe, compÍimênto: ceÍcâ 120 cm,
conedor conodor padráo c, tampa, oompqncntc3: poírtâ dEtd ftcfiada, c,
oÍFtcire lst6rab, âsbÍüirede: estéÍü, d€sc.rthd, sínbabgrín: gmbCagün
inrliviruel - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - AÍt 46, ind$ l)

unidade 3.050 R$ 1,44 R$ 4.392,00

918' . 435904

Sonda.trEto diFslirro, adi:açào: oro o./ natogásühâ. moôh: hvina,
matedal: pvc, cdbrc: nc 8, tamanho: curta, coírpíinrcÍüo: caírs í) cm,
oonêdor conecloÍ padráo c, tampe, cqnponantcs: ports dirld Edr€ds, c,
oÍifícios lstereis, $teÍilidedê: aíéÍf, d$caítávd, êmbdqGm: ombdagêm
indivilual. - (EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC í2ü06 - AÍt 48, incbo l)

unilade 3.050 RS 1,08 R$ 3.294,00

919 1372't7

Sonda trato dilêstirro, aplceçáo: oro or nasogásüir=, modelo: hüne,
mâteÍial: pvc, cdibÍe: no I, tamanho: longa, compÍim€nlo:cÊíca 120 cm,
conêdon conêclor pâdráo c, tâmpâ, compononbs: pofite dis*al êch8dâ, c,
oÍiÍie{oe letêÍâis, Made: *tért, descartáad, embdagÊm: embdagBm
indiviJud - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - Aí /[E, inciso l)

unidade 3.050 Rt 1,6s R§ 4.97í,50

unidade 7.050 Rt 1,12920 438396

Smde trâto digesti\ro, edi:aÉo: oÍo ou nasogásfba, modelo: leuinê,
m€teÍid: prrc, calbíe: no 10, temanho: oJÍte, coírpÍimcÍrto: ccÍca 50 cm,
coneclor conedoÍ padráo c, tampe, componêntes: ponta didd fecàada, c,
oriÍicbs latgrâis, esilerilidade: eíédl, descailávd, embalagem: êmbalagem
irÉivilual - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í2U06 - A,t 48, iÍrciso D

7.896,00R$

92',1 unk âdê 9.050 Rt 1,70 R§ 15.385,00435906

Sonda tÍato díIsslivo, adi-Éo: oÍo ou nasogásüica, moddo: bvine,
matorid: pvc, calbÍo: no í0, tamanho: longa, compÍim€Íío: carcâ 120 cÍÍr,
conêdor con óÍ padrfu c, tampe, compoíl3Írbs: ponte dEtd báedâ, c,
oÍiÍicios EbÍds, €sbÍildade: êstáÍü, dêlcadávcl, embdagEín: embdagêm
indivtiud. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/OO - Ad 4E, iír*o 0

922 438397

Sonda trâto digeíiyo, aplicaçáo:.oÍo eg nasogástÍica, modelo: levine,
meteÍbl: pvc, CálibÍe: no 12, tamenho: curtâ, compÍimeírto: ceíce 50 crn,
conectoc conêctor p€dráo c, tampa, coÍnponênt€s: ponta diSal hchads, c,
orificios latereb, estêÍíiíadg: esléril, decaítáv8l, eínMag6íÍr: embalao€m
individusl - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12906 - Aít 48, inctso D

unidade 7.050 1,14

l,

R§ 8.037,00RI
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923 435907

Sonda trato diír€sttvo, aplcaçâo: oÍD ou nesogásirica, ínoddo: lêvino,
maEid: pvc, cdibrc: nô í2, temenho: longâ, compíínenb: caíaa 120 cm,
coÍrêctoÍ coírodoÍ p.dráo c, t mpa, compoírsfltês: poíttâ d&rtd ftchda, c,
oriÍlcbs laterais, cclerükladc: edéÍil, dcacertárd, ombdagcm: cmbdagem
ittdivilud - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123í06 - Art 48, inciso t)

unilsde 9.080 R9 1,77 't 6.071,60R$

921 438398

Sonda bato dbeslivo, âCi:açáo: oío ou nasogástÍice, modelo: Lvin ,
matêÍid: pvc, cdbÍ€: nc 14, tamanho: cuÍtâ, cotnpÍímanb: caíta SO cír,
conector con cloÍ padráo c, tampa, coínponantcl: ponte dadal bdrads, c,
orificios lâtêíais, $têritdadâ: eíérü, descartárd, embdagem: êmbdâg€m
indivilual - (EXCLUS|VA PARA ME Epp - LC 123/06 - Art 48, incbo D

uniradê Í 1.050 Rt 1,23 13.591,50R§

925 435908

Sondâ befo digÉiirc, adi-Éo: m ou nâsogásüi=, Ínodeb: levine,
mateÍiel: pvc, cdibíê: no 14, tâm€nho: longa, coítpÍimento: caíca 120 cÍÍt,
conedor conecloí pedrào c, tampa, componede§: ponta disild Echada, c,
oÍiÍÍcios lebreis, estêÍtilade: estéd, descartável, embdagem: êmbelagem
indivilud. - (EXCLUSIVA PARA ME EpP - LC i2J0ô - Arr 4S, inciso It

unilede í2.380 R0 1,6s R$ 22.903,00

926 438399

tÍato dige§ivo, âdiáçáo: oro ou nesogásúi:a, ínodelo: lêvin€.
pvc' cdibíê: no 16, tamenho: curta, coínpÍimêrb: ccÍaa 50 cín,
coneclor pâdrão tampa,c, pontacomponeíItes: fechada, c,dií€l

esterüilade:htereis, descartável,estéíil, embalâgemembalegem:
MEPARA EPP(EXCLUSTVA 't23to6 AÍILC rnqso48, r)

unk âde 1.050 R$ 1,41 1.t1E0,50R$

927 435909

Sonda trato digeíivo, aplirxçáo: oro ou nasogáíÍice, Ínoddo: lêvinê,
máeÍid: pvc, cafibÍ€: no 16, tamanho: long€, compÍimenlo: cêíce 120 cín,
conedon conecior pedrâo c, tempa, componênt€: ponta distalíêdtade, c,
odírcioe herais, esertilede: estárí, daaca4fud, êÍnbdagBm: €mbdagGm
irdivirud - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 123/06 - AÍt 4S, iÍrdso D

unllde 12.080 R$ 2,03 RS 24.522,40

928 438400

dipsiirc, aÍtücaçâo: oÍo o{r nesogásri:a, moddo: levine,
p\rc, caübÍe: no 18, tamanho: orÍta, compíiÍnênto: ceÍca SO cm,

unidade 8_050 R$ 1,il 12.397,00R$

929 435910

Sonda tralo diTedivo, spliãçâo: oÍo os nasoo&ice, moddo: lsvine,
metêÍial: tr c, calbÍÊ: no íE, tamanho: longa, comprirrnto: aêíce .l2O cm,
conêdon coítedor p€dráo q tâmpa, compoít€fibs: pontE didel búada, c,
oÍifcirs latoÍds, êst€rildadc: e#fl, deecartárd, cmbdlcm: .mb€herm
iírdividud - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC iãt06 - Aí 4E, indlo D

unklade í2.080 R$ 2,23 R§ 26.938,40

930 43895í
$[cone, ca[bre: no 20, tamanho: cuÍte, compÍimento: cêrce SO cÍn,

trato digeslivo, aplir:açáo: oo ou nasogÂrtÍi-, Ínod€lo: levine,

conedor padráo c, disldponta hdrada, c,componentes:
esierfilade:lâerSs,

tampe,
estéÍí, dêscaítávd, embglagem: êmbelagêm

MEPARA(EXCLUSIVA EPP LC 123/É nclsoArt 48, r)

unidade 1.050 R$ 1,67 1.753,50R$

931 4359 t 1

cligestivo, adicaÉo: oío ou nasogádÍica, modêlo: l€uine,
pvc, cefibÍs: nc 20, tamanho: longa, compíimenlo: cêrca i2O cÍÍt.

- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 49, inciso t)

Sonda

@nêctor padráo c, distelfedrede, c,compooenlea: ponta
eíeíf,dade:latêrâb,

tampa,
êáéíil, desceÍlávê|, emb€legêm: êmbdegem

unidade 12.080 2,5sR$

:
R$ 30.80/1,00

932 449606

trato digêstÍvo, apficáÉo: oÍo ou ne3ogástrix, modelo: levine,
p\rc, calbÍê: no 22 fÍêndt, temanho: cüÍta, compÍiÍnento: cêÍca 50

@nêdor@necloí: c,padrâo componêntÊs:tampa, disdponte bcheda,
oriÍicios laterds, esledliíade: descsrtáveleíéÍil, PARA(EXCLUSIVA ME

- LC 123106 - Aí 4E, inciso l)

unidade í.050 R§ 2,13 R$ 2.236.50

933 435912

trâto d(reáiw, aplcaÉo: o(o ou nasogásüba, modslo: l€yine,
pyg cdibr€: no 22, temanho: longa, conprimento; corEe .l2O cÍn,
coÍrêdor pedráo c, tempa, componentês: ponta diíd hcàadâ, c,

latereis, esteriHede: eíérü, descartávd, embdagem: embdagEm
- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Aí 4E, indso D

unidede 't2.080 Rt 2,78 R§ 33.582,40

934 435q)0

Sonda trâto dirêsrivo, âplicaçáo: nâsoeílterâ|, ntíedd: ailicone, calbE: íro B,
compÍiíÍt€rÍo: cêísa í00 cm, concclor conaclor ern y c, tampa, graduaÉo:
graduâd8, compoÍEnt€s: poíttâ didal Í6càad€, q oÍiÍldos HêraB, oufos
compon€nbs: q fio guie, pcco mctffco. adii)n*: radbp.c., .í.ífrd.do:
ectéíü,.doscaítârd, êmbalog.m: cínbCagcm indivirtud - (É(CLUSIVA
p61q pE EPP - LC í 23Ib - AÍt 48, iÍxíBo l)

unidade 2.150 R§ 31,03 R$ 76.023,50

935 438395

Sonda f*o rt(pstivo, epfcaÉo: ítâ3€ntcÍd,
12, qrpÍhento: c6íca 100 sn, conadoc drêdor.m y c, tampe,
greduaçáo: gÍedueda, compon.nt€s: ponte dHalftcfrada, c. orifícioe
laEÍâs, orrüos compoítêfltB: c, fio guh, pcso mêteico, ediionds:
radiopm, eded[dado: edéÍt, dêscaÍtávê|, embalqem: embalagem
individud - (cotâ aúé 25% EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC 12U06 - AÍt 4E,
in(isolll)

dbíê: no

unidâdê í.625 R0 31,49 R0 51.17'.t,25

936 438395

Sonds treto diírBtivo, ap{caçáo: nasoenteral, máerhl: sif,r:one, caÍbre: nt
12, compÍimento: cêÍca í0OcÍr, con€dor coneciorem y c, liamp€,
graduaçáo: graduade, omponenbs: pontâ dtíd hcàada, c, odfcbs
lsterab, outros compoílcÍttâs: c, fo guh, pêso Ínetffco, edi*meb:
rdiop€ca, a$eítrded€: estérfl, dcscadárrcI, embdag€m:
indivilud

emuataoT

unidade 1.875 R0 31,49 R$ 153.5í 3,75
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ceÍca 40 sn, coÍreclor conecbÍ pedráo c, tempa,

43594í

LC

apli=ção: ÍnateÍid: pvc, calibre: 4,

dBtalponla abeítâsêmi oÍificicc, êstêíiüdade:laterel, odéÍil,
embâlagaín: indivirualêmbalagem PÂRA(EXCLUSIVA ME

uni{rade 700

Y
R$ '1,01 707,00R§

7 \at

938

Sonda

435928

EPP

aplicaçáo: ca[bÍe:pvc,
40eÍc:r @neclor conêctoÍcm, c,pedráo tampa,

ssmidistâl ebertaponta c, odÍicio lateral, esledliclade: estéÍil,
êmbalâgêm: individualembalagem PARA(EXCLUSTVA ME

unidâde 700 R$ 1,23 861,00R$

939 435929
unidade 700 Rt 1,33 93í,(x)R$

940 435933
unirde 300 R$ 1,72 516,00RS

u1 435935

LC

trato

Art

esilóÍil.
embdagem: indivirudembalegem PARA(EXCLUSIVA ME

123/06

m€teÍial: 20,prc,
ceíce 40 mnedoron, ooneclor pâdráo c, tâmpa,

§êmtdistalponte eberüâ oÍifícbc' láeÍd, eslerildade: €dáÍf,
ombdagemembalagcm: indivilud PARA(EXCLUSIVA ME

másÍid: prrc, 21,
10oerEe conêdol:on, coÍlacfor pedÉo c, tampa,
dístalpoÍrtr abertesGmi oriÍrcioc, cÉiêÍindede:letlrd, êsféÍil,

embsbgem: indiviiud.embdeg€m PARA(EXCLUSTVA ME

apftcação: mâterid: pvc, 28,
10ceÍce condor conedor pâdrâo c, lÊmpe,

semtdistalponta ebeÍta oÍmcioc, e§eíilidade:laterâ|, e§éÍil,
embalegem: individud.embdagem PARÂ(EXCLUSIVA ME

trato di{rêstívo, ÍEtel, matétíal: pvc, no

unlJade 300 Rt í,89 567,00R$

942 435938
unidade 300 R$ 2,27 68 t,00R$

943 435939
unidade 300 R$ 2,s3 R$ 699,00

944 435896

ceÍca 40 cÍÍl, con€doí: conêdor
ponte diíal sema abeÍta c,

trelo digeslivo, modelo:eÁofágl:e,aplixçáo: sengíâkan-Uâkemoíe,
máerid: 3vías:boÍrâche, calibÍe:vias, no 14, oerca ô0compÍimêÍrto: cm,

eotifrcios bslóes2 esoÍágico),(gáíÍico êsleÍililede:
descaÍtável, embalegêm: irdivilual.embalagêm (EXCLUSIvA

EPPME LC AÍt123t0f, inciso18, r)

indiviJual- (EXCLUSTVA PARA MEembdagemembslagem:
123t06

í€tel, meteÍid: pvc, calibre: no
c, tampa,

unidade 24 RS 422,51 10.140,24RS

945 435892

I

Sonde treto diÍprtivo, aplitaçáo: caoíágica,"Ínod€b: sêÍtg3tBken_UakcínoE,
ÍmtêÍbl: boÍrecàe, viaa: 3 viae, dbíe: n j6, compimelrto: carca í00 cm,
corÍrponêntes: c, oÍificbs â 2 bd6€3 (gáÉüico, êsofágico). €dÊÍild.d€:
estáril, dêsc.Ítáwl, embalagem: embdagem iÍÉivüual - IeXCUSVA
PARÂ ME EPP - LC 123/06 - Ad 4S, indso D

unitlade 24 Rt 511,7e 12.282,72R3

946 , 4:15893

§mda trato digeCirc, âÍ,IcaÉo: ê!oíági:a, moddo: sêogd.kcn.àLkoíno'r,
mãtêÍial: boíreha, viâs: 3 vbs, cafbír: no lg, coítpÍimênto: ccrca tOO crn,
componontê8: c, oÍificbs ê 2 ba[b! (geiô , esoíágico), êlbÍiliJ.dc:
estéril, dêsceÍtárel, êmbsleo.m: ombalagem iÍdivHuat - (EXCLUSIVA
PARA ME EPP . LC 123,00 . AÍt 4E, indlo D

unidade 24 Rl 5í1,7E RO 't2.282,72

947

I

439069

Sondstrâto uÍiúÍio, modclo: uíltal, matrÍiel: stcoí,tê, c$re: tíhcrúr,
conedoc @neáor @ráo c, tempa, coírpÍiÍn€ilto: cêrca 40 cm, lipo ponte:
pontâ distd dlíndÍi= Íacfied8, componcnt€8: c, ofiÍdos l8t6ÍdS, éríeíüdede:
eíffi, descaÍtá\ret, eínbdegêm: êmbdageÍn indiyirual. - (EXCLUSIVA
PARÂ ME EPP - LC 123106 - AÍr 4E, indso D

unidade 1.650 R$ 0,98 1.6í 7,00R$

948 437437
@nedoí ceÍcat tt0pedrão, coínpÍimento: cÍn, poÍrtâ:üpo ponta

cilínddca esteÍilidade:c, orírcb, d€scaítávd,estéÍil, emb€lagêm:
PARA MEindivijual. (EXCLUSIVA EPP LC 12V06 AÍI 48,

trato uÍ€tÍel, m€teÍid: 6 fÍsncfi,

unidede 3.650 R$ í,06 R$ 3.869,00

949 437140
conector padrtu, &ceÍcâcompÍimenlo: cm, üpo pontapontâ:

cilíndrba c, êíeÍildsde:orifícic, estóÍil, dêscaÍtávê|, êmb€lagêm:
indivilual. PARA ME(EXCLUSIVA EPP 1LC 23t06 AÍt 48,

lrato urinário, uÍêlral, I tench,

unidade 22.680 RS í,08 R$ 24.4çX,40

950 138412

SoíÉa tÍdo urináÍb, Ínoddo: uÍEf8l, mdeÍid: sú:one, cdbíB: 10 ftBnch,

(hicaÍfárê|, embd4em: embalag€ln.lndivüud. - (EXCLUSIVA
ME EPP - LC 12S06 - AÍt €, inciso t)

conedor pedrào c, ceÍca .10tempe, compíirnento: qn, ponte:tipo
clíndri€di§al hcheda, oÍiÍcir6componerÍes: c, lâtêrab, unidede 54.680 Rt 1,12 6't.241,60R$

951 4384í3

hato urináÍb, rnodelo: uÍrtrel, mâtêrbl: silcone, cdibre: 12 fien<Ír,

descartável, embalagom: embâlao€m indivirual- (cote etá 25%
PARA ME ÉPP - LC í23106 - tut 49, in([3o |ll)

@nectoÍ c,padráo lempâ, ceícÍlcompÍimento: 40 cm, ponta:tipo
cilíndÍi=diíelpontâ Íêcfiad3, oÍiÍÍcbscomponêntes:,c. láeraÉ, eíeÍilidade: uniíJade 27.120 Rt 1,15 31.188,00Rt

952 4§113

Sonde treb uin&b, Ínod.b: uÍárd, matêíhl: dlcono, c*rbÉ: 12 ftencfi,
poírêdo.: coírêdor padrâo c, tâmp8, compÍimeÍtto: cêíca 40 fir, üpo porte:
poírb 4istd ciltndÍica bcfiede, coínponüb: c, oÍiÍcios láerab, estcrÍr,ade:
estáÍi, desceÍtável, êmbolegsm: cmbdegom indivtJud

unidede 81.360 Rt Í,í5 R$ 93.564,00

,o;;,*r,y.fu,.Ii:
ru.
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953 438410

Sonde tato uÍináÍb, modclo: urüral, mácrid: sfrconr,.calbÍr: í4 ÍÍü.rr,
cqnêctor coocctor patlr& c, tÊmpa, coÍrpÍiíncnio: caÍca 40 cm, tpo poÍttâ:
ponte dist l cf,tndice lacnaOa, componantco: o, oÍiítcio€ latãd!, oaar*faOe:
!191i: lAnrtávd, embCeornr: erirtaUgcm lnOivrOra - 1",*" 

"ié 
zsx

EXCLUSTVA PAR^ ME Epp - LC 1ZOIOO - an rO, inOco titl

unided€ 21.020 Rl ,t,18 R0 24.803,60

4384.10

Sonda bato udn&b, mod*: uÍstÍal, ÍnâtêÍid: 3ilcone, cdlríê: i4 frêncà,
conadon coítêcbí padráo c, tamps, compÍimênto: cÊíce 40 cm, üpo pofite:
ponta distd dÍndíicâ íectrada, componentes: c, oÍilciG letêÍds, 

"c*íir"d.,êstéÍil, descertávê|, embdâgBm: embdagem indivirfud

unkiade 63.060 R$ 1,í8 R$ 71.4.tO,@

955 43t411

Sonde trato uÍinário, moddo: uletrd, máeÍial: sti:one, <a{bre: .16 hêncfi,6nêcloÍ: cofl€c{or padráo c, tempa, coínpÍimento: ceÍca 40 cln, üpo poÍÍe:
pootâ distâl díndric8 Íechada, componentes: c, onÍicirs h€râi", 

"on 
ritu.a",esfi, 

-dcsceÍtávet, 
embetâgem: emMagem indivirual. - (EXCiUSIVA

PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso t)

uniredê 11.280 R$ 1,35 R$ 15.228,OO

956 435989
unidade

unidade

unidade

unidade

unilade

unirâdê

lEterãs,-eserflidade:

trato modeb:urinário, máenâl:uÍEtrd, catbre:pofiurE{eno, 18 hencfi,
@nêclot pâdrão tampa,c, ceÍcâcomprimedo: 40 cm, tipo ponta:

cíínddcadintd coínponêntes:fecheda, oriÍlcÍxc,
descaÍÉvel, embalagêm: itúivilual.embalagem (EXCLUSTVA
ME EPP 123t06,LC Art 48, rncBo r)

uriúrio, uretrd, fiêncfi,
@neclor pedráo, oerce 40compÍiÍnento: cm, pontâ:lipo ponta

cilínddca c, eíeíilidade:oriÍiciq, estéÍü, dêscadárel, embdagem:
indivilrual. PARA(EXCLUSIVA EPPME LC 123106 Art 48,

coítodor pedráo c, oelDecompilmailo: 40 cÍn, íroÍila:üpo
cflÍndricadid8lpoíttâ fucàada, orifícitiscomponcnles: c, labnils,

dcsceÍtárcl, omb.Lgom: rmbdegsm (EXCLUSTVAlndhidqàl.q

oôetor, nfinol, cdlbÍê:c, c,
3dê hench, compÍimênto: deeÍc:t q) cm. *JlqseplicaÉo: urctcrais,

desceítávêlêsíéril, PARA(EXCLUSTVA ME LCEPP 1 ?3t06,

h,
fechado esdraÉ aplitcaçáo:traqueal, trâquêoslomia,p, tiamanho:
soÍlda:tipo sonda egraduada conedocpítleSire, con€ctoÍBs padrtu,

ua iíigaÉo válvuhanliÍÍs0ulo, vávulâsucÉo: ec,sucÉo tampa
de êstorilidadê: usoestéÍí, unt@, emb€lagemembdagem:

PARA 12U06LCME EPP AÍt inciso48, r)

treto modelo: silicone, 22

uÍinátu, púc, celibrc:ruíüal,
timpe,

10.080 R§ í,5.t R$ '15.523,20

957 437141
4.080 RE 't,63 R$ 6.650,40

958 437439
4.080 R$ 1,76 7.180,80RE

959 436076
4.mo Rt 1.52 ?.425,60RT

960 428A94
100 Rt 638,86 R$ 63.886,00

961 4U102
2't2 R$ 83,66 't7.735,92R$

962 240027

fixedor de uso material:
üpo: m8yfied, 1 decomponêntes: supoÍte cÉnio grâduaÉo,

ciruíSieeaplir-çáo: nêuíológicas. (EXCLUStvA MEPARA
123t06LC

paÍedê parâ máeÍblp3úrÍo í 0 litros. -

unirâde 'I Ri 23.4et,33 R$ 23.483,33

963 4310E5
unklade 22 R8 29,99 659,78RS

964 415940
unijâde 232 R§ 153,40 RE 35.588.80

4407§

1

de dtuia, com dêrodlziosrodízix: 7, 1g6n€ào§: genchos

eílindividuâl tubo @maditivoe:dáslico, Íqente,soluçáo
estéÍil, uso:de descartáveltipo ME EPP(EXCLUSTVA PARA

p€ía soÍo, mateÍial: eço ou dumínio,

ponta: pontâ dê

caixa í00 und R$ 17,28 R$ 34,56

966 384304 TamboÍ de inox 1ax12. - (ExcLusve enRl
inciso l)

ME EPP - LC 123/06 - Aí 48,
unidâde 48 R$ 117,63 R$ 5.6.f6,24

967 23{/17 Soluçâotampâ, l€itura: pà 7,0, affi:
(EXCLUSTVA PARA MEErP - LC 12U06 -

crfibregcmdepêâgâmeüo -
AÍt4E, indso l) ütÍo í0 R$ 277,% R$ 2.772,ôO

968 sbsoívÍyd, di|nao!or.: ccÍca
uso: u3o únioo - (D(CLUSM

4§70/.
-LC

par.EielmeÍü6 d€ I .155r. ctl!,
ostáÍil, üpo PARA ME EPP uni.rade 3ô0 Rs 16ô,15 RS s7.65i,oo

969 438705

mâtêrid: + pdiglocapÍoítê,
abaorvível,p€Ícblmênte dedimansócs: 30 «,x cm,

usou30: únicoüpo 25o/ostéestéÍil, (co{e EXCLUSIVA PARÂ
LC

uniiâdê R$ 2E9,54 R$ 26.058,60

970 438705 parcialmonlê absoÍvíyel, dimênsõca: ceíra de 30 x 30 crn,

imflantável, +

unidade R$ 2E9,54 RE 78.175,80

971 í50,5 mm, diâmetÍo: .t 1,75 mm, caracÍedgixs aOicinnàis:
haste de 120,50 x 6,50 mm - (D(CLUSIVA PARA ME Epp - tC i23l06

305674

a +60'c oc,

ebmento expansáo: mêíúÍio, metsÍial: vi.rro,

unidade 2 R$ '173,47 R$ 346,94

972
embelagêm: êmbelagem indivirual. - (EXCLUSIVA pÂRA ME Epp

12906 - Âí

435805

uso: dqitd, üpo
eauíi:tí€Í componentes:Íetel, c, memóriemefiÉrie:darmes, últims

unidade 22 RS í8,9E 4í7,56Ri

\-/,..jr.'r: ''::

L.l\ ',é$t"''

95.1

Aí 48, inciso l)

90

270
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973 /í3580 1

TeÍmômdÍo dinico, ajuíe: digitâ|, êscele: âté 45 .c, üpo : uso dar ê oral
componênta3: c, daímês, memóÍia: ínemórh úllime medirSo, embalagem:
embelagem irÉivilud - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 12UÍ16 - AÍt /Í8,
inciso l)

unidade 1.640 RO

\<
20,E8

\ sEFI
»"*R$

974 3É4211

TsÍrnôíÍlctío, üpo: digitâ|, ftixa medi& temperatura: -So.c
adi-ção: gdd€ira, msterial: dástico, caradêíiíi=s dkinnais: dispby
cíidel, baso magn n:a, elâÍm€, !€osoí, diínGntaçáo: pflh+ (EXCLUSMA
PARA ME EPP - LC 12EO6 . AÍI /t8, iíxJ8o I)

e +70'c,

unijedê 102 R$ í03.52 R$ 10.559,(X

975 238í í 5

TêÍmômetÍo, üpo: tt§ital, Íaixe medirt'o l,empeetura: -39.c a S0"c,
adi:ação: gelâdeire, elemenlo expansáo: líquijo aveímdhedo, metêÍid:
dástico, coínpÍimento: 240 mm, diâmeto: 70 mm, carecteís{i:as adi*rnais:
com êxdusivo indi€dordê leitura de Gmperâturâ - (EXCLUSIVA PAR.A ME
EPP - LC í23lOG - Aí 4a, incis t)

unUade 131 R$ 108,00 14.'148,00R§

976 30481 I

hospitCâr, máêÍid: eço inoxiráwl, núnrêío dograu3: 2 d€graus,
degreus: raYêdidomâdêira bomcàaplro entireÍrâpante, üpo

centondÍâ3üpopoldo, degraus: eçodêcàape diÍnensáoftox,
inÍerior caracterííi:a32íx35x38crÍr,2í)O$A&mi!up.íioí

c,pontdra§pê 1't' x dé,25mmWqê3firture bbuhÍ (cote
MEPARA EPP 1LC 23t06 A.t inciso48, ilD

uniiade 725 RS 27,92 RS 20.242,@

977 30481 1

adijoneb: És c,poÍttêiras Wc,e§tÍúuÍe tubular .1" x 1,25mm

hoXnalar, material: aço numeÍoinoxirável, 2degreus: degreus,
re\restidomadeira boÍrârfiatisodegraus: anüdenapântê, lipo

poliro, @m decarúoneirasdegraus: dimensáoaçocflâpe inox,
iíúêriorpiso 2íx29x2ocÍn;slJpeÍior c€racterísliEs21x35x38cm,

uniJade 2.175 R0 27,92 RS 60.726,00

978 398217
cuívecÍ1, Pofite:

üpo: LC 123tú Aí 48. unkíade 22 Rt 45,84 R$ 1.008,48

979 340867 üpo: stendeÍü (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC 129/06 - Art 49, indso
aço inoxidável, cm, üpo

unidade 37 R$ 15,U 1.696,08R$

980 343686 mateÍiâl: aço inoxidávol, compÍimênto: 14 cín, üpo ponta: íêtâ
üpo: mayo íilb - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC i23l06 - AÍrdeli€da, unilade 5 R$ 47,63 23E.15RO

961 420107
aço compÍimefilo: cít, cuÍveponte:

âutodâvávêIe$edldade: MEPARA EPP LC(EXC]-USTvA uniJad. 15 Rt 29,s7 Ri r143,55

982 366083 matcrbl: eço iÍtoxiráv€l, comprimenb: í8 cm, üpo poÍttB: cun a,
bo!íd. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23106 - AÍt 48, inciso l)

uniJede 30 Rt 41,31 1.239,30RS

983 133/07 qlÍyâ, üpo: bmon. - (EXCLUSTVA PAR ME Epp -
dê 30 cÍn, üpo ponte:
| í23106 - AÍt tt8,

aço inoxilávd,

unidade 22 R§ 160,49 R§ 3.530,78

984 321101 PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt.t8, irrcbotipo: íris
1 1 cÍn, üpo cuÍva

unirade /í5 RS 29,11 1.31 í,30RS

985 390971
Tcsourg, má€Íid: aço imxirá,rl, compíima[b: í9 qri, üpo
pot!3 iinih - (E(CLUSIVA PARA UE EPP - LC í2310Ê - AÍt

ponta: cta, tipo:
48, iÍrôol) unij,ade 5 Ri 't12,15 R$ 562,25

986 420í06
TclosÍa, mffi: ago inodáÍ.t, compincno:-E an, üpo portr lrtaÉ
omba, estarillade: aubdavád - (EXCLUSwA PARA ME Epp - LC 123í06
- An 48, inciso l)

uiirade
I

15 RS 29,57 RE 443,55

987 4'1.t600 tipo pontâ: boca Írte - (EXCLUSIVA PARA ME EPp - LC 123/6 - ÂÍr

metêíial: aço coíÍrpíimênto ceÍca
unidede 20 RS 56,83 í.136,60RS

988 433409
Tesoure, m€teÍiel: aço inoxirá\rel, compÍiÍnento: cêíca dê «) cm, üpo ponta:
í€ta, tipo: bínon - (EXCLUSIVA PARA ME EPp - LC 12U(}6 - AÍt 48, íxjso D

unilade 12 Rt 195,82 R$ 2.3É,9,U

9E9 meteÍid: eço inoxilárel, compÍimênto: 15 crÍt, tipo ponte: curva,
üpo mayo. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 4S, inciso D

28ffi77 unidade 5 R$ 16,17 R$ 232,35

990 maleÍial: aço inoxilávê|, compÍimênto: 19 cÍn, üpo ponta: cuÍve,
üpo meyo - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í23106 - AÍt 49, inciso D

289541 unidade 5 R0 72,07 R$ 360,35

991 mateÍH: aço anoxirável, coínpriÍnento: 16 cm, lipo ponla: cuÍva,
üpo mayo. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - Ârt 48, inêo t)

280767 .unlJade 5 R$ 57,86 R$ 289,30

992 280770 20 cm, Íáa,ponte:üpo üpo:
1 2U06 AÍt incaso4E, D

,nit O" Rl 75,6e R$ 378,45

993 rc{a, üpo: spencer. - (EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC 123/06 - Aí 48,432132
eço 12 cÍn, üpo

unidadê 45 Rt ss,íe R§ 2.483,55

994
compÍimaÍÍo: 22 cm, tipo ponta:

sdirirnais: mayo. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC í2U06279781
aço

unuadê 5 R0 ííí,00 R$ TIO,OO

995

p, UstuÍi êlátÍico, apüc.çâo: p, vir€odruÍgia, üpo: rnonopolar,
m&rnbeum, pontB: poírte qrÍv8, ÍndcÍid : ry inoxirárd,
c.Íce dê 5 mm x 30 cÍn, ediJond: írlíórh, BtêÍildado:

- (O(CIUSIVA P RA UE EPP - LC t2E0ô - Àt4E, tÍldlo D

463106 unidade 5 Rt 29E,50 1.492,50R§

t''',:,:,,','":r',ffi.''
,rirai.. .,ri ii.-r'i -"

Fls

4E, inciso l)

5

nciso l)

AÍt 48. inciso l)



Fls

4631 10996

Urturip, défico, p,aplcaçáo: üpoüddrruígúi, monopdâÍ,
mod€lo: mGEênbâum, materidpontaponta: cuÍYa, inoxiJrhd,aço
dillrncüo: csíca 5de xmm 20 cln, adidond: EstôÍilidede:ÍotatóÍia, esiórü.

unr@. PARA(EXCLUSTVA EPPME LC 123t06 Art 48, iÍrciso r)

unilade RS 22..46

y \:z;
R$ í.29,68

997 463105

- (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC Í23106 - Art 4S, inciso t)

tÍ§urip, détÍií:o, p,âpIcaÉo: üpovideociruryb, monopdaÍ,
meEenbaum, pontâ: cuÍva,ponta mateÍial @ inoxijável,

deceÍca 5 20x adioirnal:ctll, esteÍilidade:ídáóÍia, unirade 5 R$ 7í,95 RS 359.75

998 463Í00

tisturiP, elétrico, p,aplicaÉo: üpoviJeociruÍgie, Ínonopoler,
pontâ:metrenbaum, metêrielpoírtâ âço dÉmetÍo:inoxiíável,

5de xmm 20 cm, âdicbnal: rdstóÍia. esteri[dade: esteÍiliável
PARA(EXCLUSIVA EPPME LC AÍt123/(E rnoso/í8, r)

eço tipocm, CUÍVEpoÍÍa:
jâmisontipo: meEcnbaum PARA ME(EXCLUSTVA EPP

máeÍiel: 4 14 cm, re{ãpoitâ:
m€dzêmbaum. PARÂ(EXCLUSTVA ME LCEPP 123í06

mateÍial: aço retâcm, ponte:üpo
meeembaumüpo: PARA(EXCLUSIvA EPPME LC Art12A06

meleÍial: eço compÍimêÍrto:inoxííável, 12 cm, üpo omb+ponta:
caraclerislicasÍombe, adkionais: pontâ curvâ, metzembaum.üpo:

MEPARA LCEPP 123tú AÍt noso48, r)

unidáde E RS 7í,9s R$ 575,60

999 314505
uniJa<le 5 R$ 718,00 RS 3.590,00

10«) 377750
unidade 5 R$ 5rt,34 271,70R$

í00í 37n*
unidade 5 R$ 54,34 271,70R$

293795
unHade 5 R$ 642.00 R$ 3.2í0,00

1003 369561
catra í00 und 2.293 RS .t0.92

R$ 25.039,56

í0(N 369561
caixâ 100 urÉ 6.879 Rt 10,92 R$ 75.118,68

1005 1il2u
unk.d. 24 Rt 13'n,57 R§ 32.9r1í,68

.í006 460982

48,

adidond: paíe adkional:intêma li§, c, delinha Íluxo,
ambag diámetÍoextÍBmijades, intêmo: 22 mm, compÍimêÍrto:

de í50 coÍnpatibiliredecm, 1: compatibilirade específica.
EPP

Comqdo Traqueia, 3Composirfo:Conjunto unilades,
eporbra lise dêntÍo,pt tamanho:duâsMeErid:sfrcoÍtê,

x 22mm umâe 75crn@m x ?2mm. uso:adulto..Tipo áé(cole
PARAEXCLUSIVA EPPME LC 123tO6 AÍt tÍlct3048, ltl)

üpo: materid:descaÍtável, tnt, coc c@inhâbranca, âpf,caÉo:
cared€Íííi6 €diJmÉÍe: taÍnenho único cgll cláglico sté(cola

E:)(CLUSIVA PARA EPPME LC 2í061 ÂÍt iÍ}(iso.[6, lil)

conugedo - modelo: remo metéria

ttt coc apliceçâo:

joso 30 R$ 80,52 2.415,60R$

í007

f
dlorui'

unidade 42 R$ 886,79 Rl 37.245,18

í008 155',t52
Tubo CoíÍugado Traqueia, 3ComposirSo:Corjunb uniíades,

efore lisapor por MateÍial:§Icone,d€nfo, tamanho:duas
22mmx e uma 7scÍÍrcom x 22mm. uso:adullo.Tipo

unidâde 128 R$ 886,79 RS í13.509,í2

1009 465859 mâteÍial: Íevêslim€írto:e§puma, couMm, 60coíYrpÍiínento: cm,
crt10 LC(EXCLUSIVA MEPARA EPP 12U06 Art tírcrso.18, r)

uniiade 450 Rt ro3,í.1 Rl .16.399,50

10í0 411193

433745

lebo.atóÍio, máerial:ensaio,üpo: virío, fun(btÍroí/ndo: Íodon(lo,
decerca 01 75x acÉsóÍio§:mm, ÍosquêáveltFmpa

1MEPARA EPP LC 23t08 AN 48, DCr30 r)

pare cdeta amostrâ biológicâ,
comcomponentÉ: ativador de coágulo, deuso:'@lete sengue,

àadiional: etíedlkíade: eááÍil, dêscartávêl
EPP.

caixa 200 RS 126,93 R$ 2s.386,00

101 1
pâcc,te 50 Rt 83,33 4.166,50R$

1012
uniledc 5 R§ s2,86 'í6a,a0R§

10í3

(EXCLUSIVA PÂRA ME Epp - LC Í2A106 - Âí

EPP.

cln,
327408

de

433745 oom (bstivádor uEo:coêgub, cobb(h 8âÍrguâ,
àadicbnal: crroililadc: rrtúí,váauo, d6lcaÍtáwl.

tipo:

íiara

pacotê í00 und R$ 82,61 E.2ôí,00R$

1011
pacdê í00 und 200 R$ 74,30 R$ 14.860,00

1015

3n$7

399143

decoletaPara amo§ra Hológica, mdêÍiel: volume:plásüco, 5 ml,
fluoÍe{ocDm sódiode e uso:edta, colête de s:inguê,

àadiionaí: aíeriliradê:váqlo, descartáad.$téÍil,

paÍa mateÍial: volume:plás{ho, 10 ml,
e gel uso: d€coletesapâradoí,

àadiq:onal; eíeri[dade:v-ácuo, rhscarÉvel.estéíil,
EPPME LC 123í06 Art incisorl8, r)

PARA ME EPP - LC 123í06 - AÍt 48, indso t)

paccrtê 100 und 3 Rl 103,13 R$ 309,39

1016 377427

AÍt

som adilive, cobtâ de
5

carsderi$ca edidonal:
PÂRA ME EPP.váqlo, êstêÍilidadê: Btéíil, dê§cartáv€|. -

pera aol€Éa de

pâcde 100 und g R$ 1'.t1,71 R$ 6.033,96

1017

-LC

perS vdumê:
3991rt2 defuoreto uso: col€Éasódio, (b caÉctoÍlsti:a§engue,

à esteÍi[dadê:vácuo, desceÍtáúd PARA MEeíéÍi, (EXCLUSTVA pacote 1(x) und 500 RS 23.02 1 1.510,00RO

"Y,{:i:,?'fu.{$''

/ll-rt
I
i

I

100
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10 t9
400 R$ 38,29 15.3í6,00RS

1020
44,5 Rt Í6,6í 7.391í5R3

102.1

435411

435410

459171

Íêdê de er

/t59 103
unidede

unidade

unidede

unilede

áé

217160

247160
uniJade

454894
unidade

e

2mm 1@m TubosÍÍrt.
lábx náural, nôrcíerênci:r: di{lmciro200, coÍcâiÍú6mo: d€ 3,0 mm,

oanotêIepie, arp, tipo
ÍÍasco plástico c,greduado, volume:tampa, decêiEe 2il ml,

estêrilizável. PARA(EXCLUSIVA EPPME LC 1?Ír/06 Art

p, frasco:üpooxigênio,
de 250 ml, estgÍffiade

PARA(EXCLUSTVA ME EPP LC 12UÉ Aí indso4E, D

Pere gâsê3, üpo (b
rclume: canca 500dê ml, u30:üpo osbÍilztlvll, ooínpo(lcfiib§:

edi(*)nab:veJôÍn&o, dê €rGcatampa sEtcmâ
ooÍr6r6.a: com coít€doíls - (EXCLUSTVA pARÂ ME

gás, í
matêÍiâl:mamômetrc, lratamenloÍêío, §upêíficiel: cromado, Íoscâ:tipo parâ

25%alé(coie PARAEXCLUSIVA EPPME LC 1 23/06 AÍt /Í8,

0,5 a 12 ps(r, caractêrÊtbag adbirnais: com manôÍn€tÍo; con€rdb

gás,
1

meteÍiel: feno, tráâmento superficid: qomado. roscal:üpo pâra

deüpo: apli=Éo: afde
12a0,5 caradeÍísticaspressào: ALs, cotlladi*rnâs: conexâomenôínêtm;

25%elé(ccÉ PARAEXCLUSIVA EPPME LC 23/06,| .Aí /í8,

rEguladora,

unidade

Íêguladora, p, r€d€

280855

280855

454894

274Á16

unidade

unldãdê

unidedê

unidade

tipo: de

250 Rt 137.2s R$ 34.312,50

10?2.
55 RS 455,76

1023
R$ 25.0€6,80

í65 R$ 45s,76 R$ 75.200,40

1024
80 R$ 455,76 R$ 36.460,80

1025
210 Rt rt55,76 RS 109.382.40

1026
60 R$ 485.23 29.1 1 3,80R$

1027
180 RS /í85,23 R$ 87.311,40

1028
í00 Ri oog,ss Ri 6o.ss3,80

102s
55 RS 592,q)

1030
R$ 32.560,00

í65 RS 592,00 97.680,00Rt
103í

280 R$ 2!6,11 66.194,80R$

1032
12 Rt 289,60 Rt 3.475,20

í033
12 Rl 257,05 R$ 3.q84,60

1034
660 RS 43,31 R$ 28.5E4,60

1035
1.980 R§ rt3,31 RS 8s.7s3,80

1036
30 Rt 9,26 277,AARi

1037
240 R$ 53,30 R$ 12.792,0O

1038
30 RE 59.54 1.786,20R$

1039
í30 RS 62,19 R$ 8.084,70

',040
5.840 Ra 1,62. R$

1041
450 RS 30,(x R$ í3.5íS,00

10/.2
584 Rt 25,10 14.658,40RT

í043
3í R§ 3E2,36 't í.853,16R$

1044

280E54 25%
unidadc

280851 Íêd€ de unllade

389770 e lluxometÍo, üpo rosca: p8Ía oxgénb. (EXCLUSTVA PARA kit

218720 EPP - Art
unilade

(b máêÍiâl: âço
248720 24 cm, uto: .drdo, lâOura É: 60 mm, aplcaçaoi glÍ,r.@logh,

EPP. LC 123/06 -Aípá: 120 mm. (EXCLU§tVA PARA ME unidade

421259 concêíüredo limp€ze v€i:r/o automdtvq üpo: varelna lhuita
eté 25% EXCLUSTVA PARÂ ME EPP LC í23t06 Arl 48, inciso m)

Ír8sco

421259 coÍlc8ntÍâdo - [mpêza vdculo automdivo, üpo: vaselina lÍqukla fresco

460876 Íorm€ u30
unidade

de unna, composiÉo: @m (b zinco,
394743 10 cm x 10 m, be$: gsze d&be, tipo embdagom:

indivilual (EXCLUSTVA PARÂ ME EPP LC 123t06 Arl ,í8, unklade

Paftr diagnóstico üpo: antígenos
396034 de vdí, mátodo: f,octrâÉo, caradêÍííiEs adiionais: pÍonto psra

u30, eprpsêntaçáo: teíe. (EXCLUSTVA PARA ME EPP LC 123tÉ AÍt Kit

1: p, caÍdiaca ecs, de
16'12§1 üpo: dip p, íngmbÍos, metêÍi3l §emon prala,pfalâ dofadâ,

adulto, acêssóÍb: 3, cabo, esteriiJade: ÍEúitzárêl (EXCLUSTVA unilade
ME EPP

rt4E699 concêntraÇao: EoluÉo
fi'âsco íx)ml

420140
litro

269943 4ílico, üPo: hk ríado, têor elcoólico: 70%_(70"s», epÍe8êntâçáo: gd
dispense0 (EXCLUSTVA PARA ME EPP LC 123t0É, AÍT 48, iÍrciso Írasco Eooml

Rcanimador manud, ín8brH bdão: dlcoíÉ, cepeddedo &: €íca ,5 I,
1 máecara dáíico Íigido c, codm sloonc, lipo vâvub: válvule

456409 dÍ oute 60 cmh2o, compoflênt 2: ÍlaaÍY8tóÍb (b 02 em uniradê
c críbíttoí pr,c, tarndthos:
-Aí18, in&o l)

manual, siliconê, oerÊe
componeÍÍe Í: máscara dáStco dgirlo c, coxim §lhonê, lipo válvula:

cmh20, compononte 2: íesêrvatório de
3: enhada de 02 e extensoÍ pvc,

456410
em

unidiÍêcionâl pop oíÍ @rcat 10

ME EPP LC 123/06 AÍt 48, inciso

R$ 3E2,36 Ri Í1.E53,16
unidade

r,;'i - '

3í

ú,vvri itt



1045 4564í 1

Rcanimadormanual, metoÍbl bdáo: slbonê, cepedddo bdâo: ceÍcâ 2í)
ml, componcnte 1: málcara pláíico íígk o c, coxim sitcone, tipo válwb:
válvula unk iÍ€cbnal pop d cêíca 40 cmh20, compoÍtênte 2: ÍEsêíváóÍb de
02 êm dádico c, vá:lvula, componentes 3: entrada de o2 e ecdensor Wc,
tamanho3: nconatd - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt 48,
indro l)

unidade 31

C
R$ 382,36 11.853, t6R$

y§â
1046 313429

Bolsa para oxioêílaÉo com citndro 3L - SAMU, com clindÍo de Alumínb
Veio 3 Litro3 com vfvule, umirihcador com Édensáo e Máscarâ C
Ox!6nb, válvula edutore coÍn fruxômetÍo dê oxiÉnb. - (EXCLUSTVA
PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 4E, inciso l)

unidâde 30 R8 2.019,53 R§ 60.585,90

'to47 454793
CiÍrto, msteÍiel: pc{iamidã, tipo: tipo'arenha", aplicaçáo: para prânchâ de
resgstê, tipo fecho: ajustável em velcÍo. - (EXCLUSIVA PAR^ ME Epp - LC
12í06 - AÍt 4E, incieo l)

unidade 60 R$ í56,88 R$ 9.412.80

1048 330884

CiÍcuito p, \rêítüâdoÍ pulmonáÍ, üpo: compleÊo, temanho: dulto, mateÍial:
sifcon€, compdihlidedê: compatíwl c, Íesdrador msqEt sêÍvo s,
componêÍÍ€s: eutodavávd,3 dGno§ po§ssulíona trampeÍênte,
caradcrldices adirionais: 5 traquáias coÍÍue€da3 slicon€ W2dn,cÍ,,tr,,oÍ
y, aocssóÍix: gencfio supoÍb,fltro§ imriretóíio e oqrirdóÍio - (ExcLUslvA
PARA ME EPP - LC 12U06 - AÍt 48, inciso l)

unirade 30 R§ 171,18 R$ 14.135,40

í049 355921
Circuito p/ Í$f,iradoÍAdulto coÍnpatível com Oxylog 2000/3000. -
(EXCLUSIV P RA ME EPP- LC 12íOO-Aí48, inctso t)

unklade 20 R$ 487,82 9.756,40R$

I 050 359220
Kit dê lmobilizaçáo Mult Splinl '10 peças. - (EXCLUSTVA PARA ME Epp - LC
í23106 - AÍ1.18, in(iso l) kit 15 R$ 873,94 13.109,10R8

1051 455835
Conedor Y, mdêÍiel:conâdo êm po{proÍrilêno, lipo:adulto, caraaedAi:a
ádicbaab:oompstível com rcçirador - (EXCLUSIVA PARA ME Epp - LC
1?3/06:4It 48, indso l)

uniradê 80 R$ 54,9í RS 4.392,80

'to52 .123699

Lwa pÍobÉo, matêÍiel: ilcone, tamanho:37 cfi, tipo; amH6dra,
spliraçáo: pÍotcÉo tóÍmi:a, caÍactaÍlsli:as edcbnab: ísisbnlê à
t mp.iEture da 60 â +260"c, tlpo u!o: ÍruüI2áryal- (É(CLUSIV PARA ME
EPP - LC í231106 - AÍt 48, iíxrro l)

per 175 Rl 1't2,88 R$ í 9.750,50

1053 .155049

Márcara gBdoíaph, aptcaÉo: p, Íêenimaçáo cardbpuhoneÍ boca e
boca, modelo: facial, mat6Íial: plástico, tamalho: único, component€
adiiond: c, válvuh unidiÍêcbrd, edidmab: de bolso. - (EXCLUSTVA pARÂ
ME EPP - LC í23106 - A4 4q, indso D

unidade 260 RS 97,93 R$ 25.461,80

1054 444820
Saco, mataid: po[€üêno, carecbÍiíÍãs adijonds: zip lod(heÍmáico.6m
tâÍjâ, altura: I cÍn, lâÍguÍa: 12,5 cÍn, trensmitâncb: tÍarcp€íênte. -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 1231106 - Ad 48, indso D

caiE'100 und í85 R$ 16,57 R$ 3.065,45

1055 411824
Saco, matedal: pol€deno, ceÍaciêÍÉti:as ediloneb: zip lod(,hermétbo,com
üâÍia, alture: í6 cm, leÍgure: 10 cm, transmitâncb: trânspeíênte. -
(EXCLUSIVA PÂRA ME EPP - LC í23106 - Arl.f8, iÍxiso »

ceixa 1 00 und 210 RS 22,A3 R$ 4.794,30

1056 455082
Saco, mgtedd: polidcno, care@Íííi.:as adiÍonab: áp lock,hermótico,com
teÍjs, alturâ:24 cín, lÊrgure: í7 cm, trâGmilâncie: tansp6Íentê -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12806 - Art 48, indso l)

caixa 100 und 215 RS 8.11 6.265,10R$

I 057 157167

Saco, material: polipÍopileno, aplicaçáo: laborâtoÍiel, transmilância: bsco
üansparênb, caracieídicas edisirnâB 1: ÍB\*íêírtê e tampeÍEtura ds í2'lo,
bÍguÍe 1 : 33 cm, alturÊ I : 50 cÍn. - (odá 6tá 25% EXCLUSIVA PARA ME
EPP : LÇ 12í06 - AÍt48, in(i3o lll)

botine Í000 und 321 R$ 67,21 Rg 2í.593,87

í058 457167 1: ÍBiistente a tempêretura de '12'lo,
hboratorial,

Íob 962 R$ 67,27 u.713,74R$

I 059.

.n

f'.
436316

Frasco coleÊo1 üpo: p, viss aáÍêas, máeÍid: dáíiro trânsparente,
capacilade: caÍca de í00 ml, üpo tampa: tampe ÍBqueável, componentes:
2 vias, outíB componêrtc!: c, coÍr€clor, coíte{u(o, coÍnpoílgÍttag
adiioftjs: aha, grâduaÉo:oraduâdo, €doíliJadê: êdéfl, li1rc uro:
deecartÂtcl, embalagêm: êmbdagem indiviluel. - (EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 123/OG - AÍt íE. inóo l)

unilade 1 RS 282,40 R$ 282,10

1060 332U3
lndbador quÍmho, dassê: dasss i, üpo u!o: co(bmo, apíês€nleçáo: filâ
aacsirà, car*rtíiãs adicbnd!: pare csttÍilzaÉo s v?poí. -
(FXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48. incilo l)

caiE 100 und 25 Rt 552,00 R3 13.E00,00

1061 431085
SupoÍb, mataÍbl: Írl6td, aplcaçáo: coLloí rb pcrfutoconama,
caracieÍlíices adicbnds: colctor (b 13 fitÍos - (EXCLUSMA PARA ME EPP -

LC 12306 - An 48. incbo D

unidede 190 R$ 35,91 R$ 6.822,90

1062 452241
Tda íácil moldávd êm eva c./ 4 peçes. - (EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC
123/OG - AÍt 48, inciso D

kit 120 Rt 10/í,,16 R$ 12.535,20

1063 455í/í9

Tubo conwEdo - traqu€ia, modelo: ramo único, máâie pÍima: sfrí:oítê,
caredeíÍsíi:a adi$nel: pâÍto intêma Isa, adiciond: cofleclores em smba§
eírrmiredês, diâm€ü'o inlemo: 22 mm, compimento: cerca de í.í) cnr,
comp€libliradê'l : compatibilidede especíÍca. - (EXCLUSIVA PARÀ{,E EPP
- LC 123/06 - AÍt 4E, inciso l)

unidade 120 Rt 123,53 RS 14.823,60

1064 455153

Tubo coÍÍugedo - trâqueb, modelo: ramo único, máâia pÍima: silicoítê,
cara€terlíiá adiciond: paÍte intema [sa, adi*md: conedoÍês em ambas
eíÍrmidedês, diâÍnctro intemo: 15 mm, compíimeoto: ceíca ds 120 cÍÍt,
compáihLdado 1: cúrpÊtiblirade aspecífica. - (EXCLUSIVA PARA ME EPP
- LC 123l$ - AÍt 48, inciso l)

unidade 45 R§ %j7 4.237,65RS

1065 435/.12
Umúificedor com ft83êo pÉdico 250m1 para oxigônio com odêmoÍ ê
máscaÍa . - (D(CLUSIVA PAR ME EPP - t C 123/OO - AÍt 4E, iírdso D

unirede 30 Rt 4/1,33 1.329,90R'

1066 1628y

lndicedoÍ birlógico, üpo: têíccira goÍaçáo, ápÍêsefitaÉo: eutoconüdo,
ampda com mêb de cultura, espécie: b€cilus íoaÍdreÍmophíu3,
aplicaÉo: êstêíilizeÉo poríoÍmât{êído - (EXCIUSIVA PARA ME EPP - LC
12UOG - AÍt 48, incÉo l)

142 Rt i120,56 76.54í,92R$

^..:.1u,n:':u'
urü'
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1067 358131

Frdda descaÍtável, üpo Íormalo: anatômico, tãnanho: médb, pêso usúÍb:
de 40 a 70 kg, caracteÍidicas adiionais: focos de gel, abas anlivezamênb,
faixa aiustárrel, üpo adegivofD€çáo: fites edaívâs mulliajustáv€B, üpo
usuáÍb: adulto, uso: elgodão não desÍaF quando molhede (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, in(jso l)

unÍJade 5.120

w5
R$ 2,09

f
R$

\ sex9r*-*&-
10.700,80

1068 3817(E Coranto, tipo: lugol foÍtê, cerâctêrís{icás adi*rnais: soluçáo a 2% -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Aí 4E, inciso l) litío 500 R$ Í11,90 R$ 55.950,00

1069 150147
Bdcth rlc [fio para apardho dc glcomh CR2032 3,0V. - (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123106. AÍt.1E. incilo l) UNIOADE í3.5í) R$ 1,43 R$ 60.026,50

1070 430937

Roâg€nts pare dkrgnóslico dínico í, tipo: conjuntro coÍnplGio paÍâ
aubmaÉo, üpo dG anffsc: quaülalivo rlc colíorme Écds, m{Éodo:
onumoraçáo do micÍooígânbmos, apÍalont É: trdc. (B(CLUSIVA
ME EPP - LC 123/06 - An 4E, incEo l)

P,
PARA

cáxe 200 und 3 RE 2.278,OO R$ 6.834,00

'to71 234691
Estojo dáectaÉo doro , ph, componentês: I estqo coíÍr 2 frasco, um pft e
outío doÍo cadâ -, edicaÉo: saneamento - (ExcLUSlvA PARA ME EPP -
LC 12306 - AÍt /í8, indso l)

unidade 25 R§ 97,90 2.14-7,50R$

1072 345815

Acetato de etih, aspedo Íísico: líquftlo incobr, límÍ*ro, inf,amável, puÍeza
mínima: purcza mínima de 99%, compoeipo químie: cfi3co2c2h5, pêso
molecxrhr 88,Í g,mol, caradêÍiíi€ adicional: Íeagefite p.e., númeo de
eferência química: cas 14í-78+ (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12106.
AÍt4E, inciso l)

LitÍo í5 R$ 90,s5 1.358,25R$

1073 360205

Acirjo lático, aspedo Íisico: líquido xaroposo, le\remeíÍe amaÍdado, inodorc,
fórmula química: c3h6o3 (ácido dl-lático), peso mob(rrbr 90,08 g,mol, teoÍ
dê puÍêza: teor minimo d6 85%, câraciêrís{ice di*rnal: Íqoniê p.a.,
númeÍo dê ÍefeÍênciâ quimhá: cas 50-21-5 - (EXCLUSIVA PÂRA ME EPP -
LC í2906-AÍt48, in(jso D

Quilo 25 RS 33,í0 827,50

1074 320879
Adaptador, uso: colc*a sangue à váqro, caraderííica adidonal: parâ
encaixe em tuboG,rcsqueado paÍa agulha cokÍa, mateÍid: dá§ico -
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 - AÍt 48, inciso l)

Unidade 2 R$ 0,69 1,38RS

1075 276839
Agua desflada, aspecto Ísir:o: esiérü e aÍÍíogêni= - (EXCLUSIVA PARA
ME EPP - LC Í2í06 - A.t 48. in(iso l)

Gdáo 12 231,00

1076 399980

Agulhâ coletâ saÍ€ue à vácuo. míêÍiat @ inoxijávêl süiconizedo,
dimensáo: 2í g x 'l', üpo pontã: tisêl qlÍb tÍiÍecstâdo, tipo con€rdot
conecioÍ luer lock êm dáíico, lipo m€Éo: píotêtoÍ dásüco, uso: êstêril,
descaÍtávd, embdegem individual- (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
123/06 - Art,l8, incbo D ,

caixa 100 und 1 R$ 83,33 R$ 83,33

10n 4124%

Alcool búif@, aspodo Íísico: líquiro límpi.ro,incobÍ,odoríoítê cereciêÍÍdho,
peso moleorlar 7.í,12 g,mol, Éímula químiÉ: c4h9oh teídáÍb (têÍe
buland), gÍau d€ pumza: pucza mlnilna dê 98%, núÍnêío dc Í*Íúnda
qulmi.-: ca3 7S5+ (EXCLUSM PARA ME EPP - LC 123r{16 - Aí 48,
indco ll

Lilro 180 Rl 1'r,97 2.154,60R$

1078 346633

Áfoa,afl'ro, asgeao Íidco: lÍquiro lÍmpldo, lncoloÍ, wÉd, Lor dcoôlico:
mtnimô dc 99,5'9il, lbnnda qulmica: c2hSolr, pc.o moLGlthr tÍ8,07 g,mol,
gÍau dc puÍoza: mÍn'mo «lc 99;7% p,p irpm; caÍâcbí&lica «licixrC: ânidÍo,
abedub, núÍnoÍo dê íêÍeÍúncia químba: cas 6tl-í7-S - (EXCLUSIVA PARA
ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48, inciso l)

Liúo 120 Ri 30,12 R$ 3.650,40

Litro 31079 348265

Aloool mêtílico, aspetÍo Íisbo: llqullo límpiro, incolor, odor carâdêííslico,
6rmula químfur: ch3oh, peso molecrrlar 32,(N g,mol, grau de puÍêze:
puÍeza mlnima de 99,8%, cerecteÍííbe edÍional: íeagente p.a., núíneÍo de
ÍefeÍência química: cas 67-5&1 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 -
Ad,A, inciso l)

R$ 34,35 103,05R9

1080 329771
Corente, tipo: âzul dê íneffiêno, áspêdo Íisico: líq.*ío, caredeíidices
adialnnais: ci 5Z)15 - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC Í?UO6 - AÍt 48,
inciso l)

Litío R$ 35,07 876,75R$

108í 442491

DÉpositivo p, medlias antrcpométi:as, üpo : tipo bdança c, Égua, modelo:
eÉtrix, materhl : ry c, prntura ehtÍostâliE, e3cde grsdueçâo: c, escale
métÍi:a - mm ê cm, lhixa medi$o: cerca dê 2,0 m, compoieírte i: c, vi§or
digitâ|, componentB ii: tapete tle borachâ, componêntê iiil g5s rcgulávcb,
capacidede máximâ carga: áé 200 kg- (cotâ âté 25% EXCLUSIVA PARA
ME EPP - LC í23106 - AÍt 48, inciso lll)

Unidade 12 R$ 2.053,47 24.U1,UR$

Unirlade 38 R$ 2.053,47 R$ 78.03í,861082 1/,2191

Dbpoeit vo p, mêdiras aÍúÍopomáÍiEs, lipe i üpo bahnça c, rúgua, modclo:
détÍire, ms!êÍid : aço c, Íintura eleÊÍostátii:e, eacda graduaçáo: c, €3cda
máÍica - mm e cm, Íaixa medkÉo: cerca de 2,0 m, componente i: c, visor
d(riüd, componentê Í: tep€te de boÍrâdla, componenle ii: pés reguláveis,
câDacidade mádma caíga: até 200 kg

Uniíade 50 R§ 73'r,95 36.597,50R$í0E3 2rt6365
Balançâ de{Íônix, capâddâdê pêsâgem: 1S'kg, voltagem: 110,220 v,
caraderlíicas adiionais: diíJitaldbplay lcd,s ceÍecterrs,Ísmm altuÍa,sâída -
(EXCLUSMA PARA ME EPP - LC 123/oE - AÍt 48, indso l)

Unidadê 50 Rr8 86,02 R$ 4.301,001084 112191

Dbpqüi\,o p, m€dfhs ânúropoíneicas, ttpo : üpo balança, modêb:
macânir:a, mst3Íhl : eço c, ilntura oláÍoGtâica, compoocnb i: tap.le dê
boíÍadrâ, componêntB [i: És Ísgulálrêts, aduoná: poÍtáfl, capaftadê
máxinír caqn: dó 300 kg - (EXCtt SIVA PARA lffi EPP - LC íZ3,Í,e - AÍt
lE. inéoD

Unk ade I Rt 28,'t1 28,11R$'t0E5 104271
BóquoÍ, mícíid: rrldro, g.adueçâo: grd^do, capaddada: í(x)0 ml,

brmato: brma bain, ediobnal: com oÍla e bico - (EXCLUSIVA PARA ME
EPP - LC 123/06 - AÍt 48. inci3o l)

Unidade 500 RS 9,E4 R$ 4.920,001086 437§',l
Gelo reuüizável, composirpo: a base de pollmeo aqílico, dimensôos: 7 x
9,50 x 3,50 cm, caraderísí:6 adiionais: embdagem de poffino de dta
densilath - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/oG - AÍt /18, inciso l)

45 R$ 584,67 26.310,15R$Unilade1087 373320

Caixa téÍmica, mdeÍial: poliuÍêtano ependijo, denstirade: 35 kg,m3,

capaddade: Í2 l, caracteÍístiG âdi:ioneb: tampe aÍticülada,tÍinco
embuüdodçe dupla,drcnG (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 12U06 - AÍt
48, inciso l)

- - ,... Ô
\ii-j! i:i 'l {r v,

i-rtill ]

RS

R$ í9,25 R$

25
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í088 3524í9
Unidede 55 R$

1089
Unirede 3.000 R$ o,74 R$ 2.220,00

1090
Unijâde 100 R$ 6,17 617.00R§

í091
Unirade 100 R§ 8,54 R§ 854,00

1092
Frasco 500mt 35 Rt 66,09 2.313,15R$

1093
Unk âde 100 Ri 337,9í 33.791,00R$

'to94
Unkiade 1 R9 1.307,00 1.307,00R$

1095
Unidede í00 Rt »,2e RS 2.229,O0

1096
Uniradê 10 Rt 27,il R$ 276,00

í097
Unidade 10 R§ 32,'tO 321,00R§

't098

riniqba, material: aço inoxiíávd, modêb: dissêcÉo, üpo ponte: c,
, comFimenio: 20 cm, carâderísli:as adiaonais: airaómicj -

rl39'115

m, caraclerííiEs

EPP.

407293

p8r8 de
AÍI

251908

aço moddo:
467990 I

467984

yn97

ÂÍt
üpo:

Lupa, Íoíneto: íaixâ mtntrx, veizos,
100 mm, cabo:matoÍial caractaddbesdásüco, bordasaditionds:

êhntop,píot@ PARA(EXCLUSTVA€doio - ME EPP LC 123i06

comadidonais: cor:e tâmpa,alça brâncs (EXCLUSIVA

cobtor mateíial:üPo: universal, pládico fenspaÍente, cepocilade:
80de ml, tipo tempe: tâmpa rosqueárel, graduaçáo: grâduedo

PARA 123t06LCME EPP Art inciso48, r)

com cêia minerd, aromatizedo - (EXCLUSIVA PARÂ ME EPP -

com par
dele§e crÍllneascnsitiliJade PARA(EXCLUSIVA

cerederisti:as adk*onaig: anâtôíni:a PARA(E\CLUStVA EPPME

Pinça

mdecular 1peso 56, fórmulag,mol, dekotr,química: grau
minimotêorpuÍe,a: de 85%, adiiond:carâdârísii:a númeÍop.a.,rBagent6

re-ferência química: 131cas G5&3 PARA(EXCLUSIVA ME EPP LC

máerial: e virro, coÍtpíimedo: cm,
ebrâncâ azul PARA(EXCLUSIVA ME EPP LC 12308 Art .í8,223919

1153É,1

327360

324327

PAR ME EPP - LC 123106-AÍt/l8, indso D

potás.§io, escama ou brenca,

espedd,
ME EPP.

Quilo 25 R§ 28.s3 R$ 72?,25

1099 un8
rnoso

cÍistais brencca, quími:a:
2h2o massal(diMrrco dihidratedo), moleoJlec 177',99 degraug,md,

mtnlmapureza de carâdcÍísili=98%, adi<*rnd: reâgênb p.4.,
rs,íeÍência& câs 002&2+7-1químice: PARA ME(EXCLUSTVA

Fresco 1 R$ 42,33 R9 42,33

1í@ 307322 matarid:Saco, pdieüleno, @t: píEta, 200cap:rci:,ade: I, cdáaadiáÉo: dê
adi*Jnais:carâctêrííilas rÊ§dentesuperope, PARA(EXCLUSTvÂ

LC

Unireds 1.000 Rl 7,45 7.450,00R§

Í101 445338
moboia:monohUrdado), 137 dê,99 g,mol, greu

demÍnima caracterí§Í:apuft,za 98%, edidond: ecs,ÍeageÍ|le
número (b refeÍÉncia câs -5químba: PARA ME(EXCLUSTVAí004+21

de spêdofisico:

Frasco 1 RS 41,01 41,01R$

1102 35366í

I
âcoo}áddo, fusrim faninda e azul de m€übno -

a§pêctocobraÉo
FreBco 35 Rt 85,95 R$ 3.008,25

I 103 268236 tristôÍmaptieçáo:
inciao4E, D

Liüo íí5 Rt 10,31 R$ í. i85,86

1 104 3271É material: aço inoxidátsl, 12compÍimqilo: cm, ÍEtapoítb:üpo
lÍb MEPARA EPPüpo: (EXCLUSTvA LC 12ilÉ ÂÍf Ir(isotl8, r)

Unilade 100 RS 48.49 R$ 4.849,00

I 105

laboralóÍio, üpo: centÍfuga, matertd: pr*proptnno, tipo fun(,o: fundo

- (EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC í23106 - AÍt.tE, inciso t)

409050 í) acessórix:capecilede: ml, tampe rcsqueável, graduaçáo:
6taÍildade: estéÍil, lvre dnasêde eâpirogÉnico, mase, uso:

pecote 100 und 4 Rt 68,.17 R$ 273,88

1 106

pere colête d€ emodrâ birógice, mdêÍid: pl&ico, volumê: íO ml,
com alivedor de coágub ê gel sêp€redor, uso: colelâ de

sarEw, caracterlrtir adi*rnal: à váoro, edoÍf,dadê: ÉÉíi, de6caÍtâ,r1-
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso t)

399í43 Unidirde 1.000 RS 1,n R$ 1.290,00

1 107 bolas - ME EPP.pacotes412712 c|)(. CoíÍl
2U(8. Kit R$ 176,12 't.429,26RS

1 108
'l6cÍÍl - EPP. LC289560

mcl:io Unllede 2 R$ 3'r,94 R$ 63,88

'I í09 PARA ME EPP - LC í2UOO - A.t /í8, iírdso414251
capacilade: mâteÍial: vilÍo,

-(EXCLUSTVÂ Unilade 2 R0 7,52 R$ 15,04

1 í10 4Ort651

ÂÍt

Uniiade 5 R0 48,27 241,35R$

1111
laboráóÍio, üpo: ênsab, máerial: vHrc, tipo tundo: fundo Íêdondo,

cêíce de í0 x 75 mm, acêssóÍios: tampa rosqueánel.-
PARA ME EPP - LC í23106 - Aí 48, inciso t)

41 1493 Pâcdê 100 und 100 R$ 23,41 2.U1,00R$

't112
leboráório, üpo: ensaio, mateÍíat vidÍo, tipofundo: funô íldondo,

409073 decoÍca x15 mm,150 tampsacêssóíbs: Íosquôávet
MEPARA EPP í23106LC &t lÍrc6048, D

Pacc,tÊ í00 und Ri Í07,33 2.146,60

Gii:vâirÍli
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1113 431232
ativo: celuloseregenerade, dimensÕes: decercâ x 7,5 cm, esterilidadeesteril.- PARA(EXCLUSIVA EPPME LC 23106 Art 48, unidade 600 R$ 70,43 R$ 42.258,00

11 14 431225
dimensÕês;regenerada,

esterilidaderecortável,
indiüdual áé(cota unidade 150 R$ 1a1.61 27.250,50R$

11 15 431225 regenerada,
de 0 20x cm, cârâcleristicâ

esteÍiÍidaderecorlável, desc€rtávêl estéril, embalegem: unidadê 450 R$ 181,67 81.751.50R$

1 116 386í3í

detipoEquipo, equipo: p,nutrição enteral, material: pvc cristal, comprimento:120 tipocm, câmara: camara flexível c,filtro at, tipo gotejador gotatipopadráo, pinçâ: regulàdor de fluxo, coneclor:tipo conector p, sondatampa, esterilidadê: esteril,descartável. (EXCLUSIVA PARAEPP LU 123t06 Art 48, r)inciso

unidade 2.000 R$

i
32,81 RS 65.620,00

1117 338823

unidade 100 R$ 126,60 RS 12.660.00

1118 338822

Meia, tipo: modelo:meie-coxa, c, compressáo 18-23graduada mmhg,malha elástica, tamanho: lamanho medio, padrão: gotas siliconededos livres, esteril, câracterísücâs adicionais: deprevenÉo tup(EXCLUSIVA PARA ME EPP 123t06 AÍt 48, rnqso r)

unidade 100 R$ 126,60 12.660,00R$

1119 338821

tipo: modêlo:meia-coxa. c, compressáo graduada 8-23 mmhg,material: malha tamanho:elásticâ, tamênho grande, padrão: gotas siliconededosbane, lívrês, esteril, características adicionais: deprevenção tvp(EXCLUStvA PARA ME EPP LC 123/06 Art 48, tnclso r)

unidade '100 R$ í26,60 12.660,00R$

TOTAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 011 IaOaO.CPL

ANEXO II

(n roDELo)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _de de 2020

A(o)

PREGOETRO(A) MUNTCTPAL

REF. PREGÃO elernÔrurco No 01í/2020-cPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
inscrita no CNPJ/MF sdb o no

com sede na rua , vem pela presente informar. a Vs.

Sas. que o Sr
CPF no

portador do RG no _'e do
é designado para representar nossa empresa na Licitação

acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar

documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO NO O11I2O2O. CPL

(MrNUra pA ar, âÊtJ[Bl3r*or= pRFsosL e.4 ,

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No /2020

A cOMtSSÃo penmANENTE DE LlclTAÇÃO - GPL, vinculada ao gabinete do

Prefeito, criada pela instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações
posteriores,com sede e foro na cidade de lmperatrizlMA, com sede à Rua Urbano Santos,

1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA - CEP 65.900-505, neste ato representado

Presidente, Sr. Francisco Sena Leal, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade

no 0000333957946 - SESP MA e do CPF no 175.296.203-63, nomeado por meio da Portaria

no 12.056, de22de Janeiro de2O2O, publicada em22t01t2020, no uso da atribuição que lhe

confere o Decreto Municipal no 27 de 04 de julho de 2014, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS no

xxt2020, publicada no dia xx de xxxxx e 2020, abertura da sessão em xxxxxx de 2020, às

xx:00h (quatoze horas), Processo Administrativo xxxxxx, resolve registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alterações, Decreto n.o 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal no. "10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no. 02212007, Decreto Municipal no 13 de 31 de

março de 2015, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventua! aquisição

de MATERIAIS CORRELATOS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde de lmperatriz e suas coordenações, conforme Anexo I - Especificações Técnicas, do
Pregão Eletrônico no xxl2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES, QUANTTTATTVOS e FORNEGEDORES

2.1. Do quantitativo

Ne
úi z

ITEIU DESCR!ÇÃO UND
ORGAOS

PARTIGIPANTES

ORGÃOS NÃO
PARTIGIPANTES

1

Abaixador língua, material:
madeira, tipo: descartável,
comprimento: 14 cm, formato: tipo
espátula, embalagem individual,
largura: 1,50 cm, espessura: 2 mm
- (EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC

pacote
com
100
und

3.876 7.752
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Ne

123106 - Art 48, inciso l)

2

Acido peracético, composição:
associado ao peroxido de
hidrogênio e ác. acético,

concentrações: 5% + 27o/o + 7o/o,

forma fisica: solução aquosa-
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)

galão 5
litros

300 600

3

Afastador abdominalde 12cm. -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)

par 2 4

4
Afastador abdominal de 16cm. -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)

par 12 24

5

Afastador abdominal de 18cm. -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)

par 2 4

6

Afastador abdominal de 25cm. -

(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC

123106 - Art 48, inciso l)
pat 2 4

7

Afastador cirúrgico, tipo: weitlaner,
material: aço inoxidável,
comprimento: 18 cm,

características adicionais. com
garras 3x4,rombo - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art
48, inciso l)

unidade 2 4

I

Afastador cirúrgico, tipo:

autoestático, material: aço
inoxidável, comprimento: 14 cm,
tipo 1: henley, tipo ponta: 4 garras

rombas, reto (EXCLUSIVA PARA
ME EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l)

unidade 2 4

9

Afastador cirúrgico, tipo: gosset,
material: aço inoxidável,
comprimento: 30 cm, largura pá: 90
mm, abertura.220 mm
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC
123106 - Art 48, inciso l)

unidade 2 4
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par

2.2. Do preço registrado, as especificações do obieto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.3. Os dados dos fornecedor(es) classificados são os que seguem

2.4 Órgãos(s) participantes(s)

Secretaria Municipal de Saúde

2.5 Do quantitativo por órgão participante:

Itq q
Ne

10

Afastador cirúrgico, tipo: farabeuf,
material: aço inoxidável,
comprimento. 12 cm, largura pá: 10

mm - (EXCLUSIVA PARA ME EPP
- LC í 23106 - Art 48, inciso l)

6 12

NOME DA EMPRESA

Item Descrição do Objeto Unidade Quant.

Menor
Preço
Registrado
(R$)

Total (R$)

GNPJ/MF no Razão Socia!

Endereço: CEP:

Telefone Fax:

Endereço Eletrônico
Representante

RG no

Orgão ExpedidoriUF

CPF no

ITEM DESCRTÇAO UND SEMUS

1

Abaixador língua, material: madeira, tipo:
descartável, comprimento: 14 cm, formato: tipo
espátula, embalagem individual, largura: 1,50 cm,
espessura: 2mm - (EXCLUSIVA PARA ME EPP -
LC 123106 - Art 48, inciso l)

pacote
com
100
und

3.876
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2

Acido peracético, composição. associado ao
peróxido de hidrogênio e ác. acético,
concentrações: 5% + 27o/o + 7Yo, forma fisica:
solução aquosa- (EXCLUSIVA PARA ME EPP -

LC 123/06 - Art 48, inciso l)

galão 5
litros

300

3
Afastador abdominal de 12cm. - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
par 2

4
Afastador abdominal de 16cm. - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
par 12

5
Afastador abdominal de 18cm. - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
par 2

6
Afastador abdominal de 25cm. - (EXCLUSIVA

PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)
par 2

7

Afastador cirúrgico, tipo: weitlaner, material: aço
inoxidável, comprimento: 1 8 cm, características
adicionais: com garras 3x4,rombo - (EXCLUSIVA
PARA ME EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

unidade 2

I

Afastador cirúrgico, tipo: autoestático, material.
aço inoxidável, comprimento: 14 cm, tipo 1:

henley, tipo ponta: 4 garras rombas, reto
(EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123t06 - Art
48, inciso l)

unidade 2

I
Afastador cirúrgico, tipo: gosset, material: aço
inoxidável, comprimento: 30 cm, largura pá: 90
mm, abertura:220 mm (EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

unidade 2

10

Afastador cirúrgico, tipo. farabeuf, material: aço
inoxidável, comprimento.12 cm, largura pá. 10

mm - (EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123106 -

Art 48, inciso l)

par 6

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de xx de
xxx de 2020, nâo podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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4.1. Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de

Licitação o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em

conformidade com as normas do Decreto'Municipal no 13, de 31-de março de 2015.

5. DOS PREçOS REGTSTRADOS

5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata.

5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de

realizaçáo da sessão pública do Pregão Eletrônico no xí2020, que e parte integrante

desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

6. DA UTTLTZAçÃO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante

sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 
1

6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante

assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico
no xx12020.

6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato

com os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao orgão
gestor a recusa daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos
participantes.

6.4. O fornecedor terá o ptaza de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para a

assinatura do contrato;

6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou
se recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuÍzo
das sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o orgão participante
comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de
classificação, os demais fornecedores.

6.6. O detentor do registro de preços, durante o ptazo de validade desta Ata, fica obrigado a

6.6.1 . Atender os pedidos efetuados pelos órgãos participantes do SRp;

6.6.2. Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do sRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do orgão gestor
do registro de preços sobre a pretensão de orgão não participante em aderir à presente Ata
(carona).

7. DAS CONDTçÕES GERATS
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e
demais condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do

Pregão Eletrônico no xí2020.

8. DO DECRETO NO 03 DE21DE JANEIRO DE 2Oí9

O Decreto no 03 de 21 dejaneiro de 2019 alterou alguns dispositivos do Decreto no

1312015 que trata sobre o Sistema de Registro de Preço, passando a estabelecer que as

aquisições e contratações não poderá exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento do quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrado nesta Ata de

Registro de Preço, bem como estabeleceu que o instrumento convocatório preverá que o
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro não poderão exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado, conforme disposto no art. 22, §§ 30 e 40 do
presente Decreto:

Arr. 221...1

§3o As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este

artigonão poderá exceder. por óroão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento ôonvocatório e

reoistrado na ata de reoistro de preços para o órgão gerenciador e
para os orgãos participantes.

§4o O instrumento convocatório preverá que o quantitativo

decorrente das adesões à ata reoistro de precos não poderá

exceder. na totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item

reqistrado na ata reoistro de orecos para o órgão gerenciador e
para os orgãos não participantes que aderirem

9. DA DTVULGAÇÃO

9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

9.2. Registre-se que, no âmbito do pregão, caso o primeiro colocado se recuse a assinar o
contrato, a Administração deve convocar os licitantes subsequentes para negociar, na
ordem de classificação, sem que exista a obrigatoriedade destes em igualar a proposta
inicialmente vencedora, conforme disposto no art. 27, § 30, do Decreto 5450/05 e Decreto
013t2015.

9.2.1. Att. 27, § 3o O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referida no §
20 ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociação,

4\qt
Ne

\



dêr
trdlh
^l&affi§far§:;x8

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.
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assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em

edital e no contrato e das demais cominações legais.

9.3. Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelaspartes.

lmperatriz (MA), xx de xxxx de 2020

FRANCISCO SENA LEAL

PRESIDENTE . CPL

SHAII'IARA GOMES DE SOUSA LEAL

SUPERINTENDENTE DE REGISTRO DE

PREÇOS - CPL

Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNIGO NO OO8 / 2O2O.CPL

ANEXO IV
(MTNUTA DO CONTRATO)--

GoNTRATO No_/ 2020 -

CoNTRATO PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL

E FUTURA DE MATERIAIS GORRELATOS,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

IMPERATRIZ E SUAS COORDENAÇÔES,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

IMPERATRIZ E SUAS COORDENAÇÔES

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO

DEIMPERATRIZEAEMPRESA
NA FORMA ABAIXO

Ao(s) dias do mês de 

- 
do ano de 2020, de um lado, o MUNICiPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,

Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal
brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o 

-

SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante denominado simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
estabelecida na neste ato, representada pelo,

Sr portador do RG n.o _ e do CPF/MF n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo n.o 02.í9.00.595212020 e proposta apresentada, que passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar,
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21

de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO

| - Constitui objeto deste contrato a Aquisição eventual e futura de MATERIAIS
CORRELATOS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e suas coordenações, conforme quantitativos descritos no termo de referência
com motivação no processo administrativo no 02.19.00.5952/2020-SEll,lUS, e em
conformidade com o Pregão Eletrônico no 12020-cPL e seus anexos, que
independente de transcrição integram este instrumento para todos os Íins e efeitos legais. O
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

§ tlrá-*\
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA GONTRATADA

No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Cohtratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Edital e do Termo
de Referência, a:

l- niciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem. de Fornecimento",
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado o contrato.
ll- Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido no
Edital e Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
lll- Observat o ptazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer os Materiais
correlatos, após cada solicitação formal, conforme Edital e Termo de Referência.
lV- Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
V - Facilitar à FISCALIZAÇAO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Vl - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ôu
a terceiros, em razâo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seu§
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.
Vll - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações pôr
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições.
Vlll - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um ptazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
lX - A recusa injustificada do homologatorio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado paru a execução do contrato, nos termos do § 10; do art. 65 da Lei
8.666/93.
Xl - Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Xll - lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração,
que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrÔnica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
Xlll - A validade do produto NÃO DEVE SER |NFERIOR a TSo/o (ietenta e cinco por
cento) do estimado pelo fabricante no ato da entrega, prazo esse que é contado a partir
de sua data de fabricação. (Ex. Se o produto possui data de validade de 24 (vinte e
quatro) meses, no ato da entrega deve possuir no MíNIMO 18 (dezoito) meses de
validade).
XIV - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e reiazet, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções,
erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execuçáo do
objeto.
XV - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
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terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
XVI - Responsabilizar-se por todo. e qualquer dano ou prejuízo causado-s por seus
empregados, ou representantes, 'diret-a e indiretamente, ãô áôquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos
da garantia, mesmo expirado o ptazo.
XVll - A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
XVlll - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
XIX - Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
XX - Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.
XXI - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
XXll - Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,,
mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
Xxlll - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento
das obrigações pactuadas entre as partes.
XXIV - Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
XXV - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas
decorrentes do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.
XXVI - Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza
ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos
serviços contratados.
XXVII - Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
XXV|ll - Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual -
EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE,
bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
XXIX - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
XXX - Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante;
XXXI - Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos Materiais correlatos.
XXXII - Os materiais correlatos termolábeis devem ser acondicionados em caixas.
XXXIII - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.
XXXIV - Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por
esta.
XXXV - Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta
final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob i:enã Oe recusa da
assinatura do contrato
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XXXVI - Manter inalterados os preços e condições da proposta.
XXXVII - Lançar na nota fiscal as especificações dos Materiais correlatos, de modo
idêntico aqueles constantes do anexo I do Edital e Termo de Referência.
XXXV!ll - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução
do contrato
XXXIX - Tomar todas as providências necessárias paru o fiel cumprimentô das.

disposiçôes contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços,
inclusive quanto ao compromisso do fornecimento dos Materiais correlatos registrados,
atendendo às solicitações do governo municipal.
XL - Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.
XLI - São expressamente vedadas içontratada:
a) a veiculação de publicidade acãÊa do avençado, salvo se houver prévia autorização

do Município;
b) a subcontratação paru a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.

GLÁUSULA TERCEIRA . OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

| - Efetuar o pagamento na forma do Edital, após o recebimento definitivo dos Materiais
correlatos e verificação do cumprimento de todas as obrigaçôes legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência.
ll - Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar
aexecução do Contrato, conforme previsto no Edital e Termo de Referência.
lll - Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas
lV - Rejeitar os Materiais correlatos cujas especificações não atendam os rêquisitos
mínimos constantes do Anexo !- do Edital e Termo de Referência.
V - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto do Edital e Termo de Referência, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.
Vl - lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos Materiais correlatos e exigir a sua substituição, conforme o caso.
Vll - Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência, informando
as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
Vlll - Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento
do pagamento dos Materiais correlatos fornecidos.
lX - Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do ptazo e condições estabelecidos, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
8.666/93 e suas alteraçôes.
X - Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
Xl - Expedir as Autorizações de Fornecimento.
Xll - Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 18h00, no local determinado na
requisição/autorização de fornecimento;
Xlll - Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.
XIV - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato;
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XV - Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a entrega material.
XVI - Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações doSontrato, do Edital e seus*Anexos, especialmente do
Termo de Referência;
XVll - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
XVlll - Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
XIX - Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
XX - Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

CLÁUSULA QUARTA - DA UGÊNCIA DO CONTRATO E LOCAL DE ENTREGA

| - Este contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado.
ll - O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido conforme
necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa que não cumprir o ptazo sofrerá sanções
previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
lll - Os Materiais Odontológicos serão entregues, sem ônus adicional para a contràtante, na
sede dos órgãos integrantes, conforme cronograma de cada uma, em lmperatriz/MA ou local
designado por pessoa competente para tal, acompanhando da respectiva nota fiscal por
pessoal qualificada da contratada.
lV - A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições de
ingestão, conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho
mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.
V - Os Materiais Odontológicos não serão recebidos se as embalagens apresentarem sinais
de violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não
estiverem devidamente identificadas, devendo estar de acordo com a legislação vigente.
Vl - O recebimento dos Materiais Odontológicos não implica na sua aceitação definitiva,
porquanto dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina
os mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DAS coNDIcÔES DE PAGAíIíENTo

| - Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços,' não .podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o cláusula sexÍa do contrato;
ll - Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.OOO/93.
lll - A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
lV - Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deveráo ser
entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av Dorgival Pinheiro de Sousa, no
47, Centro-lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento
V - O pagamento à Contratada será efetuado pe la Secretaria Municipal de Saúde, por meio
de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias apos a aceitação
definitiva dos Materiais Odontológicos, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.
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mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
Vll - A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de
sua adimplência com as Fazendas NâUonal, Estadual e Municipal, regularidade relativa à

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o

lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. 
'

Vlll - Para fins dé pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês,
pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
lX - A atestação da fatura correspondente'à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
X - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ticará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
Xl - A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções,
fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá
haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
Xll - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
Xlll - A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do
contrato.
XIV - A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os Materiais Odontologicos na
totalidade do valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o
pagamento de acordo com o fornecimento efetivamente efetuado.
XV - A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
XVI - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
XVll - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestação em atraso.
XVlll - O preço unitário considerado para o fornecimento dos Materiais Odontológicos será o
preço registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste
Pregão.
XIX - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados, conforme
Decreto Municipal n.o 1312015.
XX - No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato,
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
XXI - Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis
durante toda a vigência contratual, exceto nas hipoteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas no item "Do critério de Reajuste".
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CLÁUSULA SEXTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

| - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico=financeiro inicial do contrato, na forma. da alínea "d" do

Art. 65 da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações.

cLÁusuLR sÉnmA - oo pnnzo e coruorÇors oe execuÇÃo

| - A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento"
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício

financeiro em que for formalizado o contrato.

ll - O fornecimento dos Materiais Odontológicos será efetuado de forma parcelada, sob

demanda, conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem

como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados
pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira

responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

lll - O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais'
disposições do Edital e Termo de Referência. ,

lV - A Contratada fica obrigada a entregar os Materiais Odontológicos no prazo máximo de

05 (cinco) dias, após a solicitação formal pela Contratante.

V - Os Materiais Odontologicos entregues deverão estar acondicionados de forma
compatível com sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

Vl - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as
especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

clÁusutl offlvl - oo cnrrÉnro oe acefflÇÃo oo oe.,ero

I - O (s) Material (is) Odontologico (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma

a) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificações dos Materiais Odontológicos com aqueles determinados
nos Anexos I - Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se
observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto
com a respectiva nota de empenho.

b) DEFINITIVAMENTE: no ptazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos Materiais
Odontológicos e conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser
elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela contratante.

l! - o descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada
a mão de obra necessária.
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lll - O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo orgão licitante não exclui a responsabilidade

civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades
com as especificações estabelecidãs; verificadas, posteriormente,. garantindo-se ao
municÍpio as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

CLÁUSULA NONA - DA FIS ALIZACÃO DO CONTRATO
L

f.

I - A fiscalizaçáo e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos por servidor designado no ato da contratação, que anotarão em registro próprio todas

as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

ll - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

lll - A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalizaçáo do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

lV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes a Administração.

V - Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.

Vl - A fiscalização exercida pela CONTRATENTE, sobre as aquisições ora contratados não

eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para
com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

Vll - A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização
permanente das aquisições e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores da Contratante designados para talfim.

Vlll - Constitui-se como fiscalização, verificar se o fornecimento foi realizada com
observação às disposições pertinentes às obrigações da contratada e contratante,
implicando em caso negativo no não atesto das notas, até regularizaçáo;

lX - As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores
responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
paru a adoção das medidas convenientes a administração.

X - A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
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c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

e) o cumprimento das demais obrigaçÕes decorrentes do contrato;

f) a satisfação do público usuário.

Xl - Cabe ao fiscal, também, notificar a contratada quando a mesma apresentar
irregularidades e/ou faltas na execução do objeto.

CLÁUSULA OÉCIN,ln DO VALOR CONTRATO E DA CLASSTFICACÃO

ORCAMENTÁRIA E EMPENHO

I - O valor global estimado do contrato e de R$..... ( . )

ll - As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos

GLÁUSULA DÉcIiíA PRIMEIRA = DASIILLLIAS. SANCOES ADMIN

l. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, segundo a gravidade da falta
cometida:

1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave.

1.2. Multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução
total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dla sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatorio.

e) 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.

f) 20 o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
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reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de

trinta dias, estabelecido na alínea "a".

ll. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo ptazo não superiotf a 02 (dois) anos.

lll. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

GLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

| - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.
ll - Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
lll - A rescisão do contrato poderá ser:
lll.l.Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
lll.2. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem p§uízo da aplicação
das penalidades cabíveis, o não págamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.
lll.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou
lll.4. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
lV - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666/93:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.
c) A paralisaçâo da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração.
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.
0 A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato.
i) Razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante
e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do
valor inicial do contrato além do limite permitido no parágràfo primeiro do artigo 65 da lei no
8.666, de 21de junho de 1993.

Ne

4508

*Ésft.si+
*s.tiàf.i:*,#&

#

\,



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secietaria Municipal de Saúde -
SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna -óu guerra, ou ainda por'repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente-imp.r:evistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direlto de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes iá recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
m) A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem preluízo das sanções
penais cabíveis.
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão
execução do contrato.
V - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja
culpa do contratado, será este ressaicido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.
Vl - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e
fundamentada da autoridade competente.
Vll - Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIiíA TERCEIRA - DA SUBCONTRATACÃO 
i

L Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

clÁusuu oÉcrrul ouenre - oa aruncoRnupÇÃo

I - Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de lmperatriz
e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou â terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorizaçáo em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
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d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar .g pr.esente Contrato; assim como realizar quaisquer
ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.
Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO

| - Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.

ll - E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), XX de xxxxxxxxxxxx de 2020

CONTRATANTE
Secretraria Municipal de Saúde

CONIRATADO
Representante Legal

Ne
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TESTEMUNHAS:
1.

CPF/MF
2.

CPF/MF
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PREGÃO ELETRÔNICO NO O11I2O2O.CPL

ANEXO !V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUIUPRIMENTO DO !NC. V DO ART. 27 DA LEI
8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)
portador da Carteira edo

CPF no , DECLARA, para fins do V do art. 27 da Lei
no 8.666, de21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação : em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

de ldqntidade no

disposto no inc.
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PREGÃO ELETRÔNICO NO O11I2O2O.CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE CrÊNCrA E CUMPRTMENTO DOS REQUISTTOS DE
HABTLTTAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatorio Pregão Eletrônico n"

01112020-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências

legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2020.

Representante Legal da Empresa
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